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•MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Ordem do Exército
1.& SÉRIE

31 de Janeiro de 1968

Publicll-se 110 Exército o seguinte:

1- DECRETOS

MINIST~RIO DO EXI:RCITO

Repartiçõo do Gabinete do Ministro

Decreto n." 48 21b

Con iderando a nece idade de garantir à instalaçõe da
Carreira de Tiro de Vi eu a medidas de egurança lindispen-
sáveis à execução da mi ão que lhe compete;
Con iderando a conveniência de promover a protecção de

pe oas e de ben nas zona confinante com aquela in ta-
lações;
Considerando o di po to no artigo 1.., 6.°, alínea b), 12."

e 13.° da Lei n." 2078, de II de Julho de 1955, e a dísposi-
ÇÕes do Decreto-Lei n." 45986, de 22 de Outubro de 1964;

Usando da faculdade conf rida pelo n." 3.° do artigo 109."
da nstituição, o Governo decr ta e eu pr mulgo o eguinte:

Artigo 1.° ica ujeita a servidão militar a área de terreno
Confinante com a in talaçõ da arreira de Tiro de Vi eu,
limitada c mo egue:

A nord te, por um alinhamento AB, p rpendicular ao
pr longamente do eixo da arreira de Tiro e a 30 m
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da estrema da propriedade militar, ficando o ponto A
a 45 m e o ponto B a 75 m do eixo referido;

A sueste, por 'uma poligonal BeD, em que B e é um
alinhamento com a extensão de 400 m paralelo ao eixo
da Carreira e eD um alinhamento que forma um
ângulo de 163· com o alinhamento B'C;

A sudoeste, por um alinhamento DE, perpendicular ao
eixo da Carreira de Tiro e distando 260m da linha
dos alvos, sendo E simétrico de D em relação a esse
eixo;

A noroeste, por uma poligonal E F A, sendo E F um ali-
nhamento que forma em E um ângulo de 73° com o
alinhamento D E e F A um alinhamento com a exten-
são de 310m paralelo ao eixo da Carreira de Tiro.

Art. 2.° A servidão militar que incide na área descrita no
artigo anterior é a fixada pelo artigo 13.° da Lei n." 2078, de
11 de Julho de 11955, sendo nessa área proibida, sem licença
devidamente condicionada da autoridade militar competente,
a execução de quaisquer dos trabalhos ou actividades abaixo
indicados:

a) Fazer construções de qualquer natureza, mesmo que
sejam enterradas ou subterrâneas, ou fazer obras
de que resultem alterações nas alturas dos imóveis
já existentes;

b) Alterar 'Ou modificar de qualquer forma, por meio
de escavações ou aterros, o relevo ou a configuração
do solo;

c) Construir muros de vedação 'Ou divisórios de proprie-
dades;

d) Estabelecer depósitos permanentes ou temporários de
materiais explosivos ou inflamáveis;

e) Montar linhas de energia eléctrica ou de ligações tele-
fónicas, quer aéreas, quer subterrâneas;

f) Fazer levantamentos topográficos 'Ou fotográficos;
g) O movimento ou permanência de peões, semovente

ou veículos durante a realização da sessões de tiro.

Art, 3.· Ao Comando da 2." Região Militar compete, ouvida
a Direcção do Serviço de Fortificaçõe e Obras Militare,
conceder as licenças a que se faz referência no artigo anterior.

Art. 4.° A fiscalização do cumprimento das di posiçõe
'legais respeitantes à servidão objecto de te decreto, bem corno
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das condições impostas nas licenças, incumbe ao director da
Carreira de Tiro, à Direcção do Serviço de Fortificações e
Obras Militares e ao Comando da 2.' Região Militar.
Art. 5.· A demolição das obras feitas ilegalmente e a apli-

cação das multas consequentes são da competência da dele-
gação do Serviço de Fortificações e Obras Militares na 2.' Re-
gião Militar.
Art, 6.· Das decisões tomadas nos termos do artigo 3.· cabe

recurso para o Ministro do Exército; das decisões tomadas
no que respeita a demolição das obras feitas ilegalmente cabe
recurso para o comandante da 2: Região Militar.
Art. 7.· A área descrita no artigo 1.. será demarcada na

planta da região na escala de 1:2000, organizando-se oito
colecções com a classificação de «Reservado», que terão os
seguintes destinos:

Uma ao Secretariado-Geral da Defesa Nacional;
Uma ao Estado-Maior do Exército (3: Repartição);
Uma à Direcção da Arma de Infantaria;
Uma à Direcção do Serviço de Fortificações e Obras

Militares;
Uma ao Comando da 2: Região Militar;
Uma ao Ministério das Obras Públicas;
Duas ao Ministério do Interior.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 23 de Janeiro de 1968.-
AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMU - António de Oliveira
Salazar - Manuel Gomes de Araújo - Alfredo Rodrigues
dos Santos Júnior - Joaquim da Luz Cunha - José Albino
Machado Vaz.

PRESID~NCIA DO CONSELHO
E MINIST~RIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.· 48 234

1. O Decreto-Lei n." 41375, de 19 de Novembro de 1957,
foi precedido de «aturado trabalho de inve tigação e coorde-
nação), atravé do qual procedeu «à revi ão da condições
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em que os serviços do Estado podem realizar despesas com
aquisições e obras, em ordem à simplificação da sua actividade
e ao aumento da sua eficiência», conforme se diz no respectivo
preâmbulo.

Na senda dos objectivos prosseguidos por aquele diploma,
julga-se oportuna a adopção de novas providências que actua-
lizem as disposições 'em vigor, tendo em conta as actuais neces-
sidades e condições de funcionamento Idos serviços.
'Procede-se a essa actualização através do presente decreto,

elevando para o dobro, na 'sua grande maioria, os quantitativos
fixados no Decreto-Lei n." 41 375.

Num caso, porém, entendeu-se que o limite 'estabelecido
justificava correcção, para além do coeficiente geral adoptado.
Trata-se das despesas da competência dos directores-gerais e
funcionários equiparados, em que esse 'limite passa de 5000$
para 40000$.

Diversamente, a importância que marca a competênoia inicial
do Conselho de Ministros para autorizar a celebração de con-
tratos de arrendamento é fixada aquém do índice genérico
de aumento, pois sobe de 80000$ para 120000$ anuais. E afi-
gurou-se aconselhável não alterar o montante de 2500$, além
do qual reveste carácter obrigatório a consulta que deverá
preceder o ajuste directo.

De notar que a taxa de actualização genericamente estabe-
lecida excede de moldo sensível a evolução geral dos preços
registada nestes últimos dez anos. A diferença entre os dois
valores deve ser imputada aos propósito de melhor repartição
de competências e de acre cida eficiência dos serviços que,
numa óptica Ida Reforma Administrativa, foram explanados
nos preâmbulos dos Decreto-Leis n."· 48058 e 48059, de 23
de Novembro de 1967.
Na mesma ordem de ideia , julgou- e conveniente alargar

à matéria contemplada no presente decreto-lei, com as nece á-
rias adaptações, o regime geral de delegaçõe e ubdelegaçõe
de poderes e tabeleoido no último dos diplomas citado . Daí o
disposto no artigo 8."

2. A revogação expressa do Decreto-Lei o." 27563, de 13
de Março de 1937, permite re olver as dúvida que sub i tiam
em torno da classificação de de pesas «eventual » e «excepcio-
nais». Pelo novo regime, perfilha-se e ta última de ignação,
endo de notar duas importantes alteraçõe ao sistema até
agora em vigor: a possibilidade da autorização de despe as
des a natureza, dentro de certo limites, por parte dos órgão
entidades e funcionários referidos nas alíneas a), b) e c) do
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artigo 3.0, e não apenas por Iparte dos Minis.tros, como ante-
riormente sucedia; e o definir que o carácter de «excepcional»
é atribuível às despesas de qualquer natureza e classificação
orçamental (n." 3 do artigo 5.").

3. A conveniência de revogar, na sua totalidade, o Decreto-
-Lei n." 27563 levou ainda a incluir no presente diploma as
disposições dos artigos 9.°, 10.° e 11.°, tendo-se aproveitado
a oportunidade para estabelecer alterações de pormenor ao
regime do «visto» do Tribunal de Contas.

4. Embora o presente diploma não altere fundamentalmente
o regime do Decreto-Lei n." 41 375, e pera-se que a sua vi-
gência venha a servir, no re peotivo domínio de aplicação,
os objectivos da Reforma Admini trativa, que estão na base
dos Decretos-Leis n." 48058 e 48059, de 23 de Novembro
de 1967.

Nestes termos:

Usando da faculdade conferida pela L" parte do n." 2."
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 -1. As obras ou aqui ições de material podem

efectuar-se mediante concurso ou ajuste directo 'e com ou
sem contrato escrito.
2. O concurso pode er público ou limitado. t público

quando pos am concorrer todos aqueles que e encontrem
nas condições gerais e tabelecida. por lei; é limitado quando
o concur o se realiza apenas entre determinado número de
entidades, o qual, em princípio, deverá er uperior a três.
3. Sempre que po sível, deverá o aju te directo er prece-

dido de con ulta a trê entidades, pelo meno . A consulta é
obrigatóI'ia para a realização de de pc as uperiores a 2500$.
Art. 2.° As obra ou aqui ições de material de importância

uperior a 40000$ estão uj ita à realização de concurso,
que será necessàriarnente público a de p a exceder 200000$,
e à celebração de contrato e cri to, alvo o di posto no ar-
tigo 4.°
. Art, 3.° As d pe com obras ou com aqui ições de mate-
fiai podem er autorizada :

a) Até 40000 , pel directores-gerai e funcionário equi-
parados, bem como p lo funcionário que tenham
a seu cargo adir ão de explor çõ agrícola ou
indu triais d - tado, de obra gerida por admí-
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nístração directa ou de brigadas de trabalho de
<eampo;

b) Até 400 üOO$, pelos órgãos dirigentes dos serviços
dotados de autonomia administrativa;

c) Até 800000$, pelos órgãos dirigentes dos serviços
dotados de autonomia financeira;

d) Até 4000000$, pelo Presidente QO Conselho e pelos
Ministros;

e) Sem limitação, pelo Conselho de Ministros.

Art. 4.· São competentes para autorizar despesas com dis-
pensa de realização de ooncurso, público ou limitado, e da
celebração de contrato 'escrito:

a) Até 200 000$, as entidades referidas na alínea b) do
artigo anterior;

b) Até 400000$, os órgãos referidos na alínea c) do
mesmo artigo;

c) Até 2000000$, o Presidente do Conselho e os Minis-
tros;

d) Sem limitação, o Conselho de Ministros.

Art. 5.° -1. Salvo preceito especial, só podem efectuar-se
mediante autorização ministerial as despesas:

a) Com a realização de construções e obras novas, desde
que não constem de planos anuais de aplicação das
respectivas dotações orçamentais, aprovados pelo
Ministro competente;

b) Com a aquisição de móveis de carácter sumptuãrio,
ornamentais ou de conforto ;

c) Com os seguros que, em casos excepcionais, seja con-
siderado conveniente fazer;

d) Que possam considerar-se excepcionais para o serviço
que as tenha de realizar, quando excedam os se-
guintes limites:

10000$, para os funcionários referidos na a11-
nea a) do artigo 3.° ;

200 000$, para as entidades referidas na alínea b)
do mesmo artigo;

400 000$, para os órgãos referidos na alínea c) do
mesmo artigo.

2. São di pensadas de autorização mini teria I a de pe a
com os seguros que, por imposição da leis locais, tenham de
efectuar-se no estrangeiro.
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3. O disposto na alínea d) do n." 1 aplica-se às despesas de
qualquer natureza e classificação orçamental.
Art. 6.° -1. Os contratos que dêem lugar a encargo orça-

mental em mais de um ano económico, ou em ano que não
seja o da sua realização, não podem ser celebrados sem prévia
autorização conferida em decreto referendado pelo Ministro
das Finanças e pelo da pasta respectiva, salvo quando resultem
da execução de planos plurianuais legalmente aprovados ou
quando os encargos deles resultantes não excedam o limite
anual de 250 000$ e o prazo de execução de três anos.
2. Tanto os decretos que autorizem a celebração de con-

tratos como os próprios contratos devem fixar o limite máximo
de encargo correspondente a cada ano ecpnõmíco,
3. Fica dispensada do cumprimento das disposições deste

artigo a celebração de contratos relativos a trabalhos a mais
ou imprevistos em empreitadas de obras públicas cujos con-
tratos iniciais tenham sido precedido de diploma publicado
ao abrigo das mesmas disposições, desde que os novos encar-
gos tenham cabimento no orçamento em vigor à data do adi-
cional.
. Art. 7.° -1. Os contratos de arrendamento de imóveis para
Instalação de serviços do Estado cujo prazo não seja superior
a Um ano ficam dispensados da autorização por decreto a que
se refere o artigo anterior.
2. Os contratos cuja renda anual não exceda 60000$ carecem

de autorização do Ministro da respectiva pasta'.
3. A celebração dos contrato cuja renda eja superior

àquele limite fica ujeita ao di po to no Decreto n." 38202,
de 13 de Março de 1951, dependendo, porém, de autorização
do Conselho de Mini tros o contratos em que a renda anual
eXceda 120 000$.
. 4. Nos contrato a que e refere este artigo outorgará como
Inquilino o Estado, repre entado pela entidade que para i so
estiver de ignada.
Art. 8.° -1. O on elho de Mini tr poderá delegar no

:residente do on elho toda ou parte da competência que lhe
e atribuí.da por este decreto-lei.
2. As entidades mencionada nas alíneas a) a c) do ar-

tigo 3.° poderão receber delegação do Mini tros quanto
à oompetência que lhe é atribuída para autorizar de pesas,
bem como para di pen ar a realização de concur o c a cele-
bração de contrato e cri to.
3. Relativamcnt me ma matéria, poderão a mencio-

nadas entidades del gar ,com permis ão do del gante, ub-
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delegar nos adjuntos, nos directores de serviços, nos chefes
de repartição e nos dirigentes de serviços externos toda ou
parte da respectiva competência.

4. As delegações e subdelegações de que tratam 'Osn." 2 e 3
é aplicável o disposto nos artigos 8." 'e 9." do Decreto-Dei
n." 48059, de 23 de Novembro de 1967.

Art. 9." As vendas de quaisquer 'géneros 'e artigos que os
serviços hajam de realizar é aplicável 'O regime do Decreto-
-Lei n." 41 375, com as alterações introduzidas pelo presente
diploma.

Art. lO." A alínea g) do n." 2." do artigo '6." do Decreto
n." 22257, de 25 de Fevereiro de 1933, passa a ter a seguinte
redacção:

g) Todos os decretos, portarias, contratos, alvarás e des-
pachos que importem abonos de qualquer e pécie
a pagar 'Pela classe de «Pessoal», com excepção dos
enumerados no § 1.0 deste artigo e dos diplomas
de transferência de que não resulte mudança de
verba orçamental por onde se efectue o seu paga-
mento, bem como dos dispensados da formalidade
do visto por lei especial.

Art. 11.° Ao mesmo artigo 6." do Decreto n." 22257, de
2 de Fevereir~ de 1933, é aditado o seguinte parágrafo:

§ 3.0 Os diplomas Ide nomeação para lugares ou fun-
ções que por lei possam ser remunerados, embora o quan-
titativo da remuneração dependa de acto po terior, serão
submetidos a vi to do Tribunal de Contas, podendo fie te
caso as remunerações que forem superiormente e tabele-
ddas ser abonadas desde a data da 'entrada 'em exercício
dos nomeados, mas o seu pagamento 6 deverá efectuar-
-se depois do visto e publicação no Diário do Governo
do respectivo de pacho.

Art. 12." Ficam revogado o Decreto-Lei n." 27563, de 13
de Março de 1937, e os artigo 5.0,6.0,7.0, l O.", 11.",22.0 e 23.°
do Decreto-Lei n." 41 375, de 19 de Novembro de 1957, bem
como os §§ 1.0 a 4.. Ido artigo 4 .. de te último diploma.
Art. 13." Os regime 'e p ciai obre matéria ver adas 110

pre ente diploma serão revi to ou e tabel cido , em atenção
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às condições particulares dos serviços a que digam respeito,
por meio de decreto referendado pelo Ministro das Finanças
e pelo da pasta respectiva.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 31 de Janeiro de 1968.-
AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de Oliveira
Salazar - António Jorge Matrins da Mota Veiga - Manuel
Gomes de Araújo - Alfredo Rodrigues dos Santos Júnior -
Mário Iúlior de Almeida Costa - Ulisses Cruz de Aguiar Cor-
tês - Joaquim da Luz Cunha - Fernando Quintanilha Men-
donça Dias - Alberto Marciano Gorjão ,.~anco Nogueira -
José Albino Machado Vaz - Joaquim Moreira da Silva
Cunha - Inocêncio Galvõo Teles - José Gonçalo da Cunha
Sottomayor Correia de Oliveira - Carlos Gomes da Silva
Ribeiro - José João Gonçalves de Proença - Francisco
Pereira Neto de Carvalho.

Para ser 'Presente à Assembleia Nacional.

11- PORTARIAS

MINIST~RIO DO EX~RCITO

Estodo-Moior do Exército
3." R.pertlçlo

Portaria

Manda o Gov mo da República Portugue a, pelo Ministro
do xército, aprovar e pôr cm xecução o Título III - Proce-
dimento radiotelegráfico e o Título IV - Procedimento radio-
telefónico, do Regulamento de Tran mi õe - Exploração das
Tran mi sõe .

Mini t rio do 'xército, 14 de Dezembro de 1967.- O Mi-
ni tro do xército, Joaquim da Luz Cunha.
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Reper+içêo da Gabine~e do Ministro

Portaria n.' 23 128

Manda o Governo da República 'Portuguesa, pelo Ministro
do Exército, nos termos do artigo 6.. do Decreto-Lei n." 46410,
de 29 de Junho de 1965:

1.° Publicar o Regulamento do Centro de Instrução de
Comando (C. I. C.), que é o constante do anexo à presente
portaria e que entra 'imediatamente em vigor,

2.. Aprovar o quadro orgânico do Centro de Instrução de
Comandos (C. I. C.), organizando-se colecções oom a classi-
ficação de «Reservado» a difundir pelas entidades a que os
mesmos interessam.

Ministério Ido Exército, 2 de Janeiro de 1968. - O Ministro
do Exército, Joaquim da Luz Cunha.

REGUL.:AMENTO DO CENTRO DE INSTRUÇÃO
DE COMANDOS

(C. I. C.)

CAPITULO I

Finalidade e organização geral

Artigo 1.0 O Centro de Instrução de Oomandos tem a atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 2" do Decreto-Lei
n." 46410, de 29 de Junho de 1965.

Art. 2.. Para desempenhar o fim a que é destinado, o Centro
de Instrução de Comandos compreende:

a) Comando;
b) Companhia de comando e erviços;
c) Companhia de instrução;
d) Companhia de comandos.

§ único. Para este efeito, o Centro di porá da in talações
fixas nece árias ao serviço de admini tração e à instrução,
bem como das instalaçõe de tinadas ao pes oal operacional
e em 'instrução.
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OAPlTULO II

Comando

Art. 3.° Ao comando, que compreende:

O comandante;
02.° comandante:
O estado-maior;
A secretaria;
A secção de instrução, operações e informações;
A secção de acção psicológica;
A secção de justiça;
A secção de mobilização;
A secção de assistência religiosa;
A secção de actividades culturais e recreativas;
O conselho administrativo;

Compete:

a) Orientar e coordenar todos os trabalhos têcnico-peda-
gógicos ;

b) Planear, ooordenar, executar e apoiar a actividade
operacional que lhe for determinada superiormente;

c) Administrar a disciplina e a formação psicológica de
todo o pessoal do Centro;

d) Mobilizar a unidades de comandos destinados a qual-
quer parcela do território nacional;

e) Administrar o Centro em conformidade com os [pre-
ceitos legais.

§ único. Junto do comando funcionará, em carácter de
pel'll1anência, um conselho de in trução pre idido pelo coman-
dante, que o convocará sempre que julgar neces ário, Do con-
selho, sem con tituição fixa, farão parte os oficiais que o
comandante nomear, devendo, porém, er membro perma-
nente, além do comandant , o oficial director da instrução.

Ao con elho de in trução cornpet :

Decidir sobr programa do vário cur os a propor supe-
riormente;

Analisar os método de en ino e decidir quai os mais
acon elhávei ;

Tomar re oluçõe obre o aproveitamento dos in truendos,
decidindo em face do el mento fornecidos pela ecção
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de instrução, operações e informações ,e pelos oficiais
instrutores.

Art. 4." A secretaria compete:

a) Receber, registar, distribuir e expedir toda a corres-
pondência do C. L C. ;

b) Tratar de todos os assuntos relativos à administração
do pessoal;

c) Elaborar e publicar a Ordem de Serviço do C. I. C.

Art. 5." A secção de instrução, operações e informações
compete:

a) Exeoutar o planeamento de toda aactividade de ins-
trução, bem assim como o seu contrô!e ;

b) Determinar, orientar e supervisar os estudos que ao
C. I.C. forem entregues no âmbito das missões defi-
nidas no artigo i." ;

c) 'Proceder ao estudo das matérias que interessam à
instrução e à actividade operacional no sentido de
regular a doutrina, quer nos aspectos técnico-militar
e de formação de pessoal, quer ainda nas formas de
emprego táctico das tropas de comandos ou de
outras, se para tal receber incumbência;

d) Elaborar e orientar a execução de publicações de
interesse directo Ipara a actividade operacional;

e) Elaborar as normas de actividade interna do C. I. C.
e das unidades de comandos de acordo com a dou-
trina existente ou que venha a er publicada pelo
Estado-Maior do Exército ;

f) Estudar e orientar a experimentação de materiais e
equipamentos que po am conduzir à melhoria da
actividade operacional;

g) Manter actualizados o elementos de informação das
operações em cur o e da realizadas pela unidad
de comandos, pecialmente quanto ao eu modo
de actuação.

Art. 6." A secção de acção psicológica, em onformidade
com as directivas recebidas do Quartel-General da Região
Militar de Angola e 'com a doutrina difundida pelo E tado-
-Maior do Exército, compete:

a) Auxiliar o comando cm todo o a unto relativo
à acção psicológica;
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b) Orientar e impulsionar a acção psicológica de acordo
com as características específicas do C. L C. e das
unidades de comandos;

c) Fiscalizar essa acção;
d) Elaborar planos e relatórios de acção psicológica.

Art. 7.· À secção de justiça 'Compete:

a) Instrução de quaisquer processos por ordem ou dele-
gação do comandante, excluindo a elaboração de
proce sos administrativos que não tenham afinidades
com o serviço de justiça;

b) Orientação de processos para cuja instrução foram
nomeados oficiais ad hoc da Policia Judiciária Mi-
litar ou oficiais averiguantes que não pertençam
à ecção, seja qual for o motivo da nomeação, inclu-
sive o do po to arguido ou averiguado ser superior
ao do chefe da secção;

c) Assistir tecnicamente o comandante em tudo o que
re peita a justiça e di ciplina, bem como em ques-
tõ de carácter jurídico ou contencioso que se
suscitem no âmbito do Centro, incluindo a corres-
pondência a manter com as autoridades judiciais
ou outros órgão de justiça, militar ou não, devendo,
no ca o de serem in uficientes a preparação ou
habilitação do chefe da secção para a prestação
cabal de tes parecere, er obrigatoriamente con-
sultados os erviços competentes do quartel-general
da re pectiva região militar ou do Ministério do
Exército;

d) ln peccionar por ordem do resp ctivo comandante as
pri õe do entro e as d mai dependência onde'
haja detido e propor ou tomar, por delegação do
me mo comandante, as medida julgada conve-
niente ;

e) Propor ao comandante toda as medida julgada con-
venientes para melhorar a admini tração da ju tiça
na unidade.

Art, 8." A ecção d m bilização tem a eu cargo a mobili-
zação da unidade pera ionai: de c mand destinados a
toda as parcelas do t rrítório nacional.
Art. 9.· A . ecçã dc a . i tência r ligiosa tem a seu cargo

a a si tência moral e religiosa d t do o pe . oa1 do C. I.
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M. 10.0 A secção de actividades culturais e recreativas des-
tina-se a impulsionar a prática de actividades de natureza
cultural e recreativa. criando e seleccionando os meios neces-
sários à práeica de jogos e desportos, grupos corais e musicais
e outras manifestações que sirvam para elevar 'o nível cultural
e físico do pessoal do C. I. C. e contribuam para o fortaleci-
mento do moral.
Art. 11.0 O conselho administrativo tem as atribuições que

na generalidade são 'inerentes aos conselhos administrativos
das unidades e estabelecimentos militares e f.uncionará em con-
formidade com a legislação vigente.

CAPITULO III

Companhia de comando e serviços

M. 12.· A companhia de comando e serviços, que com-
preende:

O comando, com:

Secção de comando da companhia;
Secção de comando do C. I. C.;

O pelotão de transmissões;
O pelotão sanitário;
O 'pelotão de manutenção;
A secção de tran portes;
A secção de alimentação;
A secção de reabastecimento de material;
O pelotão de serviços gerais;

compete accionar os órgãos que assegurem e facilitem o exer-
cício do comando e, bem assim, o funcionamento dos serviços
necessários à vida IdoC. I.C.

Art. 13.· A secção de comando da companhia destina- e a
facilitar o exercício do comando ao comandante da com-
panhia.

Art. 14.· A secção de comando do C. I.C. engloba o número
de sargentos 'e praças a distribuir pelos Idiver o órgão de
comando e companhia de comando e serviços conforme as
necessidades do serviço.
Art. 15.· O pelotão Ide tran mi s es tem a u cargo a in -

talação, funcionamento e manutenção da tran mi ões do
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C. I. C., bem como o apoio às companhias de instrução e
de comandos em pessoal e material e o fornecimento dos
elementos necessários ao bom rendimento da instrução e ope-
racional. Experimenta e estuda os novos tipos de material
que possam interessar à melhoria do rendimento operacional
ou que lhe seja superiormente determinado. Parra o cumpri-
mento das suas missões, dispõe de um centro cripto, um centro
de mensagens e urna secção de transmissões. Compete-lhe
ainda a guarda e conservação do material de transmissões
em carga ao C. I.C.
Art. 16.· Ao pelotão sanitário compete:

a) A assistência clínica a todo o pessoal do C. I. C.;
b) A execução do exame médico inídlal dos instruendos,

bem como os exames periódicos inclusos no con-
trôle ;

c) A orientação e o ensino das matérias de enfermagem
e primeiros socorros dos cursos em instrução no
C.I.C.;

d) A execução de todos os trabalhos de contrôle médico
julgados necessários para o estudo do máximo ren-
dimento físico dos cursos;

e) A guarda e conservação de todo o material sanitário
em carga ao C. I.C. ;

f) A experimentação e o estudo dos materiais sanitários
que venham a interessar ao C. I. C., com 'Vista à
melhoria do rendimento operacional ou que lhe seja
superiormente determinado.

Art. 17.· Ao pelotão de manutenção, que di põe de uma
secção de manutenção e de uma secção de apoio geral, com-
pete-lhe:

a) Efectuar as operações de manutenção de 2.· escalão
de todo o material auto, de tran mi õe e arma-
mento do C. I. C.;

b) Montar e accionar a oficina de carpinteiro, serra-
lheiro e de correeiro-estofador.

Art. 18.· À ecção de tran porte compete a segurar os
tran porte nece ário ao comando, à companhia de comando
e serviços c à in trução,

Art. 19.· A ecção de atim ntação tem a u cargo a con-
fecÇão de alirn ntos para todo o pe oal do C. I. C.
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Art. 20: A secção de reabastecimento Ide material tem a seu
cargo as operações de reabastecimento de material e muni-
ções necessários à instrução 'e à actividade operacional.
Art, 21.0 Ao pelotão de serviços gerais compete a conser-

vação, manutenção e lizpeza do aquartelamento, assim como
o accionamento das oficinas gerais.

CAPITULO IV

Companhia de instrução

Art. 22.0 A companhia Ide 'instrução, que inclui o coman-
dante, adjunto, secção administrativa e escolas de 'instrução,
tem a seu cargo a 'execução das instruções que competem ao
C. 1. C. ,e ainda a administração do pessoal instruendo durante
a frequência dos cursos. Depende têcnicarnente da secção de
instrução, operações e informações, através Ida qual recebe
as normas e directivas para a condução da instrução e com
ela colabora no contrôle, fornecendo-lhes os dados respectivos.
Procede às experiências 'operacionais que o C. 1. C. julgue
necessário ou que lhe sejam superiormente determinadas.

CAPíTULO V

Pessoal e suas atribuições

Art. 23.0 Ao comandante do Centro, além das atnbuições
e deveres gerais dos comandantes de unidad ,na parte apli-
cável compete:

a) Tomar a seu cargo a 'condução da actividade opera-
cional que for superiormente detcnninada ao
C. I. c., bem como a que as exigências experimen-
tais e de in trução determinarem ;

b) Propor normas orientadoras de elecção prévia do pes-
oal destinado às unidade operacionais de coman-
dos;

c) Promover e impul ionar o trabalho e actividade: in-
dispen ávei à ati fação cabal da atribuiçõ in er-
tas no artigo 1.° ;

d) Convocar e pre idir ao con elho de in trução e n mear
os oficiais que devem fazer parte do me mo ;
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e) Promover à rotação do pessoal pelas subunidades
operacionais e de instrução com vista a uma cons-
tante melhoria do nível da experiência dos seus
quadros.

Art. 24.· Ao 2.. comandante, além dos deveres e atribui-
ções gerais aplicáveis, compete:

a) Presidir ao conselho administrativo do C. 1. C. e
assumir a chefia dos seus serviços administrativos;

b) Estabelecer a coordenação das actividades operacionais
de instrução e dos serviços segundo as directivas
superiormente estabelecidas;

c) Orientar e fiscalizar o serviço de fl\obilização da uni-
dade;

d) Propor as medidas necessárias à melhoria de funcio-
namento dos serviços da unidade com vista à maior
eficácia do apoio logístico às subunidades opera-
cionais e de in trução ;

e) Exercer as funções docentes que lhe forem confiadas.

Art, 25 .. O director da instrução tem a seu cargo todos
os assuntos de in trução do C. J. C., pelos quais é responsável,
e, na parte que lhe diz respeito, acciona os inerentes à 'ins-
trução da secção de instrução, operações e informações. É ele-
mento permanente do conselho de instrução.

Act. 26.. O oficial de acção p icolõgica tem a seu cargo
a orientação de toda a acção p icológica a desenvolver no
C. I. C., de acordo com a directivas do Quartel-General da
Região Militar de Angola e coma doutrina difundida pelo
Estado-Maior do Exército.

Art. 27.. Ao oficial de operaçõ compete:

a) Dirigir a secção de in trução, operações e informa-
çõe e manter em dia o regi to re pectivos, reco-
lhendo o elemento indi pen ávei à in trução ;

b) Accionar e coordenar a funçõe de planeamento e
contrôle da irí tru ão, bem como organizar os re-
regi to de todo elemento relativo à me ma;

c) Accionar e coordenar todo o órgão do Centro afec-
to à actividade operacional e de in trução ;

d) T mar a eu cargo a coordenação necessária à elabo-
ração de programa. ficha de in trução e outro
elemento nece ário à direcção de instrução;

e) Manter o comando informado sobr o desenvolvimento
da actividade de in trução, eu rendimento e apro-
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veitamento, recolhendo os elementos de contrôle
necessários ao estudo estatístico do rendimento da
instrução;

j) Organizar e esquematizar a recolha de todos os ele-
mentos experimentais colhidos, bem como dos estu-
dos que lhe forem cometidos.

Art, 28.0 O oficial de 'informações que desempenha as fun-
ções de adjunto da secção Ide instrução, operações e infor-
mações auxilia o 'chefe da secção em todos os assuntos que se
relacionem com a sua actividade, tomando especialmente a seu
cargo o funcionamento da sala de operações e em particular
no que nespeíta ao registo e arquivo Idos elementos de infor-
mação.

Art. 29.0 O oficial de transmissões tem a seu cargo:

a) A responsabilidade de montagem e exploração das
redes de rádio e telefónicas do C. r. c., quer em
operações, quer em instrução;

b) A responsabilidade directa na guarda e manutenção
do material de transmissões ;

c) A experimentação e estudo dos materiais de trans-
missões e forma do seu emprego;

ti) Exercer as funções de oficial chefe do centro cripto
e oficial 'custódio da unidade.

Art. 30.0 Ao oficial de justiça compete:

a) A instrução de quaisquer processos por ordem ou
delegação do comandante, excluindo a elaboração
de processos administrativos que não tenham afini-
dades com o serviço de [u tiça ;

b) A orientação de processos 'para cuja instrução foram
nomeados ou escolhidos outros oficiais da unidade;

c) Inspeccionar por ordem do respectivo comandante as
prisões da unidade e as demais dependência onde
haja detidos;

ti) Propor ao comandante todas as medidas julgadas con-
venientes para a melhor administração da justiça
na unidade.

Art. 31.° Ao oficial médico compete:

a) Desempenhar o serviço das uas especialidades segundo
a legislação vigente;

b) Proceder no começo e final das instruções aos exames
médicos e mensurações antropométricas d ins-
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truendos, coligindo os dados necessários e elabo-
rando os respectivos relatórios ;

c) Ministrar a instrução de higiene e técnica de primeiros
socorros ao pessoal instruendo.

Art. 32.0 Ao oficial capelão compete:

a) Colaborar na formação moral do pessoal do C. I. C. ;
b) Prestar assistência religiosa a todo o pessoal da unidade.

Art. 33.0 Ao oficial mecânico compete:

a) Orientar e fiscalizar os serviços de manutenção a
•seu cargo;

b) Orientar e fiscalizar a oficinas de carpinteiro, ser-
ralheiro e de seleiro-correeiro.

Art. 34.0 O chefe da secretaria rem as atribuições expressas
na legislação 'Vigente.
Art. 35.0 O chefe da secção de mobilização tem a seu cargo

a coordenação Ide todos o as untos de recrutamento e mobili-
zação da re pectiva ecção. Dirige a escrituração dos registos
de matrícula e de alterações de todo o pessoal do Centro.
Art. 36.0 O pre idente do conselho administrativo, o chefe

da contabilidade e o tesoureiro têm a atribuições expressas
no Decreto n." 35413, de 29 de Dezembro de 1945.

§ único. O oficial encarregado do material de guerra tem
a eu cargo, por delegação do chefe da contabilidade, a escri-
turação, movimento e con ervação d tod os materiais em
carga à unidade, com excepção do qu e peclfícamente já
estão atribuídos ao te our iro.
Art. 37.0 O comandante da companhia de comando e ser-

viços tem, na parte aplicável, o devere e atribuições dos
comandante de companhia, competindo-lhe:

a) T mar a seu cargo a direcção e coordenação de todo
o. erviç referent a material, transportes, ali-
mentação e limp za do aquartelamento:

b) Organizar e accionar os rviço de apoio Iogi tico à
subunidad peracionai e d in trução,

Mini tério Ido Exército, 2 de Janeiro dé 1968. . O Mini -
tro do xército, Joaquim da Luz Cunha.



20 ORDEM DO E)aRCITO N.· 1 L" Série

Portaria

Prevendo-se para breve a publicação Ido novo Estatuto do
Oficial Ido Exército, que deverá regular a promoção ao posto
imediato dos oficiais na situação de doença adquirida em
serviço;

Sendo, no entanto, necessário estabelecer desde já o proce-
dimento a adoptar sobre 'Ü mesmo assunto relativamente a
sargentos e praças, dado que não 'se considera justa a sua
preterição na promoção quando se encontrem naquela si-
tuação;

Mas o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro
do Exército, observar o seguinte:

Os sargentos e praças ausentes do erviço por motivo de
doença adquirida no seu desempenho serão promovidos ao
posto imediato, nas datas em que tal lhes competir, de de que
satisfaçam às demais condições de promoção.

Ministério do Exército, 11 de Janeiro de 1968. - O Minis-
tro do Exército, Joaquim da Luz Cunha.

PRESIO~NCIA DO CONSELHO

Gabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n," 23 156

Manda o Governo da República 'Portuguesa. pelo Mini tro
da Defe a Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.· do Decreto-Lei n." 42559, de
3 de Outubro de 1959, reforçar com a quantia que e indica
a seguinte verba da tabela de despesa do orçamento privativo
das forças terre tre ultramarina em vigor na província de
Angola para 1967:

Despesas com o pessoal:

Artigo 3.', n.s 2) «Outras despesas com o pe souI -
Alimentação e subsídio de alimcntaç o» . . . . . 3 550 000$00
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tomando como contrapartida a seguinte disponibilidade na
mesma 'tabela de despesa:

Despesas com o pessoal:
Artigo 1.0, n." 3) «Remunerações certas ao pessoal em

exercício - Vencimentos do pessoal civil contratado
além dos quadros» . . . . . _ . . . . 3 450 000$00

Artigo 2.°, n.s 3) «Remunerações acidentais - Gratifi-
cação de isolamento» . . . . . . . . . . .. 100 000$00

3 550 000$00

Presidência do Conselho, 17 de Janeiro de 1968. - O Mi-
nistro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo .

•
Para ser publicada no Boletim Oficial de Angola.-
J. da Silva Cunha.

Portaria n: 23 157

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro
da Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n." 42559, de 3
de Outubro de 1959, reforçar com as quantia que se indicam
as seguintes verbas da tabela ide de pesa do orçamento priva-
tivo das forças terre tre ultramarina em vigor na província
de Macau:

Despesas com o pessoal:
Artigo 3.• , n.· 1) «Outra despe. as com o pe .soat -

Alimentação às praças» . . . . . . . . . . .
Artigo 3.• , n .• 6) «Outra despesa com o p soal -

Sub Idio para renda de casa». . . . . . . . .
Artigo 3.• , n .• 7) «Outra de. pe a com o pe soal -

Sub ídio eventual de custo de vida». . . . . . .

Despesas com O material:
Artigo 5 .• , n .• 1) «D . pesa de conservação e aprovei-

tamento do material - Semovent ». . . . .

Pagamento de serviços e diversos encargos:
Artigos 8 .• , n .• 1) «Desp de comuni ações - Correio.
e telégrafo ».

Artigo 8.•, n.• 3) «Despe de comunic õ - Trans-
POrtes - D pes oaI». . . • . . . . . . . .

125 000$00

32500S00

5 000$00

35 OOOSOO

5 000$00

328 SOOSOO
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Artigo ,10.·, n.· 2) «Encargos administrativos - Publi-
cidade e propaganda» . . . . . . .

Artigo 12.· «Abono de família». . . .
Artigo 13.· «Despesas de anos económicos findos». .

4 000$00
42500$00
190 000$00

767 500$00

toman:do como contrapartida as seguintes disponibilidades
existentes na mesma tabela de despesa:

Despesas com o pessoal:

Artigo L·, n.· 1) «Remunerações certas ao pessoal em
exercicio - Pessoal dos quadros aprovados por lei»

Artigo L·, n.· 2) «Remunerações certas ao pessoal em
exercicio - Pessoal de nomeação vitalícia além dos
quadros - Pessoal além dos quadros por substituição
antes do regresso» . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.·, n.· 2), alínea a) «Outras despesas com o pes-
soal - Fardamento, resguardos e calçado às praças-
Das tabelas gerais». . . . . " . . . .

Artigo 3.·, n.· 2), alínea b) «Outras despesas com o
pessoal - Fardamento, resguardos e calçado às pra-
ças - Fatos de trabalho e artigos especiais para cozi-
nheiros, motociclistas, serventes de 'viaturas motorizadas
e blindadas, praças hospitalizadas, etc.». . . . . .

Artigo 3.·, n.· 4) «Oustras despesas com o pessoal -
Ajudas de custo de embarque» . . . . . . . .

Artigo 3.·, n.· 5) «Outras despesas com o pessoal -
Subsldios de interrupção de viagem». . . . . . .

Despesas com o material :

Artigo 6.·, n.· ,1) «Material de consumo corrente -
Impressos» .

Pagamentode serviços e diversos encargos:

Artigo 8.·, n.· 2) «Despesas de comunicações - Tele-
fones». . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8·, n.s 3), alínea a) «Despesa de comunicações--
Transportes - De material» . . . . . _ . . . .

Artigo lO.·, n.s 1) «Encargos admini trativos - Despesas
gerais com o recrutamento». . . . . . . .

Artigo l O.", n.· 6) «Encargos administrativos - Sub-
venção de família» . . . . . . . . . . . . .

450 000$00

32 500$00

22500$00

2000$00

185 000$00

5 000$00

5 000$00

5 000$00

10 000$00

500$00

50000$00
767 500$00

Presidência do Conselho, 17 de Janeiro de 1968.-0 Mi-
nistro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo,

Para ser publicada no Boletim Oficial de Macau.-
J. da Silva Cunha.
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MINIST~RIO DO EX~RCITO

Repartição do Gabinete do Ministro

Portaria n.° 23 164

Verificando-se que o regulamento aprovado pela Portaria
n.O22 118, de 18 de Julho de 1966, não inclui, como condição
de graduação e acesso ao posto 'imediato do pessoal do Serviço
Postal Militar, a habilitação com o concurso civil qUe lhe
permita a equiparação previ ta no Decreto-Lei n." 46826,
'de 4 de Janeiro de 1966;
Considerando a necessidade de evitar os inconvenientes

qUe podem resultar do facto de haver militares graduados
sem a necessária formação cultural e técnica;
Considerando ainda que o pes oal do Serviço Postal Militar

pode ter de regressar aos CIT em categoria não equiparada
à sua anterior hierarquização militar, pelo facto de não 'estar
habilitado com o respectivo concurso:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro
do Exército, o seguinte:
Às condições gerais de acesso, por graduação, do pessoal

técnico (oficiais e sargento) mencionadas no n." 13.. da Por-
taria n," 22118, de 18 de Julho de 1966, é acrescentada a
seguinte:

Estar habilitado com o concurso civil que lhe permita
a equiparação previ ta no quadros A e B anexos ao
Decreto-Lei n." 46826, de 4 de Janeiro de 1966.

Ministério do Exército, 24 de Janeiro de 1968. - O Minis-
tro do Exército, Joaquim da Luz Cunha.

PRESID~NCIA DO CONSELHO

Gobinete do Ministro da Defeso Nacionel

Portaria n.' 23 Iss
Manda o Governo da República Portugue a, pelo Ministro

da Defe a Nacional, no t rmo do artigo 6.. do Decreto-
-Lei n.O 42559, de 3 de Outubro de 1959, aprovar e pôr em
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vigor para o ano de 1968, com os valores seguidamente desig-
nados, o orçamento das forças terrestres ultramarinas da pro-
víncia de Cabo Verde:

Receita ordinária:

1) Contribuição da província:
Contribuição da província nos termos do ar-

tigo ,1.0 do Decreto-Lei n.s 42559, de 3 de
Outubro de 1959 . . . . . . . . . . 1 400 000$00

2) Complemento da metrópole:
Complemento da metrópole - Do Orçamento

Geral do Estado - Despesa extraordinária -
Encargos Gerais da Nação 12 195 000$00

3) Receitas consignadas ao Fundo de Defesa Militar
do Ultramar. . . . . . . . . 2 511 000$00

16 106 000$00
Despesa ordinária:

Total da despesa. . . . .(a) 16 106 000$00

(a) Inclui 2 511 000$ de consignação de receitas para o Fundo de
Defesa Militar do Ultramar.

Presidência do Conselho, 25 de Janeiro de 1968. - O Mi-
nistro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Cabo Verde.-
J. da Silva Cunha.

Portaria n" 23 169

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro
da Defesa Nacional, nos termo do artigo 6.° do Decr to-
-Lei n." 42559, 'de 3 de Outubro de 1959, aprovar e pôr em
vigor para o ano de ]968, com os valores eguidam nte desig-
nados, o orçamento das força terre tre ultramarinas da
província da Guiné:

Receita ordinária:

1) Contribuição da província:

Contribuição da provlncla no termos do ar-
tigo Lodo Decreto-Lei n.O 42559, de 3 de
Outubro de 1959 . . . . . .. . . . . 6 800 000$00
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2) Complemento da metrópole:

Complemento da metrópole - Do Orçamento
Geral do Estado - Despesa extraordinária -
Encargos Gerais da Nação . 21 531 000$00

3) Receitas consignadas ao Fundo de Defesa Militar
do Ultramar . . . . 2 130 000$00

30 461 000$00

Despesa ordinária:

Total da despesa. . . . .(a) 30 461 000$00

(a) lnclui 2 130000$ de consignação de receitas para o Fundo de
Defesa Militar do Ultramar, •

Presidência do Conselho, 25 de Janeiro de 1968. - O Mi-
ni tro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial da Guiné.-
J. da Silva Cunha.

Portaria n: 23 170

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro
da Defe a Nacional, nos termo do artigo 6.' do Decreto-
-Lei n.' 42559, de 3 de Outubro de 1959, aprovar e pôr em
vigor para o ano de 1968, com o valores seguidamente desig-
nado, o orçamento das força terrestre ultramarinas da pro-
víncia de S. Tomé e Príncipe:

Receita ordlnâria :

I) Contribuiçllo da província:

Contribuição da província nos teimo do ar-
tigo 1.0 do Decreto-Lei n.O 42559, de 3 de
Outubro de 1959 . . . . . . . . . . 2096 OOOSOO

2) Complemento da metrópole:

Complemento da metrópol - - Do Orçamento
Geral do E lado· c,pe xtraordinária -
-ncargos Gerais da Naçllo. . . . . . . 3 074 OOOSOO
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3) Receitas consignadas ao Fundo de Defesa Militar
do Ultramar 1 866 000$00

7036000$00

Despesa ordinária:
Total da despesa. . . . .(a) 7 036 000$00

(a) Inclui 1 866000$ de consignação de receitas para o Fundo de
Defesa Militar do Ultramar.

Presidência do Conselho, 25 de Janeiro de 1968. - O Mi-
nistro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de S. Tomé
e Príncipe. - J. da Silva Cunha.

Portaria n,O 23 171

Manda 'Ü Governo da República Portuguesa, pelo Ministro
da Defesa Nacional, nos termos do artigo 6.° do Decreto-
-Lei n." 42559, de 3 de Outubro de 1959, aprovar e pôr em
vigor para o ano de 1968, com os valores seguidamente desig-
nados, o orçamento das forças terrestres ultramarinas da pro-
víncia de Angola:

Receita ordinária:

1) Contribuição da província:
Contribuição da província nos termos do ar-

tigo 1.0 do Decreto-Lei n.O 42559, de 3 de
Outubro de 1959 . . . . . . . . . . 281 191 000$00

Comparticipação dos serviços autónomos nos
termos do artigo 1.0 do Decreto n.O 44 342,
de .l2 de Maio de 1962. . . . . . . .

Comparticipação do imposto extraordinário para
a defesa de Angola, de conformidade com as
disposições do Decreto n.s 46 112, de 29 de
Dezembro de ,1964. . . . . . . . . .

Contribuição com recurso em crédito especial
a abrir pela província no decurso de 1968

89 942 260$00

150 000 000$00

123 000 000$00

2) Receitas consignadas ao Fundo de Defesa Militar
do Ultramar 34 750 000$00

678 883 260$00



L" Série ORDEM DO EX2,RCITO N.' 1 27

Despesa ordinária:

Total da despesa. . . . . . .(a) 678 883 260$00

(a) Inclui 34750000$ de consignação de receitas para o Fundo de
Defesa Militar do Ultramar.

Presidência do Conselho, 25 de Janeiro de 1968. - O Mi-
nistro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Angola.-
I. da Silva Cunha.

Portaria n.' 23 172

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro
da Defesa Nacional, nos termos do artigo 6: Ido Decreto-
lei n.' 42559, de 3 de Outubro de 1959, aprovar e pôr em
vigor para o ano de 1968, com os valores seguidamente desig-
nados, o orçamento das forças terrestres ultramarinas da
província de Moçambique:

Receita ordinária:

I) Contribuição da província :

Contribuição da província nos termos do ar-
tigo 1.. do Decreto-Lei n.' 42559, de 3 de
Outubro de 1959. . . . . . . . .. 292 180 453$00

Contribuição dos serviço autónomos, orga-
ni mo de coordenação económica, fundo
c serviço e peciai , no. termo do artigo 1..
do D creio-Lei n.· 45605, de 9 de Março
de 1964. . . . . . . . . . . . . . 190 319 547$00

Contribuição proveniente do elo de defesa,
criado pelo Diploma Legisl tive n.· 2164,
de 10 de Julho de 1965 . . . . . . . 59 500 000$00

Contribuição no termos do Decreto-Lei
n.· 45452, de 18 de Dezembro de 1963. . 35 000 000$00

2) Receitas con i nada ao Fundo de Defesa Militar
do Ultramar . . . • 90 300 000$00

667 300 000$00
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Despesa ordinária:

Total da despesa. . .. .(a) 667 300 000$00

(a) Inclui 90300000$ de consignação de receitas para o Fundo de
Defesa Militar do Ultramar.

'Presidência do Oonselho, 25 de Janeiro de 1968. - O Mi-
nistro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

'Para ser publicada no Boletim Oficial de Moçambi-
que. - J. da Silva Cunha.

Portaria n" 23 173
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro

da Defesa Nacional, nos termos do artigo 6.° do Decreto-
-Lei n." 42559, de 3 de Outubro de 1959, aprovar e pôr em
vigor para o aJIlO de 1968, com os valores seguidamente desig-
nados, o orçamento das forças terrestres ultramarinas da pro-
víncia de Timor:

Receita ordinária:

I) Contribuição da província :
Contribuição da província nos termos do ar-

tigo 1.0 do Decreto-Lei n.v 42559, de 3 de
Outubro de ,1959 . . . . . . . . . . 2 657 000$00

2) Complemento da metrópole:
Complemento da metrópole - Do Orçamento

Geral do Estado - Despesa extraordinária-
Encargos Gerais da Nação 28 310 000$00

3) Receitas consignadas ao Fundo de Defesa Militar
do Ultramar . . . . 667 000$00

31 634 000$00

Despesa ordinária:
Total da despesa. . . . . . . . . . .(a) 31 634 000$00

(a) Inclui 667000$ de consignação de receitas para o FI/lido de
Defesa Milltar do Ultramar,

Presidência do Conselho, 25 de Janeiro de 1968. - O Mi-
nistro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

iPara se publicada no Boletim Oficial de Timorv->
I. da Silva Cunha.
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Portaria n." 23 189

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro
da Defesa Nacional, nos termos do artigo 27.° do Decreto-
-Lei n." 44 864, de 26 de Janeiro de 1963, aprovar e pôr em
vigor, a partir da publicação desta portaria no Boletim Oficial
das províncias ultramarinas, os quantitativos diários para os
diferentes ranchos das forças terrestres e aéreas nas provín-
cias ultramarinas que constam da tabela seguinte:-

Exército Força Aérea

Provlncias Alimen- Alimell-
tação Isolamento .tação Isolamento
normal normal

Cabo Verde 18$00 24$00 18$00 24$00
Guiné 22$00 -$- 22$00 -$-
S. Tomé ~ Pri~ci~e : 18$00 -$- 18$00 -$-
Angola . . . . . 18$00 24$00 18$00 24$00
Moçambique 18$00 24$()()

I
18$00 24$00

Macau 22$50 -$- -$- -$-
Timor .. 22$00 -$- -$- -$-
- I

o quantitativo diário na província de Macau vigora desde
1 de Outubro de 1967.
Esta portaria anula a Portaria n." 22605, de 1 de Abril de

1967.

Presidência do Conselho, 30 de Janeiro de 1968. - O Mi-
ni tro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para cr publicada no Boletim Oficial de todas a pro-
víncia ultramarinas. -I. da Silva Cunha.

111- DESPACHOS

Gabinete do Ministro da Defesa Nacional

Despacho ministerial

1. Pela Portaria n." 21420. de 26 de Julho de 1965, foram
aprovadas e posta m execução:l in truções para o abono
de alimentação por conta do tado e da ubvenção de cam-
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panha, estabelecidos 'pelo Decreto-Lei n.· 46451, de 26 de
Julho de 1965;

2. A instrução ,6.' da referida portaria fixa as condições em
que rpoderá ter lugar o abono em dinheiro do valor da ração
normal e do respectivo subslídio.

3. Porém, naquela instrução não é contemplada a situação
das praças que façam uso da licença disciplinar, nos termos
regulamentares, na rprovíncia onde prestam serviço.
4. Considerando, no entanto, que é mister contemplar

aquela situação sem que, contudo, se quebre a disciplina que
através da 'referida instrução 6: se estabeleceu quanto às res-
trições postas ao abono da alimentação a dinheiro, determina-
-se' pelo presente despacho, ao abrigo da faculdade conferida
na instrução 18: da Portaria n." 21420, de 26 de Julho de
1965, 'o seguinte:

As rpraças dos três ramos das Forças Armadas quando
no uso de licença disciplinar, nos termos regulamentare,
na rprovíncia onde rprestam serviço é mantido o abono
de alimentação através das unidades das localidades onde
fizerem uso da referida licença.

Gabinete do Ministro da Defesa Nacional, 12 de Janeiro
de 1968. - O Ministro da Defesa Nacional, Manuel Gomes
de Araújo.

Para ser publicado 110 Boletim Oficial de todas as pro-
víncias ultramarinas. - J. da Silva Cunha

PRESIO~NCIA DO CONSELHO

Secreto rio-Gero I

Segundo comunicação do Gabinete do Mini tro da De-
fesa Nacional, a portaria publicada sob o n°. 23 082 no
Diário do Governo n." 29<8,L' série, de 26 de Dez mbro do
ano findo, e cujo original se encontra arquivado n ta ecre-
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taria-Geral, saiu com a seguinte inexactidão, que assim se
rectifica:

Onde se lê:

Despesas com o pessoal:
Artigo 1.0, n.s 1) «Remunerações certas ao pessoal. ..» 3 000 000$00

deve ler-se:

Despesas com o pessoal:
Artigo 1.0, n.O J) «Remunerações certas ao pessoa1...» 3 600 000$00

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho, 23 de Ja-
neiro de 1968. - O Secretário-Geral, Diogo de Castelbranco
de Paiva de Faria Leite Brandão.

o Ministro do Exército

Joaquim da Luz Cunha

Está conforme.

o Chefe do Gobinete,
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO ~..

Ordem do Exército
1.& SÉRIE

29 de Fevereiro de 1968

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS

MINIST~RIO DO EX~RCITO

Repartição do Gabinete do Ministro

Decreto-Lei n.' 48247

Considerando que do aumento do número de militares pre-
sente nas fileiras, imposto pela situação que a Nação atra-
vessa, resultou apreciável sobrecarga para o tribunais milita-
res territoriais;
Considerando ainda que os tribunais militares territoriais

de Lisboa foram o mais afectados, endo manifestamente
eXcessivo o movimento proc ual a eu cargo;
Convindo estabelecer a 'Comparticipação da Força Aérea na

con tituição e funcionamento de tes tribunai ;
Usando da faculdade conferida pela 1." parte (lo n." 2.· do

artigo 109.· da onstituição, o Governo decreta e eu promul-
go para valer como lei, o eguinte:

Artigo 1.. A título temporário, é criado o 3.· Tribunal Mili-
Territorial, com ede em Li boa.
§ único. O 1.., 2.· e 3.· Tribunai Militares Territoriais de

Li boa têm a me ma juri dição.
Art. 2.· Aplicam- e ao 3.· Tribunal Militar Territorial de

Lisboa a norma em vigor obre con tituição e funcionamento
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dos tribunais militares territoriais e, em especial, as que se
referem aos tribunais militares territoriais, com sede em Lisboa.

Art. 3.° Sem rprejuízo do disposto no artigo ,63.0 do Decre-
to-Lei n." 40949, de 28 de Novembro de 1956, um dos tribu-
nais militares territoriais de Lisboa poderá ser presidido por
um oficial da Força Aérea e cada um dos outros poderá igual-
mente ter como 'Vogal um oficial da Força Aérea.
Art. 4 .. A Força Aérea rpassará também a nomear, para ser-

viço dos tribunais militares territoriais de Lisboa, quatro ama-
nuenses, que serão distribuídos pelo Ministério do Exército
de acordo com as necessidades.

'Publique-se e 'cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 21 Ide Fevereiro de 1968.-
ANTÓNIO DE OLIVEIRA SALAZAR-António Jorge Martins da
Mota Veiga-Manuel Gomes de Araújo-Alfredo Rodri-
gues dos Santos lúnlor=s Mârio Júlio de Almeida Costa-
Ulisses Cruz de Aguiar Cortês - Joaquim da Luz Cunha-
Fernando Quintanilha Mendonça Dias - Alberto Marciano
Gorjão Franco Nogueira-José Albino Machado Vaz-Joa-
quim Moreira da Silva Cunha - Inocêncio Gaivão Teles-
José Gonçalo da Cunha Sottomayor Correia de Oliveira-
Carlos Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de
Proença - Francisco Pereira Neto de Carvalho - Fernando
Alberto de Oliveira.

Para ser presente à As embleia Nacional.

Decreto-Lei n.' 48 254

Subsiste a carência de capitães do quadro permanente para
satisfação das ncces idades gerais de oficiai deste po to. O pro-
ces o normal da sua obtenção não permite, de momento, di _
pensar o reourso ao quadro de complemento, único meio de
obviar às faltas verificadas. Torna-se, rpor e te motivo, nece _
sário recorrer de novo ao rprocesso instituído pelo Decreto-
-Lei n." 44184, de 10 de Fevereiro d 1962, com as necessárias
adaptaçõe às realidade actuais.
Ainda, e tal como no diploma referido, há neces idade de

garantir o nível técnico daqueles oficiai, de acordo com as
funções que irão de empenhar.
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Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pela L" parte do n." 2,· do

artigo 109,· da Constituição, o Governo decreta e eu promul-
go, nos termos da § 2,· do artigo 80,·, para valer como lei, o
seguinte:

Artigo 1.0 Fica o Ministro do Exército autorizado a man-
dar admitir à Academia Militar, sempre que as circunstân-
cias o exijam, para futuro ingres o nos quadros permanentes
das armas e serviços, os oficiais milicianos nas condições fixa-
das no presente diploma,

§ único, A e pecialização da arma ou serviço a que a admis-
são é autorizada e, bem assim, o número ~e lugares a preen-
cher serão objecto de despacho do Ministro do Exército,

Art. 2,° Para admissão aos cur os da Academia Militar, os
oficiais milicianos devem satisfazer as seguintes condições:

a) Serem admitidos a um curso de promoção a capitão,
seguido de um estágio a realizar, respectivamente, nas
escolas práticas e centros de instrução de operações
e peciais;

b) Obterem aproveitamento no curso e informação favo-
rável no estágio;

e) Servirem no ultramar, após o estágio, pelo período mí-
nimo de dois anos, no comando efectivo de compa-
nhia ou unidade equivalente, com informação favo-
rável do comandante da região militar ou comando
territorial independente,

§ único, Os capitães miliciano que e encontrem a prestar
serviço no ultramar e que desejem concorrer ao quadro perma-
nente ao abrigo deste decreto-lei continuam na situação em
que se encontram, endo di pen ados do tágio referido,

Art, 3,· São condições de admi ão ao cur o ou e tágios a
que Se refere a alínea a) do artigo 2,·:

L" Ser capitão ou t nente miliciano em erviço ou na
di p oibilidad ;

2,' Ter menos de 30 an de idade em 31 de Dezembro
do ano cm que é fito o convite, ste limite de idade
poderá er ampliado quando o candidat tenham
demon trado, em campanha ou no desempenho de
mi . que nvolvarn grave ri co, qualidades excep-

para a carreira da arma
informaç quanto ao erviço pre tado.
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§ 1.0 A admissão ao curso ou estágio s6 se verificará me-
diante autorização ministerial para cada caso.
§ 2.° IEm igualdade de circunstâncias, têm preferência os

oficiais que 'já prestaram serviço no ultramar.
Art. 4.° Os oficiais milicianos admitidos aos cursos ou está-

gios frequentá-los-ão na escola prática que for designada e
no Centro de Instrução de Operações Especiais, sendo, findos
estes, prestadas informações individuais, que, além de outros
elementos, deverão indicar concretamente a sua capacidade
para o exercício futuro da função de capitães do quadro per-
manente.

§ único. A organização dos cursos e estágios será objecto
de despacho ministerial.
Art. 5.° Findo o curso e estágio, os IOfidiais que obtiverem

despacho ministerial favorável serão nomeados para servir
no ultramar por imposição.

§ único. Na data do embarque os tenentes milicianos com
três anos no posto são promovidos a capitães, os restantes são
graduados neste posto, sendo promovidos, qualquer que seja
a situação em que se encontrem, logo que completem três
anos no posto de tenente.
Art. 6.° Finda a comissão de serviço no ultramar, e com base

nas informações prestadas pelos comandantes da região ou
comando territorial independente respectivo, 'os serviços com-
petentes proporão a decisão ministerial quais 'os oficiais que
devem ser efectivamente admitidos à Academia Militar.

Art. 7.° O Ministro do Exército fixará, por despacho. a or-
ganização dos oursos da Academia Militar a frequentar pelos
oficiais milicianos a que se refere o presente diploma.
Art. 8.° A situação militar destes oficiais durante a frequên-

cia da Academia Militar é a estabelecida para os restantes
oficiais alunos.
Art. 9.° Findo o curso na Academia Militar, os capitães mi-

licianos ingresam no quadro permanente como alferes gra-
duados em capitães, independentemente de vacatura, tendo
aplicação a doutrina do § 2.° do artigo 11.° do Decreto-Lei
n." 36304, de 24 de Maio de 1947. Constituirão oursos que se
situarão na escala da respectiva arma à esquerda dos curso
de cadetes da Academia Militar promovidos para o tirocínio
no mesmo ano e contarão a antiguidade da mesma data.
§ único. A ordem de antiguidade no posto é definida de

acordo com o princípio estabelecido no n." 1.0 do § 1.0 do ar.
tigo 49.° do decreto-lei atrás referido.
Art. 10.° Os oficiais miliciano a que e refere o presente

diploma serão mandados passar à di ponibilidade em qualquer
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altura, antes Ido ingresso no quadro permanente, quando te-
nham informações desfavoráveis ou falta de aproveitamento
no curso da Academia Militar.
Art. 11.° Aos oficiais que vierem a ingressar no quadro per-

manente, nos termos das disposições do presente diploma,
será contado, para efeitos de reforma, todo o tempo de servi-
ço anteriormente prestado no quadro de complemento, que não
seja serviço militar obrigatório, desde que a respectiva conta-
gem seja solicitada no prazo de 180 dias, a contar da data de
ingresso no referido quadro permanente.
§ único. Os oficiais ficarão sujeitos, relativamente ao tempo

contado, ao pagamento da quota legal calculada sobre o ven-
cimento que então auferirem, acrescida do juro a que se refere
o artigo 12.° do Decreto-Lei n." 26503, de 6 de Abril de 1936,
Podendo o débito apurado er pago, sem acréscimo de novos
juros, em prestações mensais, a descontar em folha no número
máximo de 60.

AIit. 12.0 Os encargos correspondentes ao presente diploma
serão suportados:

a) O regresso ao serviço, curso de promoção a capitão,
o estágio e os períodos de serviço: por conta das
di ponibilidades das verbas do orçamento ordinário
do Ministério do Exército de tinadas a vencimentos
e outros abonos de pe soaI do quadros aprovados
,por lei;

b) O serviço no ultramar: pelo orçamento da província
interes ada ou por conta da verba con ignada em
«De pe a extraordinária do Orçamento do E tado-
Encargos Gerais da Nação - Forças militare ex-
traordinária no ultramar», coo oante e trate de
serviço pre tado em comi ão normal ou em reforço.

Art. 13.· O ca o de dúvida que urjam na aplicação do
presente diploma erão re olvidos por d pacho do Ministro
do Exército, alvos o relativo ao artigo 11.· e eu § único,
que erão re olvidos por d pacho d Mini .tro da inança
S?bre informação da admini tração da ixa Geral de Depó-
SItos, Crédito e Previdência.

Publique- e e cumpra- e como nele e cont m.

Paços do Governo da República, 21 de . vereiro de 1968.-
ANTÓNIO DB OLI\' 'IRA Al.A7.AR- António Iorge Martins da
Mota Veiga - Manuel Gomes de Araújo - Alfredo Rodri-



38 ORDEM DO E~RCITO N.o 2 L" Série

gues dos Santos Júnior-Mário Júlio de Almeida Costa-
Ulisses Cruz de Aguiar Cortês - Joaquim da Luz Cunha-
Fernando Quintanilha Mendonça Dias - Alberto Marciano
Gorjão Franco Nogueira-José Albino Machado Vaz-Joa-
quim Moreira da Silva Cunha - Inocêncio Galvão Teles ~
José Gonçalo da Cunha Sottomayor Correia de Oliveira-
Carlos Gomes da Silva Ribeiro - José João Gonçalves de
Proença-Francisco Pereira Neto de Carvalho.

Para ser presente à Assembleia Nacional.

Decreto-Lei n,' 48 255

o Decreto n." 40 122, de 8 de Abril de 1955, aplicava-se a
todos os estabelecimentos de ensino liceal e técnico depen-
dentes do Ministério do Exército e, por conseguinte, ao Colé-
gio Militar, Instituto Técnico Militar dos Pupilos do Exército
e Instituto de Odivelas.
Posteriormente, foi promulgado o Decreto-Lei n." 46377,

de 11 de Julho de 1965, que, quer pelo preâmbulo, quer pelo
articulado, se destina a aplicar-se a alguns dos estabelecimentos
de ensino do Ministério do Exército, com exclusão, precisa-
mente, do Instituto de Odivelas. No entanto, este diploma re-
vogou expres amente [alínea c) do seu artigo 12.°] as disposi-
ções do Decreto n." 40122 já citado, pelo que se abriu uma
lacuna que cumpre preencher.

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pela L" 'parte do n." 2.· do

artigo 109.° da Constituição, O' Governo decreta e eu promul-
go, nos termos do § 2. do artigo 80.°, para valer corno lei, o
seguinte:

Artigo uruco. Não ob tante o preceituado na alínea c) do
artigo 12.· do Decreto-Lei n." 46377, de 11 de Junho de 1965,
o Decreto n." 40122, de 8 de Abril de 1955, mantém- e em
vigor pelo que re peita a nomeaçõe e colocaçõe de profes o-
res enventuais do Instituto de Odivelas.

'Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

'Paços do Governo da República, 21 de Fevereiro de 1968.-
ANTÓNIO' DE OLIVEIRA SALAZAR - António Jorge Martin da
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Mota Veiga - Manuel Gomes de Araújo - Alfredo Rodri-
gues dos Santos Júnior - Mário Júlio de Almeida Costa-
Ulisses Cruz de Aguiar Cortês -Joaquim da Luz Cunha-
Fernando Quintanilha Mendonça Dias - Alberto Marciano
Gorjão Franco Nogueira-José Albino Machado Vaz-Ino-
cêncio Gaivão Teles -José Gonçalo da Cunha Sottomayor
Correia de Oliveira - Carlos Gomes da Silva Ribeiro - José
João Gonçalves de Proença - Francisco Pereira Neto de Car-
valho.

'Para ser 'presente à Assembleia Nacional.

11- PORTARIAS

PRESIO~NCIA DO CONSELHO
Gabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n.' 23 199

Mando o Governo da República Portugue a, pelo Ministro
da Defesa Nacional, nos termo do artigo 6.· do Decreto-Lei
n.O 42559, de 3 de Outubro de 1959, aprovar e pôr em vigor
para o ano de 1968, com os valores seguidamente designados,
o orçamento das forças terre tres ultramarina da província de
Macau:

Receita ordinária:

1) Contribuição da provín ia:

Contribui ão da provín ia, no. termos do ar-
tigo 1.0 do Decreto-Lei n.· 42559, de 3 de
Outubro de 1959 . . . . . . . ., 24 077 367$40

Comparticipação dos crví os autónomos, nos
lermo do artigo 1.0 do Decr to n.· 44 342,
de 12 de M io de 1962. . 1 773 746$40

2) Receitas con ignad s ao fundo de cícsa 1ilitar
do Ultramar. . . . . . . . 2 846 725$30

-28 697 839$10

Despesa ordinâría:

Total da despe . . . . (o) 28 697 839$10

n;J Inclui 2 846 725$30 de con imução d r ceitas p rol o Fundo de
fesa Milit r do Ultr mar.
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Presidência do Conselho, 2 de Fevereiro de 1968. -o Mi-
nistro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Macau.-
J. da Silva Cunha.

MINIST~RIO DO EX~RCITO

Repartição do Gabinete do Ministro

Portaria n: 23 209

Considerando que, na prática, se tem revelado manifesta-
mente inconveniente que o 2.° comandante das escolas práti-
cas das armas e dos serviços aoumulem essas funções com as
de director de instrução:
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro

do Exército, que o cargo de director de instrução deixe de ser
acumulado com as funções de 2.° comandante das escolas
práticas das armas e serviços, passando a competir a função
de director de instrução a outro oficial superior, com menor
antiguidade do que o 2.° comandante, constante do aotual
efectivo orgânico.
A presente portaria altera na Iparte que re peita à acumula-

ção das funções de 2.· comandante e de director de instrução
o quadro IV anexo à Portaria n.· 15 390, de 23 de Maio de
1955, o quadro IV anexo à Portaria n." 15469, de 19 de Julho
de 1955, o quadro IV anexo à Portaria n." 15292, de 14 de
Março de 1955, e o quadro II anexo à Portaria n." 15500, de
11 de Agosto de 1965.

Ministério do Exército, 7 de Fevereiro de 1968. - O Minis-
tro do Exército, Joaquim da Luz Cunha.

Portaria n," 23 219

Manda o Governo da República Portugue a, p 10 Ministro
do Exército, que os cargo de juiz militar, promotor de ju ti-
ça e defen ar oficioso dos Tribunais Militare Territoriai de
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Angola, Moçambique e Guiné sejam exercidos temporària-
mente em regime privativo, nos termos do artigo 22.° do De-
creto-Lei n." 45783, de 30 de Junho de 1964.

Ministério do Exército, 12 de Fevereiro de 1968. - O Mi-
nistro do Exército, Joaquim da Luz Cunha.

PRESIO~NCIA DO CONSELHO
E MINISTt:RIOS DO EXt:RCITO E DA MARINHA

Secretaria de Estado da Aeronáutica

Portaria n." 23 231

o Comando da Defesa Marítima do Porto de Lisboa foi
reorganizado pela Portanía n." 17023, de 30 de Janeiro de
1959, de maneira a fixar-se doutrina sobre a defesa marítima
dos portos.
Com a publicação da Portaria n." 22021, de 31 de Maio

de 1966, e do Decreto-Lei n." 47815, de 26 de Julho de 1967,
que actualizaram e alteraram a di posições relativas à estru-
tura orgânica dos comandos territoriai da Armada, torna-se
necessário actualizar as di po ições da Portaria n." 17023, de
30 de Janeiro de 1959.

Ne tes termo :
Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Minis-

tros da Defesa Nacional, 'xército, Marinha e ecretário de
Estado da Aeronáutica, o eguinte:

1.0 Ao omand da Defe a Marítima do Porto de Lisboa
CC.D. M. P. L.) compete preparar c utilizar o meio em pes-
,oal e material que lh f rem atribuído para a defesa local
d? porto e r pectiva área de ace o contra aoç e do inimigo
Vinda do mar ou empregando meio que utilizem a águas,
nomeadamente:

de ubmarin
de pequena unidades de uperfície e subma-

rina ;
c) Mina e u lançament
d) Ataqu a torpedo;
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e) Navios mercantes ou de pesca disfarçados em amigos.
pretendendo bloquear o acesso ao porto ou efectuar
destruições no mesmo;

f) Sabotagens.

2.. Ao C. D. M. P. L. também compete preparar o pessoal
e material destinado à defesa marítima dos outros portos.

3.° O C. D. M. P. L.. para o desempenho das tarefas que lhe
competem, dispõe dos seguintes elementos:

a) Estado-maior;
b) Serviços;
c) Unidades navais, de fuzileiros e de mergulhadores-sa-

padores, que lhe sejam atribuídas;
d) Navios e embarcações auxiliares, compreendendo os

de inspecção, navios de pilotos, navios de redes, em-
barcações do policiamento do porto e 'Outros;

e) Posto de Vigilância e Defesa da Entrada do Porto de
Lisboa (iP. V. D. E. P. L.) e estações que o servem;

f) Centro de Contrôle Naval da Navegação de Lisboa
(C. C. N. N. L.).

4.° O comandante da defesa marítima é directamente auxi-
liado por um comandante adjunto, designado por 2.° coman-
dante, que o sub titui nos seus impedimentos e no qual dele-
gará as funções que julgar convenientes.

5.° O estado-maior, dirigido por um oficial superior desig-
nado por chefe do e tado-maior, compreende a eguintes
secções:

a) 1.. secção - informações;
b) 2." secção - operações;
c) 3." secção -logística.

6.. A 2." secção, de acordo com a neces idade do erviço,
pode ser dividida nas seguint sub ecçõe :

1." Despesas fixas, ,à qual compete o planeamento e orien-
tação de tudo o que respeita ao funcionamento do
P. V. D. E. P. L., estaçõe que servem e se po to e
Serviço de Redes e Barragcn ( . R. B.);

2." Medida antimina, minagem patrulha, de tinadas ao
planeamento e orientação de tudo qu e ref re
à minagem defensiva. luta antirnina e patrulha;
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3." Comunicações, que planeia e orienta todos os assuntos
de com unicações ;

4." Tráfego portuário, que orienta o exame e a pilota-
gem dos navios;

5." Segurança, salvamento e protecção, destinada ao pla-
neamento, em colaboração com as entidades compe-
tentes, de tudo o que se refere a medidas contra sa-
botagem e acções submersivas, material e dispositivos
de salvamento, vigilância dos planos de água e defesa
civil na área do porto.

7.· Os serviços são os seguintes:

a) Redes e barragens;
b) Comunicaçõe ;
c) Electrotecnia;
d) Máquinas;
e) Saúde;
t) Aba tecimento;
g) Gerais.

8.° Ao S. R. B. compete o armazenamento, a in talação e
a manutenção das redes e barragens.
9.· O P. V. D. '. P. L., com a estaçõe de inais, de radar

e de detecção submarina que o ervern, destina-se à defe a da
e~trada do porto, exerc ndo a ua acção em toda a área exte-:r ~o porto ena área de detecção e caça. Para o desempenho
• missão que lhe pertence, o P. V. D. . P. L. exerce o con-

trole táctico das baterias de artilharia de co ta designada para
eSSefim, do navio. de in: pec ão e de pilotos, do navios da
patrulha exterior e da patrulha de caça, do draga-minas em
~:rações e das portada, dentro da ua área de re ponsabí-

de.
taO Confrôle táctico das bateria. de artlharia de co ta limi-
f -se a permitir que P. V. D. . P. L. promova o abrir e ces ar
ogo das mesma bateria obre alv s p r ele de ignado .
fcta10.oO . D. M, P. L. m nterá ligação com a guintes en-
I de:

a) ornando da Def a o tcira de Li boa, no que res-
peita à utiliz ção das b terias de artilharia de costa
de ignada para def a da árc de re p n abilidade
do P. V. D. ',P. L.;
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b) Comando da Defesa Antiaérea de Lisboa, no que se
refere ao planeamento da utilização da artilharia an-
tiaérea dos navios que se encontrem na área do porto,
para a defesa antiaérea;

c) Governo Militar de Lisboa, que controla, do ponto de
vista de defesa terrestre, 'a área na qual está incluído
o porto de Lisboa;

d) Comando da Base Aérea n." 6, nas condições que fo-
rem estabelecidas entre o Comando Naval do Conti-
nente e o Comando de L" Região Aérea;

e) Capitania do Porto de Lisboa, quanto à utilização dos
serviços de pilotagem, Polícia Marítima e patrulha
interior;

f) Comissão 'Portuária de Lisboa, no que respeita à dis-
tribuição dos navios pelos cais e ancoradouros, aten-
dendo às suas cargas e necessidades de dispersão;

g) Entidades da Defesa Civil do Território, cujas zonas
de acção abrangem a área de responsabilidade do
C. D. M. M. L.

l l ." A ligação a que se refere a alínea a) do número anterior
será mantida no C. D. M. ,P. L. por um oficial do Comando
da Defesa Costeira 'de Lisboa. A [igação a que se refere a
alínea g) será estabelecida por um oficial do C. D. M. P. L.

12.0 Em tempo de 'guerra, o C. D. M. IP. L. manterá uma
representação permanente no centro conjunto das operações
da artiharia antiaérea, para contrôle da artilharia antiaé-
rea e dos estabelecimentos navais em Lisboa.

13.· A lotação do C. D. M. P. L. é fixada por portaria do
Ministro da Marinha.

14.· Enquanto for julgado conveniente, o Centro de Instru-
ção de Contrôle Naval e de Defe a da Navegação fica adstrito
ao C. D. M. P. !L.

15.· Fica revogada a Portaria n." 17023, de 30 de Janeiro
de 1959.

Presidência do Conselho e Ministério do Exército e da Ma-
rinha, 20 de evereiro de 1968. - O Mini tro da Defe a Na-
cional, Manuel Gomes de Araújo. - O Mini tro do 'xército,
Joaquim da Luz Cunha. - O Ministro da Marinha Fernando
Quintanilha Mendonça Dias. - O Secretário de tado da Ae-
ronáutica, Fernando Alberto de Oliveira.
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PRESIOI:NCIA DO CONSELHO

Gabinete do Ministro da Defesa Nacional

Portaria n." 23 235

Manda o Governo (ia República Portuguesa, pelo Ministro
da Defesa Nacional, o seguinte:
Nos termos do artigo 6.· do Decreto-Lei n." 42559, de 3 de

Outubro de 1959, reforçar com a quantia que se indica a se-
guinte 'Verba da tabela de despesa do orçamento privativo das
forças terrestres ultramarinas em vigor na prõvincia de S. To-
mé e Príncipe em 1967:

Despesas com o pessoal:

Artigo 3.·, n .• 1) «Outras despesas com o pes oal-
Alimentação às praças 110 000$00

tornando como contrapartida a seguinte disponibilidade na
Inesma tabela de despesa:

Despesas com o pessoal:

A'rtlgO 1.., n .• 2), alínea a) «Remunerações certas ao
PI C~soal em exercício - Pessoal de nomeação vita-
leia além dos quadros - Pes 0:11 em comissão

A. a!ém dos quadros por sub titui ão antes do regre 50»
rlt~o 2 .• , n .• 1) alínea a) «Remunerações acid n-
~IS- Gratificações de Iunçõc: e serviço especiais -

A .es50al Militar» . . . . . . . . . . . . .
rtlgO 3.·, n .• 2), alínea a) «Outras despesas c m o
peSSoal - Fardamento, resguardo e calçado à pra-
ç~s - Das tabela gerais» . . . . . .

ArtI~O 3.• , n.· 4) «Outra d pe a com o pes-o: 1-
A. ~Judas de cu to de embarque» . . . . .
rtlgO 3.·, n .• 6) «Outra de pesa eom o pessoal-
Subvcnç!io de Iarnllia a praça» . . . .

15 000$00

10000 00

5 000$00

55 000$00

25 000$00
110000$00

.Presidência do on elho, 21 de Fevereiro de 1 6. - O Mi-
ntstro da Defe a Nacional. Manuel Gomes de Araújo.

Para cr publicada no B letim Oficial de S. T mé e
Príncipe. - O Pr ídente do on elho, Oliveira Sala-
zar.
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111- DESPACHOS

MINIST~RIO DO EX~RCITO

5.a Repartlçio

Es+edo-Meior do Exército

Despacho n.'

Considerando que há urgente necesidade de ser feito convite
aos oficiais para a matrícula no Curso Geral de Estado-Maior
no ano lectivo de 1968/1969;
Considerando que há necessidade de não prejudicar os ofi-

ciais que pretendam frequentar o Curso de Estado-Maior e
que, já tendo uma comissão por imposição, tenham iniciado
ou venham a iniciar outra comissão;

Determino que:

1.0 Seja aberto conourso para a matrícula no Curso Geral
de Estado-Maior, nos termos do artigo 17.° do Decreto-Lei
n." 39941, de 25 de Novembro de 1954, devendo a escolha dos
candidatos estar concluída em 20 de Maio de 1968.
2 .. No conourso a que se refere o número anterior se observe

o seguinte:

a) Os oficiais que se encontrem no ultramar em comissão,
por imposição e que já tenham uma comissão nas mesma con-
dições poderão vir a ser admitidos à matrícula no ur o Ge-
ral de Estado-Maior, no ano lectivo de 1968/1969, de de que
completem, até 30 dia antes do início do referido cur o, 15
meses da comissão de serviço cm que se encontrarem;

b) Os oficiais que já tenham uma comis ão de erviço no
ultramar, por imposição, e que venham a er mobilizados
antes da 'Conclusão do concurso ou que se encontrem presen-
temente no ultramar em comissão de serviço, por irnpo: ição.
e lI1ã'Opossam ser abrangido pelas disposições constantes da
alínea a) anterior. e vierem a completar 16 an de idade no
ano de 1969, poderão vir a ser admitidos, d sde já, à fre-
quência do urso Geral de BstadoMaior no ano lectivo de
1969/1970, desde que perfaçam 15 meses de c mi. [o no ul-
tramar até 30 dias antes do inicio do curso a frequ .ntar:

c) Os oficiais admitidos à matrícula no un o Geral de ss-
tado-Maior no corrente ano lectiv e que e encontrem na
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metrópole não são passíveis de mobilização a partir da data
do despacho que os nomear.

Ministério do Exército, 15 de Fevereiro de 1968. - O Mi-
nistro do Exército, Joaquim da Luz Cunha.

IV - DECLARAÇÕES
MINIST~RIO DO EX~RCITO

Repartição do Gabinete do' Mi41istro

I) Encontra-se instalada em Luanda, desde 13 de Junho de
1961, a Sucursal n." 11 - Angola - do Laboratório Militar
de Produtos Químicos e Farmacêuticos.
Esta declaração revoga a con tante da Ordem do Exército

n.o 7, L' Série, de 1961, pág. 406.

II) Encontra-se in talada em Bis au, desde 4 de Agosto de
1961, a ucursal n." 12-Guiné-do Laboratório Militar de
Produto Químicos e Farmacêutico.
Esta declaração revoga a constante da Ordem do Exército

n.o 9, L' Série, de 1961, pág. 505.

III) Encontra-se in talada em L urenço Marques, desde
6 de Março de 1962, a uour aI n." 13 - Moçambique - do
laboratório Militar de Produto Químico. e Farmacêuticos.
Esta declaração revoga a con tante da Ordem do Exército

n.o 3, 1.' Série, de 1962, pág. 108.

O Ministro do Exército

Joaquim da Luz Cunha
E tá conforme.

O -Chefe do Gabinete,





MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Ordem do Exército
1.- SÉRIE

31 de Março de 1968

Pubtice-se 110 Exército o seguinte:

1- DECRETOS

-

MINIST~RIO DO EX~RCI

Repartição do Gabinete do

Decreto n." 482M

onsiderando a nece: sidade de garantir à in talaçõe da
Carreira de Tiro de Leiria as medidas de segurança indispen-
sávei à execução da mis ão que lhe cornp te;

on iderando a conveniência de promover a protecção de
Pessoa e de ben na zona confinantes com aquela in ta-
laçõe ;

onsiderando o di po: to no artigo 1.°, 6,°, alínea b),
12,· e 13,· da ei n." 2078. de 11 de Julho de 1955, e a di po-
siçõe do Decreto-Lei n." 459 6, de 22 de Outubro de 1964;

ando da faculdade conferida pelo n." 3,° do artigo 109,·
da on tituição, Govern decr ta e eu pr mulgo o . eguinte:

Artig 1,· ica ujeita a ervidão militar a área de terreno
confinante com as instalaç e da arr ira d Tiro de Leiria.
limitada como egue:

A norte. pela p li nal A B D, em que A B C é um
• linh: ment paralelo, c 30 m d estrema da arreira
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de Tiro e o ponto B o encontro desse alinhamento com
o prolongamento do lado poente da casa para pessoal
da Carreira de Tiro. O ponto A fica a 155 m de B e
o ponto C a 170 m também de B. O alinhamento C D
forma um ângulo de 163" com o alinhamento A B C;

A nascente, por uma perpendicual, D E ao eixo da
Carreira de TIro, implantada a 650 m da linha do
alvos, sendo E simétrico de D em relação ao eixo da
Carreira de Tiro;

A sul, pela poligonal E F G H I J L M, em que E F
é um alinhamento que forma em E um ângulo de 730

com o alinhamento D E, e o ponto F o encontro
daquele alinhamento com o alinhamento F G; a poli-
gonal F G H I J L M é uma paralela a 30 m das e tre-
mas sul da Carreira de Tiro;

A poente, pelo alinhamento M A paralelo e a 30 m do
limite da propriedade militar.

Art. 2.0 A servidão militar, que 'incide na área descrita no
artigo anterior, é a fixada 'pelo artigo 13.0 da Lei n." 2078,
de 11 de Julho de 1955, sendo nes a área proibida, em licença
devidamente condicionada da autoridade militar competente,
a execução de quai quer dos trabalhos ou actividades abaixo
indicados:

a) Fazer construçõe de qualquer natureza, mesmo que
sejam enterrada ou subterrâneas, ou fazer obra
de que resultem alteraçõe na altura dos imóveis
já existentes;

b) Alterar ou modificar de qualquer forma, por meio de
escavaçõe ou aterros, o relevo ou a configuração
do 010;

c) onstruir muros de vedação ou divisórios de proprie-
dade;

d) Estabelecer depósito permanente ou temporário de
materiai explosivo ou inflamávei ;

e) Montar linhas de energia eléctrica ou de ligaçõe tele-
fónicas, quer aéreas, quer ubterrâneas ,

f) Fazer levantamentos topográficos ou fotográfico ;
g) O movimento ou permanência de peõ , cm vente,

ou veículos, durante a realização da e, Õ s de tiro.

Art. 3.· Ao ornando da 2." Região Militar compete, ouvida
a Direcção do erviço de Fortificaç e e Obra, Militares. c n-
ceder as licenças a que e faz referência no artig anterior.
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Art. 4.· A fiscalização do cumprimento das disposições legais
re peitantes à servidão objecto de te decreto, bem como das
condições impostas nas licenças, incumbe ao director da Car-
reira de Tiro, ã Direcção do Serviço de Fortificações e Obras
Militares e ao ornando da 2." Região Militar.

Art. 5.° A demolição das obra feita ilegalmente e a apli-
cação das multas consequentes são da competência da dele-
gação do Serviço de Fortificações e Obras Militares na 2."
Região Militar.
Art 6.· Da decisões tomadas nos termo do artigo 3:,

cabe recur o para o Mini tro do Exército; das decisões toma-
das no que re peita a demolição da obras feitas ilegalmente,
cabe recur o para o comandante da 2." Região Militar.
Art. 7: A área descrita no artigo 1.. será demarcada na

planta da região na escala 1/5000, organizando-se nove colec-
ções, com a elas ificação de «reservado, que terão os seguin-
tes de tinos:

Uma ao ecretariado-Geral da Defe a acional.
Uma ao E tado-Maior do xército (3." Repartição).
Uma à Direcção da Arma de Infantaria.
Uma à Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Mili-

tares.
Uma ao ornando da 2." Região Militar.
Uma ao Mini tério da conomia.
Uma ao Mini tério da Obra Pública.
Dua ao Mini tério do Interior.

Publique- e e cumpra- e como nele e contém.

Paços do Governo da República, 6 de Março de 1968.
AMÉRICO Deu RODRIG THOMAZ - António de Oliveira
Salazar - Manuel Gomes de Araújo - Alfredo Rodrigues dos
Santos Júnior-Joaquim da Luz Cunha-José Albino Ma-
chado Vaz - Iosé Gonçalo da Cunha ottomayor Correia de
Oliveira.

Decreto n.' 48 269

Con iderando a nece idade de garantir à in talaçõe da
C'areira d iro de etúbal medida de egurança indi pen-
. áveis à ex cu ã da missão Que lh c mp te;

on id rando a con eniênci de pr mover a pr tecção de
Pc soa de bcn na zona confin nte com quela in tala-
Çôe ;
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Considerando o disposto nos artigos 1.0 6.°, alínea b),
12.° e 13.° da Lei n." 2078, de 11 de Julho Ide 1955, e as dis-
posições do 'Decreto-Lei n." 45986, de 22 de Outubro de 1964 ;

Usando da faculdade conferida pelo n." 3.° do artigo 109."
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o seguinte:

Artigo 1.0 Fica sujeita a servidão militar a área de terreno
oonfinante com as instalações da Carreira de Tiro de Setúbal,
limitada como segue:

A sueste, por um alinhamento A B paralelo e a 30 m da
estrema da Carreira ele Tiro, ficando os pontos A e B
equidistantes e a 100m do porlongarnento do eixo da
mesma Carreira de Tiro;

A sudoeste, por uma poligonal B C D, em que B C é um
alinhamento de 600 m paralelo e a 100 m do eixo da
Carreira de Tiro e C D um alinhamento que faz um
ângulo de 163° com C B;

A noroe te, por alinhamento D E perpendicular ao pro-
longamento do eixo da arreira de Tiro e afa tado
250m da linha dos alvo, endo E simétrico de D. em
relação a esse eixo;

A norde te, por uma poligonal E F A, em que E F é um
alinhamento que faz em E um ângulo de 73° com E D
e F A um alinhamento com a exten ão de 600 m, para-
lelo e a 100 m do eixo da rreira de Tiro.

Art. 2.° A servidão militar que incide na área de crita no
artigo anterior é a fixada pelo artigo 13: da Lei n." 2078, de
11 de Julho de 1955, endo nessa área proibida, em licença.
devidamente condicionada da autoridade militar c mpetente.
a execução de quaisquer do trabalh s u actividade abaixo
indicados:

a) Fazer construções de qualqu r natureza, mesmo que
sejam enterrada ou subterrâneas, ou fazer obra-
de que resultem altcraçõe: nas alturas d im vei
já existente: ;

11) Alterar ou modificar de qu lquer f rrna, p r meio li'
cs avações u aterro. o rei v ou a nf'iguraçã
do solo;

c) onstruir muros de cda ão ou divi: ón de pr pric-
dade;

d) E t bclccer dcpósit s permanentes ou tcmporáric s de
material cxplosiv u inflarnávei ;
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e) Montar linhas de energia eléctrica ou de ligações tele-
fónicas, quer aéreas, quer ubterrâneas;

f) Fazer levantamento topográfico ou fotográficos;
g) O movimento ou permanência de peõe , semoventes

ou veículo, durante a realização das es ões de tiro.

Art. 3.° Ao governador militar de Li boa compete, ouvida
a Direcção do erviço de Fortificaçõe e Obras Militares,
conceder a licença a que e faz referência no artigo anterior.

Art. 4.° A fi calização do cumprimento da di po ições legais
re peitante à ervidão objecto de te decreto, bem como das
condiçõ!! irnpo ta nas licença, incumbe ao director da ar-
reíra de Tiro, à Direcção do erviço de Fortificaçõe e Obras
Militare e ao governador militar de i boa.

Art. 5.° A demolição da obra feita ilegalmente e a apli-
cação da multa con equent. erão da competên ia da dele-
gação do rviço de ortificações e Obra Militare no
Governo Militar de i boa.

Art. 6." Das deci ões tomada n termo do artig 3.·,
cabe recur o para o Mini tro d xército; da deci ões toma-
das no que r pita a d molição da obra feita ilegalmente.
cabe recur o para o governad r militar de Li boa.

Art. 7." A rea de crita no artigo 1.0 erá demarcada na
planta da r gião na e cala 1/2000. organizando- e oito colec-
çõe. com a ela ificação de ere ervados, que terã eguin-
tcs d tin

Uma ao
Uma

a ional.
. 'r ito (3." Repartição).

Arma de Infant ri
rvi o de . rtificaç c e bra Mili

OVem o Militar de Li boa.
Obra Públi

PUblique. e c ntém.

Paç s d vemo da R públi d 196.-
AMf.RKO t: s R DRI, I S II ''''7. - ntonto de Oliveira
Salazar Manuel ome\ d Araújo - A/ln elo Rodri 'IIn dos
Santo Iúnior-c-Loaqulm da 11/;; IIl1ha-l0 Albino ta-
chado Vaz.
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PRESID(;NCIA DO CONSELHO
E MINISTt;RIO DO ULTRAMAR

Decreto-Lei n.° 48 273

Considerando que o Decreto-Lei n." 45 648, de 27 de Abril
de 1964, reestruturou a legislação reguladora da conces ão
aos militares dos três ramos das Forças Armadas, recrutados
na metrópole, de pensões de reforma extraordinária te de inva-
lidez, quando, no desempenho dos seus deveres militares, vêm
a sofrer diminuição da sua capacidade física ;

Tornando-se necessário regular em oondições análoga o
direito àquelas 'pensões dos militare do recrutamento ultra-
marino em idêntica situação;

Usando da faculdade conferida pela 1: parte do n." 2.° do
artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo, para 'Valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.° Têm 'direito à reforma extraordinária os militar
recrutados nas províncias ultramarina que, ne ta qualidade,
estão sujeitos ao pagamento da compensação de apo entação
estabelecida para o funcionali mo ultramarino e ainda o
abrangidos pelo § 2.° do artigo 23.° do Decreto-Lei n." 44864,
de 26 de Janeiro de 1963, e que e tornem inábei para o er-
viço por alguma das causas enumeradas no artigo 1.0 do
Decreto-Lei n." 45684, de 27 de Abril de 1964.
Art. 2.° Os militares recrutados nas província ultramarina.

não abrangidos pelo artigo anterior beneficiam de 'Uma pen ão
de invalidez se sati fizerem à condiçõe exigida pelo artigo 2.·
do Decreto-Lei n." 45 684, com a nova redacção dada pelo
Decreto-Lei n." 46046, de 27 de Novembro de 1964.
Art. 3.° As pensões de reforma extraordinária e de invalidez

são concedidas a partir da data da homologação da deci ão
definitiva da junta ho pitalar ou de saúde competente.
§ 1.0 Os militare que, no term do artigo 1.0 e 2: do

presente diploma, ejam desligado do erviço continuam a
ser abonados, pelo organi mo militar por nd rcc biam
vencimento, de uma importância corre. p ndent pensão de
reforma extraordinária ou d invalidez, tê a últim dia do
mês em que for publicado, no Boletim Oficial da província
re pectiva, O despacho qu conced o direito à r pe tiva p n-
são.

§ 2.° Enquanto o quantitativo d pen ão não for conhc ido
erão os referido militare ab nad ' do. v n im nt s que
estavam 'percebendo à data da ua delig i1 d ervi o. go
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que haja conhecimento da pensão, far- e-á o ajustamento de
contas.
§ 3.° Será publicada men almente no Boletim Oficial das

províncias ultramarinas a relação dos militares que, a partir
do dia 1 do mês imediato, ficam a cargo, como pen ionistas,
do organismo competente do Mini tério do Ultramar.
Art. 4.° Quando, po teriormente à fixação da pensão de

reforma extraordinária ou da pensão de invalidez, o grau de
incapacidade atribuído se agravar por efeito da causa que
lhe deu origem, e tal for reconhecido pela re pectiva junta
hospitalar ou de aúde, mediante parecer devidamente homo-
logado pelo titular do departamento a que o militar p rtencer,
e te poderá requerer a revisão da p não, ainda que a mesma
já esteja a er paga.

§ único. Porém, da r vi ão previ ta no corpo de te artigo
não poderá re ultar diminuição do quantitativo da pen ão
inicialmente atribuído.
Art. 5.° O encarg do pagamento da pen õe de reforma

extr ordinária e de invalidez' uportado pelo orçamentos
da província ultramarina onde teve lugar o recrutamento.

Art. 6.° No cálculo do quantitativo de a pen õe ão apli-
cáveis o preceito. tabelecido no De reto-Lei n." 45 684,
citado, e no O creto-Lei n." 46564, de 1 de Outubr d 1965,
pelo que além d mais, o valor atribuído a V é o vencimento
base anual fixado na metró Ie para o r pectivo po to, alvo
quando e e vencim ntc seja inferior ao de marinheiro, ca o
em que erá este o vencim nto a onsider r, n termo do
§ 1.° do artigo 3." do prim iro d queles dipl ma .

Art. 7." O prece: o para a con são e pagamento da pen-
sões de que trata te diploma corre, em c da província ultra-
marina, p lo rgani mo do Ministêrí d Itr mar a quem
in urnbc, n a província, o p gamento d s pens de apo-
Sentaçã

Art. itua ões c r-
rida p teri rm nte a 31 1960.
§ I." A retroactivid d n d te artigo 6

poderá. p r rn, imp rtar revi de p n 51:: cventualm nte
já cone dida e for requerida no pra? d 240 dias a c ntar
da data d publica iI d pre ent dipl ma n Bole fim Oficial
d re pc tiva pr vín ia ultr m rina,
§ 2,· quantitativos da pen l 'i re ivta 'i(l scrã • p r m,

devido p rtir d dat cm que for requerida a revi
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Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 12 de Março de 1968.-
AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de Oliveira
Salazar-António Jorge Martins da Mota Veiga-Manuel
Gomes de Araújo - Alfredo Rodrigues dos Santos Júnior-
Mário Júlio de Almeida Costa - Ulisses Cruz de Aguiar Cor-
tês - Joaquim da Luz Cunha - Fernando Quintanilha Men-
dança Dias - Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira-
José Albino Machado Vaz-Joaquim Moreira da Silva
Cunha =-Lnocêncio Gaivão Teles - José Gonçalo da Cunha
Sottomayor Correia de Oliveira -Carlos Gomes da Silva
Ribeiro - José João Gonçalves de Proença - Francisco Per-
reira Neto de Carvalho - Fernando Alberto de Oliveira.

Para ser publicado no Boletim Oficial de todas a pro-
víncias ultramarinas. - J. da Silva Cunha.

Para ser presente à Assembleia Nacional.

MINIST~RIO DO EXI:RCITO

Repartição do Gabinete do Ministro

Decreto n: 48276

Considerando a necessidade de garantir às in talaçõe da
arreira de Tiro de Tomar as medidas de segurança indi .

pensávei à execução da missão que lhe compete;
onsiderando a conveniência de promover a prot cção de

pessoas e de hens nas zonas confinante. com aqu la in. ta-
lações;

onsiderando o disposto no artigo I.·, 6.", alíne b),
12.· e 13.· da Lei n." 2078, de 11 de Julho d ]955, e a dis-
posições do Decreto-Lei n." 45986, de 22 de Outubro de 1964;

U anelo da faculdade c nferida pelo n." 3." do artig 109."
da onstituição, o Governo decreta e eu promulgo eguinte:

Artigo l ." Fica sujeita a xervidã militar a áre d terreno
confinante com as inst laçõc: da arteira de iro de 1 mar.
limitada como segue:

A sul. por um alinh mcnto A B. pcrpendi ular o ei O

ela arreira de Tiro c di tando 100 m d ua e trema.
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ficando os ponto A e B equidistantes e a 100 m desse
eixo;

A oeste, por uma poligonal B CD, endo BC um ali-
nhamento de 290 m, paralelo e a 100 m do eixo da
Carreira de Tiro, e C D um alinhamento que faz em
C um ângulo de 163· com C B;

A norte, por um alinhamento D E, perpendicular ao
prolongamento do eixo da arreira de Tiro e atastado
410 m da estrema da propriedade militar, endo E imé-
trico de D em relação a e e eixo;

A le te, por uma poligonal E F A, endo E F um alinha-
m nto que faz em E um ângulo de 73· com E D e
f~ um alinhamento paralelo e a 100 m do eixo da
arreira de Tiro.

Art. 2.· A servidão militar que incide na área descrita no
artigo anterior é a fixada pelo artigo 13.0 da Lei n." 2078, de
11 de Julho de 1955, endo n sa área proibida, em licença
devidamente condicionada da autoridade militar competente,
a ex cu ão de quai quer do. trabalho ou actividade abaixo
indicado:

a) natureza, me m que
fazer obra.

nas altura' do irnévei

b)

c)

d)
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das condições impostas nas licenças, incumbe ao director da
Carreira de Tiro, à Direcção do Serviço de Fortificações e
Obras Militares e ao Comando da 2: Região Militar.

Art. 5.· A demolição das obras feitas ilegalmente e a apli-
cação das multas consequentes serão Ida competência da dele-
gação do Serviço de Fortificações e Obras Militares na 2.-
Região Militar.

Art. 6.· Das decisões tomadas nos termos do artigo 3.· cabe
recurso para o Mini tro do Exército; da decisões tomadas
no que respeita a demolição das obras feitas ilegalmente cabe
recurso para o comandante da 2." Região Militar.

Art. 7." A área descrita no artigo L· erá demarcada na
planta da região, na escala de 1:5000, organizando- e oito
colecções com a classificação de «Reservado», que terão o
seguintes destinos:

Uma ao Secretariado-Geral da Defesa Nacional.
Uma ao Estado-Maior do xército (3." Repartição),
Uma à Direcção da Arma de Infantaria.
Uma à Direcção do Serviço de Fortificaçõe c Obras Mili-
tares.

Uma ao Quartel-General da 2." Região Militar.
Uma ao Ministério da Obras Públicas.
Duas ao Ministério do Interior.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 15 de Março de 1968.
AMÉRICO Dnus R:>DRIGUES TIIOMAZ Antônio de Oliveira
Salazar - Manuel Gomes de Araújo - Alfredo Rodrigue dos
Santos l únior -e-Loaquim da Luz Cunha-José Albino Ma
chado Vaz.

Decreto n." 48278

onsiderando a necessidade de garantir da
Carreira da Tiro da aldas da Rainha as medida. de gu-
rança indi pen ávei à execuç o da mis: ã que lhe comp te;

onsiderando a conveniência de pr mover a protccão de
pe oa. e ben. na zonas c nfinante c m aquela. in tala \.'S;

onsiderando o di. p sto n s artig 1.·, 6." alíne M,
12." e 13.· da Lei n." 2078, de 11 de J ulh de 1955, e as dis-
posições d Decreto-Lei n." 45986, d 22 de utubro de 1964:
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Usando da faculdade conferida 'pelo n. 3.° do artigo 109."
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o seguinte:

Artigo 1.° Fica sujeita a servidão militar a área de terreno
confinante com as in talações da Carreira de Tiro das ai das
da Rainha, limitada como segue:

A sudoeste, por um alinhamento Ali. de 190 m de exten-
ão, perpendicular ao eixo da Carreira de Tiro, distando
230 m do abrigo coberto origem do tiro, ficando os pon-
to A e B. re pectivamente a 50m e a 140m do ponto de
inter ecção de te alinhamento com o referido eixo;

A noroeste, pela poligonal B e D. em que B e é um
alinhamento de 290 m de extcn ão, paralelo ao eixo da
arreira de Tiro, e e D um alinhamento que faz em
e um ângulo de 163° com eH;

A nordete, por um alinhamento D-E perpendicular ao
prolongamento do eixo da arreira de Tiro e afastado
360m da e trema da propriedade militar, endo E imé-
trico de D em rela ão a e se eixo;

A ue te, por um alinhamento E A que faz em E um
ângulo de 73." com E D.

Art. 2." A ervidão militar qu incide na área de crita no
artigo anterior é a fixada p lo artigo 13.° da Lei n.· 2078, de
II de Julho de 1955, endo n a área pr ibida, em licença
d(;vidamente condicionada da autoridade militar competente,
a execuçã de quai qu r do trabalho ou actividade abaixo
incJicad :

u) -az r c n truçõc de qualquer natureza, me. mo que
cjam ntcrrada u ubt rrãne ., ou f zer obras
de que resultem alteraçõc na altura dos imóvel
já c. i tente ;

h) Alterar u modifi r de qualqu r forma, p r mei de
u aterr . o rei vo ou nfiguração

c)

de ved ção u divise rio de proprie-r)

d)

f)
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g) O movimento ou permanência de peões, sernoventes
ou veículos durante a realização das sessões de tiro,

Art. 3,° Ao Comando da 2." Região Militar compete, ouvida
a Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares, con-
ceder as licenças a que se faz referência no artigo anterior,

Art. 4,° A fiscalização do cumprimento das disposições legais
respeitantes à servidão objecto deste 'decreto, bem como das
condições impostas nas licenças, incumbe ao director da ar-
reira de Tiro, à Direcção do Serviço de Fortificações e Obra
Militares e ao Comando da 2." Região Militar,

Art. 5,° A demolição das obras feitas ilegalmente e a apli-
cação das multas consequentes serão da competência da dele-
gação do Serviço de Fortificações e Obras Militare na 2." Re-
gião Militar,

Art. 6,° Das deci õe tomadas, nos termo do artigo 3,·,
cabe recurso para o Ministério <lo Exército; da deei ões
tornadas no que respeita a demolição das obras feitas ilegal-
mente cabe recurso para o comandante da 2: Região Militar,

Art. 7,° A área Ide crita no artigo 1." será demarcada na
planta da região, na e cala 1:5000, organizando-se oit colec-
ções com a classificação de «Re ervado», que terão os eguin-
tes destinos:

Uma ao Secretariado-Geral da Defesa Nacional.
Uma ao 'Estado-Maior do xército (3: Repartição).
Uma à Direcção da Arma de Infantaria,
Uma à Direcção do Serviço de Fortificaçõe e Obras Mili-

tares,
Uma ao Quartel-General da 2." Região Militar,
Uma ao Ministério da Obras Pública"
Duas ao Mini tério Ido Interior.

Publique- e e cumpra- e como nele se o ntêm.

Paços do Governo da R pública, 19 de Març d 1968,-
AMÉRI o Dnus RODRIGUES TIIOMAZ- Antánio de Oliveira
Salazar Manuel Gomes de Araújo - Alfredo Rodrigues dos
San/os Júnior Joaquim da LI/lo Cunha - José A lbino Ma.
chado Vaz,
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PRESID~NCIA DO CONSELHO

Gabinete do Ministro da Defesa Nacional

Decreto-Lei n: 48 279

on iderando muito e pecialmente interesses de segurança,
tem-se reconhecido a neces idade de publicação de diploma
legal que, de forma bem clara, ponha em evidência, quer para
fabricante, quer 'Para o comércio em geral, a respon abilidade
que pode repre entar a po se inju tificada ou a venda de teci-
do de ignados por ~camuflado.» ou outro artigo que ejam
con iderado exclu ivos das Força Armada.

O a unto tem sido objecto de di po içõe e peciai in ertas
nos regulamentos de uniforme em vigor ~ara o vários
departamento da Força Armada, aprovado, para o xér-
cito, pelo Decreto n° 37211, de 11 de Dezembro de 1948,
para a Armada, pelos D cr tos n." 42508, de 16 de tembro
de 1959, e 42862, de 25 de Fevereiro de 1960, e, para a Força
Aérea, pelo Decreto n." 47229. de 30 de etembro de 1966,
verificand - e, no entanto, a conveniência de concretizar
algun. ponto não uficient mente ab rdado. n diplomas
referidos.

Ne te. termo:

U ando da faculdade conferida p I L" parte do n. 2,° d
artigo 109,· da n tituição, Governo decreta e eu promulgo,
para valer como lei, o egumte:

Artlg I,'
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artigos de fardamento, de uniforme ou seus elementos, consi-
derados de uso exclusivo das Forças Armadas, bem como aos
tecidos utilizados na sua manufactura, mediante portaria con-
junta dos titulares dos departamentos militares.
§ 3.° O organismo competente de cada ramo das Forças Ar-

madas deve facultar aos fabricantes e comerciantes que o soli-
citem a consulta dos padrões, aprovados por esse ramo, dos
tecidos, artigos de fardamento, de uniforme e seus elementos
referidos no corpo deste artigo e seu § 2.°.
Art. 2.. Os artigos de fardamento, de uniforme e o seus

elementos, quando manufacturados com tecido camuflado ou
os constantes de portaria a que se refere o § 2.. do artigo 1.·,
não poderão ser 'vendidos, mesmo depoi de inutilizados, sendo
transformados em trapo para uso exclu ivo das Força Ar-
madas.

Os artigos de fardamento, de uniforme e o eu elementos
não abrangidos 'pelo artigo 1.. e seus §§ 1." e 2.. que ejam
ou venham a ser considerados de uso exclu ivo das Força
Armadas não podem ser objecto de venda ou cedência, que
por parte dos militares a quem hajam sido atribuído ou que
os tenham adquirido, quer por parte do estabelecimentos mili-
tares ou civis, tanto os habilitados ao seu fabrico como o
que exercem o seu comércio, a indivíduos que não e tejam
autorizados a usá-los, salvo quando, depois de recolhidos ou
inutilizados os seus distintivos e marcas, sejam previamente
desmanchados e, no caso dos e tabelecimentos militares, nã
se possam aproveitar nas Forças Armada para outro fino
úteis.

Art. 3." A Guarda Nacional Republicana, a uarda Fi cal,
a Policia de Segurança Pública e a Legião Portuguesa p derão
usar uniformes de campanha (camuflado) em circun tãncia
especiais a determinar pelos re pectivos comandos, com apro-
vação do Mini tro da Defe: a Nacional.

Estes uniformes serão fornecidos contra reemb Iso pel
competente órgãos dos departamento militares, mediante
prévia autorização do Mini tro da Defesa Nacional.

§ único. O uniforme rcferid s no c rpo de te artigo não
poderão ser vendidos ou cedido, mesmo dep i d inutiliza
dos, endo tran formados em trap p ra uso e clusivo da
entidade a que 'pertençam.

Art. 4.· proibido a qualquer indivídu e. tranho à r· rç s
Armada (me mo pertencente a outras c rp raç c u r-
ços dependentes do depart mentes milit rcs) u r unif rrncs
pertencentes às me. ma forç ,b m como artig de fard -
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mente, de uniforme ou os seus elementos considerados de uso
exclusivo das Forças Armada.

Art. 5.° Sem prejuízo do di posto nos artigo 1.° e 2.° do
presente diploma, não é permitido o comércio, ob a de igna-
ção de artigos de fardamento, de uniformes ou eu elementos,
daquele que não satisfaçam às características e tabelecidas
por cada ramo das Forças Armadas.
Art. 6.° Os fabricantes e comerciantes que à data da publi-

cação do pre ente diploma tenham exi tência de tecidos ou
artigo confeccionado abrangido pelo di posto no corpo do
artigo 1: e eu § 1." deverão comunicar, no prazo de 45 dias.
a contar da data da entrada em vigor de te diploma, e sas
exi tências ao Secretariado-Geral da Defe. a Nacional, que
determinará o de tino a dar-lhe .

§ 1.° O di po to no corpo deste artigo será igualmente apli-
cável a qualquer tecido ou artigo confeccionado con iderado
de uso exclu ivo das -orça Armada e incluído na portaria a
que e refere o § 2.° do artigo 1..
§ 2.° A comunicação erá acompanhada de amo tra de

20 cm X 25 cm dos tecido em cau a e deverá er compro-
Vada pela entidade a quem for dirigida.
§ 3: Na província ultramarina a comunic ção erá feita

Por intermédio do comandante-chefe re: p ctivo.
Art. 7.· A infracções ao di po to no artigo 1.", 2:. 5: e

6." do pre ente diploma con tituem crime de de obediência,
salvo c o facto configurar crime a que corre ponda pena
filai gr: ve.

Art, 8. A infracção ao disp to no artig 4: con titui crime
Punível no t rmo do artigo 235: do digo Penal. alvo se
o facto configurar outro crime a q.ue corresp 0(1:\ p na mai
grave.
Art. 9: e a autoridad

rc·

PUblique-c ntêrn,

Paços d
AMf.RIC'Q

vern d
rus Ro RI

pú li a. 20 de 1 r o d 196.
iS 'III M Z-All/e)II;O eh Oliveira
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Salazar-António Jorge Martins da Mota Veiga-Manuel
Gomes de Araújo - Alfredo Rodrigues dos Santos Júnior-
Mário Júlio de Almeida Costa - Ulisses Cruz de Aguiar Cor-
tês-Joaquim da Luz Cunha-Fernando Quintanilha Men-
donça Dias - Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira-
José Albino Machado Vaz-Joaquim Moreira da Silva
Cunha -Inocêncio Gaivão Teles - José Gonçalo da Cunha
Sottomayor Correia de Oliveira -Carlos Gomes da Silva
Ribeiro -José João Gonçalves de Proença - Francisco Per-
reira Neto de Carvalho - Fernando Alberto de Oliveira.

Para ser publicado no Boletim Oficial- de todas a pro-
víncias ultramarinas. - J da Silva Cunha.

MINIST~RIO DO EX~RCITO

Repartição do Gabinete do Ministro

Decrete-Lei n." 48 283

onsiderando que, em virtude do grande e forço pre ente-
mente a cargo das Oficinas Gerai de Material de Engenharia,
em consequência da situação criada e mantida no ultramar,
o quantitativo do pessoal civil contratado e a alariado tem i-
do largamente aumentado, ao abrigo do Decreto-Lei n." 41892,
de 3 de Outubro Ide 1958;
Reconhecendo-se a necessidade de manter um raz ável n-

quadramento militar em relação a todo O pessoal daquele ta-
belecimento ;
Considerando que, no referente a pessoal militar, o actu I

quadro orgâncio apre enta deficiência, não só cm quantida-
de , como nas dificuldade de preenchim nto de alguns luga
res orgânico, pela e ca ez de pc oal com os r quisito: pre-
vistos, o que aconselha o recur a pe: soal, em princípio
menos qualificado, como olução imp sta pelas ircunstân
cias actuais, embora e reconheça que tal sub titui ão p nas
seja de admitir a título tran itório ;

on ;idL:ando. no entanto, não ser
momento, a uma reestruturação profund das
de Material de 'ngcnharia. mas r nhecend se n ccssár.o
obviar. desde já. às principais deficiências d actual quadro
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orgânico daquele estabelecimento, no sentido de lhe facultar
possibilidades de rendimento condizente com as suas actuais
necessidades funcionais e o e forço que lhe é exigido;
Usando da faculdade conferida pela 1.' parte do n." 2.° do

artigo 109.° da on tituição, o Governo decreta e eu promulgo,
para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.° Os lugares previstos no mapa IV anexo ao
Decreto-Lei n." 44322, de 3 de Maio de 1962, para oficiais
engenheiros do Serviço de Material, com excepção do director
e do ubdirector, podem er preenchidos 'por oficiais dos Ser-
'ViçosTécnicos de Manutenção do Serviço de Material, a título
tran itério.

Os lugare previ tos no me mo mapa para oficiais do Ser-
viços Técnicos de Manutenção do erviço de Material, ou do
quadro do Serviço Geral do ·xército, do activo ou <la re erva,
podem ser preenchido, tran itõriarnente, por oficiais de qual-
quer arma ou erviço, quando tal preenchimento não po a
Ser feito por oficiais daquel quadros.
Art. 2.· O quadro orgânico da Oficinas Gerais de Material

de ngenharia, con tante do mapa referido no artigo anterior,
é aumentado com um capitão e doi ubalterno de qualquer
arma ou serviço, do quadro permanente ou do quadro de
Complemento, de preferência d quadro do erviço Técnicos
de Manutenção do erviço de Material ou do quadro do er-
viço Geral do ·xército.

Publique- e e cumpra-se como nele e contém.

Paço do Governo da República, 21 de Março de 1968.-
AMÉRI o DE' RODRI t, nOM,.,7 - António de Oliveira
Salazar-António Jorge Martins da Mota Veiga-Manuel
Gomes de Araújo - Alfredo Rodrigues dos antos Júnior-
Mário Iúlio de Almeida osta liss s ruz de Aguiar Cor
tês - Joaquim da LI/z unha ..Fernando Quintanílha Men-
donça Dias· - Alberto Marciano Gorião Franco o ueira
los: Albino Machado Vuz-c-Loaqulm for ira da ilva
Cunha =-Lnocêncio GaIvão TeI .1' 10\' Gonçalo da Cunha
SOftomayor Correia de Oliveira - arlos Gom .1 da Silva Ri-
beiro _. Iosé João Gonçolve de Pro lira - Francisco Per ira
Neto d arvalho,
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PRESID~NCIA DO CONSELHO

Decreto n.° 48 285

Usando Ida faculdade conferida pelo n." 3.° do artigo 109.°
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o seguinte:

Artigo único. Os artigos 37.°, 38.° e 39.° do Regulamento
das Ordens Honorificas 'Portuguesas, promulgado pelo De-
creto n." 45498, de 31 de Dezembro de 1963, passam a ter
a seguinte redacção:

Art. 37.0 São condições necessárias, no seu conjunto.
para a atribuição de qualquer grau desta Ordem:

a) Possuir exemplar comportamento;
b) Ter merecido sempre boas informações dos respec-

tivos chefes sobre as suas qualidades morais, cívicas e
profissionais;

c) Ter merecido, por motivos estritamente militares:
I) Um louvor individual das entidades seguintes:

1. Ministros, Secretários ou Sub ecretários de
'E tado de qualquer dos departamento
militare ;

2. Chefe do E tado-Maíor General da Força
Armadas, chefe do E tado-Maior do
Exército, Armada e Força Aérea.

II) Dois louvores individuais conferido 'por oficial
general no desempenho de funções de comando
ou direcção, devendo um do louvore ser con-
feridos por general ou contra-almirante.

§ 1.0 Aos diversos postos da 'hierarquia militar corre pon-
dern, sem prejuízo do di po to no artigo 38.° o eguinte. grau
da Ordem:

Tenente ou egundo-tenente - cavaleiro.
Capitão ou primeiro-tenente - oficial.
Major ou capitão-tenente e tenente-coronel ou capitão-de-

-fragata comendador.
Coronel ou capitão-de-rn r-e-guerra e brigadeiro ou c mo-

doro - grande-oficial.
General ou almirante - grã-cruz.

§ 2.° As propo ta para a conce ão de qualquer grau d vem
ser baseada em louvor ou louv rc concedido m po t não
inferior ao correspondente a e grau.
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§ 3.' O louvor ou louvores que fundamentarem a concessão
de um grau não podem ter servido, nem servir, para a oonces-
são de qualquer medalha ou de base a conce são de novo grau.

§ 4.' O oficial que deixar de satisfazer às condições a) e b)
do corpo deste artigo será eliminado dos quadros da Ordem.
Art. 38.' Até ao posto de tenente-coronel ou capitão-de-fra-

gata a concesão da Ordem Militar de Avis deverá ser feita
a começar pelo grau de cavaleiro, e seguidamente, de grau em
grau, sem ultrapassar a corr pondência definida no § 1.. do
artigo anterior.

<A 'partir do posto de coronel ou capitão-de-mar-e-guerra só
poderá er concedido o grau de comendador, não podendo ser
Ultrapa sada a corre pondência definida no § 1.· do artigo
anterior.
Art. 39.· O distintivo da Ordem Militar de Avis é uma cruz

de e malte verde, perfilada de ouro, com as pontas em flor-
-de-lis e fita verde.
§ 1.' As in ígnias do diverso graus desta Ordem são:
Para cavaleiro: a cruz ingela de 38 mm X 28 mm, sus-

pen a de fita, de 30mm, com fivela dourada.
Para oficial: a me ma in lgnia, tendo obre a fivela uma

ro eta da cor da fita com 10mm de diâm troo
Para comendador: cruz da Ordem, com 50mm X 40 mm,

u pen a de fita pendente ao pe coço, e placa d prata
em raio abrilhantado, com 85 mm de diâmetro, tendo
ao centro um círculo de malte branco circundado de
um fe tão de louro de ouro e carregado da cruz da
Ordem.

Para grande-oficial: in lgnia iguai de comendador,
c m placa dourada.

Para grã-cruz: banda de eda da cor da Ordem, po ta a
tiracolo da dir ita para a e querda, tendo p ndente a
cruz com a dimen- indicada para com ndador e
placa igu I de grande-oficial.

§ 2.· N
r pre entaçõe d

o u o de fita, a
ã :

rd m.
com um r ela d me. ma

cor, c m 5 mm de diârn tr .
Para comendad r: fit; rrcgad com uma ro ta d

me ma c r, c m 10mm de diâmetro.
P. r grand -ofici I: fita c rreg d c m um ro et da
me m cor, c m 13mm de diâm troo
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Para grã-cruz: igual à de grande-oficial, tendo sobreposta
à roseta uma miniatura do distintivo da Ordem, de
10mm X 7mm.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 22 de Março de 1968.-
AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de Oliveira
Salazar.

11- PORTARIAS

MINISTt:RIO DO EXt:RCITO

Estado-Maior do Exército
5' Repartlçlo

Portaria

Tornando-se necessário adaptar o disposto na Portaria de
12 de Fevereiro de 1960, inserta na Ordem do Exército n.? 1.
L" Série, de 29 de Fevereiro de 1960, que regulamenta o di -
posto no Decreto-Lei n." 42314, de 15 de Junho de 1959,
sobre os programas das provas especiais apre tar pelo capi-
tães do quadro do Serviço Geral do Exército para promoção
ao posto de major, ao condlciona'li mo actualmente exi tente e
decorrente da situação no ultramar;

Manda o Governo da República Portugue a, pelo Mini tro
do Exército:

Artigo único. A Portaria de 12 de Fevereiro de 1960, atrá
referida, serão acre centados doi novos artigo - art. 11.° e
art. 12." - com a redacção seguinte:

Art. 11.° As provas a que c refere o artigo 1.0 p derão reali-
zar-se na metrópole ou no ultramar.

Art. 12.° Sempre que e torne nece ário realizar a prova.
a que se refere o artigo 1:', imultâneamente na metr pole e
no ultramar, ou apcna n ultramar, poderão ta I a título
excepcional e por despacho do Mini tro do ército, CJ' redu-
zidas apenas à prova e crita.
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§ 1.° O Estarío-Maior do Exército designará o dia da reali-
zação da prova escrita e bem assim o local da sua efectiva-
ção na metrópole, cabendo a designação dos locais da prova
no ultramar aos respectivos Comando Militares.

§ 2.. Em cada uma das províncias ultramarinas onde exis-
tam candidatos, o re pectivo Comando Militar nomeará um
júri, constituído por três oficiais superiores, para fiscalizar a
realização da 'Prova.

§ 3.° O júri referido no artigo 2 .. elaborará um único ponto
e crito, e as nece sárias cópia , promovendo o envio das mes-
mas, em envelope lacrado com a ela ificação de «Reservado-
-Pessoal», aos ornando Militare do ultramar onde exí tam
candidatos, com a menção de serem de tinada ao re pectivos
presidente de júri e de ó deverem ser abertos por estes na
altura da realização das prova .

4.° Logo que terminada a prova e ceita, os júri con tituí-
do no ultramar remeterão, atravé do re pectivos omandos
Militare. a provas do candidato, em envelope lacrado com
a ela. ificação de «Re ervado-Pe oals, ao pre idente do júri
Organizado na metrópole a que e refere o artigo 2.°
§ 5.° Logo que rec bidas toda as prova, remetida pelo

vários ornando Militare, o júri a que e refere o artigo 2.°
reunirá para a apreciar juntamente com a que foram reali-
zada na metrópole, atribuindo, por maioria de voto, a elas-
sificaçõe de «Aprovado» ou «Reprovado», sem a traduzir,
Portanto, m valore .

Mini têrio do Exército, 5 de Março de 1968.-0 Mini tro
do xército, Joaquim da Luz Cunha.
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111- DETERMINAÇÕES

MINIST~RIO DO EX~RCITO

Repartição do Gabinete do Ministro

Determinação n."

Sinais indicativos de unidades da guarnição normal da
Província Ultramarina de Angola:

Batalhão de Caçadores n." 12

Batalhão de açadores n." 13

~

II;irUL1rlr
Depó ito de Adido de Angola

Direcção do Serviço de Tronsportes
2& Reperllçlo

Determinação n." 2

Despesas com o transporte de bagag m, pert nc nt a mili-
tares que viajem entre o ultramar ou a' ilha adja nte a
metrópole ou o contin nte, c vice-versa, por viu a rca,
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A fim de uniformizar o critério a seguir com o despacho
de bagagem dos militares que viajem por via aérea, por im-
posição ou a seu pedido, determina-se o seguinte:

1. Militares que viajem de avião por imposição - Têm
direito ao despacho e transporte de bagagem, por via marí-
tima, até ao limite 'Volumétrico correspondente à classe que
lhes é devida, ou, por via aérea, até à importância daquele
transporte por barco.
2. Militares que viajem de avião a seu pedido - A impor-

tância da diferença entre o cu to das passagens - por via
marítima e aérea - se a houver, poderá ser de pendida pejo
E tado, com o de pacho e transporte de bagagem em qual-
quer das dua vias, não podendo, no entanto; aquela impor-
tância exceder a que o tado de penderia com o de pacho
e tran porte por barco, do volume de bagagem correspondente
à elas. e em que lhes competiria viajar.

3. E ta Determinação ub titui a Determinação n." 18 da
Ordem do Exército n." 9, 1.' érie de 1960.

IV - DESPACHOS

MINIST~RIOS DAS FINANÇAS E DO EX~RCITO

Despacho n.· 2

No termo d D creto-Lei n." 47 563, d 25 de . vereiro de
1967 é fixada em 300 00 a gr tiíica 30 men ai a ab nar a ar-
sento e Iurriéi que prestam rviço no ·tabelccim nto
Fabri do ér Ito. durante o no de 196 .

Mini téri s da. ·jnanç. do E ér ito, 20 de Fevereiro de
196 . - O Mini tro d Fin n s. Ulivscs ruz de Aguiar Cor-
tês - O Mini tr d '. ército, Joaquim da ],IIZ unha.
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V-DOTAÇÕES

MINIST~RIO DO EX~RCITO

Chefia do Serviço de Orçamento e Administração
Repartição do Orçamento e Administração

Créditos anuais para «Veículos com motor» concedidos
às unidades e estabelecimentos militares destinados ao paga-
mento de combustíveis e lubrificantes para «Serviços gerais»
e «Rodagem em parque» e ainda à aquisição de sobressa-
lentes para «Manutenção do I: e 2: escalões».

Conselhos administraüvos Dotações

Campo de Instrução Militar de Santa Margarida. .
Escola Prática de Infantaria . . . . . . . . .
Centro de Instrução de Sargentos Milicianos de Infantaria
Regimento de Infantaria n.· 1 .
Regimento de Infantaria n.· 2 .
Regimento de Infantaria n.O 3
Regimento de Infantaria n.O 4
Regimento de Infantaria n.O 5
Regimento de Infantaria n.s 6
Regimento de Infantaria n.O 7
Regimento de Infantaria n.O 8. . .. .
Centro de Instrução de Operações Especiais.
Regimento de Infantaria n.O 10
Regimento de Infantaria n.s 11
Regimento de Infantaria n.O 12
Regimento de Infantaria n.O 13
Regimento de Infantaria n.s 14
Regimento de Infantaria n.O 15
Regimento de Infantaria n.s 16 . . .
Batalhão Independente de Infantaria n.O 17
Batalhão Independente de Infantaria n." 18
Batalhão Independente de Infantari n." 19
Batalhão de Caçadores n.> 1 (desactivado)
Batalhão de Caçadores n.O 5
Batalhão de Caçadores n.O 6
Batalhão de Caçadores n.O 8
Batalhão de Caçadores n. ° 9
Batalhão de Caçadores n.· 10 . . . .
ampo de Tiro da erra da Carrcgucira

Batalhão de Caçadores n.· 3
Escola Prática de Artilhari;
Escola Militar de Ftcctromccânica .
Regimento de Artilharia Ligeira n." 1

80000$00
200000$00
52000$00
98000$00
60000$00
60000$00
55000$00
60000$00
60000$00
60000$00
55000$00
60000$00
60000$00
50000Soo
50000$00
6000000
50000$00
60000$00
60000$00
60000$00
6000000
60000$00
IS oeoseo
65000 00
65OOOS00
65 000$00
45000$00
65000$00
40000 00
45000$00
197000 00
85000 00
5500000
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Conselhos administrativos Dotações

Regimento de Artilharia Ligeira n.· 2
Regimento de Artilharia Ligeira n.s 3
Regimento de Artilharia Ligeira n.· 4
Regimento de Artilharia Ligeira n.s 5
Regimento de Artilharia Pesada n.· 2
Regimento de Artilharia Pc. ada n.· 3
Regimento de Artilharia de Co ta
Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea e de Costa
Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n.· 2 .
Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n.· 3 .
Bataria Independente de Defesa de Costa n.s 1
Bataria de Artilharia de Guarnição n.· I .
Bataría de Artilharia de Guarnição n.· 2 .
Destacamento Mi to do Forte de Almada
Destacamento do Forte do Alto do Duque
E. cola Prática do Serviço de Material. .
Campo de Tiro de Alcochete .
Regimento do crviço de aúde. .
ESCola Prática de Cavalaria . . . . . . • . .
Centro Militar de Educação I i a, EQuitação e Desporto
Regimento de Lanceiros n.· I . . . . . . . . .
Regimento de Lanceiro n.· 2 . . .
Direcção do Serviço de Material (a) .
Regimento de Cavalaria n.· 3 . . .
Re imento de avalaria n.· 6
Regimento de avalaria n.· 7
Regimento de avalaria n.· 8
Regimento de Cavalaria n.· 4 . .
Centro de Instru fio de Condução Auto n.· 5
Dirccç~o da Arma de Engenharia (b)
Escola Prática de Engenharia (e). .
Re 'imento de 'n enh ri n.· I . •
Regimento de Tran: mi SÔC\. • . •

Grupo de Companhia de Trem Auto
Batalhflo de arninhos de ferro . .
Bat lhão de Tel trafi ta ....
Oire ção da Arm de Tran smisões [tl} .
Butalh:to de Reconhecimento da Tran missõe
Djr tio do ervi o de ude 1ilitar (e) .
Hospital Militar Princip I . . . . . .

'

"o p!tal Militar Regional n.· I
(OSPlfal Militar Region l n.s 2
lio pil a1 tititar Rc nona! n,· 3
lio pital Militar R
Hospital Militar de
liospital filitar da
Ho pital 1ihtar ct rin.irio .•.•
Dirc~ç o do rviço de lmendênci (f)
(. Co!;. Práticc de Administra l'Io tilirarc· (mlpo de ornn: nhia de Admini tr o 111i1 r •
Usa de: Rcclu o d 2.' Re i O Milit r

55000$00
60000$00
60 000$00
70000$00
80000$00
80000$00
60000$00
65000$00
70000$00
55000$00
25000$00
50000$00
40000$00
20000$00
20000$00
140 000$00
50000$00
42000$00

250000$00
20000$00
61000$00
100 000$00
90 000$00
70000$00
70000 00
120000$00
70000$00

1500000$00
30000$00
35 000$00

250000$00
65000$00
65000$00

1000 000 00
70000$00
90000$00
40000$00
40000$00
40000$00
60000$00
4 SOO
6000$00
3000000
30 OOOSOO
29000$00
10000S00
20000 00
110000$00
11000000
6000000
1000000
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SOMA.

Conselhos administrativos Dotações

1.. Companhia Disciplinar . . . .
Comando Militar do Forte da Graça
Presídio Militar de Santarém
Depósito Geral de Adidos
Depósito de Indisponlveis .

25 000$00
25 000$00
25000$00
50000$00
15000$00

8000 000$00

Nota:

(a) Destinada ao Depósito Geral de Material de Guerra.
(b) Destinada ao Depósito Geral de Material de Engenharia.
(c) 180000$00 à Escola Prática de Engenharia e 70000$00 ao Bata-

lhão de Engenharia n.O 3.
(d) Destinada ao Depósito Geral de Material de Transmi sões.
(e) Destinada ao Depósito Geral de Material Sanitário.
(I) 30000$00 ao Depósito Geral de Material de Aquartelamento,

30 000$00 ao Depósito Geral de Fardamento e Calçado e 20 000$00
ao Depósito Geral de Material de Intendência.
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Distribuição das dotações atribufdas ~s unidades e esta-
belecimentos militares por conta das verbas globais, inscritas
no orçamento ordin6rio deste Ministério para o ano de 1968.

I -Impressos

Unidades e estabelecimentos militares Verba Verba
mensal anual

Distritos de Recrutamento e
Mobilização

Verba anual. 200 000$00 - Capttulo 8.',
artigo 347.', II.· 1)

Di trito de Recrutamento e Mobilização •
n.s 1 875$00 10500$00Di trito de Recrutamento e Mobilização
n.s 2 875$00 10500S00Di trito de Recrutamento e Mobilização
n.s 3 875$00 10500$00Distrito de Recrutamento e Mobilizaçllo
n.· 4 875$00 10500$00Di trito de Recrutamento e Mobilização
n.s 5 875$00 10500$00Di trito de Recrutamento e Mobilízacão
n.· 6 875$00 10500$00

Distrito de Recrutamento e Mobilização
n.· 7 875$00 10500$00

Di trito de Recrutamento e Mobilização
n.· 8 875$00 10500$00

Distrito de Recrutamento e Mobilização
n.· 9 875$00 10500$00

Di trito de Re rutamcnto e Mobiliza 110
n.· 10 . 875$00 10500S00

Distrito de Recrutamento e Mobilização
n." 11 875Soo 10500S00Di ·trito de Recrutamento e Mobilização
n.· 12 . 875$00 10500Soo

Di trito de Recrutamento e Mobilização
n.· 13 . 875Soo 10500$00

Distrito de Recrutamento e Mobilização
n.· 14. . . . . . . 875$00 10500$00

Di trito de Recrutamento e Mobilizaç!o
n.· 15. . . . . . . 875S00 10500$00

Distrito de R rutamento e Mobilização
n." 16. . . . . . . 875S00 10500$00

Distrito de Recrutamento e Mobilização
n.· 17. . . . . • . 875$00 10500Soo

Di trito do Recrut mento Mobilízação
n.· 1 875Soo 10500$00

Di rito de Recrutamento o Mobilizaçlo
n.o 19 • 875Soo 105OOSoo
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Unidades e estabelecimentos militares Verba
allual

Verba
mensal

Unidades e estabelecimentos
militares sem dotações privativas

Verba allual, 1300000$00 - Capitulo 8.·,
artigo 360.°, 11.· 1)

Chefia do Serviço do Orçamento e Admi-
nistração 10 000$00 120 000$00

Infantaria

Centro de Instrução de Sargentos Milicianos
de Infantaria

Regimento de Infantaria n.O 1 . .
Regimento de Infantaria n.O 2 (b) .
Regimento de Infantaria n." 3 (b) .
Regimento (te Infantaria n.s 4 (b) ,
Regimento rle Infantaria n,O 5 (b) ,
Regimento de Infantaria n.v 6 (b) ,
Regimento de Infantaria n.O 7 (b) ,
Regimento de Infantaria n.v 8 (b) ,
Centro de Instrução de Operações Espe-
ciais (b)

Regimento de Infantaria n,O lO (b)
Regimento de Infantaria n.? II (b)
Regimento de Infantaria n.s 12 (i)
Regimento de Infantaria n.s 13 (b)
Regimento de Infantaria n,O 14 (b)
Regimento de Infantaria n,' IS (i)
Regimento de Infantaria n.s 16 (i)
Batalhão Independente de Infantaria
n,' 17 (b) e (e) ,

Batalhão Independente de Infantaria
n,' 18 (b)

Batalhão Independente de Infantaria
n.s 19 (b)

Batalhão de Caçadores n,' 1 (desactivado)
Batalhão de Caçadores n,' 3 ,
Batalhão de Caçadores n,' 5 (II)
Batalhão de Caçadores n,' 6 (b) ,
Batalhão de Caçadores n.s 8 (i) ,
Batalhão de Caçadores n,' 9 (b) ,
Batalhão de Caçadores n,' 10 (b) ,
Campo de Tiro da Serra da Carrcgueira

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n.s 1 (II)
Regimento de Artilharia Ligeira n,O 2 ,
Regimento de Artilharia Ligeira n.' 3 ,

1 300$00
1 300$00
1 300$00
1 300$00
1 250$00
I 300$00
I 300$00
1 300$00
I 300$00

1 300$00
1 350$00
I 200$00
1 150$00
1 250$00
I 250$00
I 250$00
1 250$00

1800$00

1000$00

1000$00
175$00

1 200$00
I 400$00
1200$00
I 200$00
1200$00
1400$00
1550$00

1 300$00
I 350$00
I 1 0$00

15600$00
15 600$00
15600$00
15600$00
15000$00
15600$00
15600$00
15600$00
15 600$00

15600$00
16200$00
14400$00
13800$00
15000$00
15000$00
15000$00
15OOOSoo

216OOSOO

120OOSOO

12000$00
2100~
14400$00
16800$00
14400$00
144ooSoo
14400$00
16800$00
rs socsoc

156OOSOO
162 SOO
13800$00
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Unidades e estabelecimentos militares Verba
anual

Regimento de Artilharia Ligeira n.· 4 (h)
Regimento de Artilharia Ligeira n.· 5 (b)
Regimento de Artilharia Pesada n.s 2 (i)
Regimento de Artilharia Pesada n.· 3 (i)
Regimento de Artilharia de Costa (d) e (h}
Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea

e de Costa (b)
Grupo de Artilharia Contra Aeronaves

n.s 2 (h) . . . . . . I
Grupo de Artilharia Contra Aeronaves
n.· 3 (b) e (f). .

Bataria Independente de Defesa de Costa
n.· I (h). . . . . . . . . . . .

Bataria de Artilharia de Guarnição n.· I (h)
Bataria de Artilharia de Guarnição n.s 2 fi)
Destacamento Misto do Forte de Alma-

da (II). . . . . . . . . . . . .
De tacamento do Forte do Alto do Duque

Cavalaria

Regimento de Lanceiros n." 1 . .
Regimento de Lanceiros n.· 2 (h) •
Regimento de Cavalaria n.s 3 (Ir) .
Regimento de Cavalaria n.s 4 . .
Regimento de Cavalaria n." 6 . .
Regimento de Cavalaria n." 7 . .
Regimento de Cavalaria n.· 8 (II) .

Engenharia

Regimento de Engenharia n.· 1 (Iz). . .
Re imento de Transmi. õcs . . . . . .
Batalhlo de Tclegrefistas (Ir) . . . . .
Grupo de Companhia de Trem Auto (II)
Batalhllo d padores de Caminhos de
Ferro (II) .

Batalhllo de Reconhecimento d s Trans-
mi. õc

Serviço de Saúde

Re imento do Serviço de úde

Serviço de Intendência

1.' Grupo de C mpanhias de Admini tra-
C40 Milit r (b) .

Verba
mensal

1 150$00
1 150$00
1400$00
1400$00
1600$00

1200$00

I200S00

I 350S00

600$00
6OOS4lQ
6OOS00

380S00
350S00

1 350S00
1250$00
1250$00
I 300S00
I200S00
1200S00
1200S00

1250S00
I 250S00
67 OSOO
1 150$00

1 250$00

I 150S00

I3 800S00
13800$00
16800$00
16800$00
19200$00

14400S00

14400S00

16200$00

7200S00
7200S00
7200S00

456OS00
4200S00

16200S00
15 OOOSOO
15000S00
15600S00
14400$00
14400 00
14400S00

1 OOOSOO
15000$00
8IOOOSOO
13800SOO

15000$

13800S00

1 150$00 13 00$00

1 200S00 14 400$00
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Unidades e estabelecimentos militares Verba
anual

Verba
mensal

Diversos

Centro de Instrução de Condução Auto
n.· 5 .

1.' Companhia Disciplinar (a). .
Depósito Geral de Adidos . . .
Serviço NATO e Orçamento . .
Direcção da Arma de Engenharia
Direcção da Arma de Transmissões
Depósito de Indisponiveis . . .
Serviço Postal Militar (m) . . .

1200$00
75$00

1200$00
800$00

1600$00
1100$00
1 100$00
1500$00

14400$00
900$00

14400$00
9600$00
19200$00
13200$00
13200$00
18000$00

Observações:

(a) Destina-se à carreira de tiro.
(b) Inclui as carreiras de tiro e enfermarias, em virtude de no orça-

mento ordinário 'para o corrente ano não existir verba inscrita para a~
mesmas.

(c) Inclui 10000$00 para o Comando Militar da Ilha Terceira.
(d) Inclui todas as batarias dependentes do Regimento.
(f) Inclui a Carreira de Tiro de Espinho.
(h) Inclui a enfermaria.
(i) Inclui a carreira de tiro.
(j) Saca o Conselho Administrativo do Comando Territorial Inde-

pendente da Madeira.
(III) Saca o Conselho Administrativo do Estado-Maior do Exército.
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2 - Artigos de expediente e diverso material
não especificado

(Dotações já reduzidas dos 10 por cento de que trata o
artigo 9.0 do Decreto n." 42755 de 22 de Dezembro de 1959)

Unidades e estabelecimentos militares Verba Verba
mensal anual

Distritos de Recrutamento
e Mobilização

Verba anual utilizável, 108 000100 -
Capttulo 8.·, artigo 347.·, II.· 2)

Distrito de Recrutamento e Mobilização •
n.O I 470$00 S 640$00

Di trito do Recrutamento e Mobilizaçllo
n.O 2 470$00 S 640$00

Distrito de Recrutamento e Mobilização
n.O 3 470$00 5640$00

Distrito de Recrutamento e Mobilízação
n.· 4 470$00 S 640$00

Distrito de Recrutamento e Mobilização
n.· S 470$00 5640$00

Distrito de Recrutamento e Mobilização
n.· 6 . 470$00 S 640$00

Distrito de Recrutamento e Mobilizaçllo
n.· 7 470$00 S 640$00

Distrito de Recrutamento e Mobilização
n.· 8 470$00 S 640$00

Distrito de Recrutamento e Mobilização
n.· 9 470$00 S 640$00

Distrito de Recrutamento e Mobilização
n.o 10 . . 470$00 S 640$00

Distrito de Recrutamento e Mcbilização
n.· 11 . . . . . . . . 470$00 S 640$00

Distrito de Recrutamento e Mobilizaçllo
Din.• 12 .....•. . 470$00 S 640$00

strito de Recrutamento e Mobilizaç!o
Din.013 ....... 470$00 S 640$00

trito de Recrutamento e Mobiti7.açllo
n· 14 470S00 S 640$00

Disirito cie Recrutamento e Mobilizaç!o
n.· IS 470$00 S 640$00

Distrito de Recrutamento e Mo ilizaç!o
n.· 16 470$00 s 64OS00

Distrito de Recrutamento e Mo ilil.Aç!O
n,' 17 . 470S00 S 640$00

Distrito de Recrutamento e Mobilizaç!o
n.· 18 470S00 S 640$00

Distrito de Recrutamento e Mobilizaç!o
n.· 19 . . 470$00 S 64OS00
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Unidades e estabelecimentos militares Verba
anual

Verba
mensal

Unidades e estabelecimentos
militares sem dotações privativas

Verba anual utilizável, 3 060 000$00 -
Capitulo 8,·, artigo 360,·, II,· 2)

Chefia do Serviço do Orçamento e Admi-
nistração ' , , , , , , , , , " 14 000$00 168 000$00

Infantaria

Centro de Instrução de Sargentos Milicianos
de Infantaria

Regimento de Infantaria n.s ~ , ,
Regimento de Infantaria n,· 2 (c) ,
Regimento de Infantaria n,· 3 tb) ,
Regimento de Infantaria n,· 4 (b) ,
Regimento de Infantaria n.s 5 (b) ,
Regimento de Infantaria n,· 6 (b) ,
Regimento de Infantaria n,· 7 (b) ,
Regimento de Infantaria n,· 8 [b) ,
Centro de Instrução de Operações Espe-

ciais (b) ,
Regimento de Infantaria n,· 10 (b) ,
Regimento de Infantaria n.> U (b) ,
Regimento de Infantaria n,· 12 (d) ,
Regimento de Infantaria n,· 1}3 (b) ,
Regimento de Infantaria n.s 14 (b) ,
Regimento de Infantaria n.s 15 (d) ,
Regimento de Infantaria n,· 16 (d) ,
Batalhlio Independente de Infantaria
n,· 17 (b) e (e) ,

Batalhão Independente de Infantaria
n,· 18 (b)

Batalhão Independente de Infantaria
n,· 19 (b)

Batalhão de Caçadores n,· 1 (desactivado)
Batalhão de Caçadores n,· 3
Batalhão de Caçadores n,· 5 (c)
Batalhão de Caçadores n,· 6 (b) ,
Batalhão de Caçadores n,· 8 (d) ,
Batalhão de Caçadores n,· 9 (b) ,
Batalhão de Caçadores n,· 10 (b) ,
Campo de Tiro da Serra da Carregueira ,

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n,· 1 (c)
Regimento de Artilharia Ligeira n,· 2. .
Regimento de Artilharia Ligeira n,· 3. .

3000$00
3000$00
3000$00
3000$00
3000$00
3000$00
3000$00
3000$00
3000$00

3000$00
3000$00
3000$00
2600$00
3000$00
3000$00
3000$00
3000$00

3800$00

2825$00

2825$00
800$00

2925$00
3050$00
2925$00
2925$00
2925$00
3050$00
1625$00

3 175$00
37OOS00
3 150S00

36000$00
36000S00
36000$00
36000$00
36000$00
36000$00
36000$00
36000$00
36000$00

36OO0S00
36000$00
36000$00
31 200$00
36000$00
36000$00
36000$00
36000$00

45600$00

33900$00

33900$00
9600$00
35 100S00
36600$00
35 100SOO
35 100$00
35100$00
36600$00
19500Soo

38 100$00
44 400$00
rrscosoo
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Unidades e estabelecimentos militares Verba
anual

Regimento de Artilharia Ligeira n.· 4 (e)
Regimento de Artilharia Ligeira n.· 5 (b)
Regimento de Artilharia Pesada n.s 2 (d)
e (o) . . . . . • . • . . . . .

Regimento de Artilharia Pesada n.· 3 (d)
Regimento de Artilharia de Co ta (e) e (f)
Centro de Instruçllo Ide Artilharia An-
tiaérea e de Costa (b). .

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves
n.s 2 (e). . . .

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves
n.· 3 (b) e (g). . • . . . . . . .

Bataria Independente de Defesa de Costa
n.· 1 (e). . . . . . . . . . . .

Bataria de Artilharia de Guarnição n.· 1 (e)
Bataria de Artilharia de Guarnição n.· 2 (III)
Destacamento Mi to do Forte de Alma-
da (e). . . . . . . . . . • • .

Destacamento do Forte do Alto do Duque

Cavalaria

R.egimento de Lanceiros n.s 1 .
Regimento de Lanceiros n.· 2 .
Regimento de Cavalaria n.· 3 (e)
Regimento de Cavalaria n.· 4 .
Regimento de Cavalaria n.s 6 .
R.egimento de Cavalaria n.· 7 .
Regimento de Cavalaria n.· 8 (e)

Engenharia

Regim nto de Engenharia n.· 1 (e) .
Regimento d Tran missõe
~tlllhãO de Telegrafi ta (e) e (J). . .

aaruPo de Comp nhias de Trem Auto. .
talhllo de padores de Caminho de

aaFcrro (e) e (i). . . . . . . . . .
talhllo de Reconhccim nto das Trnns-
mi sõe

Serviço de SaGde

Regimento do Serviço de Saüde

Serviço de Intendência

1.°ll.!3rupode Comp nhia de Admini traçllo
·",ilitar (b) . . . .

Verba
mensal

3 175$00
3200$00

3900$00
3700S00
5250$00

32ooSoo

3 175S00

3200S00

1 175SOO
2200SOO
215OS00

1575$00
1475$00

4150$00
3700SOO
3650$00
3650$00
3600$00
3600SOO
3600S00

35OOSoo
3375S00

16250SOO
3500 00

4250S00

2150S00

38 100$00
38400SOO

46800Soo
44 400$00
63000SOO

38400$00

38 ioosoo

38400$00

14100$00
26400S00
25 800$00

18900S00
17700$00

49800$00
44 400$00
43800$00
438OOS00
43200$00
43200$00
43200$00

42000$00
40 500SOO
195000$00
42000$00

loo0S00

25 800$00

2 700$00 32 400$00

3 150S00 37 800S00
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Unidades e estabelecimentos militares Verba Verba
mensal anual

Diversos

Centro de Instrução de Condução Auto
n.s 5 2400$00 28800$00

1.' Companhia Disciplinar (a) . 75$00 900$00
Depósito Geral de Adidos . 3000$00 36000$00
Serviço NATO e Orçamento 1 500$00 18000$00
Direcção da Arma de Engenharia . 2200$00 26400$00
Direcção da Arma de Transmissões 2200$00 26400$00
Depósito de Indisponíveis 2600$00 31 200$00
Serviço Postal Militar (ri) . 1 500$00 18000$00

Observações:

(a) Destina-se à carreira de tiro.
(b) Inclui carreiras de tiro e enfermarias.
(c) Inclui enfermarias.
(d) Inclui carreiras de tiro.
(e) Inclui 12000$00 para o Comando Militar da Ilha Terceira.
(f) Inclui todas as batarias dependentes do Regimento.
(g) Inclui a Carreira de Tiro de Espinho.
(i) Inclui 1 200$00 para o Comando Militar do Entroncamento.
(j) Inclui o Serviço de Telecomunicações Militare .
(m) Saca o Conselho Administrativo do Comando Territorial Inde-

pendente da Macieira.
(11) Saca o Conselho Administrativo do Estado-Maior do xército.
(o) Inclui a Bataria de Leixões.
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3 - Luz, aquecimento, água, lavagem e limpeza

Unidades e estabelecimentos militares Verba Verba
mensal anual

Distritos de recrutamento
e mobilização

Verba anual, 40000$00 - Capttulo 8.",
artigo 348.°, n.O 1)

Di trito de Recrutamento e Mobilização
n.s 1 175$00 2100$00

Distrito de Reorutamento e Mobilização
n.· 2 175$00 2100$00

Distrito de Recrutamento e Mobilização
n.o 3 175$00 2 100$00

Distrito de Recrutamento e Mobilização
n.o 4 175$00 2100$00

Distrito de Recrutamento e Mobilização
n.· 5 175$00 2 100$00

Distrito de Recrutamento e Mobilização
n.o 6 175$00 2 100$00

Distrito de Recrutamento e Mobilização
n.o 7 175$00 2100$00

Distrito de Recrutamento e Mobilização
no 8 175$00 2100$00

Distrito de Recrutamento e Mobilização
n.· 9 175$00 2100$00

Distrito de Recrutamento e Mobilização
n,» 10 . 175$00 2100$00

Di trito de Recrutamento e Mobilização
n.o 11 175$00 2100$00

Di trito de Re rutamento e Mobilização
n.o 12 , 175$00 2100$00

Di trito de Recrutamento e Mobilização
n,O 13 , 175$00 2100$00

Di trito de Recrutamento e Mobilização
n,O 14 , 175$00 2100$00

Di trito de Recrutamento e Mobilização
h,O 15 . 175500 2100$00

Distrito de Recrutamento e Mobilizaç o
175$00 In,O 16 . 2100$00

Di trito de Recrutamento e Mobiliz ção Ih,O 17 . 175SOO 2100S00
DiStrito de Recrutamento e Mo iliza 1I0
h,O 18, , , , . , , 175S00 2100500

Distrito de Recrutam nto e Mobiliz o
h,O 19 , 175500 2100S00
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Unidades e estabelecimentos militares Verba
anual

Verba
mensal

Unidades e estabelecimentos
militares sem dotações privativas

Verba anual, 4000 000$00 - Capitulo 8.·,
artigo 36/.·, II.· 2)

Chefia do Serviço Ido Orçamento e Admi-
ni tração . . . . . . . . . . . . 20 000$00 240 000$00

Infantaria

Centro de Instrução de Sargentos Milicianos
de Infantaria (bi , • . . . .

Regimento de Infantaria n.O 1 . .
Regimento de Infantaria n.O 2 (e) .
Regimento de Infantaria n.O 3 (b) .
Regimento de Infantaria n.O 4 (b) .
Regimento de Infantaria n.O 5 (b) .
Regimento de Infantaria n.O 6 (d) .
Regimento de Infantaria n.O 7 (b) .
Regimento de Infantaria n.s 8 (b) .
Oentro de Instrução de Operações Espe-

ciais (b) • . . • • . . . . .
Regimento de Infantaria n.s 10 (b} .
Regimento de Infantaria n.s 11 (b) .
Regimento de Infantaria n.O 12 (d) .
Regimento de Infantaria n.O 13 (b) •
Regimento de Infantaria n.O 14 (b) .
Regimento de Infantaria n.O 15 (d) .
Regimento de Infantaria n.s 16 (d). . .
Batalhão Independente de Infantaria
n.s 17 (b) e (e) .

Batalhão Independente de Infantaria
n.s 18 (b)

Batalhão Independente de Infantaria
n.O 19 (b)

Batalhão de Caçadores n.O 1 (desactivado)
Batalhão de Caçadores n.O 3
Batalhão de Caçadores n.O 5 (e)
Batalhão de Caçadores n.O 6 (b)
Batalhão de Caçadores n.O 8 (d)
Batalhão de Caçadore n.O 9 (b)
Batalh1lo de Caçadores n.O 10 (b). . . .
Campo de Tiro da Serra da Carregucira

Artilharia

Regimento de Artilharia Ligeira n.s 1 (e)
Regimento de Artilharia Ligeira n.O 2. .
Regimento de Artilharia Ligeira n.O 3. .

4550$00
5650$00
5550$00
5 150$00
5550$00
4750$00
5 650$00
5650$00
4750$00

4550$00
5650$00
4350$00
4550$00
5250$00
4800$00
5550$00
5550$00

4750$00

3750$00

3750$00
800$00

4050$00
5900$00
5050$00
4250$00
35OOSOO
5875$00
4350Soo

5 150S00
5400SOO
3650$00

54600$00
67800$00
66 600$00
61 800$00
66 600$00
57000$00
67800$00
67800$00
57000$00

54600S00
67800$00
52200Soo
54600$00
sa oeosoo
57600$00
66600SOO
ss soosoo
57000Soo

45OO0S00

45OO0SOO
9600S00

486OOS00
708OOSOO
60600$00
51 000500
42oooSoo
70500 00
sz zoosoo

61 sooseo
64 aecsoo
43 seosco
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Unidades e estabelecimentos militares Verba
anual

Verba
mensal----------------------------1----------

Regimento de Artilharia Ligeira n.s 4 (c)
Regimento de Artilharia Ligeira D.O 5 (b)
Regimento de Artilharia Pesada n.s 2 (d) e
(o) . . . . . . . . . . . . . .

Regimento de Artilharia Pesada n.s 3 (d)
Regimento de Artilharia de Co ta (f) e (c)
Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea

e de Costa (b)
Grupo de Artilharia Contra Aeronave
n.s 2 (c). . . . . . . . . . . .

Grupo de Artilharia Contra Aeronave
n.· 3 (b) e (g). . . . . . . . . .

Dataria Independente de Defesa de Costa
n.· 1 (c). • . . • . . . . . . •

Bataria de Artilharia de Guarnição n.v 1 (c)
Bataria de Artilharia de Guarnição n.· 2 (m)
Dcstacamcnt'O Mi to do Forte de Almada (c)
Destacamento do Forte do Alto do Duque

Cavalaria

Regimento de Lanceiro n.s 1 . .
Regimento de Lanceiro n.· 2. .
Regimento de Cavalaria n.· 3 (c).
~Cgimento de Cavalaria n.· 4. .
cgimcnto de Cavalaria n.· 6. .

Regimento de Cavalaria n.· 7. .
Regimento de Cavalaria n.· 8 (c) .

Engenharia

~egimcnto de En enh ria n.· 1 (c) .
"-cgim nto d Tran missões .
GBaI'lJPOde Companhi s de Trem Auto (c)

talh110 de apadore: de Caminho de
Ferro (c) e (j). . . . . . . . . .

BaBatalh1lode Tele raflsius (c) c (i)
talhllo d Re onhecimento d Trans-
mi I}

Serviço de Saúde

Regimento do TVio ode úde [d} .

Serviço de Intendência

I':?rupo de omp nhi s de Administra 110 I...'rIlt r (b) . • • . . • • . • • .

5 250 00 63 OOOSOO

4850$00
3300$00

5900$00
5400$00
8500$00

4 350$00

3700S00

3750$00.
1600$00
2 50$00
2300 00
1 350 00
1250$00

5750$00
5250$00
5250$00
5250$00
5000$00
4500S00
4500$00

46OOS00
4600 00
4600 00

5500 00
6250$00

3400$00

3750 00

58200$00
39600$00

70800$00
64 800$00
102000$00

52200$00

44 400$00

45000$00

ts zeosco
34200 00
27600SOO
16200$00
15000$00

69000SOO
63000$00
63000$00
63000$00
60000$00
54oo0S00
54oo0S00

55200$00
55200S00
5S 2OOS00

66 OOOSOO
7 OOOSoo

40 800S00

45000S00
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Diversos

Verba
anualUnidades e estabelecimentos militares Verba

mensal

38400$00
900$00

39000$00
21 600$00
20400$00
33000$00
21 600$00

Centro de Instrução e Condução Auto n. o 5
L" Companhia Disciplinar (a). .
Depósito Geral de Adidos . . .
Direcção da Arma de Engenharia
Direcção da Arma de Transmissões
Depósito de Indisponíveis. . . .
Serviço Postal Militar (n). . . .

:1 200$00
75$00

3250$00
J 800$00
1700$00
2750$00
1 800$00

Observações:

(a) Para a carreira de tiro.
(b) Inclui carreiras de tiro e enfermarias.
(c) Inclui enfermarias.
(d) Inclui a carreira de tiro.
(e) Inclui 12000$00 para o Comando Militar da Ilha Terceira.
(I) Inclui as bata rias dependentes do Regimento.
(g) Inclui a Carreira de Tiro de Espinho.
(i) Inclui o Serviço de Telecomunicações Militares.
(j) Inclui 19800$00 para o Centro de Instrução do Entroncamento.
(m) Saca o Conselho Administrativo do Comando Territorial Inde-

pendente da Madeira.
(II) Saca o Conselho Administrativo do Estado-Maior do Exército.
(o) Inclui a Bataria de Leixões.
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4 - Pagamento de serviços de estomatologia, de análises
clínicas e de radiologia, nas guarnições onde não existe

hospital militar com as respectivas especialidades

Unidades e estabelecimentos militares Verba
anual

Verba anual, 400000$00 - Capitulo 8.·,
artigo 361.·, /l •• 1), 3

Comando Territorial Independente do
Açore . . . . . . . . . . . . .

Campo de Instrução Militar de Santa Mar-
garida

Infantaria

Escola Prática de Infantaria. . . . . .
Centro de Instrução de Sargentos Milicianos

de Infantaria . . . . . .
Regimento de Infantaria n.· 2 .
Regimento de Infantaria n.s 3 .
Regimento de Infantaria n.O 4 .
Regimento de Infantaria n.O 5 .
Regimento de Infantaria n.s 7. . . . .
Regimento de Infantaria n.s 8. . . . .
Centro de Instrução de Operações E. peciais
Regimento de Infantaria n.s 10
Regimento de Infantaria n.· 11
Regimento de Infantaria n.· 12
Re imcnto de Infantari n.O 13
Regimento de Infantaria n.· 14 .
Batalhã Independente de Infantaria n.· 17
Batalhão Independente de Infantaria n.s 18
Bata1h:to Ind pendente de Infantaria n.· 19
llatalh1!o de Caçadore n.· 1 (de crivado)
Batalhão de Cnçadore: n.O 3
BatalhO:o de Caçadore n.· 6
Batalhilo de Caçador n.O
Batalh1!o de Cacadore n.· 9
Batalh1!o de Caçadores n.· 10

Artilharia

E la Práli de Artilh ria .
Re imcnto de Artilh ria Ligeiro n.· 4
Regimento de Artilhari Ligeira n.· 5
Rcgim nto de Artilh ria Pc ada n.· 3
R gimento d Artilh ri de o ta .
entro de ln trução de Artilhar! Anti ére
e de sta. •

Grupo d Artilh ri C ntr Aeronav n,· 2

Verba
mensal

375$00 4 500$00

1 300$0 15 600$00•

1 275$00

350$00
200$00
500$00
450$00
225$00
250$00
300$00
200 00
225 00
300 00
300 00
575 00
300$00
700 00
500 00

2000 00
75 00

450 00
37 00
475 00
250$0
775$00

·1

200 00
200 00

15 300$00

4200$00
2400$00
6000$00
5400$00
2700$00
3000$00
3600$00
2400$00
2700$00
3600$00
3600$00
6900$00
3600$00
8400$00
6000S00

24000$00
900 00

5400$0
4500Soo
5700$00
3000 00
9300$00

9600$00
2700$00
6000$00
4500$00
4200SOO

2400 00
2400S00
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Unidades e estabelecimentos militares Verba
allual

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n. o 3
Bataria Independente de Defesa de Costa
n.O 1 . . . . • . . . . • • . .

Bataria de Artilharia de Guarnição n. o 1
Bataria de Artilharia de Guarnição n. o 2 (a)
Companhia Divisionária de Manutenção de
Material. . . . . . . . . . . • .

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria
Regimento de Cavalaria n.O 3
Regimento de Cavalaria n.s 4
Regimento de Cavalaria n.s 8

Engenharia

Verba
mensal

1 200$00
275$00
200$00
350$00

225$00

350$00
550$00
225$00

400$00

2700$00

4200$00
6600$00
2700$00

4800$00

14400$00
3 300$00
2400$00
4200$00

Escola Prática de Engenharia 1000$00 12 000$00
Batalhão de Sapadores de Caminhos de

Ferro 225$00 2700$00
Batalh!!o de Reconhecimento das Trans-

missões 300$00 3600$00

Serviço de Saúde

Hospital Militar Regional n.s 3
HIospital Militar Regional n.O 4
Hospital Militar da Praça de Elvas

Serviço de Intendência

1.0 Grupo de Companhias de Administraçllo
Militar .

Diversos

Centro de Instrução de Conduç o Auto
n.s 5 . . . . . . . . . . . . .

Escola Central de Sargento . . . . . .
Casa de Reclusão do Governo Militar d
Li. boa •.........

L" Companhia Disciplinar . . . . . •
Casa de Reclusão da 2." Regido Militar

I 500$00
1 500$00
400$00

3OOSOO
300SOO

475$00
275$00
100$00

300$00

180OOS00
18000$00
4 00$00

3600S00

3600$00
3600SOO

5700S00
3300Soo
1200$00

(a) aca o ons lho Administrativo do
pendente da Madeira.

m ndo T rritori I Indo-
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5 - Assistência médica e socorros urgentes nas enfermarias
e postos de socorros

Unidades e estabelecimentos militares Verba
anual

Verba anual. 350 000$00 - Capitulo 8.·.
artigo 361.·. II.· l), 4

Enfermarias
Postos de socorros

Chefia do erviço do Orçamento e Adrn].
ni tração . . . .

Estado-Maior do Exército . .
Governo Militar de Lisboa. .
Campo de Instrução Militar de Santa
Margarida . . . . . . .

Infantaria

E cola Prática de Infantaria
Centro de ln trução de Sargento Miliciano
de Infantaria . • . . . .

Regimento de Infantaria n.· 1 .
Regimento de Iníant ri li.· 2 .
Regimento de Infantaria n.· 3 .
R gim nto de Infantaria n.· 4 .
Regimento de Infantari n.· 5
Regimento de InCantari n.· 6
Regimento de Inf ntaria n.· 7
Regimento de Infantarir n.· 8 •
Centro de ln. trução de p rações 'speci i
!e~mento de Infantaria n· lO
"eglmento de Infantaria n.· II
Regimento de Infantari n.· 12
:eg!mento de Infantari n,· 13
eglmento de Inf nt ria n,· 14

!e~mento de lnfantari n.· IS
"eglmen de Inf ntari n,· 16
Batalhllo Indep dente de ln! ntari n.· 17
~talhllo Independente de Infant ri n.· 18
Da talMo Independent de Inf nt ri n.· 19
1>_ talhllo d c dor. n.· 1 (d ctivado)
Uillalhllo d dore: n.· 3
~talhllo de C dores n.· 5
.i;:talhlo de C çadore n.· 6

talhlo d d r n.·
ttalhlo de C çadore n.· 9
,...~Ihllo de C dor n,· 10
'-'UIlpO de Tiro da rra d Carr u ira

Verba
mensal

200$00
l00S00
150 00

2000$00

2000 00

200$00
400$00
100$00 I

200 00 I
120$00
100$00
100$00
100$00
10000
100$00
1OOS00
100$00
2 $00 I
0000
1 0$00 I
200 00 I

200$00
120$00
170$00

.250$00
5000
150$00
250$00
100$00
OOSOO
I 0$00
350 00
250S00

•

24000$00 •

2400$00
1200$00
1800$00

24000$00 •

2400$00 •
4800$00
1200$00 •
2400$00 •
l440$00 •
1 2OOSoo •
1200$00
I 200$00 •
I 200$00 •
I 2 $00·
1 200Soo •
I 200$00 •
2400S00
360000·
I OOSOO·
2400 00
2400S00
1440$00 •
2040$00 •
3000$00 •
600 00 •

I 00$00·
3000$00 •
I 200 00 •
3600$00
1800$00 •
4 2CXJ00
3000$
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Unidades e estabelecimentos militares Verba
anual

Artilharia

Verba
mensal

Escola Prática de Artilharia .
Escola Militar de Electromecânica
Regimento de Artilharia Ligeira n.' 1
Regimento de Artilharia Ligeira n.' 2
Regimento de Artilharia Ligeira n.' 3
Regimento de Artilharia Ligeira n.' 4
Regimento de Artilharia Ligeira n.' 5
Regimento de Artilharia Pesada n.· 2 (g)
Regimento de Artilharia Pe ada n.' 3 .
Regimento de Artilharia de Costa (d) .
Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea

e de Costa
Grupo de Artilharia Oontra Aeronaves
n.' 2

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves
n' 3 (e) .

Bataria Independente de Defesa de Costa
n.'1

Bataria de Artilharia de Guarnição n.' 1
Bata ria de Artilharia de Guarnição n.' 2 (fJ
Destacamento Misto do Forte de Almada
Destacamento do Forte do Alto cio Duque
Escola Prática do Serviço de Material. .
Companhia Divisionária de Manutenção de

Material
Campo de Tiro de Alcochete

Cavalaria
Escola Prática de Cavalaria
Centro Militar de Educnção Física, Equita-

ção e De. portos . . . . .
Regimento de Lanceiro. n.' I .
Regimento de Lancciros n.' 2 .
Regimento de Cavalaria n.· 3
Regimento de Cavalaria n.· 4
Regimento de Cavalaria n." 6
Regimento de Cavalaria n.· 7
Regimento de Cavalaria n.s 8

Engenharia
scola Prática de ngcnharía

Regimento de 'ngcnharia n .•
Rcgim nto de Transmissõe .
Batalhão de Tclcgrafistn~.. ..
Grupo de ompanhi s de Trem Auto
Batalhão de pudores de armnh s de
Ferro . . . . . . . . . . . . .

1000$00
150$00
250$00
200$00
150$00
100$00
300$00
200$00
300$00
400$00

100$00

JOO$OO

300$00

200$00
150$00
300$00
100$00
140$00
100$00

300$00
100$00

I 300$00

300$00
400$00
600$00
150$00
300$00

200$00
700$00
100S00

1 300S00
250 00
200 00
3 O 00
100SOO

225$00

12000Soo •
1 800$00 •
300(l$00 •
2400$00
1 800$00
1 200$00 •
3600$00 •
2400SOO
3600S00
48ooS00 •

1 200$00 •

1 200$00 •

3600$00 •

2400$00 •
1 800$00 •
3600 00 •
1 200$00 •
I 680Soo
1 200S00 •

3600 00
1200$00

15600$00 •

600$00
4800Soo
7200 00
1 8ooS00 •
3600S00
2400$00
8400$00
1 200$00 •

2700$00 •
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Unidades e estabelecimentos militares Verba
anual

Verba
mel/sal

Batalhão de Reconhecimento das Trans-
missões . . . .

Serviço de Saúde

Regimento do Serviço de Saúde

Serviço Veterinário

110 pital Militar Veterinário .

Serviço de Intendência

E. cola Prática de Admini tração Militar
1.. Grupo de Companhia de Admini tração
Militar .

Diversos

Centro de Instrução d Conduçã Auto
n.· 5 . . . . . . . . . .

'n.titulo de Altos Estudo Militare
escola Central de rgento...
Casa de Reclusão do Governo Milit r de
li boa .

Casa de Reclusão da 1." Re ião Militar
Casa de Re lusão da 2." Região Militar
1." Companhia. Di ciplinar . . • . . .
O pósito Geral de Adid .
Dirceç o do crviço d M teri I (b). . .
Depósito G ral de Materi I nitário (e)
Depósito Di' iplinar . . .
D"pÓ uo de Indisponíveis .

550SOO

2OOS00

100S00

350S00

100$iQ

150Soo
100 00
75$00

1200Soo

4200$00 •

1200$00

6600$00

2400$00 •

I 8 OSOO
1200$00
900$00

60ooS00
1 500S00
900$00 •

3000 00
I 00$00
7800 00
960$00

2400 00
I 500$00

Observações:

(b) 2400$00 para o 1'0 lO de so rro da Dírec do erviço de
Matcri I e 5 400$00 para o Depó ito Geral de f teria I de Gu rra,
Paiol d j vêm c paiol tia Ameixo ira.

(c) A SáÇ r p la ire clIo do .rvi o de údc.
(eI) Inclui os batari dependente do Regimento.
te) ln lui a rreira de Tiro de . pinho.
fi) Sac om nd 'I errit ri I Jndependent da M doira.
(g) Inclui 11 t ria de Leixê
(0) 'nicnn ri •
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6 - Postos antivenéreos das unidades e
estabelecimentos militares

Unidades e estabelecimentos militares Verba
anual

Verba anual, 150000$00 - Capitulo 8.·,
artigo 361,·, n.· 1), 5

Governo Militar de Lisboa
1.. Região Militar .
2.' Região Militar .
3.· Região Militar . . . . .
Campo de Instrução Militar de Santa Mar-

garida .

Infantaria

Escola Prática de Infantaria .
Centro Ide Instrução de Sargentos Milicianos
de Infantaria

Regimento de Infantaria n.s I .
Regimento de Infantaria n." 2 .
Regimento de Infantaria n.s 3 .
Regimento de Infantaria n.v 4 .
Regimento de Infantaria n.? 5 ,
Regimento de Infantaria n.· 6 .
Regimento de Infantaria n.v 7 .
Regimento de Infantaria n.s 8 .
Centro de Instrução de Operações Especiais
Regimento de Infantaria n,· lO
Regimento de Infantaria n,· 11
Regimento de Infantaria n.· 12
Regimento de Infantaria n.s 113
Regimento de Infantaria n,· 14
Regimento de Infantaria n.s 15
Regimento de Infantaria n,· 16 .
Batalhão Independente de Infantaria n.· 17
Batalhão Independente de Infantaria n.· 18
Batalhão Independente de Infantaria n.· 19
Batalhão de Caçadores n.· 3
Batalhão de Caçadores n.s 5
Batalhão de Caçadores n.s 6
Batalhão de açadorcs n.· 8
Batalhão de Caçadores n.· 9
Batalhão de Caçadores n.· 10
Campo de Tiro da Serra da Carrcgueira

Artilharia
Escola Prática de Art1iharia . , .
Escola Militar de Elcctromrc6nica .
Regimento de Artilharia Ligeira n .• 1

Verba
mensal

100$00
70$00
70$00
70$00

500$00

150$00

150$00
150$00
100$00
200$00
100$00
100$00
100$00
100$00
100$00
150$00
100$00
100$00
100$00
150$00
100$00
100$00
100$00
160 00
140$00
200$00
100$00
150$00
100$00
100$00
100$00
300$00
50$00

150$00
100 00
200$00

1200$00
840$00
840$00
840$00

6000$00

1 800$00

1 800$00
1 800$00
I 200$00
24ú0$00
1200$00
1 200$00
1 200$00
I 200$00
1 200$00
1 800$00
1200$00
1 200$00
1200$00
1 800$00
1200$00
1200$00
1200 00
1 920$00
1 680$00
24ú0$
1200$00
1 800$00
1200$00
1200$00
1 200$00
3600$00
600$00

1 800SOO
12OOS00
24úOSOO
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Unidades e estabelecimentos militares Verba
anual

Regimento de Artilharia Ligeira n." 2
Regimento de Artilharia Ligeira n.· 3
Regimento de Artilharia Ligeira n.· 4
Regimento de Artilharia Ligeira n.· 5 .
Regimento de Artilharia Pesada n.· 2 (e)
Regimento de Artilharia Pesada n s 3 .
Regimento de Artilharia de Co ta (a) .
Centro de ln trução de Artilharia Antiaérea
e de Costa .

Grupo de Artilharia Contra Aeronave.
n.· 2

Grupo de Artilharia Contra Aeronaves
n." 3 is): . . . . . . . . . . .

Bataria Independente de Defesa de Costa
n.· 1 . . . . . . . . . . . .

Bataria de Artilharia de Guarnição n.· 1
Bataria de Artilharia de Guarnição n.· 2 (d)
Destacamento Mi to do Forte de Almada
Destacamento do Forte do Alto do Duque
Companhia Divisionária de Manutenção de

Material
Campo de Tiro de Alcochete

Citvitlariit
Escola Prática. de Cavalaria
Centro Milit r d Educação FI ica, Equita-
cão e Desportos . . . . .

Regimento de Lanceiros n.· 1 .
Rc!':imento de Lanceiros n.· 2
RC!1imento de Cavalaria n.· 3
RCRim nto de avalaria n.· 4
Rcgimcnto de Cavalaria n.· 6
Regimcnro de Cavalaria n.· 7
Regim nto de avalaria n.· 8

Engenhariit
E 01 Prática de ngenharia
Regimento d 'ng nharia n,·
RCRim nto d Tran mi õ s ,
Batalhllo d Tele rafi t3 , ,
Grupo de ompanhi de Trem Auto, •
Batalhllo de Sap dore de C minhos de
Ferro . ,

8.1talh1!o de R nhecimcnto d ~ Tran
mi'sõ

Serviço de Sitúde
Regim nto tio rvi o d üde
li pit I Milit r Re ion ln,· 1

Verba
mensal

150$00
100$00
100$00
125$00
150$00
200$00
450$00

100$00

100$00

250$00

100$00
100$00
200$00
100 00
100$00

200$00
200$00

150S00

I

325S00 I
l~O 00

200 00
70Soo

I 800$00
1200$00
1200$00
1 500$00
1 800$00
2400$00
5400$00

1 200$00

1200$00

3000$00

1 200$00
1 200$00
2400$00
1200$00
1200$00

•

2400Soo
2400$00

1 800$00

1200SOO
1200 00
2400$
4200$00
2 100$00
1 200$00
1 00$00
1200$00

4800$00
2400
1 200Soo
I 800 00
1200 00

:I 900SOO

1 800 00

2400 00
840

93

•
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•

Unidades e estabelecimentos militares Verba Verba
mensal anual

70$00 840$00
70$00 840$00

100$00 1200$00
70$00 840$00

Hospital Militar Regional n.° 2 .
Hospital Militar Regional n.s 4 .
Hospital Militar da Praça de Elvas
Hospital Militar Veterinário. . .

Serviço de Intendência

Escola Prática de Administração Militar
1.0 Grupo de Companhias de Administração
Militar .

Estabelecimentos de ensino

Escola Central de Sargentos
Colégio Militar . . . . .

Estabelecimentos militares

Casa de Reclusão do Governo Militar de
Lisboa .

I.' Companhia Disciplinar . . . .
Direcção do Serviço de Material (c) .
Depósito Disciplinar . . . . . .

300$00
100$00

3600$00
1200$00

100$00
70$00

1 200S00
840$00

70SOO
70$00

270$00
70$00

840S00
R40$00

3240Soo
840$00

Observações:

(a) Inclui as batarias dependentes do Regimento.
(b) Inclui a 'Carreira de Tiro de Espinho
(c) Para o Depósito Geral de Material de Guerra, paiol de Sacavém

e paiol da Ameixoeira.
(d) Saca o Conselho Administrativo do Comando Territorial Inde-

pendente da Madeira.
(e) Inclui a Bataria de Leixões.
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7 - Força motriz

95

Unidades e estabelecimentos militares

Verba anual, 170000$00 - Capitulo 8.·,
artigo 364.·, rl.° J)

Infantaria

Escola Prática de Infantaria . . . . .
Centro ode ln trução de Sargentos Milicianos

de Infantaria . . . . . .
Regimento de Infantaria n.s 2 .
Regimento de Infantaria n.· 3 .
Regim nto de Infantaria n.· 4 .
Regimcnro de Infantaria n.· 6 .
Regimento de Infantaria n.· 7 .
Regimento de Infantaria n.· 8. . . . .
Centro de Instruç o de Operações Especiais
Regimento de Infantaria n.· 10 . . . .
Regimento de Infantaria n.· 14
Regimento de Infantaria n.s JS
Regimento de Infantaria n." 16 . . . ,
Batalhão Indep ndente de Infantaria n,· 18
Batalhão de açadorc: n.· 3 . . . , ,
Balalhão de Caçadores n,· 5 , . , , ,
Batalhão de Caçadore n,· 6 , , , , ,
Batalhão de Caçadores n,· 8 , , , , ,
Batalhão de Caçadores n,· 10, , , . ,
Campo de Tiro da Serra da Carrcgucira

Artilharia
Escola Prática de Artilharia ,
Regimento d Artliharia Li eira n,' I ,
Re ·im~nto de Artilharia Ligeira n· 2 .
Regimento de Artilharia Ligeir n,· 4 ,
:cgimcnto de Artilhari ligeira n,· 5 .
R
c imento de Artilh ri Pc d n,' 2 (d)
e rrncnto de Artilh ri Pe da n,· 3, .

Regimento de Artilharia de Co ta (a), .
Cl'lltro de ln. tru 110 de Artilh ria Antiaérea
e de Cost , , , ,

GI'\IpO de Artilharia ontra Aeronave
n,· 2

Grupo de Artilharia ontrn Aeron v
n,· 3 ('), , , , ,

Batnri Independente de cfe..: de Co~lo
n,· 1 , , , , , , . , , . . . •

alIaria de Artilh. ri d '11. rni o n, I
De la mente fi to do Porte de Alm da

I umento do -on do Alto do Duque

Verba
mensal

1 250$00

150$00 I
600$00

2250$<to
600$00
600$00
600$00
300 00
70000
350500
250500
250$00
150$00

5000 00
300$00
800SOO
3OOS00
150SOO
350 00
800$00

50$00

1 250$00

15000

200$00
60000
4 O 00
600 00 I

Verba
anual

15000$00

1 800SOO
7200$00

27000$00
7200S00
72OOS00
7200S00
3600S00
8400$00
4200SOO
3000S00
3000S00
1 8OOS00

60000S00
3600S00
9600S00
3600 00
I (\OSOO
4200S00
9600S00

33000S00
I ooOSOO
7200SOO
7200 00
36OOS00
9000 00
15000 00
ss oeoseo
mzcoseo
15000Soo

42ooSoo

2400Soo
7200 00
S4ooS00
7200 00
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Unidades e estabelecimentos militares
Verba
anual

Cevelerle

Regimento de Lanceiros n.' 1 •
Regimento de Lanceiros n.' 2
Regimento de Cavalaria [l.' 3
Regimento de Cavalaria n.' 7
Regimento de Cavalaria n.· 8

Engenharia

Regimento de Engenharia n.' 1 . .
Regimento de Transmissões .
Batalhão de Tclegrafistas (b)
Grupo de Companhias de Trem Auto
Batalhão de Sapadores de Caminhos de
Ferro . . . . . . . .

Batalhão de Reconhecimento das Trans-
missões

Serviço de Sc!lúde

Regimento do Serviço de Saúde
Hospital Militar Veterinário .

Serviço de Intendência

Escola Prática de Administração Militar
I.· Grupo de Companhias de Administração
Militar .

Estabelecimentos prlsioneis

Casa de Reclusão do Governo Militar de
Lisboa. . .

Diversos

Centro de Instrução de Oonduçllo Auto
n.' 5 . . . . . . . . . . . . .

Depósito de Indisponíveis . . . . . .

Verba
mensal

250$00
1250$00
250$00

1 250$00
600$00

30(10$00
15 000$00
3000$00

15 000$00
7200$00

1 500$00 118000$00
950$00 11400$00

15 500$00 186000$00
2250$00 27000$00

1 750$00 21 000$00

600$00 7200$00

200$00
350$00

450$00

450$00

450$00

1 250$00
150$00

2400$00
4200$00

5400$00

5400$00

5400$00

15000$00
1 800$00

Observações:
(a) Inclui as batarins dependentes do R imcnt
(b) Tnclui o Serviço de Tclecomunlcaçõ Milit r
(c) Inclui a Carreira de Tiro de E pinho.
[d) Tnclui a Bataria de Leixõ s.
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o Ministro do Exército

loaquim da Luz Cunha

Está conforme.

o Chefe do' Gabinete,





MINISTÉRIO DO EXÉR

Ordem do Exército
1.& SÉRIE

30 de Abril de 1968

Publica-se 110 Exército o seguinte:

1- DECRETOS

MINIST~RIO DO EX~RCITO

Repartição do Gabinete do Ministro

Decreto n." 48 3 12

on iderand de gar ntir ao D pó. ito G ral
de Materi I de Tr n mis ( e , cm Lind -a Velha, a m did s
de egur nça indi p nsá i à exe uçã d funçõe: que lhe
competem;

on iderand b m definíd as
limil çõe irnp

onsiderand
12,' e 13: da
p si c. do

sand d
da onstitui

lerren s
ransml .
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Art. 2: A área descrita no artigo anterior fica sujeita a
servidão particular, nos termos dos artigos 12: e 13: da
Lei n." 2078, de 11 de Julho de 1955, sendo proibida, sem
licença prévia da autoridade militar competente, a execução
dos trabalhos ou actividades seguintes:

a) Fazer construções de qualquer natureza, mesmo que
sejam enterradas ou subterrâneas, ou fazer obras
de que resultem alterações nas alturas do imóveis
já existentes;

b) Construir muros, plantar sebes ou maciços arbóreos;
c) Estabelecer depósitos permanentes ou temporários de

materiais explosivos ou ünflamávei ;
d) Montar linhas aéreas de energia eléctrica ou de liga-

çõe telefónica.

Art, 3: Ao Governo Militar de Li boa compete, ouvida a
Direcção do Serviço de Fortificaçõe e Obras Militare, con-
ceder as licenças a que se faz referência no artigo anterior.
Art, 4: A fiscalização do cumprimento das di posições

legais re peitantes à servidão objecto deste decreto, bem como
das condições imposta nas licenças, incumbe ao director do
Depósito, ao Comando do Governo Militar de Li b a e à
Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militare.

Art. 5: A demolição das obras feita ilegalmente e a apli-
cação das multas consequentes ão da competência da Dele-
gação do Serviço de ortificaçõe. e Obras Militare no Go-
verno Militar dr Lisboa.

Art. 6: D:J.s decisões tomadas nos term s do artigo 3.·
cabe recur o para o Ministro do Exército; das deci e toma-
das no termos do artigo anterior cabe recur o para o gov r-
nador militar de Lisboa.
Art. 7: A área descrita no artigo 1." rá d rnarcad na

planta do Depó .ito na escala de I: 1000. organiz nd - e nove
colecçõe com a elas ificação de re .ervad ,que terão o eguin·
tes destino :

Uma ao Secretariado Geral da Der a Naci nal.
Uma ao Estado-Maior d Exército (3." Repartição).
Uma à omissão Superior de F rtificaçõcs,
Uma à Direcçí o da Arma de Transmis: e..
Uma à Direcção do erviço de Fortificações e Obra

Militare.
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Uma ao Governo Militar de Lisboa.
Uma ao Ministério da Obras Pública.
Duas ao Ministério do Interior.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 4 de Abril de 1968.-
AMÉRICO DEUS RODRIGUFS THOMAZ - A ntónio de Oliveira
Salazar - Manuel Gomes de Araújo - Alfredo Rodrigues dos
Santos Júnior - Joaquim da Luz Cunha - José Albino Ma-
chado Vaz.

MINIST~RIO DAS FINANÇAS

Direcção Geral dos Contribuições e Impostos

Decreto-Lei n.' 48 317

Em cumprimento do di po to no artigo 10.°, alínea b),
da Lei n." 2134, de 20 de Dezembro de 1967;

Usando da faculdade c nferida pela I.' parte do n." 2.. do
artigo 109.. da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo,
para valer como lei, o guinte:

Artigo 1.. fixada em 6$ a taxa do papel elado referido
no artig 6.. do regulamento aprovado pelo Decr to n." 127000,
de 20 de Novembro de 1926, con iderand - e alt rada em
Conformidade a taxa da tabela g mi do imp to do elo,
aprovada pelo O ret n." 21 16, de 28 de Novembro de 1932.
e s u aditamcnt • cujo pag m nto dev fazer- e p r aquela
forma.
§ único. onunua em vig r, at à ua xtinção, O p pel

sei do da tax completar- e a taxa agora
fixada p r mei de starnpilha fiscal. coi da e inutilizada na
parte superior, junto elo, u cm . gulda a c ntexto,
Art. 2.. ã alterad s as tax da t bel g rat d impo t

do cl nã br ngid s pel artigo anterí r, que pa: sam a cr
a~ eguint s:

Arti 'o 6 - 20ooS.
Arti o 10 - S, J2S, 24S, 3S, ) OS e SOS, r pcctiv mente.
Artico II - A - $004.
Artigo )4 - 90S.
Arti O 17 - 6S.
Art] O 17 - A - SOO4.
Arli"o J - 70S.
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Artigo 19-6$.
Artigo 20 - 100$.
Artigo 22 - 25$.
Artigo 26 - 6$.
Artigo 35 - $60 e $30, respectivamente,
Artigo 38 - 6$.
Artigo 42 - $40.
Artigo 43 - 1$20.
Artigo 44 - 6$ (segunda taxa).
Artigo 45 - 6$ (segunda e terceira taxas).
Artigo 48 - 1$50, 2$50 e 1$50, respectivamente.
Artigo SI - 3000$, 1500$ e 750$, respectivamente.
Artigo 52 - 6000$ e 4800$, respectivamente.
Artigo 53 - 12000$.
Artigo 56 - 6$.
Artigo 57 - 6$.
Artigo 58 - 6$.
Artigo 61 - 60$ e 12$, respectivamente.
Artigo 61 - A - 150$ (última taxa).
Artigo 62 - 6$.
Artigo t4 - 250$, 30$ e 300$ (1.., 3." e 4.. taxas), respecti-
vamente.

Artigo 65 - 6$.
Artigo 68 - 100$.
Artigo 69 - 30$.
Artigo 71 - 2500$.
Artigo 73 - 1500$.
Artigo 74 - 300$, 150$, 90S, 150$, 80$ e 50S, respectivamente.
Artigo 75 - 3OOS, 150$ e 90$, respectlvamente
Artigo 76 - 50S.
Artigo 77 - 600$.
Artigo 78 - 60$.
Artigo 79 - 2500$, SOO$, 350S e 2ooS, re pectivamente.
Artigo 80 - 5$ (primeira taxa).
Artigo 84 - 600$.
Artigo 86 - 6$.
Artigo &7- 6$.
Artigo 88 - 6$.
Artigo 89 - 6$.
Artigo 90 - 6$.
Artigo 91 - 150$ (última taxa).
Artigo 92 - 30$ (no corpo e no texto do artigo).
Artigo 93 - 1ooS.
Artigo 93 - A - 1$ (primeira taxa).
Artigo 94 - A - 6$.
Artigo 95 - 30$ e 90S, respectivamente.
Artigo 99 - A - 6$.
Artigo 100 - 30S.
Artigo 107 - ·10$.
Artigo 108 - 20$ e 40S, respectivamente.
Artigo 109· ·7S50.
Artigo 110 - 6$.
Artigo 111 - 6$.
Artigo 112 - 6S.
Artigo J 13 - 1$SO.
Artigo 114 - 7$50, 1SS, 1$50 e 3$, TC. P tivamente.
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Artigo 115 - S60 e S20, respectivamente.
Artigo 116 - A - 6S, lOS, 20S, lOS, 500S e 500S, 6S, lOS, IS,

3S e 500S, respectivamente.
Artigo 117 - 100S.
Artigo 118 - 500S, 150S e 50S, respectivamente
Artigo 119 - 6S, 6S, 6S e 6S, respectivamente.
Artigo 122 - 6S.
Artigo J25 - 20S, 40S, 20S, e lOS, respectivamente.
Artigo 126 - 15S.
Artigo 127 - 15S.
Artigo 128 - 15S.
Artigo 129 - IS, 4S, 8S e lOS, respectivamente.
Artigo 130 - 150S.
Artigo 131 - 7S50 e 7S50, respectivamente.
Artigo 132 - 20S.
Artigo 137 - 6S.
Artigo 138 -7S50.
Artigo 142 - IS50.
Artigo 144 - 60S, 30S e 60S, respectivamente.
Artigo 146 - 20S.
Artigo 148 - 3S, 2$, 150S e 4OS, respectivamcrite.
Artigo 149 - 6S.
Artigo 150 - lOS.
Artigo 151 - 6S.
Artigo 152 - lOS.
Artigo 153 - 6S.
Artigo 154 - 25S (segunda taxa).
Artigo 157 - 18S (última taxa).
Artigo 158 - 7S50.
Artigo 159 - 30S.
Artigo 160 - 6S.
Artigo 162 - l00S.
Artigo 169 - 20S.

Art. 3.· Ao artigo 4, 17, 45, 94 - A e 139 da tabela geral
do impo to do elo ão feito o aditamento eguinte:

Artigo 4 .

XLIJ. - Pa. de íd e entrada cm regime temporário
(incluindo os r pectivo lermo 'de Te pon bilid de),
para animais, veiculo e outra m rcadoria , a que c re-
fere o artigo 13.· da Convenção Aduan ira lu o- . panhola
de 17 de Fevereiro de 1960 - lOS ( tarnpilha),

Artigo 17 .

por cad ate lado, ex ptu dos o d doença e de robu tez,
os de sanidad p ra candid lO a fun ões públi a ou para
emigrante, o de vacinação, e bem as im o atestados para
feito d abono de f mília - m i lOS (estampilha).

Artigo 44 .
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Sendo passadas por qualquer outro serviço ou repartição-
mais, por cada uma, 10$ (estampilha).

Artigo 45 .

Tratando-se de qualquer outro certificado acresce o selo de
10$ (estampilha).

Artigo 94 - A .

E por cada documento fotocopiado - mais 10$ (estampilha).

Artigo 139

E por cada pública-forma - mais 10$ (estampilha).

Art. 4." Os artigos 7, 8, 13 (disposição fina!), 105, 141, 164
e 168 da tabela geral do imposto do selo pa am a ter a e-
guinte redacção:

Artigo 7 - Alvará de nomeação de despachante oficial, despa-
chante privativo e agente aduaneiro:

Nas sedes das alfândegas e suas estâncias urbana. - 600$
(estampilha).

Nas outras estâncias aduaneiras - 300$ (estampilha).

Artigo 8 - Alvará de nomeação de pe soai auxiliar de des-
pachante:

a) Ajudante de despachante:

Nas sedes das alfândegas e suas estâncias urbana
300$ (estampilha).

Nas outras estâncias aduaneira - 100$ (estampilha).

b) Praticante de despachante:

Nas sedes das alfândegas e uas stân ia urbana
150$ (cstnmpitha).

Nas outra. e tllncia aduaneiras - 50$ (estampilha).

Artigo 13 .

O imposto, arredondado nos t rmo: da lei, que tiver sido
recebido dos segurados será pago por meio de guia até
ao último dia útil do mê: imediato, m relação aos prémio
cobrados no mês anterior.

Artigo 105

I.
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Sendo em edifícios próprios, como teatro, circos, praças
de touros ou casas emelhantes:

Em Li boa ou Porto:

Nas casas de lotação inferior a 300$ - 75$ (es-
tampilha).

Nas de lotação de 300$ até 600$ - 120$ (es-
tampilha).

Na de lotação de 600$ ou superior - 1500$
(estampilha).

Nas outras cidades - 750$ (estampilha).
Na demais terras - 350$ (estampilha).

Sendo em jardins, parqu s ou quai quer recintos que
não tenham teatro, circo, praça de touros ou outra
casa emelhante, ou que, tendo-as, não sejam explo-
rada , ou de que se tenha pago a respectiva taxa de
espectáculos ali realizados:

Em Li boa ou Porto - 750$ (estampilha).
Nas outra. cidades - 400$ (e tarnpilha).
Nas demais terra - 180$ (estampilha).

Sendo em barraca de ligeira construção:

Em Lisboa ou Porto - 350$ (estampilha).
Nas dem is terra - 150S (estampilha).

Ficam isentos do pagamento das taxas
deste artigo os empresários de espectá-
culos ou divertimentos públicos a que
se refere o Decreto II.· 14396, de 10
de Outubro de 1927.

II. - .

endo de bola ou malha:

Em Lisboa ou Porto -100$ (c tampilha).
Nas outras idade - 50 (c t mpilha).
Na demais terra -20 ( tampilh).

cndo de cartas ou qualquer outro, e c1uindo os bilhare

l.i boa ou P rto - 1000 (estampilha).
outra cldad - 500 (c tampllha),
demais terr . - 200 ( tampilha),

o pois <la hora d recolher:

d ou nas de bilhares,
ou ti pa. to:

ou Porto - 2000 (c t mpilh )
N outr s (c tampilha),

s dem i t rr mpilha).
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Sendo em outras quaisquer casas:

Em Lisboa ou Porto - 500$ (estampilha).
Nas outras cidades - 250$ (estampilha).
Nas demais terras - 100$ (estampilha).

III. - .

Sendo botequins, cafés, restaurantes ou casas de pa to:

Em Lisboa ou Porto - 400$ (e tampilha).
Nas outras cidades - 150$ (estampilha).
Nas demais terras - 75$ (estampilha).

Sendo tabernas ou quiosques e quaisquer outros esta-
belecimentos em que se vendam bebidas a copo ou
para imediato consumo no mesmo local, embora n sse
estabelecimento se exponham à venda diverso artigos
ou produtos:

Em Li boa ou Porto - 250$ (estampilha).
Nas outras cidades - 100$ (estampilha).
Nas demais terras - 50$ (estampilha).

IV. - Licença anual para venda ou revenda de tabaco.

Sendo por grosso:

Em Lisboa ou Porto - 2400$ (selo de verba) (a).
Nas outras cidades - 1200$ (selo de verba) (a).
Nas demais terras - 700$ (seIo de verba) (a).

Sendo a retalho:

Em Lisboa ou Porto - 180$ (elo especial) (b).
Nas outras cidades - 120$ (selo e pccial) (b).
Nas demais terras - 70$ (elo especial) (b).

Considera-s e mercador de tabaco por gros: o o
que fornece os mercadores a retalh , embora
também venda por miúdo no próprio e tabc-
Iccirncnto,

Os depositários ou mercadores por grosso que
efectuem vendas para fora do concelho da
ua sode ficam . ujeitos à Iicen a relativo à

Iocalldadc o que competir a tax mai: elevada.

(a) Este selo é indivisível e por i. o rá. mpre p; go por
inteiro.

[b) O selo de. tas lic nças é pago por meio de c rtõ . clado
na Casa da Moeda, nos termos do arti o 4.· do De rcto
n.· 16732, de 13 de Abril de 1929, podendo er pnss;: dos por
um ano ou por seis me es, mos por Iorma que 11 sua validade
termine emprc no fim do ano civil para que foram concedidas,
ou, sendo s mostrais, no din 30 de Junho e 31 de O zcmbro
de cada ano. Nc te. cartões d ve e. rcvcr-s nltid mente, por
extenso, o último algarismo indicativo do no da valid de da
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licença e res alvar-se quaisquer emendas ou rasuras que conte-
nham, apondo sobre essas ressalvas o selo branco da re pec-
tiva repartição de finanças.

V. - Licença para leilão de móveis, de imóveis ou semo-
ventes cm casa particular, em prédio a vender, loja arma-
zém de venda ou em qualquer lugar fora das praças de
comércio:

Sendo válida até cinco dias consecutivo :

Em Lisboa ou Porto - 1000$ (estampilha).
as demai terras - 400$ (estampilha).

endo válida por um dia:

Em Li boa ou Porto - 500$ (e tampilha).
Nas demais terra - 200$ (estampilha) .

•
VI. - Licença para cada leilão nas bolsas ou praças de

comércio, de letras a ri. co marítimo, de móvei ou imóveis,
ou de quaisquer valore. que não ejarn papéis de crédito -
100$ (e. tampilha).
VII. - Licença para préstito ou cortejo cívico - 200$

(estampilha).
VIlI. - Licença para queimar fogos ode artificio - 20$

(estampilha).
IX. - Licença para queimar simples foguetes - 7$50

(estampilha).
X. - Licença para laboração de alambiques que produzam

simplesmente aguardente ou álcool proveniente da destilação
d vinhos, bagaço de uva e água-pé, quer eja de produção
própria ou alheia e qualquer que . ja a . pécie de alam-
bique:

Por cad um - 6$ (estampilha) .

. ta taxa não é acumulável com a do artigo 89
de ta t bela quando a r ~pC'tiv dcclaruçt o mo-
delo n." 2 fique arquivad n repartição ou direc-
ção de finan a' competente.

I. - Licen a para I. bor ção de al mbiquc que destilem
aguardente ou álco I d produtos não mencionados na verba
anterior:
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As taxas desta licença não são acumuláveis com as
da verba x, nem com a do artigo 89 desta tabela,
quando a respectiva declaração modelo n." 1 fique
arquivada na repartição ou direcção de finanças
competente.

As taxas desta licença não são divislveis, seja qual
for o tempo da sua validade dentro do ano civil
em que for passada, a não ser que os aparelhos
de destilação ou alambiques destilem também as
substâncias indicadas na verba x, porque nesse
caso pagarão licença apenas pelo tempo que des-
tilarem outros produtos da agricultura diversos do
mencionados.

XII. - Licença para uso de acendedores, domé ticos ou
portáteis, e i queiros, ou pela sua simples detenção, quando
prontos a funcionar;

A passar em 1 de Janeiro, com validade até 31 de De-
zembro - 50$ (selo especial) (a).

A passar em 1 de Julho, com validade até 31 de Dezem-
bro - 30$ (selo especial) (a).

(a) O selo destas licenças é pago por meio de cartões selado
na Casa da Moeda, nQS termos do artigo 4.° do Decreto
n.O 16732, de 13 de Abril de 1929.

O selo das licenças mencionadas SQb os nO' J, TI e III será
aplicado na proporção do tempo da sua validade.

As licenças cujo imposto é pago PQr meio de estampilha 'Ou
selo de verba caducam no último dia do ano civil em que forem
concedidas,

As licenças pagas PQr mês pagarão a quinta parte do irnpo to
respeitante a um ano.

Artigo 141

á) Ficam isentos deste imposto:

1. Os recibos de importâncias inferiores a 200$. A i.en-
cão não se aplica, porém, às taxas de 7,5 por
cento e 1 PQr cento. stabclecídas nas alíneas
a) b) do corpo do artigo.

17. As importâncias escrituradas nQS recibos sob a dcsig-
nação de «imposto sobre as tran cçO ».

Artigo 164

Sobre e vencimento eu lctação m n: al:

Até 1000$ - 50$ (sele esp ial).
De mais de 1000$ fl 2000$ - 100$ (. elo c. pecial).
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De mais de 2000$ a 3000$ - 150$ (selo e pecial).
De mais de 3000$ a 5000$ - 200$ (selo especial).
De mais de 5000$ a 8000$ - 300$ (selo especial).
Superior a 8000$ - 400$ (selo especial).

Artigo 168
Cada um - $50 (elo especial).

Ficam isentos os vales de correio cha-
mados «de serviço».

Art. 5.· É revogado o § 3.· do artigo 1.0 do Decreto-Lei
n.O 33 103, de 29 de Setembro de 1943, e os artigo 7.·, 12.0 e
60.0 do Regulamento do Imposto do elo pa am a ter a se-
gUinte redacção:

Art. 7.° . . . . . . . . . . . _, . . . . .
§ -único. A taxa do papel de que trata e te artigo

serão de 1$ a 5000$, pela forma eguinte:

. fixada em 1$ a taxa mínima do papel para letras.
Até ao limite de 10 haverá a nece árias numa pro-

gr ão cuja razão . eja 1 .
A partir de 10$ até ao limite de 30 haverá as nece -

árias numa progr são cuja razão eja 2 .
A partir de 30 até ao limite de 200 . haverá a neces-

ária numa pr gr ão cuja razão seja 10$.
A partir de 200 até ao limite de 500 haverá a

ncces: ária numa pr gre são cuja razã eja 50$.
Além da taxa de 500 haverá ainda a. taxas de 1000$

e de 5000$.
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§ 5.° As estampilhas ouja validade for mandada cessar
serão recolhidas nos termos seguintes:

a) Em troca por outra da nova emissão, que se efec-
tuará nas tesourarias da Fazenda Pública do
bairros e concelhos, durante o mês seguinte àque-
le em que terminar o período da validade;

b) Pela entrega feita pelos tesoureiros da Fazenda
Pública dos bairros e concelhos, na Casa da
Moeda e até ao fim do 'trimestre seguinte ao
período da validade, das estampilhas que resta-
rem do respectivo período.

§ 6.° Na falta de cumprimento do preceituado na alí-
nea b) do parágrafo anterior, os chefes das repartições de
finanças incluirão na tabela de cobrança relativa ao mês
imediato as importâncias das estampilhas que deixarem de
ser entregues.

Art. 60.' A liquidação e pagamento do impo to refe-
rido no artigo 59.' far-se-ão até ao último dia útil do mês
imediato ao da extracção do recibos para cobrança dos
mesmos prémios.

Art. 6.° Continuam a ser utilizada até à sua extinção a
letras selada, inclusive as privativas, da taxa de $50 e o
cartões selados para a venda do tabaco a retalho e para u o
de acendedores e isqueiros actualmente exi tentes, comple-
tando-se a taxa mínima das letras e as do cartões das licenças
de tabaco e acendedores por meio de e tampilha fi cais.

§ único. A taxa mínima das letra completar- e-á no termo
e tabelecidos no artigo 1'12.· e § único do Regulamento do
Imposto do elo, aprovado pelo Decreto n.· 12700, de 20 de
Novembro de 1926. As estampilhas complementar da no-
vas taxas das licenças 'para venda de tabacos e u o de acende-
dores e isqueiro serão colocadas do lado direito do selo a
tinta de óleo e inutilizada pelo chefe da repartição de finan·
ça competente para pa ar a licença.
Art. 7.' Quando as taxa da letra e da. e tarnpilha: fi-

cais ultrapas ar o dobro da taxa máxima fixada no Regu-
lamento do Impo to do elo, poderá o imp to er pago por
meio de verba, nos termo eguinte:

a) Na letra, a liquidação c rr ponderá ap na à
diferença entre a taxa máxima d papel para le-
tras e a fectividade devida;
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b) Quando o imposto deva ser pago por estampilha,
a liquidação abrangerá a importância total que for
devida.

§ único. A repartição de finanças que, a pedido do interes-
sado, proceder à liquidação a que se refere este artigo referen-
ciarã no dooumento o número e data da respectiva verba
de pagamento e a indicação da tesouraria da Fazenda Pública
onde este e realizou, o que será autenticado com o selo
branco.

Publique-se e cumpra- e como nele se contém.

Paços do Governo da República, 5 de Abril de 1968.-
AMÉRI o DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de Oliveira
Salazar-António Jorge Martins da Mota Keiga-Manuel
Gomes de Araújo-Alfredo Rodrigues dos Santos Júnior-
Mário Júlio de Almeida Co ·ta - Ulisses Cruz de Aguiar Cor-
tês - Joaquim da Luz Cunha - Fernando Quiruanilha Men-
donça Dias - Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira-
José Albino Machado Vaz -s-Loaquim Moreira da Silva
Cunha -Inocêncio Gaivão Teles - José Gonçalo da Cunha
SOttomayor Correia de Oliveira - Carlos Gomes da Silva
Ribeiro -Jo é João Gonçalves de Proença - Francisco Pe
teira Neto de Carvalho.

MINIST~RIO DO EX~RCITO

Reper+içêo do Gobinete do Ministro

Decreto n.' 48 335

área de terr n

s

siç es
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Usando Ida faculdade conferida pelo n." 3.° do artigo 109.°
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o seguinte:
Artigo 1.0 Fica sujeita a servidão militar a área de terreno

confinante com o Quartel de S. João de Deus, em Bragança,
situada entre os arruamentos que circundam o aquartelamento
e os muros de vedação deste.
Art. 2.° A área descrita no artigo anterior fica ujeita a

servidão militar, nos termos dos artigos 12.° e 13." da Lei
n." 2078, de 11 de Julho de 1955, que compreende a proibição
de executar nessa zona de segurança, sem licença da autori-
dade militar competente, os seguintes trabalhos ou actividades:

a) Construções de qualquer natureza, me mo que sejam
enterradas ou subterrâneas;

b) Alteração de qualquer forma, por meio de escavaçõe
ou aterros, do relevo e da configuração do 010;

c) Movimento ou permanência de sernovente e veículo ;
d) Depósitos permanente ou temporários de materiai

explosivos ou inflamáveis;
e) Plantaçõe de árvores ou arbusto ;
f) Montagem de linhas aéreas de energia eléctrica, telegrá-

ficas ou telefónicas e in talação de rede de ilumi-
nação.

Art. 3.° Ao comandante da L" Região Militar compete, ou-
vida a Direcção do Serviço de ortiíicaçõcs e Obra Militare,
conceder as licenças a que se faz referência no artigo anterior.

Art. 4.° A fiscalizaçã do cumprimento das di po içõe le-
gais re peitantes à servidão objecto deste decreto, bem c mo
das condições impostas nas licenças. incumbe ao comando do
aquartelamento. à Direcção do Serviço de Fortif'icaç e
Obra Militares c ao Comando da)." Região Militar.

Art. 5." A ordem de demolição das obras feita ilegalmente
c a aplicação das multas consequentes erão da c rnpetência
da delegação do Serviço de ortificaçõc c Obra Militares
na 1,A Região Militar.
Art. 6.° Das decisões tomadas no termo. d artigo 3:

cabe recur o para o Ministro do 'xército; da d cisões
tomadas no que re peita à demolição da obra feita. ilegal-
mente cabe recur o para o comandante da L" R gião Militar.

Art. 7.° A área descrita no artig 1.0 está demarcada na
planta topográfica da Câmara Municipal de Bragança. na
escala de 1:2000, com a classificação de rcs rvado, d, qual e
destinam cópias a cada um d s seguintes dcpr rtt mentes:

Uma ao Secretariado-Geral da Defc a Nacional.
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Uma ao Estado-Maior do Exército (3,' Repartição),
Uma à Comis ão Superior de Fortificações.
Uma à Direcção do Serviço de Fortificaçõe e Obras

Militares,
Uma ao Comando da 1,' Região Militar,
Uma ao Mini tério das Obras Pública,
Duas ao Ministério do Interior.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém,

Paços do Governo da República, 16 de Abril de 1968.-
A.MÉRI o DEU RODRIGUES THOMAZ - António de Oliveira
Salazar -Manuel Gomes de Araújo - Alfredo Rodrigues dos
Santos Iúnior -Joaquim da Luz Cunha -s-Iosé Albino Ma-
chado Vaz,

PRESID~NCIA DO CONSELHO

Gabinete do Ministro da Defesa Nacional

Decreto-Lei n.· 48 338

No Decreto-Lei n." 47550, de 22 de Fevereiro de 1967.
ao referir- e a legi lação que regula o cálculo da pensão de
reforma extraordinária e da pen ão de invalidez, foi omitid
o Decreto-Lei n." 46564, de 1 de Outubro d 1965, que esta-
belece a forma como ão calculada as p n: Õ de reforma,
de reforma extraordinária c de invalidez do pe oal e. pecia-
lizado em pára-quedismo que tenha ervid na tropas de pára-
-qucdi tas,
Torna-se, pois, nece ário re alvar a referida omissão, dando

nova r d çã a artigo 9." do D reio-Lei n." 47550, de 22
de Fevercir de 1967.

este. termos:
Usando da fa uldad c nferida pel 1.' parte d n.: 2.-

do artig 109.° da n titui ão, ovcrno decreta e cu pro,
mUlgo, para v ler como I i. eguinte:

Artigo únic . O artigo 9.° d De ret . ei n." 47550, de
22 de 'evereir de 1967, pa sa ter a seguinte n va r dacção:

Art, .• A s militares que se refer o artigo 4." que
f rem julgad s incap rs: de todo o servi o será atribuída
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e paga pelos respectivos departamentos, a partir da data
da homologação da decisão da junta competente, a pen-
são de reforma extraordinária ou de invalidez a que tive-
rem direito, calculada de harmonia como disposto no
Decretos-Leis n.OI 45684, de 27 de Abril de 1964, 46046,
de 27 de Novembro de 1964, e 46564, de 1 de Outubro
de 1965, independentemente da conclusão do processo
pela Caixa Geral de Aposentações.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 18 de Abril de 1968.
AMÉRICO DEUS RODRIGUES TIJOMAZ - Antônlo de Oliveira
Salazar-António Jorge Martins da Mo/a Veiga-Manuel
Gomes de Araúio - Alfredo Rodrigues dos San/os JLÍnior-
Mário Iúllo de Almeida Costa- Ulisses Cruz de Aguiar Cor-
tês - Joaquim da Luz Cunha - Fernando Qulntanllha Men-
donça Dias - Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira-
José Albino Machado Vaz-Joaquim Moreira da Silva
Cunha -Inocêncio Gaivão Teles - José Gonçalo da Cunha
Sottomayor Correia de Oliveira - Carlos Gomes da Silva
Ribeiro - José João Gonçalves de Proença - Francisco Pe-
reira Neto de Carvalho.

Para ser publicado no Boletim Oficial de toda a pro-
víncias ultramarinas. - J. da Silva Cunha.

MINIST~RIO DO EX~RCITO

Repartição do Gabinete do Ministro

Decreto-Lei n." 48 340

Pretendeu o Decreto-Lei n." 45783, de 30 de Junho de 1964.
uniformizar os regime a vigorar na metr p te e no ultramar
em matéria de juri: dição militar.
Entendeu, no entanto, o overn

certas matérias p r tratar, uma.
outras por c. tarem já rcsolvid , n-
tcriore .
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Todavia, surgiram dúvidas obre a competência para nomear
os membros militare do tribunai militares territoriais do
ultramar.

Já o Decreto n." 25460, de 5 de Junho de 1935, havia deter-
minado que caberia ao Ministro da Guerra a nomeação dos
promotore , defen ore e juízes militares dos tribunais milita-
res territoriai ,
E há toda a conveniência em eguir o me mo procedimento

para idênticos órgão de juri dição no ultramar, dado o ca-
rácter unificado da Força. Armada,

e. te termos:

U ando da faculdade conferida pela 1,' parte do n." 2,· do
artigo 109,· da onstituição, o overno decreta e eu promul-
go, para valer como I i, o eguinte:

Artigo 1." s funçõe de juiz militar, promotor de ju tiça
e defensor fi io o dos tribunai militare territoriai erão
exercida por oficiai de qualquer arma ou erviço c m o
CUr o da Academia Militar u e tinta cola
Sora , no activo ou na re: erva, de preferência habilitado com
a liccnciatur em Dir ito ou com prática do erviço de ju -
liça militar, de p sto não ínf rior a major, n caso do juíze
militares, u a capitão, no restante ca o ,nomeado pelo
Mini tro do Exército,* único. xcep i nalmente, a n rnea ão para o cargo de
defen r ofícios do tribunais militar territoriai p dcrá
recair em oficial de patente inferior a capitão d 'de que habi-
litado c m a licen iatura em Direit .

Art. 2,· fi i i d qu dro de mplcmento lic nci d
em Direito poder' o er n me do par o carg . d pr m tor
de jus ti a e defensor ofiei I) dos tribunai militare
riais,

Art. 3,"
dantes d s regi
d ntcs, n t do
tigo I,u

êr it p derá delegar no coman-
s militares c cornand territ ri is indep n-
u em parte. li. c mp tên i pr vi ta no ar-

PUbliqu -se e urnpra- c c m nele ~ c nt rn.

Paços do 10V rno d R públic • I de bril d I 68,-
AM( RICO Dr.t ROOlU(,t I S '1110 fAl: - Antônio c/c Oliveira
Salazar-Antônio Joruc vturtins da Mota Vd a-Afanllel
G01111'.1' de Aratíjo- Ilr do U Iri II elo I • a"/OI Jtíllior-
Múrio lúllo de AI",( ida o (a -lJli 1('1 ruz ele Aguiar 'oro
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tês -Joaquim da Luz Cunha - Fernando Quintanilha Men-
donça Dias - Alberto Marciano Goriõo Franco Nogueira-
José Albino Machado Vaz =-Loaqulm Moreira da Silva
Cunha-e-Lnocêncio Galvõo Teles-José Gonçalo da Cunha
Sottomayor Correia de Oliveira -Carlos Gomes da Silva
Ribeiro -José João Gonçalves de Proença - Francisco Pe-
reira Neto de Carvalho.

MINIST~RIO DA SAÚDE E ASSIST~NCIA

lnstitu+o de Assistência Nacional aos Tuberculosos

Decreto-Lei n." 48 359

As profundas alterações que o tratamento e a profilaxia da
tuberculose sofreram nos último 'ano e a vantagem de uni-
formizar, na medida do possível, a regalias concedida na
assi tência à tuberculose aos militares das Forças Armada
com a dos servidore civis do Estado, tornaram acon elhável
a elaboração de um novo diploma.

Aproveitou-se a oportunidade para rever algun: do. crité-
rios anteriormente adoptado, de modo a imprimir à a . i -
tência prestada maior eficiência, di ciplina e amplitude.

Na redacção d novo diploma houve a preocupação de t r-
nar mais fácil a consulta da. norma. legais, agrupand s
as. untos em capítulos e respeitando, tanto quant possível,
o antigo texto, bem conhecido por tod o funcionali m .

No que diz respeito à amplitude, p ssibilltou e a c nc s:ão
(de as istência ao pessoal de outras Mi ericórdia • além da de
Li boa, que já usufruía de. ta regalia.

Ainda no mesmo campo e com vist a equiparar a. r galias
concedidas aos scrvidore civis com as d militare n que
. e refere à as. istência na tuberculose, estendeu- c esta ao:
ascendentes do próprio beneficiário c do respc tiv cônjuge
que se encontrem em determinadas condiçé es, b .m c m às
viúvas e filh do servidore. fale idos, quando a . u situa-
ção económica o justificar. Por outro lad , foi alargad a
concessão de assistência aos descendentes e prolongado, sob
condi ionamcnto, o tempo de assistência que os bendi iário-
poderão usufruir.
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No que e refere às condições de admi ão, a prática demons-
trou ser aconselhável a alteração de alguma di po içõe con-
tidas no diploma anteriore, com vi ta a facilitar ao inte-
ressado a obtenção de certo documentos.

Com es e fim, estabelece- e que o certificado antituber-
culo o possam er obtido não só nos disp n ários do Insti-
tuto de A i tência Nacional ao Tuberculo o , mas ainda nas
Consulta -dispensá rios dele tecnicamente dependentes. Prevê-se
ainda que certos encargos eventual posam er de conta do
Instituto quando a' condições económica do candidato o
justifiquem.

No entido de respeitar o princípio de livre e colha do
médico pelo d nte, faculta-se que e teeja assistido por
clínico d ua confiança.

Estabelecem- c condições que permitam ~ nece sária vigi-
lância do servidor ou familiar a sim a si tid , em quebra das
norma' da de ntologia médica.

Pelo presente diploma, , assi tência em regime de interna-
mento do servid r u dos seus familiares que a ela tenham
direito não fica condicionada a desc nto na remuneração ou
pen .ão do b ncfi iário.

om e. ta medida pretende se evitar um possível de equi-
líbrio na ec n mia farnilit r durante o internamento de qual-
quer doeu membr c, con equentemente, uma melhor acei-
tação do tratamento cm regime anatoria!.

De acordo com as li õc: d exp riência, alarga-se o campo
de acção das junta médicas, anteri rment bastante limitado,
c estabelecem- se nov ~ pre cites sobre a xua c nstituição c
fun ionamento.

O actual tr tamento da tuberculose p .rmite, cm muit s
casos, a rápida regressão da docn a, m s e ige, em geral.
a manuten li da terapêuti , durante um longo pcríodo.

Adapt u-se diploma a e tes prin ipí • cstabele end -se
que o servidor p ssa, sempre que a sua situaçí clínica o
permita, ret m r o ser i o. embora continuando tratamento
de consolida lo.

o aspc t dis iplinar, também o tual diploma difere d s
anteriores.

De um m do geral, a alter. çc es feit s tiveram cm vista.
facilitar manutenção da disciplina anatorl I c dispcnsarial,
assegurando-se a rvidor l.!l nte, cm todas as condiçê es,
a continuidade d tratamento,

Pc r a que tiza t o perrnitir Iar mente cobertura das des-
pesas com tratam nto do assi~lldl s. suprimiu-se a parti i-
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pação que, pelo artigo 11.° do Decreto-Lei n." 42953, de 27
de Abril de 1960, cabia ao Instituto de Assistência Nacional
aos Tuberculosos. Deste modo, irá beneficiar-se o tratamento
dos doentes indigentes a cargo do Instútuto.

Com vista a uma mais perfeita prevenção da doença, esta-
belecem-se novas regras de profilaxia, entre as quais devemo
salientar a obrigatoriedade da vacinação B. C. G. para os
candidatos a funcionários tuberculino-negativos, a vigilância
do pessoal e dos familiares que estiveram em contacto com
o assistido, o condicionamento para os assistidos poderem
frequentar estabelecimentos de ensino,etc.

Com estas medidas profilácticas espera-se obter redução
de despesas por diminuição do número de assistidos e, prin-
cipalmente, dar uma mais ampla contribuição à luta anti-
tuberculosa no País.

Finalmente, conservou- e a de ignação de «As istência na
Tuberculo e aos Funcionários Oivis e seus familiare », que,
embora não traduzindo a exten ão da as i tência concedida,
consagra um serviço sobejamente conhecido e apreciado, ob
esse nome, por todo o servidores civis do Estado.

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pela L" parte do n." 2.° do

artigo 109.° da onstituição, o Governo decreta eu pro-
mulgo, para valer como lei, o seguinte:

CAPlTULO I

Denominação c fins

Artigo I." A Assistência na Tuberculo e a
ivis e seus familiares, com a abreviatura A. •

tina-se a efectuar o tratamento recuperação dos funcionário
civis e seus equiparados para efeitos d presente de ret -Ici,
e respectivo familiares. que sofram de tubérculo: e m qual-
quer grau. modalidade ou localização, no. term s tabele ido.
por e. te diploma. bem como a promover a pr fil xi da d 'n a
entre os . cus bendi iários e respectivos agregado
através do radiorrr streio, prova tuber ulinica .•
B. . e litros meios julgados convenientes.
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CAPiTULO II

Dos beneficiários

Art. 2.° Con ideram-se beneficiários da A. F. C. T., desde
que sejam ubsoritore da Caixa Geral de Aposentações ou
de outra caixa legalmente equiparada:

a) Os ervidore civi do E tado e da autarquias locais;
b) O ervidore da Polícia de Segurança Pública, Guar-

da Nacional Republicana, Polícia Internacional e
de Defesa do Estado, Guarda .j cal e Polícia de
Viação e Trân ito não abrangido pelo .statuto da
A sistência ao Tuberculo o da Força Armadas,
po to em execução pelo Decreto-Lei n." 44 131, de
30 de D zembro de 1961;

c) o. empregado da Santa a a da Misericórdia de
Li boa e da utra. pe soa colectiva de utilidade
pública administrativa de que trata o artigo 433.°
do ódig Admini trativo.

§ 1.0 O erventuârios, que, embora na condições previ ·ta
neste artigo, não faç m p rte do pessoal permanente com
o upação regular . ó poderão beneficiar da a istência depoi
de c ntarem 365 dia de erviço efc tivo, pre tado contínua
ou interp ladarnente dentro de um p ríodo de três anos.
§ 2.· Mant m o direito à asi tên ia:

APl'! 1.0 III

Uns condi õ s de admi .. ao

Art. em argo
• direito bene-
uir a r bu tez
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positivamente à prova tuberculínica ou ter sido submetido à
vacinação B. C. G.
§ 1.0 Aos serventuánios que não façam parte do pes oal

permanente com ocupação regular, a que e refere o § 1.0 do
artigo 2.°, devem também ser exigido os requi ito indicados
no corpo deste artigo, antes da sua admi ão ao erviço.

§ 2.· Na admis ão dos erventuário por conveniência urgen-
te do serviço, a prova pre crita neste artigo pode ser feita de-
pois de o interessado iniciar o exercício das uas funções, de-
vendo os respectivos serviços promovê-Ia oficiosamente dentro
do prazo de um mês. Do 'resultado favorável de sa diligência
dependerá para o interes ado a continuação ao serviço e o di-
reito de auferir a regalias previstas ne te diploma.

Art. 4.° A prova de robustez e anidade prevista no artigo
anterior erá feita por meio de atestado d delegado u sub-
delegado de saúde da área da residência do interessado, alvo
no que respeita à ausência de tuberculo c evolutiva c re ul-
tado da prova tuberculínica ou vacinação B. ., que deve-
rão ser certificadas por erviço dispcnsarial do Institui de
Assistência Nacional aos Tuberculoso ou dele tecnicamente
dependente.

§ 1.. O prazo de validade do documentos a que alude
e te artigo é de trê me es.
§ 2.° Se o interessado não e conformar com a recusa de

passagem do atestado ou com os termos em que este estiver
redigido, poderá requerer n vo exame à junte rnédi a do Mi-
nistério das Finança.
§ 3." Da conclusõe: constantes do certificado antitub r

cu lo o poderá haver re urso para as juntas medicas que tenham
a seu cargo, especialmente, os exames dos servidore ivix
tuberculoso e seus Iarniliare ..

§ 4: Os exames indispensáveis ao esclarecimento do diag-
nóstico, de cujo resultado dependa a p. ssagcm do certifi ado
antituberculoso, c n: tituirão encargo do Instituto de Assis-
tência Nacional aos Tuberculosos, quando r' ilizado« nos seus
estabelecimcnt s, se o candidato dcrn nstrar não ter ondi ocs
económica para os suportar.

Art. 5." N concelhos onde não houver serviço dispcnsarial
d Instituto de Assistência Nacional aos ub irculosos u dele
têcnicarnente dependente, a passagem do certificado ompro-
vativo da ausência de tub 'r ulose evolutiva r ferido no artigo
compete ao erviço dispcnsarial do concelho mais pró imo
ou ao delegado ou subdelegado de saúde da área nde o inte-
ressado reside.



1.- Série ORDEM DO EXt.RCI TO o 4 121

APITULO IV

Da contribuição dos beneficiários

Art. 6.° O ervidore com direito à as istência prevista
neste diploma contribuirão para ela de harmonia com ares.
pectiva remuneração ou pensão de apo entação, no cômputo
da quai não e incluirão as gratificações de exercício, com
as eguinte quota men ai :

Até 500$ . 2$00
Mai de 500 4$00
Mai de 1000 até 1500 6$00
Mai de 1500$ até 2000' 10 00
Mai de 2000 até 2500 15 00
Mai de 2500 até 3000 ~ 20 00
Mais de 3000 até 5000 2500
uperior a 5000 30 00

Art, 7: As quota para a A. T. são devida a partir
da adrnis ão ao rviço, pagas por meio de d sconto na remu-
neração u pen ão de ap ntação, d p nd ndo d o seu paga-
mento estar em dia o direito aos re p tivos benefícios.

§ 1.0 Os rvidores a qu e r Cer o § l." do artigo 2.' s6
ComL'Çam a d contar qu ta de orrido prazo que mesmo
parágraf exig para que lhes seja re nh ido O direit à
a sistênci .
§ 2: liquida ão das quota que encontrem em atraso

p derá s r feita p r iní iativ dos erviç sua requerimento
do intere: sad s • o cu pagamento p rá fcctuar-se cm
prc taçõ s mensais, dentro do limite de dois anc s,
§ 3.· Ao' servidores na itua ao de li cn a sem" ncimentos

deverá ser aplicado o par graf ant erior quando retomarem
das .uas funções.
qu ta men ai, fi. a indi isi I. a d S ontar aos

do arti o 6: stc diploma, é a que
e situ r o salário médio mensal.

(pnUI V

rt, o P .la _ I'. _'J. têm dir iro

Cl) O re p tivo bcncfi iário ;
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b) Os familiares dos beneficiários que com ele vivam
em comunhão de mesa e habitação e que se encon-
trem numa das seguintes condições:

I." Cônjuges, se não tiverem direito próprio à
assistência; _

2.' Filhos legítimos e perfilhados:

Sendo do sexo feminino, quando solteiros
ou viúvos, e não possuam meio de
subsistência ou se encontrem impossi-
Ibilitados de os angariar; quando ca a-
dos, os marido não pos uam meio de
subsistência e se encontrem impo sibili-
tados de os angariar pelo 'trabalho, e,
existindo separação judicial ou não, eja
impo ível exigir dos cônjuges pensão
de alimento ;

Sendo do sexo masculino, até aos 18 ano,
ou até aos 21 e 25 anos, de de que este-
jam matriculados, respectivamente, num
curso médio ou superior, ou ainda.
quando de idade uperior à inicialmente
indicada, não po uarn meio de ubsis-
tência e se encontr m reconhecida e
definitivamente incapaze de o anga-
riar. não podendo legalmente exigir de
outrem a sua ubsistência e assistência
na doença.

3.' Netos. nas mesmas condiçõc dos filho.
quando se encontrem numa das seguintes
situaçõe :

Órfãos de pai e mãe:

Sendo órfão de pai. u hav ndo im-
pos .ibilidadc de exigir de te pense o
de alimentos, a mãe não p ssua
meios de prover à subsistência dos
filho;

cndo órfão de mãe. pai esteja
incapaz de trabalhar e n: o possua
meios para pr ver à sub .isrênciu
dos filhos;
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4: A cendente do beneficiário e do cônjuge, a
respeito dos quais e verifique:

Sendo do exo feminino, quando olteiros
ou viúvo , não exerçam actividade re-
munerada ; quando ca ados, os maridos
não possuam meio de subsi tência e
e encontrem irnpo sibilitado de c an-
gariar pelo trabalho; exi tindo separa-
ção judicial ou não, que não tenham
po ibilidades de exigir do cônjuge
pen ão de alimentos;
endo do e 'o masculino, não possuam
meio de ub i tência e e tejam incapa.
ze de o angariar pelo .trabalho;

c) Viúva e filhos dos ervidores falecido, quando a.' sua
condições económicas ju tificarem o auxilio da
A,F, ,T,

§ 1,· 'É di pensada a comunhão de mesa e habitação.

1,· Ao ervidore . ujeito a regime de internato ,)U que
exerçam funç ~e de fi calização ou outra anil gas
que obriguem a de. I caçõe periódicas, desde que,
tendo domicílio pr 'prio, nele re: idam, a seu cargo,
os familiare na condiç e do n." 2,·, 3: e 4,· da
alínea b) de te artigo;

2,· Ao, filho. e neto, quando estejam internados cm
qualquer e tabelecimento de en ino, a i. tência ou
outro análog

3,· Ao filhos ilegítimo. o perfilhad s ante do matrimónio.
de de qu o servid r viva c m a família legítim ;

4,· Ao. filho que não vivam 001 servidor do Estado,
m n equên ia. de epar çã d s pais, judicial
u nã • desde que aquele c ntribu para 'cu us-

tento m pensã de aliment
5,· Aos ase ndente o quando internad s ern cstab lccirnen-

t s das. istência ou equip rad s.

§ 2,· Quand na situ li) de a sistid o e sem ter obtido a
cura, o descendentes do se, O ma ulino atinjam a idade
limite p ra benefi iar da ,}-o ,1 .. podcrã ntinuar a
u ufruir de tal regalia durante o período que lhes faltar para
atingir temp pr isto na aline b) "h, rtigo 1 ,., bem como
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das rprorrogações indicadas no artigo 20.°, se tais lhes forem
aplicáveis.

Art. 9.° O servidor suspeito de haver contraído a tuberculose
deverá requerer a concessão de assistência, se a ela tiver direito,
nos termos deste diploma, sendo desde logo desligado do
serviço.

O requerente será considerado em regime de faltas dadas
por motivo de doença, de harmonia com a legislação vigente,
até que seja conhecido o resultado do exame médico a que
se sujeitar, beneficiando do di po to na 'parte final elo § 2.°
deste artigo no caso de vir a confirmar-se a doença por
aquele exame.

§ 1.0 Se o beneficiário não requerer a a i tência, deverão
os serviços promover que lhe seja aplicado o re pectivo regime.

§ 2." Na hipótese previ ta no parágrafo anterior, se a sus-
peita não vier a confirmar-se pelo exame médico, serão rele-
vadas todas a faltas do servidor enquanto esteve afa tado
do erviço.

§ 3.. O re ultado do exame deverá er dado a conhecer ao
serviços a que o intere ado pertencer no prazo de oito dia,
a contar da sua conclusão.

Art. 10.. A conce . ão de a si tência para os familiare deverá
ser requerida pelo respectivo beneficiário. com excepção do
casos previ to na alínea c) do artigo 8.°, em que erá pedida
'pelo próprio intere ado, ou, em ca o de menoridade, peta
pessoa a cargo de quem encontre.

Art. 11.° A data do início da as i tência erá a do exame
clínico compr vativo da doença, feito por médico do Instituto
de A istência Nacional aos Tuberculoso ou de erviço dele
tecnicamente dependente.

§ único. Poderá considerar-o e o início da a i tência a partir
da data em que foi requerida u em que o ervid r foi af .
tado do serviço nos termos do artigo .", s mpr que o l me
médico previ to no corpo de. te artig confirme a doença.

Art. 12." Quando um servidor haja c ntraido a tubercul . e.
deverão os serviços a que pertence s licitar d ln tituto de
Assistência Nacional aos Tubcr uI sos xarn do pessoal
que tenha estado m contr cto dir cto com aquele.
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CAPITULO VI

Dos direitos

Art. 13.' A A. F. . T. abrange:

a) Para o beneficiário: a di pen a total ou parcial do ser-
viço, quando exigida pelo tratamento ou pelo perigo
de contágio;

b) Para o beneficiário e seu familiare:

1.' O tratamento da tuberculo e e ua compli-
cações ;

2." O internamento em anatório ou e tabeleci-
mento ho pitalar adequada, pelo tempo que
for julgado c nveniente;

3.' O tratamento ambulatório ou no domicíli ,se
O internamento for julgado desnecessário :

4.' A de. pe a de transp rte, empre que o assis-
tido haja de e de, I car para fora do con-
c lho da . ua residência, por motivo e tra-
nho à sua vontade, que não eja de carácter
disciplinar e e relacione c m o tratamento
a que está ubmetido.

1.' si tid o requeira :
2.· A junta rnê..di a se pronunci de fuv ràvclmcnte sobre

vta m dalid, de li a ,i tên i :
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3.° O assistido falte, por motivos não justificados, à junta
médica da A. F. C. T.

Art. 15.° Os servidores, quando assistidos, mantêm o direito
à remuneração ou pensão de aposentação.

§ 1.0 As remuneraçõe ou pensõe de aposentação dos as is-
tidos ser-lhes-ão pagas directamente pelo re pectivos serviços
ou pela Caixa Geral de Aposentações ou outra equiparada.

§ 2.° Serão consideradas como falta inju tificadas, para o
efeito de desconto na respectiva remuneração ou pensão de
aposentação:

a) Os dias em que o servidor assi tido se au entar do a-
natório ou e tabeJecimento ho pitalar onde e teja
internado, sem a neces ária licença ou autorização;

b) Os dia em que o servidor a istido não compareça na
junta médica. erviço dispen arial ou outro onde
tenha ido mandado apre entar por e crito, em mo-
tivo ju tificado.

Art. 16.· Os funcionário a i tido mantêm os direito ine-
rentes ao serviço do cargo, alvo a seguinte re triçõe :

a) O tempo que estiverem totalmente di p n ado do er-
viço não é c ntado para o efeito de antiguida de na
re pectiva listas. nem como de « erviço efectivo»
quando a lei o exija para efeito de promoção ou de
concurso;

b) ó terão direito à promoção que re ultar de facto ante-
rior ao sou afastamento do serviço e a me ma ape-
nas e tornará efectiva após o seu regres. o ;

c) Apre tação de prova cm concur dependerá de au-
torização do director do J n tituto de A i tência
Nacional aos Tuberculoso.

Art. 17.0 Quando a ncccs idade do erviço o imponha, pode-
rão os serventuários ao abrigo da a. si tência . cr ub tituído.
interinamente no de. empenho das. ua funç e. p r indivíduo.
que possuam a. condições legais exigid par o provimento
dos respectivos lugare .• se a remunera ã pud r ser pr ce: ada
pelos saldos de verba orçamentai inscritas para pe s ai do
re. pectivo serviço.

Art. 18." Os as. istido .. ó poderão frequ ntar o estabeleci-
mentos de ensino. oficiai u p. rticularc , m diant autoriza-
ção do director do Institut de Assistência Naci nal aos u-
bcrculosos,
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Art. 19.· A a si tência previ ta ne te diploma terminará
quando o a i tido:

a) For julgado clinicamente curado;
b) Haja fruído o benefício durante quatro anos, egui-

do ou interpolado .

§ único. No ca o de familiares do servidor, ão ainda moti-
vos para u pender a a si tência concedida:

1.· A prática de acções ou omissõe notoriamente nocivas
ao tratamento e ela ificáveis de indi ciplina grave
ou relaxamento moral;

2.· Apre tação de falsas declarações obre a ituação
económica, omitindo ben ou rendimento, no casos
em que aquela condicione a conces. âo de a i tência;

3.· A falta de c municação, em devido tempo" das mo-
dificações da condiçõe econorrucas que po sam
influir na pre tação da as. i tência ;

4.· A omi ão do facto de ter direito pr prio à as i tên-
cia na tubérculo e por outras entidad ou institui-
çõe ..

Art. 20: Quando do e tado do doente eja lícito esperar a
CUra em curto prazo, poderá o t mpo indicado na alínea b)
do artigo 19." . er prorrogado até um an ,por período de i
me: e , mediante de paeho do direct r do Instituto de A sis-
tência Nacional aos Tuberculo , ob pare er favorável da
junta médica da A. F. . T.

§ I.· O di. p to no corpo d ste rtigo erá aplicável aos
beneficiário e. u familiare que, t ndo ido dad s como cli-
nicamente urados, ado am n vamcnte, find o praz de
qUatro ano. pre isto na Iínc b) d rtigo 19.·
§ 2." Medi nte despacho d director do Instituto 'aci n I

de As i tência a s Tubercul s, p derá inda. er con edido
ao beneficiário uma. cgunda pr rr gação pelo prazo de doi
ano. dcsd que a junta rnêdica da A. F. . T. cj de parecer
qu a cura p sa ser btida em t I paço de tempo e aque-
le r únarn a ndiç c :

istência e entre
It , p r cura clínica. inicio de n vo

d corrid um mínimo

b)
tênci •
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to da doença, pelas quais lhe tenham sido aplicadas
penas uperiores a repreen ão escrita;

c) Hajarncumprido correctamente as prescrições clínica
quando as istidos em regime sanatorial, ambulatório
ou domiciliário, ou ainda, quando ao erviço, mas
em tratamento, ao abrigo do dispo to no § único
do artigo 22."

Art, 21: O ervidor que, esgotado o tempo de assistência,
não for julgado pela junta médica da A. F. . T. em condições
de permanecer ou retomar o serviço erá aposentado com ti.

pen ão correspondente aos anos de erviço prestado.
§ 1.. e o ervidor não tiver o mínimo de tempo de serviço

legalmente exigido para a aposentação, abrirá vaga, desde
logo, nos serviços a que pertence e er-lhe-á cone dido, como
sub ídio de tratamento, o equivalente à pensão mínima de
aposentação, até haver alcançado o direito a recebê-Ia.

§ 2: O doente que, em regime d sub ídio, se ourar das ua.
lesões ante de passar à situação de apo entado deverá ser
readmitido no eu lugar ou noutro equivalente, com prioridade
absoluta sobre outros candidato, logo que ocorra a primeira
vaga no re. pectivo serviço.

Art. 22: As alta dos a istido: ão d terminada p lo direc-
tor do ln tituto de Assi: tência Nacional aos Tub rculosos.

§ único. Mediante propo ta da junta médica da A. F. . 1'.,
e durante o período determinado pela me. ma, ert concedido
aos assistidos que tiverem alta em condições de ret mar o ser-
viço o nece: sário tratamento, cuja duração poderá prol ngar- c
para além do tempo das. istência previsto na alinea /l) do
artigo 19."

Art. 23." Os servidorc: clinicamente curado. p derão goza r
um período de convalescença ate três me e , para c ns lida ão
da cura e gradual daptação : vida profissi n I; qu nd rc-
gr . sarem ao . crviço, ser-lhe. -ão atribuída: as fun ões c mpa-
tiveis, quant p s: ivel, c m seu estado d saúde dev nd
. ujeitar-se para c t feito a c ames periódicos de revi.' o du-
rante o tempo que for julgado conveniente
* único. Os scrvidore dos st bclccim ntos de educaç e

assistência serão c lo ad ., de preferência. no scrviç xtcr-
nos ou naquele cm que r r menor o perigo de ontági .
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APíTULO VII

Dos deveres

Art, 24.· É obrigatória a apre entação dos beneficiário e
re pectivo familiare aos exame periódicos para ra treio ra-
diológico que o Instituto de As. i tência Nacional aos Tuber-
culoso levar a efeito, para o que o ervidore serão convo-
cados através dos re: pectivos erviços.
§ único. O farniliare: dos beneficiário ficam ainda ujeitos

a rastreio tuberculinico, com vi ta à vacinação pelo B.
Art. 25.0 O ervidor a . istido é. nsa qualidade, di ciplinar-

mente responsável pela acçõe ou omis õe: prejudiciai ao
tratamento médico que lhe e tiver prescrito ou contrária às
disposições regulamentare do e tabelecirnenjo onde e tiver
assistido.

§ único. A infracç e di ciplinares que transcendam o Te -
trito domínio da. indicada neste artigo s rão punida. no ter
mo da lei geral, . em pr juizo da ançõe que lhe couberem
Por for a do regulamento interno do anate rios ou estabele-
cimento ho: pitalare nde o a. istido, eventualmente, se en-
Contre internado.

Art. 26.0 Às infracçõe: di ciplinar a qu ajude o corpo do
artig ant rior . ão aplicáveis, exclu: ivamente, a eguinte pe-
na :

I" dvcrtência ;
2.· Repreensão p r escrito:
3. Transferência do assi stido para utro sanatório ou es-

tabelecimento ho pit lar. m prejuízo do trata-
mento;

4.· P rda, para efeito de antiguidade e poscntação. de
5 até 30 dias d ervi o;

• Mult corre p nd nte a remun ra ão de 5 até 30 diav,
com p rda de igual tempo de servi o para feitos
de antiguid: de ap ent ção :

6.. d té 60 dias. c m
I ,.,, (mico.
'uncionário

60 atê I O
13,·,

7,·
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rência compulsória para estabelecimento de recupe-
ração social, onde 'continuará o tratamento.

§ único. Na hipótese de o assistido e encontrar na situação
de aposentado, a pena dos n." 6.0 e 7: abrangerá a su pen ão
do pagamento da pensão re pectiva.

Art. 27: A aplicação das penas dos n." 1.0 a 3." do artigo
anterior é da competência do director do Instituto de As i -
tência Nacional aos Tuberculosos e, do Mini tro da Saúde e
Assistência, a dos n." 4: a 7.°, sob proposta daquele, devida-
mente fundamentada.
§ único. O Ministro pode, porém. delegar a aplicação da

penas dos n." 4.° a ,6.0 no director do Instituto de As i tência
Nacional aos Tuberoulosos.
Art. 28: A aplicação das pena dos n." 4." a 7.° do arti-

go 26.0 depende de preces o di ciplinar e erá sempre comuni-
cada aos serviço a que o assi tido pertencer.
Art. 29.° Na graduação da pena previ ta no artigo 26:'

observar-se-á o seguinte:

1.0 As penas dos n." 1.0 a 3." erão aplicadas por faltas
de pequena gravidade, prejudiciai ao tratamento
da doença, da disciplina anatorial ou di pen arial ;

2: As pena dos n." 4.° a 6." serão aplicadas à. reinci-
dência nas faltas previstas no número anterior, a
acções ou omissõe notoriamente nociva o trata-
mento ou a acto de indisciplina, de acordo com a
respectiva gravidade;

3. A pena do n." 7." será õmente aplicada em aso. de
completa rebeldia ao trat mento ou ainda no de
grave indisciplina ou relaxamento moral.

APiTUIO VlfT

Das juntas médicas da A. F. . T.

Art. 30: Para os fins previsto n pres nte dipl ma, ser O
criadas junta médicas nr zona. n rtc, entr uI.

Art. 31.° A~ juntas serão c n: tituida: por trê: rn dic s c rn
a e. p cialidade de pneum tisiol gia, d quadr do Institut
de As istênci N, cion: I ao Tub roul ses, um d s quais cr-
virá de president , nomeados pelo Mini tr d. úde c Assis-
tência, ob pr postr daquele ln. tituto.
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§ 1.0 Para cada zona erão nomeados três médicos suplentes
Com as habilitaçõe e do modo previsto no corpo do artigo,
que substituirão os clínicos respectivos nos seus impedimentos
e falta.
§ 2.0 Em casos clínico fora do âmbito da pneumotisiologia

POderá o director do ln tituto de A sistência Nacional aos
Tuberculo os autorizar, sob proposta do pre idente da junta,
que à mesma seja ad trito, como consultor, em direito a voto,
Um clínico da re pectiva especialidade.

Art. 32.0 Pela a sistência à reunião da junta médica da
A. F. . T. o re pectivo membro, bem como os e pecialista
previ to no . 2.· do artigo anterior, têm direito a enhas de
presença de valor a fixar por de pacho dos Ministros das Fi-
nança e da Saúde e Assi tência.

APITULO IX

Da administração

Art. 33.· Ao ln tituto de As i tência Nacional aos Tuber-
cUloso , no qual a A. F. . T. e tá integrada. compete ainda:

a) Pre tar aos respectivo beneficiário e eus familiarc.
a a si tência a que tiverem direito n termo de ·te
diploma, por int rrnêdio do seu. próprio erviç
c e tabelccimcnt u utilizando, mediante a cele-
bra ão de ac rdo h mologad pelo Ministro da
aúde c Assistên ia, u de outras entidade' oficiais
u particulares;

b) Autoriz r, P r int rm dio do cU director, ou de fun-
nário m qu este delegar, t das despe a. rela-
nada' com o dis sto n lin ant rior, dentro
limit fi ad por lei ao Instituto d A si tên-

ubcr uI
c)

ri s p ra assegurar a
I brad s.

de c ntada nas rernun ra-
, b m c mo outras c ntri-

ofre do I stado p ra
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serem escrituradas em conta de depósito em operaçõe de te-

souraria, só passando para receita efectiva do Estado, sob a

rubrica «Assistência na tuberculose aos funcionários civis e

seus familiares», à medida que o levantamento de fundo para

pagamento das despesas se realizar e por correspondente valor.

Art. 35.0 O subsídio inscrito 1110 orçamento do Mini tério da
Saúde e Assistência sob a rubrica «Assistência na tuberculose

aos funcionários civis e seus familiares» será, dentro do regime
de duodécimos e mediante requisição de fundo, entregue ao

Instituto de Assistência Nacional aos Tuberculo os, que pro-

cederá à liquidação dos eguintes encargos:

a) De pesas com o pe oal contratado e outro encargos
de admini tração, incluindo de pe a com material

e de expediente, que, em conformidade om di cri-

minação aprovada pelo Mini tro da aúde e A sis-

tência e com prévio acordo do Mini tr da Finan-

ça , c tiverem atribuída à a sistência prevista neste

diploma;
h) De pesas com o pessoal supranumerário destinado à

execução de trabalho que eventualmente venham a
ser considerado. neccs ários, eguindo-sc na sua
admissão as disposições legais aplicávei ao pe .. oal
do Mini tério da aúde e A.. i tência ;

c) Despe as com o tratamento do assistidos, em regime
de internamento c ambulatóri , bem como m o
transporte dos mesmo e, in luslve, de acornpanh n-
te. quando a idade do a 'si. tido ou a forma ou gra-
vidade da doença plenamente o justifiquem;

d) De pesas correspondentes aos subsídios de tr lamento;
e) urras despe as relacionada, c m a mesma assistên-

cia e que const m do plan previamente aprovado
pelos Ministros da aúde e A istência e das J<j.
nança .

Art. 36." O Instituto de Assi: tência N ional a uber-
oulosos pr mov rá o apurt monto anual do ald que se vcri-
ficar entre t tal Idas imp rtân i recebidas e pagas. n s ter-
mos do artigo anterior, o qual transitará para o ano seguinte.
consignad a igu i encarg s.
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APfTULO X

Disposição final

Art. 37.0 São revogados o Decretos-Lei n." 40365, de
29 de Outubro de 1955, 42953, de 27 de Abril de 1960 e
45462, de 26 de Dezembro de 1963.

Publique- e e cumpra-se como nele e contém.

Paço do Governo da República, 27 de Abril de 1968.-
AMÉRl o De s RODRIGU' TUOM z-António de Oliveira
Salazar-António Jorge Martins da Mota Veiga-Manuel
Gomes de Araújo - A ljredo Rodrigues dos antos Júnior-
Mário Júlio de Almeida Co.\'ta- Ulisses ru~ de Aguiar Cor-
lê.l_ Joaquim da Luz unha Fernando Quintanilha Men
dança Dias - Alberto Marciano Gorião Franco Nogueira-
José Albino Machado Vaz -Joaquim foreira da Silva
CUllha Inocêncio Gaivão Teles-José Gonçalo da unha
Sottomayor arreia ele Oliveira - Carlos Gomes da Silva
Ribeiro José João Gonçalves de Proença Francisco Pe
reira Neto de Carvalho.

11- PORTARIAS

PRESID~NCIA DO CONSELHO

GBbinete do Ministro da Defese Necionel

Portaria n," 23 310

rtugue a, pelo Mini tr

f)('ll'tfrlt com o mat riol :
Arti 'o 4· « on truçõc e obr I 11 v 4700 000 uO
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tomando ICOmocontrapartida as di ponibilidades que e indi-
cam nas seguinte rubricas da mesma tabela de 'despe a :

Pagamento de serviços e diversos encargos:
Artigo 14.0 «Despesas de anos económicos firrdos» 4 700 000$00

Presidência do Conselho, 16 de Abril de 1968. - O Ministro
da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Moçam-
bique. -l. da Silva Cunha.

Portaria n." 23 336

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro
da Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.0 do Decreto-Lei n." 42559, de 3 de
Outubro de 1959, reforçar com a quantia que se indica a . e-
guinte verba da tabela de reoeita do orçamento privativo das
forças terre tres ultramarinas em vigor na província de Macau
no ano económico de 1967, em re ultado do crédito referente
à comparticipação da Inspecção do Comércio Bancário da-
quela província:

APITULO 1."

Receita ordinária

Artigo 1.", n.v 2)« ontribuição dos serviços autõn mos, n s
termos do artigo I." do De reto n.O 44342, de 12 de Muio
de 1962» . . . . . . . . . . . . . . . . .

para reforçar e in: crcver a seguinte verba da tabel de de. pesa
do mesmo orçamento:

Pagamento til! serviços I' diversos encargos .-
Artigo 13.· «D ·pc. lIS de ano económi os findos» . . 27 500 00

Pre: idência do on: clho, 27 de Abril de 1968. O Ministro
d Defesa Nacional, Manuel GOJll('.\' de Araújo.

Para ser publicada n Boletim Oficial de Macau+-'
J. da Silva Cunha,
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111- DESPACHOS

MINIST~RIO DO EX~RCITO

Repartição do Gabinete do Ministro

Despacho n: 3

o pre id nte da missão de ontas e Apuramento de Res-
pon abilidades tem a cornp tência disciplinar prevista na co-
luna III do quadro a que e refere o artigo 79." do Regula-
mento de Disciplina Militar, a exercer sobre os militares que
lhe e tão ubordinados.

Mini tério do Exército, 9 de Abril de 1968.
do Exército, Joaquim da Luz Cunha,

o Ministro

PRESID~NCIA DO CONSELHO

Secretariado-Geral da Defesa Nacional

Despacho

Para efeito do disposto no S 1.° do artigo 6.° do Decreto-Lei
n.O 28404, de 31 de Dezembro de 1937, as for militar o
ttlrtro eS ique devem considerar- e em
campanha, numa das eguintes itua o s:

a. Na lona da frcnt ou I ma de opera ocs, as que estão
estacionada ou actuam nas 70n, s onde a acção terro-
rist p nha cm perigo s e ndiçí cs normais de e istência
da p pula lo. definidas por De pach do Ministro da
Defesa a ion I.

A percentagem d aumento de rviç é de 100 p r
nlo.

b. 1· ra d zon da frcnt u z n de op r çõc ,a que se
enc ntram f rOI da 1 nas meneiem d s cm a.

A perccnt I 'em de umento de tcrnp d ser I é de
50 p r c nto,

c rctariudo-Gcral d
1968. - lini tro d,
Aralíjo,

Defesa Nacion I. 2 de bril de
D Ie 'I • aci n: I, Manuel Gomes de
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o Ministro do Exército

Joaquim da Luz Cunha

Está conforme.

o Chefe do Gabinete,



MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Ordem do Exército
1.& SÉRIE

31 de Maio de 1968

Publica-se &0 Exército o seguinte:

1-DECRETOS

PRESID~NCIA DO CONSELHO
E MINISTi:RIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.' 48 368

u ando da faculdade conferida pel ) .• part do n." 2.· do
artigo 109." da n tituição, o Governo decreta e eu promulgo,
para ver c mo lei, o cguinte:

Artigo I." - 1. / autorizado o Governo a abrir crédit s n-
~ignad s def a nacional p ra r equiparncnt e .traordinário,
até ao m nt nte &1 bal de 2 O O de conto

2. O montante referido no numero anteri r é de tina do a
re(.'quipam nt xtraordinário do . r ito e da A r n uti .
segundo distribui a determinar p lo Mini tr d Odes

rrna qu c n l) ultrap: s e
nt em d um d s n . de
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5. Poderá O saldo que se verificar no encerramento das con-
tas de 1968 e 1969 transitar para os orçamentos do ano ou
anos seguintes, independentemente do preceituado na primeira
parte do artigo 6.·, n.· 1, do Decreto-Lei n.· 48234, de 31 de
Janeiro de 1968.

Art. 2.· - 1. A utilização do montante de 2000 000 de con-
tos autorizados rpor este diploma efectuar-se-á de acordo com
rplanos elaborados pelo Ministério do Exército ou pela Secre-
taria de Estado da Aeronáutica, nos quais se estabelecerá a
ortdem de rprioridade das aquisições a realizar.
2. Os planos de aquisições referido no número anterior e-

rão submetidos à aprovação pelo Mini tro da Defesa Nacional.
Art. 3.· - 1. Para execução dos planos referidos no artigo

anterior, serão constituídas as seguinte comi õe:

a) No Ministério do Exército e na Secretaria de
da Aeronáutica: comissões formada por trê ele-
mento de cada uma Idas direcções da arma ou
serviços nomeadas pelo Ministro ou Secretário de
Estado respectivos, ob propo ta da referida direc-
ções.

b) Uma comis ão formada por cinco membro: um de ig-
nado rpelo Ministro da Def'e a Nacional e que pre-
sidirá; dois designados pelo Minist rio do Exército
ou pelo Secretário de Estado da Aeronáutica - con-
soante o plano a executar - e doi de ignado pelo
Ministro das Finanças, podendo o pre idente er
as istido 'Por um a e or nomeado pelo Ministro da
DeCe a Nacional.

2. As comis õe do Mini tério do x rcito ou da ecr taria
de Estado da Aeronáutica têm por mis ão:

a) Determinar a caracterí ticas de ordem técnica do ma-
terial a adquirir;

b) Elaborar o caderno de encargos refer nte . s qui i-
çõe e promover a abertura d concur: p ra li

aqui içõe previstas neste diploma, no termo. que
lhes forem e tabelecid p la c mi li r f rida na
alínea b) do n." 1, tend em conta não .6 a di po-
siçõe legai em matéria de de pe: a pública. come
a eventual di pen a d s as di p içõe legai emprc
que não eja po . ível ou a on elháv I o u cumpri-
mento;

c) Dar par cer sobre a propo: ta. btida em com uên-
cia dos concurso realizado ..
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3. À comissão referida na alínea b) do n." 1 compete:

a) Fixar as condiçõe a que devem obedecer a elaboração
dos caderno de encargo e o concur o para adju-
dicação, nomeadamente no que e refere a regime
de pagamentos;

b) Promover a adjudicações tendo em conta as disposi-
çõe legai obre de p a pública, submetendo à
apreciação do Mini tro das Finanças, depois de ob-
tida a concordância do Ministro da Defe a Nacio-
nal, a que envolvam a di pensa daquela disposi-
çõe ;

c) Habilitar, em tempo oportuno, o con elho adminis-
trativo mencionado no artigo 5~0 com os meios
financeiro nec ário ao pagamento dos forneci-
mento r alizado ;

cl) Promover a reme a de cópia ou fotocópias de todo
o contrato de aqui iç e à L' e 5.' R partições
da Direcção-Geral da ontabilidade Pública, con-
forme e trate, r pectivarnente, de fornecimentos
de tinados à rça Aérea e ao xército,

de dcl gação do Mini tro da Dcfc a aci nal
b inform . o d c mi o indi da na ali-

r ament
o n elho
I da Força Aêre



140 ORDEM DO ExeRCITO N.· 5 L" Série

das em harmonia com este diploma e também a apresentação
até 31 de Março de cada ano das respectivas contas à comissão
referida na alínea b) do n." 1 do artigo 3.·

Art. 6.· A comissão referida na alínea b) do n." 1 Ido artigo
3.· elaborará, até 15 de Abril de cada ano, relatório da acção
exercida e parecer sobre as contas que lhe forem presentes no
termos do artigo anterior, submetendo-os a visto dos Minis-
tros da Defesa Naoional e das Finanças, depois do que as
mesmas se consideram legitimadas para todos os efeitos.

Art. 7.· Em execução do disposto no n." 4 do artigo 1.· do
presente decreto-lei, é aberto no Ministério das Finanças um
crédito especial da quantia de 1 000000 de contos a inscrever
no orçamento de Encargos Gerais da Nação respeitante ao
corrente ano económico sob a forma seguinte:

Despesa extraordinária

CAPITULO 14.·

Defesa nacional

Artigo 318.· - A «Reequipamento extraordinário do
Exército e da Aerontiutica». . . . . . . . . J 000 000 000$00

Art. 8.· Para compen ação do crédito previ to no artigo pre-
cedente é adicionada igual importância à verba in crita no
capítulo 9.·, artigo 284." «Produto de venda de título u
de empréstimos», do actual rçarncnto das receita do E tado.

Art. 9.· Este diploma entra imediatamente em vigor.

Publique-se e cumpra- e como nele e contém.

'Paços do Governo da República, 4 de Mai Ide I 68.-
AMÉRI o DEUS RODRI U~ THOMAZ - António de Ottvetro
Salazar - António Jorge Martins da Mota Veiga Manuel
Gomes de Araújo -Alfredo Rodrigues dos antas Iúnior >

Mário Júlio de Almeida Costa - Ulisses Cruz de Aguiar Cor-
tês -Joaquim da Luz Cunha - Fernando Quintanilha Mm-
âonça Dias - Alberto Marciano G orjão Franco Nogueira-
José Albino Machado Vaz -Joaquim Moreira da ilva linha
-s-Lnocêncio Gaivão Teles - - José Gonçalo da Cunha Sotto-
mayor Correia de Oliveira - Carlos Gomes da Silva Ribeiro-r-
José João Gonçalves de Proença Francisco Pereira Neto de
Carvalho.



1.' Série ORDEM DO E">mRCITO N.o 5 141

MINIST~RIO DO EX~RCITO

Repartição do Gabinete do Ministro

Decreto-Lei n.' 48371

Con iderando que o Decreto-Lei n." 42564, de 7 de Outu-
bro de 1959, procedeu à in erção do Conselho Fiscal dos Esta-
belecimento Fabri do Exército na orgânica geral do Minis-
tério, e que na mesma linha de orientação, ainda que com
objectivo diver o, e ituou o Decreto-Lei n." 43577, de 31 de
Março de 1961 ; -

on tatando, porém, que, do ponto de vi ta orçamental, o
regime actualment m vigor não e a moda à orientação
a irn definida, uma vez que as despesas com a manutenção
do on elho e tão sendo cu teada pelo e tabelecimentos fa-
bris do Exército e não por verba in critas para o efeito no
orçamento do Mini tério do Exército;

Importando simultâneamente harmonizar e tes dois aspectos
e evitar novo encargos para o Orçamento Geral do E tado;

nvindo, finalmente, re olver certo problema relacio-
natlo com a apo entação do pe oal civil do on elho Fi cal,
equiparando-o ao funcionário civi d estabelecimentos
fabris do 'xército;

U ando da faculdad c nferida pel I.' parte do n." 2.° do
artigo 109.· da n tituição, o Governo d reta eu promul-
go, para val 'r com lei, o cguinte:

Artigo 1.. Ao artigo 156.° do Decreto-Lei n.· 42564, de 7 de
Outubro d 1959, na rcdac ão que Ih foi d da p lo Decreto-
-L i n." 43577, d 31 d Març de 1961, ão intr duzida a
seguinte altera õ:
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A aplicação das receitas será feita em cada ano me-
diante orçamentos ordinários e suplementares, aprovado
e 'visados, respectivamente, :pelos 'Ministros do Exército e
Idas Finanças, inscrevendo-se no orçamento do Ministério
do !Exército por totais as importâncias das respectivas
classes de despesa.

§ 5.° As importâncias das contribuições dos e tabele-
cimentos fabri mencionados no parágrafo anterior serão
pagas em duodécimos a partir de 1 de Janeiro de cada
ano, podendo, em caso de necessidade, o Ministro Ido Exér-
cito determinar a sua antecipação.

Art. 2.° Ao pe soal civil em serviço no onselho Fi cal dos
Estabelecimentos Fabris do Exército à data da publicação
do presente diploma legal aplica-se o preceituado no artigo 46.·
do Decreto-Lei n." 41 892, de 3 de Outubro de 1958.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governe da República, 7 de Maio de 1968.-
AMÉRICO DEUS RODRIGUES TIIOMAZ - Antônio de Oliveira
Salazar=s-Antánio Jorge Martins da Mota Veiga-Manuel
Gomes de Araújo - Alfredo Rodrigues dos Santos Júnior
Mário Júlio de A lmeida Costa - Ulisses Cruz de A guiar Cor-
tês-Joaquim da Luz Cunha-a-Fernando Quintanilha Men-
donça Dias-Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira-
José Albino Machado Vaz-Joaquim Moreira da ilva
Cunha - Inocêncio Gaivão Teles -José Gonçalo da Cunha
Sottomayor Correia de Oliveira - Carlos Gomes da Silva Ri-
beiro-José João Gonçalves de Proença-Francisco Pereira
Neto de Carvalho.

Decreto-Lei n.' 48 383

Verifica- e que a data da prorn ção a alfere. miliciano
previ ta no artig 99." do sstatuto d Oficial do E ér ito
(E. O. E.) está presentemente a dar rig m a entendimentos
contraditórios que urge unif rmizar.
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Nestes termos:
U ando da faculdade conferida 'pela L' parte do n." 2,· do

artigo 109,· da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo,
para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1,· O artigo 99,· do Decreto-Lei n." 36304, de 24 de
Maio de 1947, alterado pelo Decreto-Lei n." 38916, de 18 de
Setembro de 1952, pas a a ter a seguinte redacção:

Art. 99." São promovidos ao posto de alferes miliciano
no dia 1 de Novembro do ano em que ati fizerem as exi-
gência prescritas no artigo 97,· o a pirantes a oficial que:

a) Pertencendo a qualquer arma ou. erviço, tenham
obtido informação favorável para a promoção
no tirocínio ou e tágio r feridos no arti-
go 97,·;

b) Tenham revelado aptidões para subalternos nos
período de erviço pr tado nas fileiras das
unidade ou formações.

§ I." m prejuízo da antiguidad a fixar, de harmo-
nia com o di po to no artigo 50,·, o a pirantes a oficial
miliciano nom ados para comi ão de erviço no ultra-
mar e o qu , endo do recrutamento da província ultra-
marina, cumprem ali o erviço normal obrigatório ão
graduados no po to de alfere , r pectivamente, na data
de embarque e na data m que ão destacado para uni-
dade operacionais.
§ 2,· O alf re miliciano podem, p r imperiosa nec .

idad de serviço durante a ua permanência neste po to,
er obrigad apre tar erviço na fil ira até ao prazo
m xirn de um ano,

Art. 2,· . rev gado o Decret ·L i n." 41471, de 23 de De-
1.cmbr de 1957.

Publique. e cumpra- e c mo nel e cont m.

Pa do da República, 13 d Maio de 1968.-
AMíRl '0 RI rs H MAl. - António d Oliveira
Salazar António Jorge Martin da fota Veiga - Manuel
Come de Araújo - Al]» do R drigue. dos antos Júnior-
Mário Júlio de Almeida osta VIi.H S ruz d Aguiar Cor-
It\· -Joaq/lim da Luz linha - F mando Quinlanilha Men-
dOIlç'lI Dias - Alb rIO Marciano Gorjão Franco Nogueira-
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José Albino Machado Vaz - Joaquim Moreira da Silva
Cunha-Inocêncio Gaivão Teles-José Gonçalo da Cunha
Sottomayor Correia de Oliveira - Carlos Gomes da Silva Ri-
beiro - José João Gonçalves de Proença - Francisco Pereira
Neto de Carvalho ,

Decreto n." 48 394

Considerando a necessidade de garantir às instalações da
Carreira de Tiro da Guarda as medidas de segurança indi pen-
sáveis à execução da missão que lhes compete;

Considerando a conveniência de promover a protecção de
pessoas e de bens nas zonas confinantes com aquela insta-
lações;
Considerando 'o disposto nos artigos 1.0, 6", alínea b), 12..

e 13." da Lei n° 2078, de 11 de Julho de 1955, e as di po i-
ções do Decreto-Lei n." 45986, de 22 de Outubro de 1964;
Usando da faculdade conferida pelo n." 3." do artigo 109."

da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o cguinte:

Artigo 1.0 Fica sujeita a servidão militar a área de terreno
confinante com as instalações da Carreira de Tiro da Guarda,
limitada como segue:

A sul, por um alinhamento A F, paralelo e afastado 30 m
do limite da Carreira de Tiro e perpendicular ao res-
pectivo eixo, com 100 m de exten ão, ficando o ponto
A e F equidi tantes e a 50m desse eixo;

A poente, 'por uma poligonal A B C, em que A B, per-
perpendicular a A F, é uma paralela afastada 30 m da
estrema da propriedade com a exten ão de 420 m, e
B C um alinhamento formando um ângulo de 163·
com AB;

A norte, por uma perpendicular ao prolongament do
eixo da Carreira de Tiro e distando 360m da linh d
alvo;

A nascente, por uma poligonal D E F, em que D E é um
alinhamento que forma um ângulo de 73· com C D e
E F uma paralela à e trema da pr pricdade militar c dela
afa .tada 30 m, endo o cu comprimento de 420 m.

Art. 2.. A ervidão milit. r que incid na. ãrca de crita no
artigo anterior é a fixada. p lo artigo 13,· da L i n." 2078.
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de 11 de Julho Ide 1955, sendo nes a área proibida, sem licença
devidamente condicionada da autoridade militar competente,
a execução de quaisquer dos trabalhos ou actividades abaixo
indicada:

a) Fazer construções de qualquer natureza, mesmo que
ejam enterrada ou subterrâneas, ou fazer obras
de que resultem alterações nas alturas do imóveis
já exi tente ;

b) Alterar ou modificar de qualquer forma, por meio
de e cavaçõ ou aterro, o relevo ou a configura-
ção do solo;

c) on truir muros de vedação ou divisório de proprie-
dade; •

d] E tabelecer depó itos permanentes ou temporários de
materiai xplo. ivo: ou inflamávei ;

e) M ntar linha de energia eléctrica ou de ligaçõe tele-
fónica, quer aérea, quer subterrânea ;

f) Fazer levantamentos topográficos ou fotográficos;
g) O m vimento ou permanência de peões, cmoventes

ou veículo durante a realização da e ões de tiro.

Art. 3.· Ao ornando da 2." Região Militar compete, ouvida
a Direcção do rviço de ortificações c Obra Militare,
conceder a. licença a que e f z r ferência no artig anterior.
Art. 4." A fi calização do cumprimento d . di. p . içõc le-

gai r peitantes à rvidão bjecto deste de rcto, bem como
das condi e impo ta na licenç ,incumbe ao director da
Carreira de 1 iro, à Dire ção d rviço de rtificaçõe e
Obra Milit re e ao mand d 2. Região Militar.
Art. 5: A dem liçã das bra feitas ilegalmente e a apli-

cação das multa consequentes s rã da c rnp tência da dele-
gaçã.o d erviço de ortificaç e O ra Militare na 2."
R.egião Militar.
Art. 6: Da dcci ões tomada no

reeur o para o Mini tro do L.
qUe r speita à demoliçã da
recurso para o c mandante d
Art. 7.. A área de. rit no artig I." crá demarcada n

Planta d rcgiã n cscal de 1:20 O. organiz rido-se oito co-
lecç es c m a cl . ificação de cR cr do), que terá . -
guinte destinos:
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Uma à 'Direcção do Serviço 'de Forticações e Obras 'Mili-
tares,

Uma ao Comando da 2." Região Militar.
Uma ao 'Ministério das Obras Públicas.
lDuas ao IMinistério do Interior.

Publique-se e cumpra-se oomo nele se contém.

Paços do Governo da República, 22 de IMaio de 1968.-
AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de Oliveira
Salazar - Manuel Gomes de Araújo - Alfredo Rodrigues dos
Santos Júnior-Joaquim da Luz Cunha-José Albino Ma-
chado Vaz.

Decreto n.· 48 398

Considerando a necessidade de garantir à in talações da
Bateria de Alcabideche e outros órgão de defesa oosteira
nas suas imediações as medidas de segurança indi pen ávei e
a possibilidade de execução das missões que lhes competem;
Considerando a conveniência de promover a protecção de

pessoas e bens nas zonas confinantes com aquelas in talaçõe ;
Considerando o disposto nos artigo 1.·, 6.·, alínea a). 8'-

9.· e lO.· da Lei n." 2078, de 11 de Julho de 1955, e a di po-
sições do Decreto-Lei n." 45986, de 22 de Outubro rele1964;

Usando da faculdade conferida 'pelo n." 3.° do artigo 109'-
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o eguinte:

Artigo 1." Ficam ujeito a ervidão militar o tcrren con-
finantes com a Bateria de Alcabideche e órgão anexos com-
preendidos:

1) Nos círculo de rai igual a 200 m com centro n pe'
ças e no observatório:

2) Na área delimitada 'pelos azimutes cartogr fico d
00· 00' e 117°00' (referido à egunda peça)
arco de círculo com os raio de 200 m e de 600 m ;

3) Na área delimitada pcl azimut cartográfico. de
117· 00' c 360" 00' (refcrid à gunda peça) c
arco Ide círculo com o rai de 200 m e d 1600 m.

Art. 2.· bre a área descrit no n." I) d artig ant ri r
terá aplicação o di po to na alínea d) do artigo 2." d Lei
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n.O2078, endo proibida, em licença da entidade militar com-
petente, a execução de quai quer do trabalhos ou actividades
de critas no artigo 9.· da referida lei e ainda a in talação de
cabo de tran porte de energia eléctrica, aéreos ou subterrâneos.
Art. 3.· Na área definida no n." 2) do artigo 1.. é proibida,

sem licença da entidade militar competente, a execução de
quai quer do trabalho e actividades a que se refere o arti-
go 10.· da Lei n." 2078, de 11 de Julho de 1955.
Art. 4." Na ár a definida no número 3) do artigo I." é exi-

gida a prévia licença militar c mo se estabelece no artigo ano
terior, endo, porém, di pen adas de a licença a construções
cuja altura não ultrapa e 15m e fiquem situada:

a) ntre o limites definido pelo azimutes cartográfi-
co de 117· 00' e 210" 00' e ejam implantadas em
terrenos de cota inferiore a 60 m ;

n) 'ntre o limit definido pelo azimute cartográfico
de 210· 00' e 240· 00' e ejam implantado em terre-
no de cota inferi r a 65 m;

c) ntre o limites definido p lo azimutes cartográfico
de 240· 00' e 360" 00' e ejam implantada em terre-
no de c ta inferior a 75 m.

c rnpete, ouvida a

ilegalmente e a apli-
c mpctênci da dele-
bra Milit rcs do o-

terrn ., do artigo 5."
ma-

g ver-

1." serão domare das
rt gráfic d Exército,
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na escala de 1:25000, organizando-se oito colecções com a
classificação de «Reservado», que terão os seguintes destinos:

Uma ao Secretariado-Geral da Defesa Nacional.
Uma ao Estado-Maior do Exército (3.· Repartição).
Uma à Comissão Superior de Fortificações.
Uma à Direcção da Arma de Artilharia.
Uma à Direcção do Serviço de Fortificaçõese Obras Mili-

tares.
Uma ao Governo Militar de Lisboa.
Uma ao !Ministério das Obras Públicas.
Uma ao Ministério do Interior.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 23 de Maio de 1968.
AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de Oliveira
Salazar - Manuel Gomes de Araújo - Alfredo Rodrigues dos
Santos Júnior - Joaquim da Luz Cunha - José Albino Ma-
chado Vaz.

Decreto n." 48 400

Considerando a neoes idade de garantir à in talações da
Carreira de Tiro de "::vora a medidas de cgurança indi p n-
sáveis à execução da mi ão que lhe compete;
Con iderando a conveniência de pr mover a pr tecçã de

pessoas e Ide ben nas zona confinant com aquelas in ta·
lações;
Con iderando o di po to no artigo 1.., 6", alínea bJ. 12'-

e 13: da Lei n." 2078, de 11 de Julho de 1955, e a di. posiç
do Decreto-Lei n." 45986, de 22 de Outubro de 1964;

Usando da faculdade conferida pelo n." 3.· do artigo 109'-
da Constituição, o G verno decreta e eu pr mulgo o eguinte:

Artigo 1.0 Fica sujeita a servidão militar a área de terreno
confinante com a in talaçõe da rreira de iro de svora.
limitada como egue:

A sul, pelo alinhamento A B. P rp ndicular ao prolon-
gamento do eixo da arrcira de ir e a 50 m d vér-
tice mais a uI da propri dade militar, ndo A c B
ponto de cruzamento com o alinhamento tirados pa-
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ralelarnente e a 50 m do limites nascente e poente da
propriedade militar,

A poente, por uma poligonal B C D, sendo B C o alinha-
mento anterior referido a poente e C situado a 350 m
de B e CD um alinhamento que faz em C um ângulo
de 163· com CB,

A norte por um alinhamento DE, distante 400 m da linha
dos alvos e perpendicular ao prolongamento do eixo
da Carreira de Tiro, ficando os pontos D e E simé-
tricos em relação a e e eixo,

A na cente, pela 'poligonal E F A, sendo E F um alinha-
mento que forma um ângulo de 73· ~m E D e FA
um alinhamento paralelo e a 50 m do limite nascente
da propriedade militar,

Art. 2,0 A servidão militar que incide na área descrita no
artigo anterior é a fixada pelo artigo 13,0 da Lei n." 2078, de
11 de Julho de 1955, endo nessa área proibida, sem licença
devidamente condicionada da autoridade militar competente,
a execução de quai quer do trabalhos ou actividades abaixo
indicados:

a) Fazer con truções de qualquer natureza, me mo que
ejam enterrada ou ubterrâneas, ou fazer obra
de que resultem alteraç nas altura dos imóvei
já xi tente;

b) Alt rar ou modificar de qualquer forma, por meio de
relevou a configuração

de ved çã ou divi ri d proprie-c)

t le-

Art. 3,· Ao om ndo da 3,' Regiã Militar compete, uvida
a Dire ão do e Obra Militares.
conced r a li cn a que c faz ref rência n artigo anterior,
Art. 4,· A Iiscaliz çã d cumprimento das di po içõe le-

&ais re peitante crvidão objc t d 'te decreto, bem como
a condiç imp ta n li n • incumbe ao director da
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Carreira de Tiro, à Direcção do Serviço de Fortificações e
Obras Militares e ao Comando da 3: Região Militar.

Art. 5.° A demolição das obras feitas ilegalmente e a aplica-
ção das multas consequentes são da competência da delegação
do Serviço de Fortificações e Obras lMilitares na 3: Região
Militar.
'Art. 6.° IDas decisões tomadas nos termos Ido artigo 3." cabe

recurso para o Ministro do Exército; da decisõe tomadas
no que respeita a demolição das obras feitas ilegalmente cabe
recurso para o comandante da 3: Região Militar.

Art. 7." A área descrita no artigo 1.0 será demarcada na
planta da região na escala 1:2000, organizando-se 'Oito colec-
ções, com a classificação de «Reservado», que terão o seguin-
tes destinos:

Uma ao Secretariado-Geral da Defesa Nacional.
Uma ao Estado-Maior do Exército (3: Repartição).
Uma à Direcção da Arma de Infantaria.
Uma à Direcção do Serviço de Fortificaçõe e Obras Mi-

litares.
Uma ao I 'Ornando da 3: Região Militar.
Uma ao Ministério das Obras Públicas.
Duas ao Ministério do Tnterior.

Publique-se e oumpra- e corno nele se contém.

Paços do Governo da República, 24 de Maio d 1968.-
AMÉRICO Deu RODRIGUES TnOMAZ - António de Oliveira
Salazar -Manuel Gomes de Araújo - Alfredo Rodrigues dOJ
Santos Júnior-Joaquim da Luz Cunha=s-Losé Albino Ma-
chado Vaz.

II - PORTARIAS

MINISTI:RIO DO EXI:RCITO

Reper+içêo do Gabinete do Ministro

Portaria n." 23 360

Manda o overn da Rcpúbli P rtugu . a, p lo Ministro
do xército, aprovar c pôr em execução títul d li cnça,
modelo n." 5, anexo pre nt portaria, qual ubtitui o
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título de licença, modelo número 5, constante das instruções
para a execução do Decreto-Lei n." 35983, de 23 de Novembro
de 1946, aprovadas e mandadas pôr em execução pela Porta-
ria n." 13 330, de 17 de Outubro de 1950.

Mini tério do Exército, 10 de Maio de 1968. - O Ministro
do Exército, Joaquim da Luz Cunha.

Modelo n.v 5

TITUW DE LICENÇA

O (a) ... do (b) ... faz ber a rodas as autoridades interessadas que,
nos termos do di posto no rtigo 3.· do Decreto-Lei n.· 35983. de 23
de Novembro de 1946. e ausenta para (c) ...• a titulo eventual, por
espaço não superior a noventa dias, o (d) ..

E paro que con te SIC conferiu o presente passaporte mi litar, válido
pelo período de noventa dias, a contar da data da primeira passagem
na front ira, podendo ser utilizado por mais de uma vez 'dentro do
prazo da sua validade.

E te documento caduca se não for utilizado, para efeitos de pa SIl'

gem na fronteira, no pcrt lo ti noventa dia, a contar da d ta em
que foi p do.

0 •• , •• Ide "0 de. o

Stlo jiscal
d~
lOS

ullram riria
~ pa do.

Minist ri d '. ército, 10 d Maio 'de 196
do . ércíto, Ioaquim da Luz unha.

O Minitro
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111- DESPACHOS

MINISTI:RIO DO EXI:RCITO

Repartição' do Gabinete do Ministro

Em aditamento ao despacho ministerial de 12 de Janeiro
de 1968, publicado na Ordem do Exército n." 1, 1." série,
referida a 31 do mesmo mê , publica-se o despacho de 8 de
Maio do corrente ano, de Sua Excelência o Mini tro da Defe-
sa Nacional, do teor seguinte:

1. lPor despacho de 31 de Janeiro de 1968, publicado no
Diário do Governo n." 26, L" série, da mesma data, foi deter-
minado que às praças dos três ramo das Forças Armadas
quando no uso de licença di ciplinar, nos termos regulamen-
tares, na província onde prestam serviço fo . e mantido o abo-
no de alimentação através das 'Unidades das localidades onde
fizerem uso da referida licença.
2. O despacho acima referido foi proferido com o propó-

sito de possibilitar às praças, muito particularmente àquela
que actuam nas zonas perturbadas. o uso da licença que e
considera indipensável à manutenção do moral da. tr pas,
3. Porém, verificou- e, posteriormente. que a m dida toma-

da, dado o condicionalismo que lhe foi impo t abono de
alimentação através das unidades das localidade onde a pra-
ças fizerem uso da licença - não permite alcançar totalmente
o objectivo que se teve em vista, dado que por vezes não exis-
tem unidades na localidades ou. quando existem. se situam
a distâncias consideráveis que não p dem er p rc rridas a pé
obrigando.opor i o, as praça a de pesa avultada com trans-
portes.

4. Torna-se. pois, aconselhável possibilitar. também. à pra-
ças o abono da alimentação a dinheiro.

5. Ne te termo, determina- e pelo pr nte d spacho, cm
aditamento ao que foi publicado cm 31 d Janeiro de J 968
e ao abrigo da faculdade conferida pela in trução 18.· da
Portaria n." 21420. de 26 de Julho de 1965, guint :

As praças do. três ramos das Força: Armadas quando no
\I o de licença disciplinar p derá ser abonada alim nt -
ção a dinheiro m substituição da alimentação atra s
das unid 'des emprc que ao ntrarem no tiS dessa situa-
ção a. sim o declarem.
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DEFESA NACIONAL

Despacho

Em virtude da hora legal fixada pelo Decreto-Lei n." 47233,
de 1 de Outubro de 1966, o içar da Bandeira Nacional, a que
se refere o artigo 53.° do «Regulamento de ontinências e
Honra Militares», pa sa a efectuar- e, no Continente e Ilhas
Adjac nt , no período de 15 de Outubro a 15 de Março
inclu, ive, à nove horas locai .
s uruco: ta determinação deverá er tida em conta na

revisão em curso do «Regulamento de Contiãências e Honras
Militares».

Lisboa, 24 de Maio de 1968. - O Mini tro da Defesa Na-
cional, Manuel Gomes de Araújo. - O Mini tro do xército,
Joaquim da Luz Cunha. - O Mini tro da Marinha, Fernando
Quinlanilha Mendonça Dias. - O ecretário de Estado da
Aer náutica, Fernando Alberto de Oliveira.

O Ministro do Exército

Joaquim da Luz Cunha

E tá c nform .

o Chefe do Gobinete.





· ,

MINISTÉRIO DO t EXÉRCITO '-'

Ordem do Exército
l.a SÉRIE ..

30 de Junho de 1968
PubliclI-se 110 Exército o seguinte:

1- DECRETOS

MINIST~RIO DO EX~RCITO

Reper+içêo do Gabinete do Ministro

Decreto-Lei n." 48 419

on iderando a nece
en ino da di ciplina de
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de 1954, e artigo 2.° do Decreto-Lei n." 45989, de 23 de Outu-
bro de 1964.
Art. 3.° O acréscimo de despesa resultante da publicação

do presente decreto-lei é suportado no ano em curso pelas
disponibilidades das verbas do pessoal dos quadros aprovados
P'Or lei consignadas no 'Orçamento do Ministério do Exército
ao Instituto de Odivelas.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém,

Paços do Governo da República, 4 de Junho de 1968.-
AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de Oliveira
Salazar-António Jorge Martins da Mota Veiga-Manuel
Gomes de Araújo - Alfredo Rodrigues dos Santos Júnior-
Mário Iúlio de Almeida Costa - Ulisses Cruz de Aguiar Cor-
tês - Joaquim da Luz Cunha - Fernando Quintanilha Men-
donça Dias - Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira-
José Albino Machado Vaz -Joaquim Moreira da Silva
Cunha -Inocêncio Gaivão Teles - José Gonçalo da Cunha
Sottomayor Correia de Oliveira - Carlos Gomes da Silva
Ribeiro - José João Gonçalves de Proença - Francisco Pe-
reira Neto de Carvalho.

Decreto-Lei n.° 48 422

Pelo Decreto-Lei n." 47922, de 8 de etembro de 1967, foi
autorizado 'O Mini tério do xército a celebrar um contrato
adicional com a Companhia IBM Portugu a para o aluguer
do equipamento indispensável ao funei narncnto ICI erviço
Mecanográfico do Exército e a in crever anualmente no eu
orçamento próprio o crédito nec . ário para fazer f c a tal
encargo, cumulativamente com a verb já autorizada ante-
riormente pelo Decreto n." 43 275, de 28 de Outubro de
1960, e 45270, de 25 de ternbro de 1963.
Entretanto, em con equênoia do d env lvimento da acti-

vidade do Serviço Meoanogrãftco d êxército por form a
servir com eficiência 'O difercnt órgão do Mini téri do
Exército, verifica- e a nec Idade de proceder a um aum nto
do referido equipamento.

As im:
Tendo em vi ta di. po to no artigo 22.° e eu § 1.° do De-

creto-Lei n." 41 375, de 19 de Novembro de 1957 ;
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Usando da faculdade conferida pela L" parte do n." 2.· do
artigo 109.· da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo,
para valer como lei, o eguinte:

Artigo 1.. É autorizado o Ministério do Exército, por inter-
rnédio do conselho administrativo da hefia do Serviço de
Orçamento e Administração, a celebrar com a Companhia
IBM Portuguesa, S. A. R. L., os contratos nec sários à
execução da tarefa cometidas ao erviço Mecanográfico do
Exército, com o eguinte valor máximo:

Ano económico de 1968 .
Ano económico de 1969 .
Ano económico de 1970 e eguintes

3891662$00
5363614$00
4875436$00

§

.peitantcs
rva para
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Art. 2.° 'Fica autorizado o Ministério do Exército a inscrever
anualmente no seu orçamento próprio o crédito neces ário à
execução do disposto no presente diploma.

Art. 3.° Ficam revogados os Decretos n." 43 275, de 28 de
Outubro de 1960, e 45270, de 25 de Setembro de 1963, e o
Decreto-Lei n." 47922, de 8 de Setembro de 1967.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 7 de Junho de 1968.
AMÉRICO DEUS RODRIGUES TnOMAz - A ntônio de Oliveira
Salazar-António Jorge Martins da Mota Veiga-Manuel
Gomes de Araúio - Alfredo Rodrigues dos Santos Iúnlor+-
Mário Iúlio de Almeida Costa- Ulisses Cruz de Aguiar Cor-
tês - Joaquim da Luz Cunha - Fernando Quintanllha Men-
donça Dias-Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira-
José Albino Machado Vaz-Joaquim Moreira da Silva
Cunha - Inocêncio Golvõo Teles - José Gonçalo da Cunha
Sottomayor Correia de Oliveira -Carlos Gomes da Silva
Ribeiro - José João Gonçalves de Proença - Francisco Pe-
reira Neto de Carvalho.

MINIST~RIO DAS FINANÇAS

Direcção-Geral da Contabilidade Público

Decreto n." 48437

m fundamento nas di posiç do artigo 3: do D 'crcto'
-Lei n." 24914, de 10 de Janeiro de 1935, e mediante pr post;lS
aprovada pelo Ministro da Finanças, n tcrm d me mO
artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n." 3. d artigo 109'-
da n tituição, o G verno d cr 'ta c u 'Pr mulg o seguinte:

Artigo único. ão aut rizad, r p. rti c da Direc ;to'
-Geral da Contabilid de Pública resp ctiva m. ndar sati .
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fazer, em conta da verba de despesas de anos económicos
findos inscrita nos orçamentos do actual ano económico, as
seguintes quantias:

..
Ministério do Exército

Encargos diversos de unidad e estabelecimento milita-
res rcfcrcnl a ano' de 1962, 1963, 1964, 1965,
1966 e 1967. . .' . 574 115$10

Publique-se e cumpra- e como nele se contém.

Paços do Governo da República, 18 de Junho de 1968.-
AMÊRl o DEU RODRIG ES THOMAZ - António de Oliveira
Salazar - António Jorge Martins da Mota Veiga - Manuel
Gomes de Araújo - Alfredo Rodrigues dos Santos JÚllior-
MÚrio Júlio de Almeida Costa - Ulisses Cruz de Aguiar Cor-
tês - Joaquim da Luz Cunha - Fernando Quintanilha Men-
donça Dias - Alberto Marciano Goriõo Franco Nogueira-
José Albino Machado Vaz -Joaquim Moreira da Silva
Cunhll-Inoct-"cio Gaivão Teles -José Gonçalo da Cunha
Sottolllayor Correia de Oliveira - Carlos Gomes da SiLva
Ribeiro - José João Gonçalves de Proença - Francisco Pe-
reira Neto de Carvalho.

MINIST~RIO DO EX~RCITO

Reper+içêo do G binete do Ministro

Decreto n.· 48 443
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Considerando a conveniência de promover a protecção da
pessoas e dos bens nas zona confinantes com aquelas insta-
lações;
Considerando o disposto nos artigos 1", 6.. alínea a), 8",

9.. e 10.. da Lei n." 2078, de 11 de Julho de 1955, e a dis-
posições do Decreto-Lei n." 45986, de 22 de Outubro de 1964;

U ando da faculdade conferida 'Pelo n." 3.. do artigo 109..
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o eguinte:

Artigo 1.. Fioam sujeitos a servidão militar os terrenos con-
finantes com as bateria da Castanheira, da Relva e de Belém
e 6rgão anexo, compreendido :

1) N'O círculos Ide raio igual a J 00 m com centro nas
peça e re pectivo observatório e po tos de C'O-
mando;

2) Na área delimitada pelos azimut cartográficos de
97° OO'e de 273° 00' (referidos ao p to d ob erva-
ção de defesa próxima da bateria da Ca tanheira) e
compreendida entre o arco de círculo de 100 m e
toda a 'Orla costeira;

3) Na áreas delimitada 'P'Or círculo de raio igual a
100m e 1000m com centro no po to de b er-
vação da baterias da Relva 'e de Belém.

Art. 2.. Sobre as área de critas no n." 1) do artigo anterior
terá aplicação 'O dispo to na alínea d) do artigo 2.. da Lei
n." 2078, de 11 Ide Julho de 1955, . crido proibida, cm lic nça
da autoridade militar compctcnt , a execução d quaí quer
d trabalhos ou actividad de cri ta, n artigo 9.. d r ferida
lei e ainda a in talação de cabo de tran: p rte d nergia 01 ~c-
trica, aéreos 'Ou subtcrrân s.

Art. 3.. Na área definida n n." 2) d artigo t .. é pr ibida.
sem licença da aut ridad milit r mpet nt , a ex cução de
quai. quer d s trabalhos e actividad a qu r fcr artigo
9.. da Lei n." 2078, de 11 de Julh de 1955, .cnd , p rérn-
di pensada, de a licença as construçõ S ouj altura iOla
do terr no natural não ultrapa se os valor guir indica-
do e sejam ituada:

1) ntre s azimut cartográficor de 97° 00' e 123· 30'
e s ar de círculo d rai iguais a 730 rn e
2250 m, altura máxima 14 m ;

2) .ntr azirnutes cart gráfi de 123· 30' c 174· 00'
e s rcos de cír ulo de rai igu i. 57 m e
2100 m, altura m xima 15 m ;
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3) Entre o azimut cartográficos de 1740 00' e 194· 00'
e o ar de círculo de raios iguai a 650 m e
2060m, altura máxima 12m;

4) IBntre os azimutes cartográfico de 1940 00' e 235· 00'
e o arco de círoulo de raio iguai a 525 m e
1300m, altura máxima 10 m;

5) ntre o azimutes cartográfic de 235· 00' e 273· 00'
e os aroos de círculo de rai iguais a 525 m e
800 rn, altura máxima 10 m.

Art. 4.· Na área definida no n." 3) do artigo 1.0 é proi-
bida, m licença da autoridade militar competente, a execução
d quai quer d trabalh c actividad a que se refere o
artigo 9.· da Lei n." 2078, de 11 de Julho de 1955, endo,
P rérn, di. penoada d sã licença a oon truçõe cuja altura
acima do t rreno natural não ultrapa e o valor a seguir
indicad e fiquem ituada:

a) Para 'a bateria da Relva:

1) entre azimut cartográfic de 318· 00' e
34· 00' e ar d círculo de raios iguai
a 400 m e 1000 m, altura máxima 20 m ;

2) ntre azimut cartográfico de 34° 00' e
57· 00' e rcos de círcul d raio iguais
a 400 m e 1000m, altura máxima 15m.

b) Para a bateria de B lém:

1)

igu i'
ima 15m;
de 254· 00' e

2)

3)

4)
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Art. 6.. A fiscalização do cumprimento das dispo ições
legais respeitantes à servidão objecto deste decreto, bem como
das condições impostas nas licenças, incumbe aos comando
das baterias da Castanheira, da Relva e de Belém, ao Coman-
do Territorial Independente dos Açores e à Direcção do Ser-
viço de Fortificações e Obras Militares.
Art. 7.0 A demolição das obras feitas ilegalmente c a apli-

cação das multas con equentes ão da competência da Dele-
gação do Serviço de Fortificações e Obras Militares no Coman-
do Territorial Independente dos Açores.

Art. 8.. Das decisões tornadasno termos do artigo 5.° cabe
recurso 'para o Mini tro do Exército; da deci ões tomada
nos termos do artigo anterior cabe recurso para o ornando
Territorial Independente dos Açores.

Art. 9" As áreas descritas no artigo 1.° erão demarcada
na oarta da oosta ui da ilha de S. Miguel, na escala de
1:25000, organizando-se nove colecções com a ela ificação de
«Reservado», que terão os seguintes destinos:

Uma ao Secretariado-Geral da Defesa Nacional.
Uma ao Estado-Maior do Exército (3." Repartição).
Uma à missão Superior de Fortificaçõ
Uma à Direcção Ida Arma de Artilharia.
Uma à Direcção do Serviço de Fortificaçõ e Obras Mili-

tares.
Uma ao' mando Territorial lndepcndcnt do Açor .
Uma ao Ministério da Obras Pública .
'Duas ao Ministério do Interior.

Publique-se e cumpra- e como nele e cont m.

Paço do Governo da República, 21 de Junh d 1968.-
AMÉRICO Deus RODRIGUES TIIOMAZ António de Oliveira
Salazar - Manuel Gomes de Araújo Alfredo Rodrigues dos
Santos Iúnlor - Ioaquim da Luz Cunha José Albino Ma-
chado Vaz.

MINISURIO DAS FINANÇAS

Direcc;õo-Geral da Contabilidade Pública

Decreto n.· 48 460

om fundamento na. disp hi 'S d rtig 3." d Decreto-
-Lei n." 24914. de 10 de Janeiro de 1935. c m diante pr. poso
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tas aprovadas pelo Ministro das Finanças, nos termos do
mesmo artigo;
U ando da faculdade oonferida pelo n." 3.° do artigo 109.°

da Con tituição, o Governo decreta e eu promulgo o seguinte:

Artigo 1.° São autorizadas as repartições da Direcção-Geral
da ontabilidade Pública respectiva a mandar satisfazer, em
COntada verba de despesas de anos económico findos inscrita
nos orçamentos do actual ano económico, as guintes quan-
tias: ...

Ministério do Exército

Dcspc~. s do ano de 1967 respeitantes ao subsídio eventual
Ide 'Custo de vida a abonar a diversos oficiai . 3 740$00

Publique- e e cumpra- e como nele e contém.

Paços do Governo da República, 29 de Junho de 1968.-
AMÉRICO DEU RODRI U· THOMAz-Ant6nio de Oliveira
Salazar-Ant6nio Jorge Martins da Mota Veiga-Manuel
Gomes de Araújo - A ljredo Rodrigues dos Santos Iúnior=«
Mário Iúlio de Almeida Costa- Ulisses Cruz de Aguiar Cor-
rês _ Joaquim da Luz Cunha - Fernando Quintanilha M en-
donça Dias - Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira-
José Albino Machado Vaz --Joaquim Moreira da ilva
Cunha -Inocêllcio Gaivão Teles - los: Gonçalo da Cunha
Sottollwyor arreia de Oliveira- arlos Gomes da Silva
Ribeiro - José João Gonçalves de Proença - Francisco Pe
'elra eto de arvalho .

II - PORTARIAS

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇOES

Direcçêo-Gerel de Tronsportes Terrestres

Portaria n.' 23 429

T rna- n âri
viária rcgul m nt r c
tantc li ntind
e trada'i.
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Embora esteja a decorrer o estudo da revisão geral do é-

digo da Estrada e respectivo regulamento e se preveja que
dele venha a 'resultar uma alteração das actuais di posições
relativas à sinalização rodoviária, entende-se que a necessidade
atrás referida acon elha a que se não aguarde a conclusão
daquele estudo.

Igual motivo leva a não esperar a aprovação final do pro-
jecto Ida convenção sobre a sinalização rodoviária, elaborado
pela Divisão dos Tran portes Interiores da Comi ão Econó-
mica palia a Europa, do qual constam os novos sinais que e
pretende fazer entrar em vigor, desde já, no nos o pai .

Nestes termos:
Manda o Governo da República Portuguesa, p lo Mini tro

das omunicações, o eguinte:

São aprovados o eguintes inais rodoviários, con tant
do quadro anexo, ao quais e aplicarão a di pos-ições do
capítulo I do Regulamento do Código da Estrada:

AI - Entroncamento: indicação da proxirnidad de um entron-
camento, 'com a configuração Id e quema r pr ntado
no inal ; este ó excepcionalmente erá u do n inte-
rior das I calidad ; a o nííguração do quem po-
derá variar 'conforme a caractcri tica do entronca-
mento.

A, - Saída de ciclistas: indicação da pr ximidade d um I
frequentem nte utilizado por cieli ta que pr tendem
entrar na estrada ou atrave sá Ia.

A. Projecção de gravilha: indicaçã da 'pro irru de de um
troço de tr da em que exi te o ri de pr j cçã
de gravilha.

A. Queda de pedras: indicaçã da pro imidade de um I
onde há o perig da q ueda d pedras.

A.-Saída num cais 011 precipício: indi . ão de que trada
vai terminar num cais u pre IplCI •

A. . Vento lateral: indicação da pr ximidade d
trada em que s ja frequente a cçã d

ba tant intcnso ; a oncntação uo sim repre en-
tado n sinal indica . mtíd prcd rninant d vento.

Ar Pista de aviação: indi ção dr pro imidad d um I( II
cm que a c trada p de ser, obrev da a ai a alturJ
por avi - qu tenham d 01 d
pist próxim.

A) Sinais de perigo
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A. - Sinalização luminosa: indicação da proximidade de um
I cal em que o trân ito é regulado p r inalização
luminosa; este sinal só erá usado em locais em que
não eja de prever por parte dos condutores a existên-
era daqu la sinalização luminosa.

B) Sinai de proibição

B. - Proibição de inversão de marcha: indica a proibição de
o condutor efectuarem a manobra de inver ão de
marcha.

B - Trânsito proibido a peões.

C) inais de obrigação

•_ Caminho obrigatório para peões: indicação de que o
peões ão obrigad s a tran itar por e e caminho .

. - Obrigação de contornar a placa ou obstáculo: indicação
de que condutor ão obrigados a contornar a
placa ou b tácul pelo lad indicado pela eta.

D) inai d infonnação

D.
D.

trada não temD.
D

na m ma.
pecialm mte

ta belecimen to

• bar ou

l •• 11 d Junh- 196.- Mi.
ar/os /,Jme da .\t1VII Ribcirn,



•
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A) SINAIS DE PERIGO

At- Entroncamento A. - Saída de ciclistas A. - Projecção de qrevilhe

A. - Queda de pedras A. - Saída num cais
ou preoipício

A. - Vento lateral

A. - Pis+e de evieçêo Ao - Sinelizeçêo luminosa

B) SINAIS DE PROIBIÇÃO

B. - Proibiçêo de inversõo
de marcho

Bt - Trônsito proibido
o peões

C) SINAIS DE OBRIGAÇÃO

C. - Comi nho obrigot6rio
poro peões

c.- Obriqeçêo de con+ornar
o plece ou obst6culo
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O) SINAIS DE INFORM~ÇÃO

D, - Estrada sem saída

L" Série

D, - Auto-estrada D. - Fim de auto-estrada

I

D. -'Estrada com priorridade

D.- Hotel

D, - Fim da estrada com prioridede

Df- Restauran+e
C fé ou berD.- o

da SilvaGomes. ões carlOs
Ministério das Comunicações, 11 de Junho de 1968. - O Ministro das comunlcaç ,

Ribeiro.
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MINIST~RIOS DAS FINANÇAS E DO EX~RCITO

Portaria n." 23 438

Verificando-se uma disparidade de vencimentos entre os
mestres de oficina da Academia 'Militar, aos quais são exigidas
responsabilidades semelhantes ;

Considerando, portanto, a necessidade de niv-elar os refe-
ridos vencimentos:
'Manda o Governo da R-epública Portuguesa, pelos Minis-

tros das Finanças e do Exército, que os vencimentos dos mes-
tres Ide oficina de tipografia, de encadernador e de litografia
sejam equiparados aos vencimentos dos mestres de oficina de
serralharia, de instrumentos de Iprecisão e de mecânica auto.

Ministérios das Fínanças e do Exército, 19 de Junho de
1968. - O Ministro das Finanças, Ulisses Cruz de Aguiar
Cortês. - O Ministro Ido Exército, Joaquim da Luz Cunha.

MINIST~RIO DO ULTRAMAR

Direcção-Geral de Justiça

Portaria n." 23447

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro
do Ultramar, nos termos do n." III da base LXXXIII da Lei
Orgânica do Ultramar, que se torne exten iV'aa todas as pro-
víncias ultramarinas a aplicação do Deoreto-Lei n.O 48 340,
de 18 de Abril de 1968. ~

Ministério do Ultramar, 25 Ide Junho de 1968. - O Ministro
do Ultramar, Joaquim Moreira da Silva Cunha.

Para ser publicada no Boletim Oficial de todas as pro-
víncias ultramarinas. - J. da Silva Cunha.
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111- DESPACHOS

PRESID~NCIA DO CONSELHO

Gabinete do M'inistro da Defesa Nacional

Despacho ministerial

1. Por despacho de 31 de 'Janeiro de 1968, publicado no
Diário do Governo n." 26, 1: série, Ida mesma data, foi deter-
minado que às praças dos três ramos Idas Forças Armadas
quando no uso de ,Lioença disciplinar, nos termos regulamen-
tares, na província onde prestam serviço fosse mantido o
abono de alimentação através das unidades das localidades
onde fizerem lUSO da referida dicença.

2. O despacho acima referido foi proferido com o propósito
de possibilitar às praças, muito particularmente àquelas que
actuam nas zonas perturbadas, o uso da licença que se consi-
dera indispensável à manutenção do moral das tropas.

3. Porém, verificou-se 'Posteriormente que a medida tornada,
dado o condicionalismo que lhe foi imposto - abono de ali-
mentação através das unidades das localidaldes onde a praças
fizerem uso da licença -, não permite 'alcançar totalmente
o objectivo que se teve em vista, dado que por veres não
existem unidades nas localidades ou, quando existem, c
situam a distâncias oon [deráveis que não podem ser percor-
ridas a pé, obrigando, por isso, as praças a desp as avultadas
com transportes.
4. Torna-se, pois, aconselhável possibilitar também à pra-

ças O abono da alimentação a dinheiro.
5. Nestes termos, determina-se pelo presente d pach , em

aditamento ao que foi !publicado 'em 31 de Janeiro de 1968
e ao abrigo da faculdade conferida pela in trução 18: da
Portaria n." 21 420, de 26 de Julho de 1965, o seguinte:

As praças dos três ramos da Forças Armada quando
no uso de licença di ciplinar poderá ser abonada alimen-
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tação a dinheiro em substituição Ida alimentação através
das unidades sempre que ao entrarem no uso dessa situa-
ção assim o declarem.

Gabinete do Ministro da Defesa Nacional, 8 de Maio de
1968. - O Ministro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de
AraÚjo.

Para ser publicado no Boletim Oficial de todas as pro-
víncias ultramarinas. - J. da SILva Cunha.

o Ministro do Exército

Joaquim da Luz Cunha

Está conforme.

o Chefe do Gabinete,





MINISTÉRIO DO

Ordem do Exército
La SÉRIE

31 de Julho de 1968

Publica-se ao Exército o seguinte:
•

1- LEIS

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA

lei n.' 2135

Em nome da Nação, a A rnblcia acional decreta e eu
prOmulgo lei seguinte:

lei do Serviço Militar

TiT LO I

Prindpios gerais

Arti o 1:

. erviç ilit r ~ o ervi o pr tado
CIdadão, no ârnbit militar, p; ra , d f

pelo
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1. O serviço mílitar é obrigatório para todos os cidadãos
portugueses do sexo masculino.

2. Os cidadãos portugueses do sexo feminino podem ser
admitidos a prestar serviço militar voluntário,

3. Os apátridas residentes no Pais há mais de cinco anos
são considerados, para efeitos da prestação do serviço militar,
oomo naturalizados.

Artigo 3,'

1. É excluído da prestação do serviço militar:

a) Quem, no Pais ou no estrangeiro, haja sido condenado
a pena maior ou equivalente e, pela natureza e
gravidade do crime, motivos determinantes e cir-
cunstâncias em que foi cometido, revele carácter
incompatível com a dignidade própria daquele Ser"
viço;

b) Quem tenha sido privado dos direitos de cidadSo
português ;

c) Quem haja praticado aotos atentõrio dos bons cOSo
tumes ou que afectem gravemente a ua dignidade,
quando reconhecidos judicialmente ou em processo
disciplinar.

2. Em caso de declaração do estado de sitio, os individuOS
a que se refere o número anterior ficam à di po ição do ramo
das Forças Armadas que lhes for determinado.

Ardio 4.·

1. O serviço militar compreende:

a) O erviço nas Força Armdas ;
b) O serviço na r erva territorial.

2. O serviço na Forças Armadas abrange dois perlodOS:

a) O período ordinário. que 'e inicia na data da inoOC'"
poração e termina no dia 31 de Dezembro do anO
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em que se completam oito anos contados a partir
daquela data;

b) O período complementar, que engloba os escalões
de mobilização.

3. Em qualquer destes períodos, o serviço nas Forças Ar-
madas pode compreender:

a) A prestação do erviço efectivo;
b) O cumprimento das obrigações inerentes ao serviço

não efectivo.

4. A prestação do serviço efectivo nas Forças Armadas
pode ser obrigatória ou voluntária.

5. Ao serviço na reserva territorial estão sujeitos, com as
obrigações que a lei impuser, todo os que tenham sido consi-
derados inaptos para o erviço das Forças Armadas.

Artigo 5,·

1. As obrigações militare iniciam- e em 1 de Janeiro do
ano em que os cidadão do exo ma culino completam 18
anos de idade.

2. Em tempo de paz, a pr tação do erviço efectivo obri-
gatório nas Força Armada, começa, normalmente, no ano
em que se completem 21 an de idade, mas pode ser ante-
cipada quando circun tância anormai de egurança ou de
defesa o exigirem.

3. Em tempo de paz, as obrigaçõ militares cessam em
31 de Dezembro do ano em que se completem 45 anos de
idade, salvo para o ficiai e sarg ntos, relativamente aos
qua:iosc sam n term fixad em lei especial.

4. Durante o tempo que medeia entre o inicio das obriga-
ções militar e o alistamento nas Forças Armadas ou Da
~erva territorial, os indivíduos ficam in critos na reserva
de recrutamento militar, para efeit de clas ificaçlo, e sujei-
tas ao cumprimento da obrigações que a lei lhes impuser.
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TITULO II

Recrutamento militar

CAPíTULO I

Recrutamento geral

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 6:

o recrutamento gera'} compreende o recen eamento do
indivíduos que acinjam a idade 'em que ão abrangidos pela
obrigaçõe mditares, a sua classificação e a preparação geral
a que devem ser sujeitos para o cumprimento de a obri-
gações.

Artigo 7,·

1. O recenseamento geral é da competência da câmara
municipais, da adrnini traçõe do. bairr s, da. comi o
municipai e das admini trações de circun rição, com a cola-
boração do serviços do registo civil e em ligação com o depar-
tamento da Defesa Nacional.

2. As operações de classificação do indivíduos recen: ead s
até à sua atribuição ao div rs ram s da Força Armada
ou à reserva terríãorial ão da c mpetência do departam nto
da Def a Nacional.

3. Por portaria conjunta d Ministro da Defe. a Nacional
e do titulares do d partam nt s intere: ados, podem o. indi-
víduos alistados num ramo d s F rça Arm da. receber pre-
paração noutro.

Arti o 8..

1. Os indivíduo- "CC n ead m cad ano c n: tituem o
contingente d s. e ano.

2. Os incorporad nas Força: Arm da que concluam a
in trução em det rminado ano con titu rn, para cada ram ,
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a classe do ano em que tiverem iniciado a sua preparação;
aquele que, por falta de aproveêtamento ou por qualquer outra
causa, venham a terminar a preparação com .indivíduos per-
tencentes a outra ela se são incluído nesta última.

3. Os alistados na reserva territorial em cada ano constituem
a classe des e ano da reserva territorial.

SECÇÃO 11

Recenseamento militar

Artigo 9,·

São obrigatoriamente recen eados em Janeiro de cada ano
os indivíduo do xo ma culino:

a) Que completem ou e pr uma venham a completar
ne e ano 18 ano de idade;

b) Que, tendo mai de 18 anos, não hajam sido inoluidos
em recen eamento anterior.

Artigo lO,·

1. O erviços de regi to civil pr param os processos de
recenseamento, tendo por ba e:

m idade de recen eamento
na cid na sua juri diçã , com os ele-
mento do a cnto d livros de regi to;

b) d cumento de que r ulte pr unção ou prova
pi na da obrigatoriedade do recen .eamento, na falta
do regi to d na cim nto;

c) O mapas de re ensearnento enviad pelo con ulados
de P rtugal.

rganizar o mapa
r' idcnt s ou nas-

e n ui r. c. c nf rme ca o , enviá-
.ua naturalidade

entrai enviará mapa
ou no ultramar, com
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os elementos do registo de nascimento transcrito na metró-
pole, dos naturalizados e dos apátridas ujeitos a recensea-
mento.

4. Os organismos militares que tenham 'incorporados, em
preparação ou prestação voluntária de serviço, indivíduos em
idade de recen eamento, bem como os seminánios de formação
missionária católica que tenham matriculados alunos em
idênticas condições, deverão comunicá-lo aos serviços do
registo civil da área da sua naturalidade ou da sua residência
anterior, para anotação nos mapas de recenseamento,

5. Os proce sos de recenseamento serão enviados às câma-
ras municipais, administrações de bairros, comi sões muni-
cipais ou administrações de circunscrição.

Artigo 11:

1. As entidades referidas no n." 5 do artigo anterior, rece-
bido o proce o de recen earnento, entregarão aos indivíduo
sujeitos a recenseamento, ou a seus paâ ou tutor ,um bole-
tim de inquérito que deverá ser preenchido e 1'0 tituído no
prazo de quinze dias. Deste boletim constarão as habilitações
literárias, técnicas e profi ionais do indivíduo a recen ear e a
forma como foram obtidas e ainda, devidamente comprovadas
por atestado médico, as lesões ou enfermidad que o imp s-
sibilitem da pre tação, total ou parcial, do serviço nas Forças
Armadas.

2. Serão também entregu boletins de inquérito a indi-
víduos, resident há mai de um ano na área d juri dição
das autarquia locais, que requeiram o eu recen earnento p r
e sas áreas.
3. A residência e a habilitaçõe literária, técnica e pro-

fissionais erão comprovadas, no boletim ou em certificado,
com is nção de selo emolumento, pela competcnt auto-
ridades e estabeleciment de ensino.

4. O processo de recen eamcnto será enviado, com bole-
tins e demaí documentos, a õrgü competcnt do d par-
tarnento da Deíe a Nacional, d ac rdo com a organizaçã
territorial que tiver tabelecida.
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SECÇÃO 1II

Classificação dos contingentes anuais

Artigo 12,"

1. As operações de classificação dos contingentes anuais
abrangem:

a) O estudo e planeamento do aproveitamento dos con-
tingentes anuais;

b) O reconhecimento e actualização das qualificações
técnicas, literárias e profissionais dos indivíduos
incluídos nos vários oontingentes;

c) A classificação inicial e a selecção por grupos de apti-
dões dos que sejam considerados aptos para o ser-
viço nas Forças Armadas;

d) A distribuição dos eleccionados pelos diversos ramos
das Forças Armadas,

2, As operações de classificação devem estar terminadas
no ano em que os individuo completem 20 anos de idade;
qUando circunstâncias anormais de segurança ou de defesa
o imponham, poderá ser determinada a antecipação da
ClasSificaÇão,

,3: Dos contingente anuai à di posição do recrutamento
Illlhtar, aquele que em cada ano termina as operações de
claSSificaÇão constitui o contingente elas ifícado.
ar4, Findas as peraçõ de elas ificação, proceder-se-à ao
lstamento nos diverso ramo da Forças Armadas e na

reserva territorial.

Artigo 13.-

1. Anualmente ou emprc que for julgado útil, os órgãos
a que se refere o n." 4 do rtigo 11,· enviarão directamente
~os tnter . ado letin nominal de inquérito para actua-
IlaÇão da qualificações.
dig2,~ aplicado, neste ca o, c m a neces árias adaptações, o

po to no artigo l l ."

Artilo 14.'

f' ~, A. ela ifica inicial d tina- e a verificar a aptidão
I ica e p íquica p ra umprim nto do ervi o militar na
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Forças Armadas, de harmonia com as condições a estabelecer
em regulamento,

2. A classificação inicial agrupa os indivíduos nas seguintes
categorias:

a) Aptos;
b) Inaptos;
c) tA aguardar confirmação da aptidão.

3. Ficam a aguardar confirmação da aptidão o [ndiví-
duos que nas primeiras provas de classificação não possam
ser julgados aptos, mas revelem condições físicas e p íquicas
susceptíveis de evoluírem favoravelmente dentro do prazo
máximo de dois anos.

4. lOs mdivlduo que devam ser presente a provas de
classificação serão convocados, sob a cominação legal, com
a antecedência de, pelo menos, 30 dia.

5. As convocações são efectuadas com a colaboração dos
corpos administrativos.

6. na classificação atribuída pode er interposto recur o
hierárquico.

Artigo 15..

1. A selecção dos indivíduo considerados aptos para o
serviço nas Forças Armada tem por base:

a) As qualificações técnica, literária e profi ionai ;
b) Os índices de aptidão fi ica e psíquica apurado nas

provas da ela sificação inicial.

2. A elecção de tina-se a di tribuir os indivíduos p r gru-
pos de aptidões, oorrespondente agrupo de e. pccialidades
das Força Armadas e segundo as especificaçõ que forem
estabelecida por cada um do. u. ramo.

3. As habilitaçõe literária. rrurum exigida para a
admi ão aos cursos de oficiai e argentos .ão, re pectiva:
mente, as do 3.· e do 1.· ciclo do curso liceal ou equiva-
lentes; poderão, no entanto, ser fixada. habilitaçõc: mínima
mai elevada para determinado grupo de . pecialidad oU
habilitações diferente quando as ircunstância o acon e'
lharem.
4. O indivíduos que possuam u venham a adquirir antes

do alistamento habilitaçõc: técnica ou profi: ionaí: que
corre. p ndarn obrigatoriamente, dctcrmin d ramo da. . rça
Armada erão indicad para ali. tamento naqu I
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5. Podem ascender a oficias ou a sargentos do quadro de
complemento os indivíduos que, embora não possuindo as
respectivas habilitações literárias, revelem aptidões que os
recomendem para a admis ão à frequência de curso ou está-
gios de preparação adequados.

Artigo 16_'

1. Em cada ano, os diversos departamentos das Forças Ar-
madas indicarão ao serviço competente do departamento
da Defesa Nacional o número de indivíduos dos vários gru-
pos de e pecialidades que lhe é necessário para incorpora-
ção no ano eguinte.
2. A di tribuição quantitativa dos indivíduos reunidos por

grupo de aptidões é feita de acordo êom os interesses da
defesa nacional e as nec sidades indicadas por cada um do
ramos da Forças Armadas para os diversos grupos de e pe-
cialidad .
3. Sem pr juízo do di posto no número seguinte, a dis-

tribuição nominal é feita segundo declaração do próprios,
que indicarão, por ordem de preferência, os ramos das Forças
Armada em que desejam ervir. Quando, pela declarações
prestadas, se verificar haver excedente para algum dos ramos,
a di tribuição é feita por ordem de qualificação relativa para
o preenchimento do primeiro terço e por sorteio para os res-
tante doi terço.
4. Todo os indivíduo ão obrigado a ervir no ramo das

Forças Armada para que forem de tinado , em obediência
aos intere e da defesa nacional. qualquer que tenha ido
o ramo por que declararam optar.
5. ão autorizada troca' entre ela ificado no m mo

grupo de aptid

Artigo 17.'

1. O alistarnent a operação pela qual os indivíduo
otas ificad para a reserva territ rial c o atribuíd a cada
Um d s ramo da F rças rrnada lhes ficam vinculado e
t~ por ba: e. n te último c o. documentos comprova-
tivos rcsultant da di tribui ão.
2. Os indivíduos d c ntlngent ela 'sificado. destinad

ao erviço n Armada, que e cedem a nec idades
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indicadas por estas, são alistados na reserva territorial, po-
dendo, todavia, ser chamados à prestação de serviço quando
as circunstâncias o exijam.

SECÇÃO IV

Operações internas das Forças Annadas

Arti&O IS:

1. O aproveitamento do pessoal atribuído a cada um dos
ramos das Forças Armadas é da 'inteira responsabilidade do
respeotivo departamento.

2. No tempo que medeia entre o alistamento e a incor-
poração, os ramos das Forças Armadas poderão convocar
indivíduos ou grupos de lindivídu s ali tados que po uam
determinadas qualificações para a prestação de provas de
selecção complementar, com vi ta ao preenchimento da
neoessidades em certas especialidades.

3. Os indivíduos que, depois de alistados num dos ramos
das Forças Armadas, adquiram habilitações técnicas ou pro-
fisslonais que correspondam obrigatoriamente a outro ramo
das Forças armadas só poderão transitar para este se o auto-
rízar a entidade competente do ramo em que se encontram
alistados,

1. Os individuo alistado erão incorporados todos por
uma só vez ou por turnos, m diante convocação feita com,
pelo menos, 30 dias de antecedência, quando cada um dos
ramo das Forças Armadas o julgar oportuno.

2. Os mdivlduos incorporados pr tarão o compromis o
de honra no acto da incorporação.

3. Os ali tado que tiverem irmão mai velho a incor-
porar no mesmo ano ou já em pre tação obrigatória de r-
viço efectivo no tempo normal poderão, enquanto este estio
ver a prestar serviço, r adiados da incorp ração, n nhum
deles tiver beneficiado de qualquer adiamento.
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Artigo 20:

1. Os incorporados são submetidos a preparação geral
rnilitar adequada, segundo as características próprias de cada
ramo das Forças Armada e do serviço a que se destinam.
2. Os indivíduos que não obtenham aproveitamento serão

SUbmetidos a DOVO período de preparação geral, com destino
à mesma especialização ou a outra para que tenham demons-
trado possuir a neces ária capacidade.
3. O indivíduos sujeitos a preparação para oficiais ou sar-

gentos que não obt nham aproveitamento na preparação
geral erão destinados a praças.
4. O período de preparação geral militar termina no acto

de juramento de bandeira.

SECÇÃO V

Casos particulares do recrutamento geral

Artigo 21.'

t 1. O indivíduo que s jam UOlCO amparo de família, por
derem a u exclu iv cargo o cônjug , a ccndente, descen-
entes, irmão ou obrínhos com men de 16 ano de idade,

Ou a pe soa que o criou e educou, e não po uam meios derov r de outro modo à ua manutenção, poderão ser adiados
'da ela ificação até ao ano em que complet m 22 ano de
I ade.

a/o O indivíduos a que c refere o número ant ri r erão
a I tad s n ano seguinte c m o contingente ela ificado des e
no e .lOgre am n ste contingente.

Arti o 22:

confirmada

na reserva
pertencem.



184 ORDEM DO EXllRCITO N.· 7 1.. Série

Artigo 23.·

1. Os sacerdotes e clérigos católicos são classificados aptos
para o serviço nas Forças Armadas, com di pensa das ope-
rações de classlâcação, e destinados aos ervíços de as i tên-
dia religiosa oe,em tempo de guerra, também aos serviços de
saúde.

2. Aos auxiliares das missões católicas, bem como aos
alunos dos seminários ou dos in titutos de formação mis-
sionária católica, é aplicável o disposto no número anterior.
podendo, além di so, ser adiados da incorporação até ao ano
em que completem 30 anos de idade.
3. Os lindivíduos que desistam ou sejam excluídos da fre-

quência dos seminários ou dos institutos de formação mi io-
nária católica ou deixem de ser auxiliar da mi sões cató-
licas depois da idade em que se ini iam a obnigaçõe mili·
tares e percam, por d so, o benefício do adiamento erãc
classificado de modo a poderem ser ali tados com o contin-
gente a que pertencem ou com o pnirneiro c ntingente
classificado, conforme o casos.

4. O miruistros <Ias demais confis õ religio a cujo
culto seja livre no Paí poderão ser considerados apto para
o serviço na Forças Armada e destinado ao erviço de
Saúde, com di pensa da operaçõe de ela ificação.

5. Lei e pecial regulará o ali tamento e incorporação dos
acerdote católicos.

Artigo 24.·

1. O c. tudantes matriculado no. estabel im ntos d'
ensino nacionais ou c. trangeiros p dern ser anualmente adia'
dos das provas de elas ifi a ão quando dem n: trem po: ·ibÍ·
Iidade de terminar os cur o dentro do prazo . eguint :

a) No en ino uperior, até ao ano cm que c mpletCf11
a idade que e obté m adicionando a vinte o nllmefO
de anos do respectivo curso;

b) No ensino técnico pr fi sional ou do magi tério pri'
mário, até ao ano em que c mplctem 21 anos de
idade.

Os que tcrmin m o cur: o antes do Iimit fixados na
alínea antcriore. poderã cr autorizado. a efectuar o
e tágio obrigatóri ,desde que o c nclu m dentr daquele
limites.
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2. Os limites fixados no número anterior poderão ser
acrescidos do número de anos de exercício da profissão que
for julgado indispen ável pelas Forças Armadas quanto aos
qUe frequentarem as escolas de preparação directamente rela-
cionada com actividades marítimas ou aéreas.
3. O limite fixado na alínea a) do n." 1 poderá ser

elevado até ao ano em que completem 30 anos de idade, para
aqueles que, terminados os cursos aí referidos:

a) Se proponham obter uma especialização necessária
à Força Armadas ou de excepcional interesse para
a Nação.

b) Tenham sido contratados como egundos-assistentes
da Faculdades ou escolas superiores e aí preparem
doutoramento.

o adiamento previsto no final da alínea a) s6 poderá ser
consentido com o acordo <lo Mini tro da Educação Nacional,
Ouvida a Junta Nacional da Educação. O adiamento previsto
na alínea b) dependerá da concordância do Ministro da Edu-
cação Naci nal, com parecer conforme do con elho da Facul-
dade ou e cola upcrior intere ada e <Ia Junta Nacional da
educação.
4. O indivíduos abrangidos pelos números anteriores serão

classificado quando terminarem o cur os ou e pecializa-
Ç?~Sou tenham decorrido os prazo complernentare de exer-
CI~IO pr fis ional que lhe foram cone didos, de modo a serem
alistados c m o primeiro contingente elas ificado e ingre am
nes e contingente.
5. Os que, por desistirem da frequência do cursos indicados

ou, Por não p derem terminá-lo dentro do prazos concedi-
dos, deixem de beneficiar do adiamento serão classificados de
Il"IOdoa ser m alistados com o primeiro contingente ela ifi-
cado e ingres , m ne e contingente.

Aro o 25.·

1. Os indivíduo re idente no trangeiro com licença de
aUsência d finitiva d Pai podem r adi d na ela .. ificação
até ao 29 anos d idade e er d las disp nados ne a idade.
se o rcq uererern.
2. Quand o. m mos indivíduo venham ao Pai e nele

P~rrnaneçam pelo prazo de três mes • não poderá . er conce-
dido novo adiamento. pro ce ndo- e ela. ificação de modo
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a serem alistados com o primeiro contingente olassificado, no
qual ingressam, <Em casos especiais de residência autorizada
em país afastado, este prazo pode ser prorrogado por mais
três meses.

3. No mesmo ano, não poderá conceder-se mais do que
um adiamento.
4. Os indivíduos referidos nos números anteriores que

aos 29 anos de idade sejam dispensados da classificação serão
alistados na reserva territorial com o primeiro contingente
classificado que venha a ser alistado.
5. Se os mesmos provarem ter cumprido no país onde

residirem as obrigações de serviço efectivo aí estabelecidas,
poderão ser dispensados da classificação e da prestação nor-
mal de serviço efectivo e serão inscritos no ramo das Forças
Armadas mais adequado à natureza do serviço prestado, in-
gressando na classe correspondente à sua idade.

Artigo 26.'

1. Os indivíduos naturalizados, com idade entre os 20 e
30 anos completos, poderão ser dispensados das provas de
classificação e da prestação normal de serviço efectivo se
demonstrarem ter cumprido as obrigações do serviço efectivo
no país de origem ou em outro país, sendo inscritos no ramo
das Forças Armadas mais adequado à natureza do erviço
prestado. e darão ingre so na elas e correspond nte à sua
idade.

2. Aquele que não demonstrem ter cumprido a obriga'
ções referidas no número anterior rão ela ificad de
modo a serem alistados com o primeiro contingente ela i-
ficado.

3. O indivíduo naturalizados depois de terem c mple'
tado 30 anos de idade são ali tad s na r erva territ rial.
4. Ao apátridas com licença de re idência no Pal: sãO

aplicáveis a di posições do número anteriores, a partir da
data em que complet m cinco an dr. idência,

ArO o 27.'

Aquele que, em motivo justificado, faltar a qu lquer da
operaçõe de recrutamento militar é, independentemente das
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sanções penais que correspondam às faltas cometidas, clas-
sificado apto para o serviço nas Forças Armadas e considerado
sem qualificação especial para efeito de distribuição.

Artigo 28,"

1. Poderão ser adiados da classificação ou da incorpo-
ração, conforme se tiver conhecimento do respectivo pro-
cesso antes ou depois daquela, os indivíduos <arguidos da prá-
tica de crimes contra a segurança do Estado ou de outros
crimes puníveis com pena maior.
2. O adiamento pode prolongar-se até decisão final do

processo. Se a decisão for condenatória, ter-se-à em atenção
o di posto no artigo 41.', quando se trate de crimes contra
a segurança do Estado, e o disposto nos artigos 3.' e 41.',
quando se trate de outros crimes.

Artigo 29,'

1. O indivíduos admitidos como voluntários para a pres-
tação do serviço efectivo que forem eliminados durante a
preparação geral serão, tendo em conta qualquer inabilidade
demonstrada, ela ificados de modo a serem alistados com
o contingente a que pela sua idade pertenciam ou com o
primeiro contingente cla íficado,
2. O indivíduo ou voluntário, que e tiverem a er

submetid à preparação para o quadros permanentes e a
não obtiv rem em grau coo iderado suficiente para este
quadro, 'lerão passagem ao quadro de complemento do ramo
das Forças Armada em que pr tavam erviço.

3. O indivídu na condiç do número anterior in-
gre am na cl se que prírn o for dada como pronta da
preparação a partir da dat cm que tenham ido eliminado.
4. O indivídu que requeir m podem er autorizados

a antecipar apre tação de s rviço efectivo na Força Arma-
das, Q partir do an em que f rem rec n eados, ficando a
J)ertencer, para tod efeit -, à ela com a qual terminem
a preparação g ral.
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SECÇÃO VI

Obrigações inerentes ao recrutamento geral

Artigo 30:

1. Até à sua incorporação nas Forças Armadas ou alis-
tamento na reserva territorial, os indivíduos sujeitos às obri-
gações militares devem:

a) Informar das suas mudanças de residência a enti-
dade militar de que dependam;

b) Preenoher os boletins de inquérito que lhe sejam
distribuídos e dar-lhes andamento;

c) Apresentar-se nos locai, dias e horas para que sejam
!Convocados;

d) Não se ausentar do País . em prévia autorização da
entidade militar competente.

2. A au ência para o e trangeiro s6 pode ser autorizada:

a) Aos adiados, por motivo dos e tudo de que trata o
artigo 24.°, pelo período nece ário à ua fre-
quência;

b) Aos restantes indivíduo, para permanência tempo-
rária que não poderá, em regra, exceder três meses.

3. Em tempo de guerra ou de emergência, serão con: id -
rados desertores aqueles que, tendo ido convocados, não e
apresentem no locais e prazos indicado. A falta poderá er
ju tificada no respectivo proce soo

APn LO II

Recrutamento especial

Artigo 31.'

1 O recrutamento especial r. pita à adrni são c pr pa-
ração geral de voluntários que se proponham prestr r s r iço
efectivo no. ram s da. I-orça Armadas, cm qualquer das
categorias e e. p oialidades prevista. par o efeito na lei.
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2. O recrutamento especial abrange os que se proponham
servir:

a) Como pessoal do quadro permanente de cada um
do ramos das Forças Armadas;

b) orno pe oal militar não permanente de determi-
nada categorias e e pecialidades ;

c) orno pes oal militar feminino das categorias e fun-
ções de ignadas e pecialmente na lei para pessoas
deste sexo.

Artigo 32 ..

1. - da competência de cada um dos ramos das Forças
Armadas o recrutamento de v luntários a ele de tinados.
2. O departamentos da Força Armadas enviarão ao ser-

viço competente do departamento da Defe a Nacional os
plano de recrutamento de v luntários para o ano imediato,
a fim de poderem er apreciado. em conjunto, atentas as
nece idade gerai da Força Armadas e as di. ponibilidades,
ou as uas previsõe ,do diver os grupos de aptidões a que
Serefere o artigo 16.·

3. empre que e verifiquem ou prevejam inconvenientes
para a sati fação da nec s idad gerais, o Mini tro da
~efe a Nacional poderá fixar o número limite de voluntá-
nos a admitir no. diver o grupo de aptidões m cada ramo
da Forças Armada .

Artigo 33.-

Além do requn it s especiais tabclccidos para cada caso,
são condiç e gerais de admissão à prestação voluntária de
serviço fectivo:

a)
h)

c)

t do, s dir itos civis e polí-

na

d) p Iquica
o er viço obrigatóri na

mínima de
F rças Ar-

1') ã
em ncip d

16 ano, car endo os não
li d pai. ou tutore .
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Artigo 34:

Os requisitos de admissão, preparação e prestação de ser-
viço efectivo por voluntários serão estabelecidos, para cada
caso, em legislação especial que fixará as habilitações lite-
rárías ou técnicas necessárias, bem como as qualificaçõe
profissionais que dão preferência para a admissão. As habili-
tações máximas permitidas serão as correspondeotes ao ciclo
do en ino liceal imediatamente superior ao que tiver sido
estabelecido como mínimo.

Artigo 3S,·

1. A admissão de voluntário na Forças Armadas é nor-
malmente precedida de concurso de provas públicas e provas
de aptidão.

2. Os aneigos alunos do Colégio Militar, ln tituto Técnico
Militar dos Pupilo do Exército e ln tituto de Odivelas que
ne tes estabelecimentos tenham obudo a habilitações neces-
árias e não tenham ofrido p na de expul ão gozam prefe-
rência, em igualdade de condições, na admi ão de voluntários.

3. Os indivíduos em serviço efectivo ou alitados num dos
ramos da Força Armada necessitam de autorização supe-
!l1iorpara concorrer ao serviço voluntário noutro ramo.

4. A admis ão voluntãría no quadro permanente de um
ramo da Forças Armadas prefere em toda as circunstância
às obrigações militare inerente. ao crviço não efectivo nos
outros ramo, depois de pre tado o tempo normal de ervíço
efectivo.
5. Os oficiais do quadro d complemento que tenham pres-

tado serviço efectivo no comando de unidad s em campanha.
com boa informações. pod rão, .indep nd ntemente da. vagas
existentes. ser admitido à prestação para o quadro perma-
nente. de de que pos uam os requisitos g rai: e e p ciais de
admi ão, com excepção do limite d idade.

Artigo 36"

1. Cada ramo das Força Armada fixará a duração e
designará a forma a que deve ob decer prepara ão dos
voluntários p la qual é r . ponsável, me. mo quando fectu da
em estab lecirnento ou centro de preparação militar depen-
dentes de outro ramo.
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2. A preparação do voluntários pode abranger um período
de preparação geral militar e períodos de preparação especial.
3. Os indivíduo que não tenham aproveitamento no pe-

ríodo de preparação geral erão eliminados do serviço; os
que não obtenham aproveitamento na preparação especial
Poderão, se o de ejarem e e for julgado conveniente, ser
destinados a outras e pecialidades dentro do seu grupo de
aptidões e no ramo das Forças Armadas em que prestam
serviço. .
4. A preparação geral militar dos voluntários termina no

aoto de juramento de bandeira.
5. A preparação dos voluntário com destino aos quadros

permanentes obedece à condiçõe indicadas em legislação
especial.

Artigo 37,"

I. O tempo rmrumo de duração do serviço efectivo para
Os voluntários, nunca inferior ao estabelecido para os não
Voluntário, erá, para cada caso. o que for fixado e é con-
tado a partir da data da ua incorporação.
2. Nenhum voluntário poderá eximir-se ao cumprimento do

tempo mínimo de erviço.
3. O tempo mínimo de duração do erviço efectivo para

OS oficiai do quadros permanente será o que a lei esta-
belecer.
4. Pinda a pr paração para ingre. o no quadro permanente,

será, para todo o efeito, contado como pre tado neste qua-
dro o erviço efectivo do oficiai do quadro de complemento
prestado no comando de tropa em campanha.
5. Ao me m indivíduos, quando tenham ido condecora-

dos com a cruz de gu rra, com a medalha de valor militar
OU com a Ordem Militar da T rre e E pada, erã contada,
resJ)ectivam ntc, a antiguidade de mais um, doi ou três perto-
~os de quatro mes • p r uma 6 VC7. c para todos os efeitos,
1llcluindo o aces aos p tos que t nham atingido os oficiais
do quadro permanente de antiguidade idêntica à que lhes foi
atribuida.

rt1eo 38,"

1. sm tempo d guerra u em caso d rnergência, poderá
~ autori7" d a pr tação de ervíço voluntário nas FO!1Ças
. Ilnada ao individu '11 crit "na re erva territorial por
lIlaPtidã fí,i a, que t nham mcn d 30 anos.
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2. Os \indivíduos nestas condições serão destinados ao de-
sempenho de funções compatíveis com as suas possibilidades
e qualificações técnicas, literárias e profissionais.

3. Os admitidos receberão preparação militar abreviada
e podem ser graduados nos postos correspondent ao nível
das funções a que forem destinados.

TíTULO III

Serviço nas Forças Armadas

CAPiTULO I

Serviço no período ordinário

Artigo 39:

1. Fazem parte das tropa activas as class abrangida pelo
período ordinário.

2. O serviço nas tropas activa compreende:

a) O período de in trução;
b) O período nas fileira ;
c) O período na di ponibilidade.

3. O período de instrução destina-se à preparação d in-
corporados, até poderem er dados c mo prontos para o ser-
viço nas fileiras.

4. O período na fileiras abrange
efectivo na unidad e nos scrviç das' rças Armadas.

5. O período na dli. ponibilidadc re. pita ao individu OU
ela ses que já prestaram o t mpo normal d rviço fcctivO
e que podem, por imples conv ação do G v m ,. er chama-
dos novamente ao erviço nas fileira.

Artigo 40:

1. O temp normal d serviço ofe tivo abrang o. peri OS
de in trução e nas fileira. e t m a dura [o d d i an .• alvo
e outra for fixada por lei especial para qu lquer ramo daS
Força Armada ou para c rta cal goria do u pe s 1.
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2. O diversos ramos das Forças Armadas poderão, quando
a circunstância o aconselharem, antecipar a passagem à dis-
ponibilidade dos indivíduos ou ela em excesso nas fileiras
ou prolongar o serviço ao indivíduos da última classe até
que seja dada como pronta da instrução a classe seguinte.

3. O erviço nas fileiras em força destacadas fora da par-
cela do território em que decorreu a instrução terá a duração
?C dois anos, qualquer que eja o tempo de serviço efectivo
Já prestado à data do embarque. Esta duração pode ser alte-
rada d harmonia com as necessidade de segurança ou de
defesa.
4. Não podem beneficiar de redução do tempo de serviço

na fileiras:

a) O refractário ao erviço nas Forças Armadas, por
faltarem s m motivo justificado à incorporação ;

b) O ompelido ao erviço na Forças Armadas por
e terem eximido à operações de recrutamento a
que estavam obrigado;

c) O que não obtiveram aproveitamento no primeiro
período de in trução em que tenham sido incluídos,
alvo por motivo de doença.

5. O Mini tro da Def a Nacional, ouvido o departamento
re pectivo, poderá determinar que indivíduos com especializa-
Ç~e de reconhecido intere e nacional prestem o serviço efec-
ttvo, durant o período correspondente ao erviç nas fileira
e. até à pa agem à di ponibilidade, no exercício da ua pro-
(IS ões em organi 'mo não militar .

Arti o 41.·

1. tã ujeit a pre ta ão de rviço efectivo m regime
disciplin r sp cia! indivíduo:

a) QUI! à existênci e egu-
rdern p lítica e social e ta-
Política ;
cm m dida de oguran a
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d) Que tenham ido condenados em prisão por qualquer
dos crimes de fogo posto, falsidade, furto, roubo,
abuso de confiança, burla, quebra fraudulenta, ofen-
sas corporais contra ascendentes ou por crimes
sexuais;

e) Que, sendo funcionários públicos, tenha sido condena-
dos em prisão por crimes dolosos praticados no
exeroício das suas funções;

f) Que tenham sido condenados 'por crime de dano volun-
tário praticado em material das Forças Armadas;

g) Que tenham sido condenados por outros crimes por
ouja prática a lei e tabclcça a 'prestação de serviço
efectivo em regime disciplinar especial.

2. Os tribunal , havendo condenação, e as autoridades poli-
ciais, nos outro casos, deverão ,informar o serviços militare ..s
competentes sobre os indivíduos abrangid pelo número
anterior.

3. As condenações referida 00 n." 1 ó quando definitivas
impõem regime rnilitar e pecial, que poderá deixar de aplicar-
- e quando a pouca gravidade ou as circun tância do ca o
concreto o aconselhem.

Artigo 42,·

1. A prestação do erviço militar cfectiv por indivíduos
arguidos da prática dos crimes referido. no n." 1 do artigo 28.·,
cometidos antes da incorporação, poderá ser finterrompida
por determinação do titular d respectivo departamento das
Força Armadas até à decisão final do preces o, ficando OS
arguidos à dispo ição dos tribunais 011 das ntidad in trut ras
competente.

2. Se a de isão for condenatória, ter-se-à m atenção o
di posto no. artigos 3." c 41.°

3. O regime previsto n ~ n." 1 e 2 é ainda aplicáv I, inter-
rompendo-se apre tação do s rviço militar ou u: p ndendo- e
o exercício de funções, quando o crimes referid s cm primeiro
lugar no n.· 1 do artigo 28: tenham ido c metido apõ: a
incorporação.

Artiao 43,'

1. sm tempo de gu irra ou quando '<.I rrarn operaçt es
militar s ou de policia de tinadas a combater pcrturbaçê
ou ameaças dirigidas c ntra a ordem, a seguranç e a tran-
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quilidade pública, bem como contra a integridade do terri-
tório nacional, os militare pertencentes aos quadros de com-
plemento que e tiverem di tinguido por actos que ilustrem
as Forças Armada, contribuindo deoí ivamente para o cum-
primento da mi ões de que tenham sido incumbidos, poderão,
por dcci ão do comandante-chefe, endo praças ou sargentos,
er graduado em argent e oficiai do quadro de comple-
mento, re pectivamente, com a inerentes obrigações de
comando de tropa em campanha, e, endo oficiais, ser gra-
duado no po to a que corresponda o comando de tropas do
escalão imediatamente .uperi r.
2. Quando, nas m mas circun tância , os graduados per-

tencentes ao quadro. de compl mento inve tidos de funções
de comando de tr pas em campanha não=se tenham mo trado
dignOS ou eficiente no cumprimento dos eus deveres, con-
tllibuindo, pelo cu cornp rtamento, para o baixo rendimento
operacional do homen u ubunidades que comandam, deve-
rão, pelo c mandante-chefe, er destituído das graduações
e da funçõ de comando de que c tejam inve tidos, sendo
graduado no p o a que corresp nd o escalão de comando
de tropas [imediatamente inferior.

3. Tanto a gr duação como a destituição erão obrigatõ-
riament objecto de prévia proposta fundamentada do ou dos
Superiores imediat do vi ado e de informações do coman-
dante da. Iorç t rrc tre , navais ou aérea do teatro de
operaç de que dependa. ·0 c o d destituição, O militar
vi~do crá mpre uvido por C<; rito bre o facto impu-
tado e poderá apre entar a sua defe a.

Arti o 44.·

perrn nente, mutilado de guerra u
militares u de poli i destinadas a

s dirigidas contra a ordem,
pública ,bem mo c ntra a
nal, ou cm C nsequênoia de
d me mas opcraç " pode-

todo efeitos no er-
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2. Os militares do quadro permanente que deixem definiti-
vamente de prestar serviço efectivo ficarão sujeito:

a) Se tiverem sido classificados para a situação de re-
serva, às obrigações que estiverem estabelecidas para
esta situação em estatuto próprio;

b) Se tiverem sido exonerados a seu pedido, às obriga-
ções que corresponderem à classe da idade que tive-
rem, ingressando nessa classe e mantendo o me mo
grau hierárquico;

c) No caso de incapacidade para o serviço nas Força
Armadas, quando não possuam a condiçõe para
transitarem para a situação de reserva ou de reforma,
à pas agem à reserva territorial;

d) Quando a exclusão se verificar por indignidade, à
obrigações corre pondentes a esta situação.

3. Os voluntários do sexo ma culino, findo o tempo de ser-
viço efectivo a que se obrigaram, no caso de terem idade
inferior ou igual à da elas e mais avançada das tropas activa,
íngres arão nestas, na ela e correspondente à sua idade, e
manterão o grau hierárquico alcançado no serviço efectivo,
sendo-lhes aplicáveis toda as di posições que fixam as obri-
gações naquela 'tropas; e tiverem idade superior, ingres-
sarão nos e calões de mobilização, com a obrigações corres-
pondentes.

4. 10 v Iuntãnios do sexo feminino, findo o tempo de r-
viço efectivo a que se obrigaram, ficarão sujeit às obriga-
ções que venham a ser e tabelecidas por lei.

Arti&:o 45,·

1. O indivíduo ou lasses na disp nibilidade p dem, por
determinação do Mini tr d Defesa N ci nal, .ob pr po: ta
do departamento das Forças Armada a que pertençam, er
anualmente convo ado. para exerci io ou man bras, p r
período não superior a três emanas.
2. P de igualmente o Ministr da D fe a Naci b

prop sta do departamento das 'orças Arrnad a que p rtcn-
çarn, autorizar a convocação dos individuo na di p nibili-
dado para um p riodo de in trução, nã exc dente três
meses, destinado à obtenção de ondiçê es de pr rnoçã .

3. Por decisão do C nselh de Ministr s, sob pr p do
Mini Iro da Def'e Nacion I, p dcm os individu ou ela es
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na disponibilidade ser obrigados à pre tação de serviço efec-
tivO' por prazo não determinado, quando O' imponham circuns-
tândLas anormais de segurança DU de defesa.
4. Sempre que pos ivel, as convocações para a prestação

de serviço efectivo dDS indivíduos ou classes na disponibilidade
erãD feita CDm 30 dias de antecedência, pelo menos.
5. O indivíduo na situação de di ponibilidade que, CDn-

vocadD individual ou cO'I ctivamente, deixem de se apresentar
nDS locai, unidades e prazo que lhes tenham sido de ignados
são considerados d sertores, podendo a falta ser ju tifieada
no respectivo proce D.

6. Poderão er autorizados à pr tação de serviço efectivo
o indivíduo que, findo O' tempo normal, nele desejem CDn-

tinuar DU a ele regre ar. O serviço efectivo pre tado em read-
~isSãD não d: pen a nem ub titui a Db"rigações de serviço
Inerente à di ponibilidade.

APíTULO II

Serviço no perfodo complementar

Artigo 46,'

à tropa licenciadas

escalão de

FDrças

IãO' de

ArtJ o 47:

irnultânea, das elas es in-
tcrrit riais depende, alvo

r a estrangeira.
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2. Os indivíduos que se encontrem nas quatro classe mais
recentes das tropas licenciadas podem, por determinação do
Conselho de Ministros, sob proposta do Ministro da Defesa
Nacional, ser convocados nominalmente para a prestação de
serviço efectivo quando, independentemente de prévia decla-
ração do estado de slílio, circunstâncias anormais de segu-
rança ou de defesa o 'imponham.
3. Serão considerados desertore os que, convocados indi-

vidual ou colectivamente, não se apresentem nos locais, uni-
dades e prazos designados, podendo a falta ser justificada no
respectivo processo.
4. Em tempo de guerra ou de emergência, podem ser di -

pensados de convocação os indivíduos que exerçam funções
consideradas, em dDplorna especial, lindi pensávei ao funcio-
namento de serviço públicos es enciai ou de actividade pri-
vadas limprescindívei à vida da Nação ou à necessidades das
Forças Armadas, ficando, porém, sujeitos à lei militares
enquanto não for de mobilizada a ela se a que pertençam.

5. Poderão ser autorizados à prestação do erviço efectivo
os indivíduos pertencentes aos e calõe de mobilização que o
requeiram. Este serviço é normalmente pre tado em regime
de contrato e não dispensa nem substitui o que \-ii r a er
imposto.

CAPiTULO III

Obrigações e regalias

Artis:o 48,·

1. O~ indivídu s na ituação de di. p nibilidade e incluí-
do. nas quatro elas es mais recente da. tropa licen iada
ficam sujeitos à eguinte obrigaçõ

a) Não se au entar d Paí m autorização da entidade
militar de que dep ndem;

b) Não mudar de residência, por prazo up rior a eis
me, para outra parcela do territõri n cional sCf1l
autorização da me ma entidade;

c) Informar a entidade militar d que d pendem da rnu'
d nça de rcsidênci , qu ndo verifi ar d ntro da
me. ma parcela do território nr cional ;

d) omunicar à referida entid de a ha bilit c literá-
rias c t cnica que forem adquirindo. b m c m aS
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mudanças de actividade profissional que correspon-
dam à aquisição de conhecimentos de interesse para
as Forças Armadas;

e) Prestar compromisso, no acto de saída temporária de
uma parcela do território nacional para outra, de
se apresentarem com a urgência possível em caso de
convocação, comprometendo-se igualmente a manter
informado da sua residência temporária o posto
policial de entrada do território para onde se
au entar.

2. A au ência para o estrangeiro por tempo indeterminado
Obriga o beneficiário da autorização a registar-se no consulado
de Portugal da área da sua residência e a apresentar-se,
quando convocado, no mais curto prazo" de tempo.

Artigo 49,·

Os indivíduos incluído nas oito classe mais antigas das
tropas licenciadas e os incluído nas tropas territoriais ficam
obrigados a:

a) Informar a entidade militar de que dependem da
mudança de residência por tempo superior a seis
meses;

b) Prestar com prom i o, no acto de saída para o e tran-
geiro, de, em ca o de guerra ou de emergência, se
apr entarem com a urgência po sível.

Artieo 50:

O . tado concederá pen õe às farnijia do
qUe e. tejarn apre tar rvíço efc tivo nas rças Armadas
e <tenham a exclu Ivo cargo a p a indicada no artigo 21.°,
desde que la car am cm ab oluto de meio uficiente
Para pr ver ao eu u tento.

Artigo 51,'

Ningu m r> d r inv tid no exercício
de funç c.• ainda qu de tiva , ·stado. da demais pc .
oas c lectivas de direit públi o, da pe s a c lectivas de
utilidade pública admini trativa ou de empresa conces ioná-
rias se nllo tiver cumprido a brig çõe de serviço militar.
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Artigo 52.°

1. Em igualdade de classificação ou de graduação para
provimento, por concur o, em cargos do E tado e das demais
pessoas colectivas de direito público, e ainda das pe oas
colectivas de utilidade pública administrativa ou dos orga-
nismos de coordenação económica, têm preferência os indi-
víduos que hajam cumprido serviço efccüvo nas Força
Armadas.

2. Entre os concorrentes com preferênca nos termos do
n." 1 é e tabelecida a seguinte ordem de prioridade:

a) Promoção por di tinção ;
b) Condecoração por feitos heróicos, de acordo com a

respectiva precedência legal;
c) Prestação de serviço efectivo cm forças militares ou

militarizadas em operações;
d) Prestação de erviço efectivo em forças militares ou

militarizadas deslocadas de uma para outra par-
cela do território nacional ou para fora dele ou em
comissão militar d empenhada nas me mas cir-
cunstâncias ;

e) Pre tação de erviço efectivo na Força Armadas em
condições não abrangida p las alíneas anterior .

3. Nas me mas condições de prioridade e tabelecida nas
alíneas do n." 2, preferem o. que tenham mai r número de
períodos trime trai de serviço efectivo na Forças Armada.
4. Som prejuízo da concessão de utro bencfici ,o que

tenham ofrido diminuliçõe. físi as em erviço efectivo nas
Forças Armadas ou por motivo do me mo têm precedência
para efeitos do n." J e antes da e. cala de preferência. do n." 2,
desde que a diminuição física eja c mpatível c m o exercício
do cargo a que concorram.

5. As preferência indicada ne. te artigo ant edern a. de
natureza semelhante prescritas na lei par s que pre: tem er-
viços em organismos não compre ndid nas Força. Armadas.

Arti o 53.·

I. Ningu m pode s r prejudicado na u
emprego permanente ou ace so por virtude d
prestar erviço militar.

olocação ou
brigaçí o de
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2. O tempo de prestação obrigatória de serviço efectivo nas
Forças Armada é contado para efeitos de promoção, aposen-
tação ou reforma e não prejudica as regalias conferidas pelo
estatuto do funcionário ou re ultante de contrato de trabalho,
que não ejam inerente ao exercício efectivo da função ou
do erviço.
3. Quem tiver ido convocado para serviço efectivo nas

Forças Armada e atingido ne ta ituação o limite de idade
para admi são em cargo público mantém o direito ao provi-
mento pelo período de doi. anos após a prestação do serviço
para que foi convocado.
4. Os fun ionário públicos impedido de prestar provas

para promoção u impedido de nova qualificação ou ingresso
em categ ria que lhe. p rmita a admissão a provas de con-
cur o de aptidã • por e encontrarem no cumprimento obriga-
tório de erviço efectivo na' Forças Armada, podem reque-
rê-Ia. dentro d prazo de um ano "pó. a prestação do serviço
para que f ram convocado e ocuparão na e cala re pectiva
o lugar que lhe' pertenceria e a ela sificação alcançada
~Ive e ido obtida na prova a que não pud ram comparecer.

Artigo 54:

O cursos mini trad na Força. Armadas. bem como cada
Uma da . ua: di ciplinas, ão, para todos o. efeitos, con i-
derado' equivalentes a s cursos e di ciplinas imilares dos
estabelcclmento civis de L"Tl ino ofioi I, de de que un e
ouu in luam pr grama c matérias c muns u corre pon-
d nte .

Artigo 55.

mar
qUe

nto em cargos pú-

p derá I mbém ser concedida
em actí idades privada que
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estejam a cargo das juntas ou outros serviços de povoamento,
quando, findo o tempo de serviço prestado numa província
ultramarina, nela se desejem fixar,

3. Os que se encontrarem nas condições do número ante-
rior poderão passar à disponibitidade na altura em que deve-
riam embarcar, sendo-lhes concedida, a título de subsídio, a
importância do custo da passagem a que tinham direito.

4. Poderá ainda ser abonada passagem aos componentes do
agregado familiar dos indivíduos referidos nos números ante-
riores, bem como à 'Pessoa com quem se 'Proponham contrair
matrimónio.

5. A !preferência a que este artigo se refere obedecerá às
prioridades dos n." 2, 3 e 4 do artigo 52,·

TrTULO IV

Dispeslçêes complementares

CAPITULO I

Dispeslçêes penais

Artigo 56,·

1. Aquele que, üntencionalrnente, por mutilação ou qual-
quer outro meio, conseguir tornar-se, definitiva ou ternporà-
riamente, no todo, ou em parte, incapaz para cumprir' a
obrigações de serviço nas Forças Armada, erá punido com
prisão de um a dois ano e u pensão d direito políticos por
três a doze ano.

2, m tempo de guerra ou de emergência, a pena será a
de .pri ão maior de dois a oito ano e u pen 1[0 de direitos
poltticos por quinze ou vinte anos,

3. Nas mesmas pena incorre quem, intencionalmente. pro'
duzi.r noutrém, ainda que com o eu c n: entimento, ef íto
referidos no n." I de, te artigo.

Artigo 57."

1. Aquele que, para efeito de recrutamento, pr . tar à auto·
ridades militare fal as d t raçõe ou .inf rrnaçõc rca
das sua habilitaçõe Iii rária ou técnica , da actividade pro'
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fissional que exerça ou do local da sua residência será punido
com prisão até um ano. Se a fal idade for conhecida somente
após a incorporação, a pena será cumprida como prisão militar
ou incorporação em depósito di ciplinar por igual tempo.

2. A falta de c municação à autoridade militares com-
petentes, dentro do prazos estabelecidos, das habilitações,
da actividade profis ional ou do local de residência será punida
Com pri ão até seis me e .

Artigo 58.·

1. Aquele que, com o propósito de omitir a inscrição de
qualquer indivíduo no recen eamento militar, pratique ou deixe
de praticar acto a que estava obrigado erá punido com prisão
de um mê a um ano.
2. Se o crime for praticado por militar ou por funcionário

público durante o exercício da suas funções, a pena será de
pri ão de um a dois ano .
3. Se ao crime couber, por outra disposição legal, pena

mai gra ve, será e ta a aplicada.

Artigo 59:

'ometem o crime de d obediência o Ijndivíduo que, sem
motivo justificado, faltem à prova de ela sificação e elecção,
de sei cção complementar ou de recla ificação para que forem
convo ado.

Artigo 60:

. Aquele que, durante a pro a. que se refere o artigo ante-
rior, e r ousar a cumprir a ordens legítimas da autoridade
milhar u as cumprir com a dntenção de falsear o re ultado
das pr vas a qu f r ubmctido incorre na pena de crime
d~ de obediêncí qu lificada, ficando ainda, qu ndo for ca o
d~ S , ujeito à pre taçã de erviç militar efectivo cm regime
dlsciplin r pccial.

rtígo 61.·

1. Aqu le qu • p r mei
Ou fizer u tr ir urrem a
con eguir p ra ~i ou para

u tal idade, e ubtrair
d erviço militar ou

prova a que e refere
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o artigo 59.0 resultado diferente do que lhe devia competir
será punido com prisão de três meses a um ano.

2. Se o agente do crime for militar, ser-lhe-á aplicável,
pelo dobro do tempo, a pena de prisão militar ou a de incor-
poração em depósito disciplinar, con oante se trate de oficial,
<YU de sargento ou praça.

3. A aceitação ou uso de influências para obtenção ilícita
dos fins referidos no n." 1 de te artigo é punível com metade
das penas prevfi tas no números anteriore .

Artigo 62,0

1. O médico civil ou militar que fal amente at tar doença
ou lesão de indivíduo presente a prova de ela sificação e
selecção ou de selecção complementar ou de reela ifieação
será punido com pri ão ou com pri 11.0 militar, de um a dois
anos, re pecüivamente.

2. Aquele que conscientemente fizer u o do atestado falo
para o fins a que alude o n." 1 do artigo 61.0 erá condenado
na pena aí indicada.

Artigo 63."

Aquele que, sem motivo ju tifícado, faltar à incorporação
no local e dia determinado será punido com a pena de incor-
poração em depósito disciplinar por dois a . eis me es e entre-
gue à autoridade militar competente, ficando ainda ujeito à
prestação de serviço militar efectivo cm regime di. ciplinar
especial.

Artigo 64:

Aquele que, com a intenção de e subtrair ao crviço militar.
se ausentar para país e. Irangeiro ou nc. te se eon. rvar rá
punido com pri: [o de seis meses , um ano c ficará . ujeit ,
quando for caso disso. à pre: t, ção de serviç milit r efc tivo
em regime disciplinar e pecial.

Artigo 65,"

1. Os indivíduos que pr tegcrern li pr tarem qualquer
auxílio a de. ertor s d erviço militar fi um . ujeit O r gime
do encobrim nto.
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2. Os que in tigarem os militares, presentes ou não nas
fileira, a praticar actos de rebeldia, a inutilizar ou subtrair
o material da Força Armadas ou, por qualquer forma, a
desobedecer à orden e leis militares serão punidos com a
I>ena de pri ão militar ou prisão de trê meses a três anos
e multa de 1000$ a 50000$, sem prejuízo da punição mais
grave corre pondente ao crime instigado. Se os infractores
forem funcionários públicos, acrescerá a pena de demissão.

Artigo 66,·

1. ~ da competência do tribunai militares o conhecimento,
instrução e julgamento da infracçõe indicadas nos artigos
56.· a 65.·, quando o seus ag nte forem militares, ou, quando
forem civi , de de que as linfracçõe OCOI'l'amem tempo de
guerra ou de emergência.

2. Sempre que as infracçõe ejam praticadas na circuns-
tâncias excepcionai ref rida na parte final do número ante-
rior, as penas erão agravada, elevando- e ao dobro os seus
limites mínimo e máximos, alvo o. caso em que, por dis-
POsiÇãode ta ou de outra lei, for previ ta agravação e pecial
Ou pena mais grave.

3. A pena aplicada pelo tribunai militare a indivíduos
qUe não e encontrem em serviço efectivo na Forças Armadas
serão cumprida: no e tab lecrmentos penai civis.

Artigo 67,·

1. A infracçõe. pr . tas n ta lei erão empre ubmetidas
ao foro militar, s ja qual f r a qualidade do infractor, e puni-
~s nos term do n.· 2 do artig anterior, quando come-
tidas em situação de perturb ( s e ameaça. contra a ordem,
~ egurança e a tranquilidade públicas, bem com contra a
Integridade do territ ri nacional, que brigue à execução de
°Peraçõe. militares u de políci sem de laração do estado
de guer d .'ra ou e emcrgenci .
. 2. Compete a overno d idir da verifi ação do condi-

~onalismo referido no número anterior, com indicação. expres a
S partes d t rrit ri naci nal em que deva aplicar-se o

fe .
gltnc previ to ne .te artigo.
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CAPíTULO II

Disposições finais e transit6rias

SECÇÃO I

Disposições filiais

Artigo 68,·

1. A taxa militar é devida pelos:

a) Excluídos por indignidade da prestação do serviço
militar;

b) Alistados na reserva territorial, enquanto não e ti-
verem sujeitos a obrigações de serviço efectivo 0'11
as não possam cumprir por motivo estranho a
acidente em serviço;

c) Adiados, a seu pedido, até à incorporação nas Força
Armadas;

d) 'Refractário e compelidos ao serviço na Força Arma-
das, até à sua incorporação.

2. O pagamento da taxa militar é devido de de o ano da
verificação das condições referida no número anterior até aO
ano em que terminam as obrigações militares, salvo quandO
deixe de ser exigível por motivo da alteração da situação que
a determinou.

3. A taxa militar não é devida pelo 'indivíduos que pa sa-
ram à reserva territorial por motivo de acidente em rviço,
nem por aqueles que, tendo pre tado o tempo normal de ser-
viço efectivo nas Forças Armadas. venham a ser con idcrados
inaptos e passem à reserva territorial.
4. Serão regulados por lei e pecial o quantitativo da taxa

militar, que obedecerá a escala progrcs iva, o eu regime de
pagamento e as condíçõe para a sua i. enção.

Artigo 69:

1. O erviço pre tado por ficiaJi do quadro permancnte
como governadores d província e de di trito ultram rinos

onde decorram operaç e militare ou de polícia em conse·
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qUência de perturbaçõe ou ameaças dirigidas contra a ordem,
a segurança e a tranquilidade públicas, bem como contra a
integridade do terrítõrio, é contado, para todos os efeitos,
como serviço militar nas mesmas condições em que o for
para as autoridade militares da re pectiva área.
2. O serviço de chefia da divisões administrativas dos

distritos ultramar1inos onde decorram as operações militares
referidas no número anterior, quando prestado por indivíduos
na situação de disponibilidade ou nos escalões de mobilização,
prefere às obrigações de serviço efectivo nas Forças Armadas.

Artigo 70.0

1. O pessoal do quadro permanente das Forças Armadas
Pode ser autorizado apre tar erviço na Guarda Nacional
aepublicana, na Guarda Fi cal e na Po'ícia de Segurança
Pública. te erviço não sub titui a obrigações de serviço
e~ectivo nas F rça Armadas, salvo quando as forças milita-
flzada , em con equência de neces 'idade de segurança ou de
defe a, pa em à dependência p racional do comando militar.
2. O pe oal não p rmanenteó pode ser admitido nas

forças militarizadas depoi de cumprido o t mpo normal de
serviço ef ctivo. O erviço na forças militarizadas poderá
sub tituir a re tant obrigaçõe de erviço efectivo nas Forças
Armadas.

Artigo 71.·

I. O pe oal dativo do quadro permanente da Forças
Armadas ó p de er autorizado apre tar s rviço em regime
de OCupação plena nas organizaçõe paramilitare quando tal
esteja previ to na lei; no c o de imples ocupação parcial,
a autorização pode cr dada s nã h uver prejuízo para o
deStmp nh do erviç na Forças Armada.
2. O tempo d . erviço fecrivo cm regime de ocupação

Plena é contad , para ef ritos legai, c m t mpo de serviço
Prestado na. -orç s Armadas.
3. O pc oal do quadro p rmanente que pre te erviço nas

~rgani~ções paramilitarc p de, quando cm erviço, fazer uso
o \Inlfonnc privativ d S S org nízaçõe .
4. A prestação de s rviço na organizaç es paramilitares:0 ub titui a brigaç c de crviço efectiv na Fo~ça Arm~-
s, alvo quando naqu la rganizaçõc t nham Ido consti-
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tuidos escalões militarizados que, em consequência de neces-
sidades de segurança ou de defesa, estejam sob a dependência
operacional do comando militar.

Artigo 72,"

1. Sempre que as necessidades da defesa nacional o impo-
nham, os indivíduos que pertençam à reserva territorial, por
lhes ter sido atribuída a classificação de inaptos, podem ser
mandados reclassificar para efeito de possível transferêncíe
para as Forças Armadas.

2. Os chamados à recla ificação que venham a ser consi-
derados aptos para o serviço nas Forças Armadas erão alis-
tados e incorporados para a prestação normal de erviço
efectivo, findo o qua-l serão 'incluídos na ela se corre pondente
à sua idade.

3. Os convocados para provas de reclassificação que nãO
compareçam nos 'locais, datas e horas indicados ficam sujeitos
às disposições aplicáveis aos que faltem às provas de clas-
sificação.

4. A reclassificação dos 'indivíduos nas condições do n." 1
poderá ser realizada a seu pedido P. obrigará à pre tação de
serviço efectivo no caso de a aptidão ser reconhecida.

5. A reclassificação será determinada pelo Ministro da
Defesa Nacional.

SECÇÃO II

Dispesiçêes transit6rias

Artigo 73.·

1. Enquanto não f ervíço competente do
departamento da Dcíe a Nacional e eu órgão t rritoriaiS

de classificação. o e ercício da funçõc qu p r esta lei Ines
são atribuída erá de empenhad pel serviço compet ntes
do Mini têrio d 'xército.

2. Enquanto e mantiverem a condiçõ do núm ro ante-
rior, o Mini têrio da Marinha e a ecr ta ri de tado di
Aeronáutica deverão nomear, 'para rviço privativ do Mini'
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tério do Exército funcionando para os três ramos das Forças
Armadas, pessoal dos seus quadros nas condições que forem
determinadas.

3. Serão submetidos a decisão do Ministro da Defesa Nacio-
nal os a untos referentes a 'recrutamento de pessoal para
Os trê ramo das Força Armadas que não possam ser resolvi-
dos por acordo.
4. O departamento da Defesa Nacional promoverá, em liga-

Ção e com a colaboração do trê departamentos das Forças
Armadas, os estudo nece ários à rápida organização do ser-
viço referido no n." I, à tran ferência dos meios e órgãos que
o devam con tituir e à sua regulamentação.

Artigo 74.°

Para cumprimento do e tabelecido ner artigo 9", serão
recen cado. em I de Julho de 1968 o que durante este ano
Completem a idade de 19 ano.

Publique- e e cumpra- e como n la e contém.

Paço do Governo da República, 11 de Julho de 1968.-
A~ÉR.I o DE RODRl U· THOM \Z - A ntônio de Oliveira
Salazar.

I I - DECRETOS

MINIST~RIOS DO EX~RCITO E DA MARINHA

Decreto n." 48 464
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Considerando a oonveniência de promover a protecção de
pessoas e bens nas umas confinantes com aquelas instalações ;

Considerando o disposto nos artigos L·, 6.·, aíinea a), 6.·.
alínea b), 8.·, lO.· 12.· e 13.· da Lei n." 2078, de 11 de Julho
de 1955, e as disposições do Decreto-Lei n." 45986, de 22 de
Outubro de 1964;

Usando da faouldade conferida pelo n." 3.· do artigo 109:
da Consllituição, o Governo decreta e eu 'promulgo o seguinte:

Artigo 1.· Ficam sujeitos a servidão militar os terrenos con-
finantes com 'o P. O. do grupo Tejo e com la bateria da Laje,
do Ministério do Exército, e com o reduto de Gomes Freire,
Fonte do Areeiro e torre do Forte de S. Julião da Barra, do
Ministério da Marinha, e definidos como egue:

1) Situados no sector [imitado pelos alinhamento tirados
pelo ponto Itrigonométrico 94-Alto do Puxa-Feixe
para la torre da igreja da Trataria e para a Ponta
da Rana e o arco do círoulo de raio de 300 m coro
centro naquele ponto;

2) Situados nos círoulos de raio igual a 40 m traçados
com centro nas peças ela bateria da Laje e eus
observatórios ;

3) Situado na área limitada pelo alinhamento II feridos
no n." 1) deste artigo, a partir do círoulo de raio
300 m e a orla 00 teira, com exclu ão das áreas
circulares mencionada no n." 2) de te mesmo artigo;

4) Situado nos círculos de raio igual a 500m traçadOS
com centro no reduto de rnes 'reire e no I'orte
do Areeiro e de raio igual a 250 m traçad . corn
centro na t rre do -orte de . Julião da Barra.
O centro do círculo relativo ao r duto de ornes
Freire é urna posição na c ta de 40 m ituada a
662 m c no azimute verdadeiro 21° 18' a p rtir do
centro da t rre do Forte de . Julião da Barra:
o centro do clroulo relativ a - rt do AreeirO
está ituado na torr d edifício do P t de vigi-
lância e de Ie a d entrada do p rto de Li bo3'
instalado naquele Forte;

5) ituado: na área limitada pelo Iinh mente ponto
trigon métrico 94-Ponta da R n e pcl a7imute:
cartográfico d 2 000', pelo ui, referido ao reduto
de Gome 'reir.
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AN. 2.· Sobre as áreas descritas nos n.·· 1) e 2) do artigo
anterior terá aplicação o disposto na alínea d) do artigo 2."
da Lei n." 2078, sendo proibida, sem licença da autoridade
militar competente, a execução de quaisquer dos trabalhos
ou actividades descritos no artigo 9.· da referida lei e ainda
a instalação de cabos de transporte de energia eléctrica, aéreos
ou subterrâneo .

Art. 3.· Na área definida no n." 3) do artigo L· é 'Proibida,
sem licença da autoridade militar competente, a execução de
quai quer dos trabalho e actividade a que se refere o artigo
9.· da Lei n." 2078, de 11 de Julho de 1955, sendo, porém,
dispensada des a licença a construções cujas alturas não
excedam a altura indicada dentro da áreas compreendidas
entre o azimute cartográfico e o arcos de círculo constan-
tes do quadro anexo, ma re peitando- e, contudo, o estabe-
lecido no artigo 6.· e s único do Decreto-Lei n." 45986.
Art. 4.· Na área definida no n.· 4) doartigo L· é proibida,

sem licença da autoridade militar competente, a execução de
quai quer dos trabalho e actividade a que se referem os
artigo 9.· e 13.· da Lei n." 2078, de 11 de Julho de 1955,
e ainda a in talação de cabo aéreo ou ubterrâneos de trans-
Porte de energia eléctrica e a montagem de instalações eléctri-
cas, máquina e aparelho lê trico indu triais ou comerciais
de qualquer natur za.
Art. 5.· a área definida no n." 5) do artigo 1.. é proibida,

sem licença da autoridade militar competente, a execução de
quaisquer do trabalho e actividad a que se refere o artigo
9.° da Lei n.· 2078. de 11 de Julho de 1955.
Art. 6.· A área definida p los azimute 65· 00' e 280· 00'

pelo ui, c m centro no reduto ele Gom reire e até à
di tância de 2500 rn, fica ujeita à ervidão e tabelecida no
~rtigo 4.·, devendo o. pedido de autorização de con trução
Indicar as cota máxima m relaçã ao nível médio do mar.

Art. 7.° A cone s ão de li onças a que e faz referência
n te decret c mp te ao ecretariado-G ral da Defe a Nacio-
nal, d p i de uvidos o d partarnent u departamentos
militare inter . ado.
§ único. A li en

bem como qu i quer con iç
são comunicada pelo. ere
ao Mini trio d E. ército c
efeito do di to no rtis
Art. .• A fi

legai rc p it nt
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das condições irnpo tas nas licenças, incumbe ao comando do
Regimento de Artilharia de Co ta, ao Governo Militar de
Lisboa e à Direcção do Serviço de Fortificações e Obras
Militares, nas áreas respeitantes ao Ministério do Exército,
e ao Comando da Defesa Marítima do Porto de Lisboa, nas
áreas respeitantes ao Ministério da Marinha.

Art, 9.· A demolição das obras feitas ílegalmente e a apli-
cação de multas consequentes são da competência da Dele-
gação do Serviço de Fortificações e Obras Militares do Governo
Militar de Lisboa, nas áreas respeitantes ao Ministério do
Exército, e da competência do ornando da Defesa Marítima
do Porto de Lisboa, nas áreas re peitantes ao Mini tério da
Marinha.
Art. lO.· nas decisões tomadas no termos do artigo 7"

cabe recurso para o Mini tro da Defesa Naoional ; da deci ões
tomadas nos termos do artigo anterior, referentes à demolição
das obras feitas 'ilegalmente, cabe reourso para o Governo
Militar de Lisboa ou para o ornando Naval do Continente,
consoante o Ministério a que pertença a entidade que haja
proferido a decisão recorrida.

Art. 11.. As áreas descritas no artigo 1.0 serão demarcadas
na carta n." 430 do Serviço Cartográfico do xército, na
escala de 1:25000, organizando-se doze colecçõe com a ela -
sificação de re ervado, que terão o eguintes de tino:

Uma ao Secretariado-Geral da Der a Nacional.
Uma ao I stado-Maior do xército (3." Repartição).
Uma ao Estado-Maior da Armada.
Uma à 1- omi ão uperi r de rtificações.
Uma à Direcção da Arma de Artilharia.
Uma à Direcção do rviço de 'ortifieações e Obra

Militare.
Uma ao Governo Militar de Li boa.
Uma ao ornand N val d ontinente.
Uma ao om ndo d Der a Marítim d Porto de
Li boa.

Uma ao Mini. tério da Obra Públi
Duas ao Minitério do Interior.
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Art. 12.° E te decreto revoga o Decreto n." 45328, de 26 de
Outubro de 1963, que fixava a servidão militar do P. O. do
grupo Tejo e bateria da Laje.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 3 de Julho de 1968.-
AMÉRICO DEU RODRIGUES THoMAZ - António de OLiveira
Salazar-ManueL Gomes de Araújo-Alfredo Rodrigues dos
Santos Júnior - Joaquim da Luz Cunha - Fernando Quinta-
nilha Mendonça Dias-José Albino Machado Vaz.

Quadro anexo ao Decreto n. ° 48 464

Alt IAlinhamentos
uras d [i idmá- e 1111 os

ximas ~elos
azunutes

9m

Arcos do drculo

Raios Cm Iro do arco

300m- 600m

12m 189°~199° 1000 m-linh Iérrea

15m I 119°-150° 600m-1400m
150°-180° 300m-l 100m

I
219°-240° 300 m- 600 m

I ,
18m 206°-213° 1400 m-e

SOOm

P. O.

P. O.

P. O.
P. O.
P. O.

135°-150.
180"-1 9°
189°-213·
213°-219.
219°-240°

P. O.
Forte do Areeiro

00 m- 600 m
300m-I 100m
300m-1 000 m
300 m- 600 m
600 m-e

2500 m
SOOm
500m

600m
SOOm

P. O.
P. O.
P. O.
P. O
P. O.
P. O.

Reduto de Gomes Freire
Forte do Areeiro

P. O.
Forte do Areeiro

Mini téri
-O Mini tr d
Iro da Marinha.

r ito e da Marinha, 3 de Julho de 1968.
r it • Joaquim da Luz Cunha. -- O Mini -

Fernando Qlli,,!anilha Mendonça Dias.
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MINIST~RIO DAS FINANÇAS

Direcção-Geral da Contabilidade Pública

Decreto n.° 48 477

Oom fundamento no § 1.0 do artigo 17.° do Decreto n."
16670, de 27 de Março de 1929, no artigo 37.° do Decreto
n." 18381, de 24 de Maio de 1930, e nas alíneas b), c) e g)
do artigo 35.° do referido Decreto n." 18381, no artigo 2."
e seu § único do Decreto-Lei n." 24 914, de 10 de Janeiro
de 1935, mediante propo tas aprovadas pelo Ministro da
Finanças, nos termos do n." 1.0 do artigo 9: do Decreto-Lei
n." 22470, de 11 de Abril de 1933, e nos do mencionado artigo
2.° do Decreto- Lei n." 24914;

Usando da faouldade conferida pejo n." 3.· do artigo 109.·
da Constituição, O Governo decreta e eu promulgo o seguinte:

Art. 2.· São abertos no Ministério das Finanças créditos
especiais no montante de 45474885$ destinados, quer a
reforçar verbas insufícientemen te dotadas, quer a prover à
realização de despe as não previstas no Orçamento Geral do
Estado em vigor.

Mini tério do Exército

Capitulo 5.· «Serviços do Quartel-mestre»:

Direcção do • erviço dr Material

Artigo 248.·, n.· 3) «Material (1 d f a ... »,
Iínca 1 «Artigos de armamento, ... » . . . 318560S00

Direcção do Serviço ele Forttltcoções e Obras Mllltares

Artigo 263.·, n.· I) eImõvciss, alín 1) .Pr~·
dios urbano : ... » ... ... ... 3 000 oooSOO

3318560Soo
..'
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E tas correcções orçamentais foram registadas na Direcção-
-Geral da Contabilidade Pública, nos termos do § único do
artigo 36,· e nos da parte final do artigo 37,· do Decreto
n." 18381, de 24 de Maio de 1930, e a minuta do presente
decreto foi examinada e visada pelo Tribunal de Contas, como
preceitua o aludido § único do artigo 36.· do Decreto
n." 18381.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém,

Paços do Governo da República, 10 de Julho de 1968.-
AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de Oliveira
Salazar-António Jorge Martins da Mota Veiga-Manuel
Gomes de Araújo - Alfredo Rodrigues dos Santos Iúnior=«
Mário Júlio de Almeida Costa - Ulisses Cruz de Aguiar
Cortês - Joaquim da Luz Cunha - Fernando Quintanilha
Mendonça Dias-Alberto Marciano Gorjão Franco Noguei-
ra-José Albino Machado Vaz-Joaquim Moreira da Silva
Cunha -s-Lnocêncio Galvão Teles-José Gonçalo da Cunha
Sottomayor Correia de Oliveira - Carlos Gomes da Silva
Ribeiro -José João Gonçalves de Proença - Francisco Pereira
Neto de Carvalho.

MINIST~RIO DO EXI:RCITO

Reper+içêo do Gabinete do Minístro

Decreto n.' 48479

on iderando que é ba tante elevado o número de alu-
nos qu vêm ultimamente frequentando a - cola entraI
de arg nto , prevendo, e difícil e moro a, com tal afluên-
cia, a realiz ção d fínai ,no termo do artigo 24.·
~o Regul m nto da cola entral de argentos. com pre-
Juízo para profe ore e alun e, até, para o erviço da
própria . cola;
U ando da Iaculd de conferida pelo n." 3.· do artigo 109,·

da nstituição, o ovemo de reta e eu promulgo o eguinte:

Artig 1.· crnpre que o número de alunos dos cur os da
'S I entrai d rg nt faça prever grande demora na
realiza 1[0 do e m fin i , poderá o Mini tro do Exército,
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por proposta do comandante da Escola, autorizar que os
exames finais sejam apenas escritos para todas as disciplina
dos diferentes cursos, e constituídos por duas provas em cada
disciplina, Iprevalecendo para a classificação a que obtiver
cota mais elevada.
Art. 2,· As dispo içõesoonstantes do artigo anterior são

também aplicáveis aos exames da 2: época, a realizar nos
termos do artigo 32.· do Regulamento da Escola Central de
Sargentos.

'Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 10 de Julho de 1968.-
AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - A ntánio de Oliveira
Salazar - Manuel Gomes de Araújo - Joaquim da Luz
Cunha - Fernando Alberto de Oliveira.

MINIST~RIO DAS FINANÇAS

Direcçõo-Geral da Contabilidade Pública

Decreto-Lei n.· 48 496

Usando da faculdade conferida pela L" parte do n.· 2.·
do artigo 109: da on tituição, o overno decreta c eu pro-
mulgo, para valer como lei, o seguint :

Artigo LU J:: aberto no Ministério da. Finança. um crédito
especial no montante de 1 500000000$, devendo a mesma
importância er adicionada à verba inscrita no artig 318.'
«Forças militare. extraordinárias no ultramar», capítulo 14,°,
do orçamento d sncargo Gerais da Nação para o corrente
ano económico,
Art. 2,· Para cornpen ação do cr dito pr visto no artigo

anterior é adicionada igual quantia à verba in: crita no capí-
tulo 9,·, artigo 284,· «Produto da v nda de titulo. u de rn-
pré timoss, do actual orçamento das r cita,
Art. 3,° A fim de tisfazer o ncarg rc p it ntes a

anos ec nómico anteri r . fica a I: Rep rtiç d Direcção-
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-Geral da ontabilidade Pública autorizada a ordenar paga-
mentos em conta da me ma dotação até ao montante de
150 000 000$.
Art. 4,' E te diploma entra imediatamente em vigor.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 24 de Julho de 1968.-
AMÉRI o DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de Oliveira
Salazar-António Jorge Martins da Mota Veiga-Manuel
Gomes de Araújo - Alfredo Rodrigues dos Santos Júnior-
Mário Júlio de Almeida Costa - Ulisses Cruz de Aguiar
Cortês - Joaquim da Luz Cunha - Fernando Quintanilha
Mendonça Dias-Alberto Marciano Gorjão Franco Noguei-
ra-José Albino Machado Vaz-Joaquim Moreira da Silva
Cunha-Inocêncio Gaivão Teles-José Gonçalo da Cunha
Sottomayor Correia de Oliveira -CfNlos Gomes da Silva
Ribeiro - José João Gonçalves de Proença - Francisco Pereira
Neto de Carvalho.

Decreto-Lei n." 48 510

Dada a natureza da pensões de acidentes em erviço, con-
dicionadas pelo Decreto-Lei n." 38523, de 23 de Novembro
de 1951, a da' atribuída a viúvas e órfão de oficiais do
exército e da Armada, no termos do Decreto-Lei n.' 40627,
de 1 de Junho de 1956, e ainda a da de preço de sangue,
regulada pelo Decreto-Lei n." 47084, d 9 de Julho de 1966;

onvindo, por tal razão, facilitar, em certa circun tâncías,
o pagamento daqu las pen Õ ,a fim de evitar que, me mo
a título transitório, ' cu titulares fiquem totalmente faltos
do r cur o indi pen ávei . ua manutenção;

sando d fa uld: d c nfcrida pela 1," parte do n." 2,·
do artigo l09.n da nstituição, o Governo d creta e eu pro'
rnulgo, para aler c m lei. o guio te:

I. mpre que qualquer da pen ões regu-
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aquele não estiver devidamente representado, autorizar que
seja recebida pelo cônjuge, parente, familiar ou quem, sendo
idóneo, superintenda na assistência, alimentação ou tratamento
do pensionista.
2. O motivo da impossibilidade será comprovado por ates-

tado médico, a qualidade do cônjuge ou o grau de parentesco
por certidão e os demais requisitos, quando isso se mo tre
necessário, por atestado da competente autoridade adminis-
trativa.

Publique-se e cumpra- e como nele se contém.

Paços do Governo da República, 31 de Julho de 1968.-
AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de Oliveira
Salazar-António Jorge Martins da Mota Veiga-Manuel
Gomes de Araújo - Alfredo Rodrigues dos Santos Júnior-
Mário Júlio de Almeida Costa - Ulisses Cruz de Aguiar
Cortês - Joaquim da Luz Cunha - Fernando Quintanilha
Mendonça Dias - Alberto Marciano Gorjão Franco Noguei-
ra-José Albino Machado Vaz-Joaquim Moreira da Silva
Cunha-Inocêncio Gaivão Teles-José Gonçalo da Cunha
Sottomayor Correia de Oliveira - Carlos Gomes da Silva
Ribeiro - José João Gonçalves de Proença - Francisco Pereira
Neto de Carvalho.

III - PORTARIAS

PRESIO~NCIA DO CONSELHO

Gobinete do Ministro do Defeso Nocionol

Portaria n." 23 495

Manda o Governo da República Portugue a, p lo Mini tro
da D Iesa Nacional, o eguint:

No termo do artigo 6.· do Decreto-Lei n.· 42559, de 3 de
Outubro de 1959, reforçar com a quantia que e indi m
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as eguintes rubricas da tabela de despesa do orçamento pri-
vativo das forças terre tres ultramarinas em vigor na província
de Moçambique no ano de 1968:

Despesas com o material :

Artigo 4.· «Con truções e obra novas». . .
Artigo S.· «Aqui ições de utilização permanentes:

so oooseo

N.· 1) «Imóvei:t. . . . . .
N.· 2) «Móveis»

3S0oo0Soo
800000S00

Artigo 6.· «Despesas de con .ervação e aproveitamento
do rnaterials :

N.· 2) «S mov nteS»:

AUnea b) eYe1culo com motor - Reparações e
sobre lent :t . • . . • . . . 10000 oooSOO

Pagamento de serviços I! diversos encargos:

ArtigO 10.· «Encargos das in ralações:

.• 1) «Renda de prédios rú ico: e urbanoss . . 125 000$00

11 325 OOOSOO

tOmand como contrapartida a di ponibilidades que se
indicam na eguinte rubrica da m ma tabela de despe as.

Pagamento d« erviços I! diversos encargos:

Artigo 14.· e pe \ de no económicos Iindoss . . 11 325 OOOSOO

Julho de 1968. - O Mi-

Para er publicada no Boletim Oficial de Moçam-
bique. - J. da i/va Cunha.

Portaria n: 23 512

Mand overno d República P rtugue a, pelo Mi-
nistro da O f a acion I, o guinte:

N t rmo d rtigo 6.· do O r 10·Lei n." 42559, de 3
de Outubro de I 5 , r forç r om a qu ntia que e indica
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a seguinte verba da tabela da receita do orçamento pri-
vativo das forças terrestres ultramarinas em vigor na pro-
vincia de Macau no ano económico de 1968, em resultado
do crédito da mesma importância, aberto pela Portaria
n." 8738, de 13 de Abrjl de 1968, do Governo daquela pro-
víncia:

CAPITULO 1..

Receita ordinária

Artigo ,1.., n.· 1) «Contribuição das províncias ultrama-
rinas - Contribuição da província, nos termos do
artigo L· do Decreto-Lei n.· 42559, de 3 de Outubro
de 1959» . . . . . . . . . . . . . . . . 2 248 886$20

para reforçar e inscrever as seguintes verbas da tabela de
despesa do mesmo orçamento:

Despesas com o pessoal "

Artigo L·, n." 1) «Remunerações certas ao pessoal em
exercício - Pessoal dos quadros aprovados por lei» .

Artigo 2.·, n.· ·1), alínea a) «Remunerações acidentais-
Gratificações 'ele funções e serviços especiais - Pessoal
militar» • . . . . . . . . . . . . . . . .

• Artigo 3.·, n.· 4) «Outras despesas com o pessoal- Aju-
das de custo de embarque». . . . . . . . . .

Pagamento de serviços e diversos encargos,'

Artigo 8.·, n.· 3), alínea b) «Despesas de comunica-
ções - Transportes - De pessoal» . . . . . . .

Artigo 10.·, 'O.. 1) «Encargos admini trativo - Re-
crutas» . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.·, n.· 8) «Encargos admini trativos - Subven-
ção de famllia» . . . . . . . . .

Artigo 12.· «Abono de [amHia». . . . .
Artigo 13.· «Despesas de anos económicos findos». .

550000$00

50000$00

50000$00

250000$00

100000$00

100000$00
50000$00

1 098 886$20

2248886$20

Presidência do Con elho, 30 de Julho de 1968. - O Mi-
nistro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Macau.-
J. da Silva Cunha.
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Portaria n.' 23 517

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacional, nos termos do artigo único do
Decreto-Lei n.· 45531, de 16 de Janeiro de 1964, o seguinte:

'É fixada, para o ano em curso, a seguinte dotação dos
artigos de uniforme para os soldados cadetes do Curso de
Oficiais Milicianos do Exército:

a) Uniforme de trabalho:

Um barrete n.· 3.
Duas camisas n.· 3.
Duas calças n." 3.

b) Uniforme de serviço e de passeio:

Uma boina.
Uma cami a n." 2.
Uma calça n." 2.
Um blusão.
Uma gravata verde.
Um cinto de lona.

c) Uniforme de ginástica:

Uma camisola.
Um calção.
Um par de apato .

fi) Artigos comun :

Um par de bota de cal! com polaina fixa.
Um par de bota. de lona.
Uma camisola de lã.
Um capote.

Presidência do on elho, 31 d Julho de 1968. - O Mi-
ni tro da Def a Nacional, Lanuel Gome de Araújo,

Para er publicada no Boletim Oficial de todas as
província ultramarinas. - J. da Silva Cunha.
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IV- DESPACHOS

MINIST~RIO DO EX~RCITO

Repartição do Gabinete do Ministro

Despacho n," 4

Considerando que as actuais necessidades levaram à criação
de um batalhão de transmissões na Região Militar de Mo-
çambique, determino, de acordo com o n." 3 f. de meu des-
pacho n." 4 de 16 de Fevereiro de 1967, que:

a. Seja extinta a Companhia de Transmissões n." 1, como
unidade da Região Militar de Moçambique.

b. Aquela companhia passe a fazer parte integrante do
batalhão de transmissões da Região Militar de Moçam-
bique, com sede em Narnpula, o qual deverá designar-
-se por Batalhão de Transmissões n." 2.

Ministério do 'Exército, 5 de Julho de 1968. - O Mini -
tro do Exército, Joaquim da Luz Cunha.

Despacho n," 5

Considerando que circun tâncias diversas levaram a atribuir
ao Centro de Instrução de ondução Auto n." 1, a funçõ
que deveriam competir à 'scola do erviço de Tran portes,
criada pelo Despacho n." 2 de 17 de Fevereiro de 1961, publi-
cado em Ordem do Exército n." 3, 1.' Série, de 28 de Fevereiro
de 1961, determino que a cola do erviço de Tran portes
passe a funcionar no Centro de Tn trução de ondução Auto
n." 1, sob o comando do comandante de te centro de in trução.

À Escola do Serviço de Tran port competem encial-
mente as seguintes mis ões:

1. Ministrar cur o e e tágio de tran porte auto.
2. Formar os ofioiais e argentos do quadro de comple-

mento do Serviço de Tran portes (tran port rodo-
viário ).

3. Instruir as praça d tinadas a monitore de condução
auto e moto.
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4. Prestar a necessária colaboração nos estudos a cargo da
Direcção do Serviço de Transportes sobre métodos de
instrução de condução auto.

5. Executar ou colaborar em quaisquer outras actividades
relacionadas com tran portes auto.

Este despacho substitui o despacho n." 2 de 17 de Feve-
reiro de 1961, 'Publicado na Ordem do Exército n." 3, L" Série,
de 28 de Fevereiro de 1961.

Ministério do Exército, 11 de Julho de 1968. - O Minis-
tro do Exército, Joaquim da Luz Cunha.

Despacho n.· 6

Aos comandantes das Regiões Militares de Angola e de
Moçambique e do Comando Territorial Independente da
Guiné são conferidas, por delegação do quartel-mestre-general
e. a exercer por intermédio do chefe dos serviços de admi-
nistração, no caso da funções de natureza administrativa,
o~ através do chefe do serviço respectivo, no caso das fun-
çoes de natureza técnica, com conhecim nto imediato à Re-
partição do Gabinete do Ministro e ao canal técnico respectivo,
as seguintes funções, relativa às unidades e e tabelecimentos
militares, erviço e ucur ai ,delegaçõe e subdelegações dos
estabelecimento fabris do Exército, exi tentes na área da res-
Pectiva região militar ou comando territorial independente:

1. Orientar e coordenar a prop ta orçamentai de des-
pe a da forças terretre a apresentar uperiormente.

2. Dar parecer obre o orçamento privativos das uni-
dad e tab lecimento militar e da ucur ais, dele-
gaçõ e subdelegações d tabelecim nto fabris. Os
parocer daqu I cornand ultramarino deverão figu-
rar como anex às pr p st orçamentais a elaborar
anualm nte pela d d tabel cimento fabri.

3. Formular parecere sobre o caderno. d encargos, auto
provi óri ., minutas de c ntrat definitivo a elaborar
pelos. rviç s C pr mov r a sua apre entação a despacho
superi r, ou a aprovação dentro da ua c mpetência legal
(Decr to n." 41 37 , de 19 d Novembro de 1957).

4. ln peccionar t da a actividade do: erviços ou com
ele. reI ai nad ,funç o qu p de delegar em técnico
qualifi ad .
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5. Sempre que o considere necessário, determinar ao chefe
dos serviços admlnistratívos a inspecção aos órgãos de
administração, sucursais, delegações e subdelegações dos
estabelecimentos fabris, dando imediatamente conheci-
mento superior da inspecção. No entanto, estas ins-
pecções não se sobreporão às que o Conselho Fiscal dos
Estabelecimentos Fabris do Exército realizar.

6. Propor superiormente a realização de estudos sobre os
assuntos respeitantes à verificação de contas das unidades
e estabelecimentos militares, em tempo de paz e em
campanha, e à sua Iilllspecçãoadministrativa.

7. Determinar, em casos que exijam acção imediata, ins-
pecções extraordinárias às gerências dos conselhos admi-
nistrativos das unidades e estabelecimentos militares,
sua escrituração ,e contabilidade, dando imediato conhe-
cimento superior das inspecções. Depois de estudados, os
relatórios dessas inspecções serão enviados para des-
pacho ministerial pelo canal técnico respectivo.

8. Verificar as receitas e despesas dos orçamento priva-
tivos das unidades.

Ministério do Exército, 30 de Julho de 1963. - O Minis-
tro do Exército, Joaquim da Luz Cunha.

v- DECLARAÇÕES

MINIST~RIO DO EX~RCITO

Reper+içêo do Gobinete do Ministro

Nos termos do n.· 7 da Portaria n.· 10480. de 4 de Setem-
bro de 1943. publicam-se as data que ão con iderada «DIA
DA UNIDAD ~. para as unidade a eguir indicada :

1: Região Militar

1.. Grupo de Companhias de Admini tração
Militar .

Oentro de Instrução de Condução Auto n.· 1
Grupo de Artilharia Contra Aeronav s n.· 3

- 1 de Julho
- 27 de Janeiro
- 7 de Maio
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Regimento de Transmissões . . . . . .
Centro de Instrução de Operações Especiais
Hospital Militar Regional n.v 1 . .
Regimento de Cavalaria n.· 6 . .
Regimento de Artilharia Ligeira n.? 5
Regimento de Artilharia Pesada n.s 2
Batalhão de Caçadores n.s 9 .
Batalhão de Caçadores n.s 3 .
Regimento de Infantaria n.· 8
Regimento de Infantaria n.s 13

2.· Região Militar

Regimento de Infantaria n.· 12 .
Escola Prática de Cavalaria . .
Regimento do Serviço de Saúde .
Centro de Instrução de Condução Auto n.? 2
Centro de ln trução de Condução Auto n.· 4.
liOSpital Militar Regional n.· 2. . . . .
liospital Militar Regional n.s 3. . . . .

3." Região Militar

Regimento de Infantaria n.· 4 .
Regimento de Laneciros n.s 1 .
Centro ode Instrução de Condução Auto n.· 5

Governo Militar de Li boa

~talh1l0 de Telegrafi tas . . . • . . . .
E talh1l0 de Reconhecimento da Transmissõc
RSC~la Prática do Serviço de Material. . .
eglmento de Lanceiros n.· 2 . . . . .

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea e
R de Costa . . . . . ...•....
2 egimento de Artilharia de Co ta. . . . .
.' Grupo de Companhia de Administração
Militar .

~egimcnto de Artilh ria Antiaérea Fixa. . .
entro Militar de Educaç o Fi i. uitação
b e De porto . . . • . . . . . . . .
eMac: mento Misto do

Campo de Tiro de AI h te. . • .
CamPa de Tiro da rra d Carregueira. . .

R ião Militar de Angola

~e&imcnto d Inf nt ria n.· 20I\e .
b glmento 'de Infantaria n o 21I\e . .
G &11I11:ntode Inf ntaria n.· 22
ruPa de Artilha' d Camp nh n.· J

- 1 de Março
-16 de Abril
- 22 de Abril
- 21 de Julho
- 4 Ide Dezembro
- 12 de Maio
- ,IOde Abril
- 27 de Setembro
- 27 de Setembro
- 31 de Agosto

-21 de Junho
-17 de Abril
- 8 de Março
- 8 de Janeiro
- 1 de Fevereiro
-19 de Março
- 21 de Agosto

- 27 de Julho
- 28 de Dezembro
- 1 de Junho

9 de Janeiro
- 31 de Março
-13 de Abril
-19 de Maio

- 13 de Junho
- 30 de Junho

4 de Julho
1 de Outubro

- J 6 de Novembro
- 1 de Dezembro
-17 de Junho
- 4 de Novembro

- 9 de Setembro
- 31 de Março
- 12 de Abril
- 4 de n...'zembro
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Grupo de Artilharia de Campanha n.O 2 .
Grupo de Cavalaria n.s 1 .
Batalhão de Caçadores n.O 11
Batalhão de Caçadores n.s 12
Batalhão de Caçadores n.v 13
Batalhão de Transmissões n.O 1
Batalhão de Intendência Ide Angola
Batalhão de Manutenção de Material
Batalhão de Depósito de Material .
Agrupamento de Engenharia de Angola
Escola de Aplicação Militar de Angola
Centro de Instrução de Comandos
Hospital Militar de Luanda .
Depósito de Adidos de Angola .
Campo Militar de Grafanil . .
Depósito Base de Intendência. .
Sucursal de Luanda da Manutenção Militar

Região Militar de Moçambique

Batalhão de Caçadores n.? 18 . . . . . .

- 1 de Julho
- 21 de Julho
- 22 de Junho
- 22 de Junho
- 301 de Março
- 9 de Janeiro
- 22 de Agosto
- 11 de Maio
- 15 de Novembro
- 16 de Fevereiro
- 31 de Março
- 29 de Junho
- 1 Ide Junho
-29 de Julho
- 29 de Janeiro
- 1 de Março
- 10 de Junho

2 de Fevereiro

Comando Territorial Independente dos Açores

Batalhão Independente de Infantaria n.O 17
Batalhão Independente de Infantaria n.s 18
Bataria de Artilharia de Guarnição 11.° 1 .
Bataria Independente de Dcfc a de Costa n.O

- 25 de Julho
- 18 de Agosto
- 15 de Novembro
- 14 de Janeiro

Bataria de Artilharia de Guarnição n.· 2. . .

Comando Territorial Independente da Madeira

Comando Territorial Independente da Guiné

Batalhão de Serviço de Matcriul
Companhia de Caçadores n.s 3
Companhia de Caçadores n.O 5
Companhia de Caçad rcs n.O 6
Companhia de Adidos .
Hospital Militar n.v 241 .
Centro de Instrução Militar

- 14 de NovcmhrO
- 6 de clcmbro

1 de Abril
16 de DélCl1lhro
1 de Julho

- 9 d Mar o
- 19 d Novembro

Comp nhia de Caçadores n.· 1 . . . . . .

Comando Territorial Independente de Cabo Verde

-14 d Junho
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Comando Territorial Independente de S. Tomé

Companhia de Caçadores nO 7 . . . . . . - 1 de Junho

Comando Territorial Independente de Macau

Comando Territorial Independente de Macau . - 14 de Agosto

Comando Territorial Independente de Timor

Companhia de Caçadores n.O 10 .
Companhia de Caçadores n.v 11 .
Companhia de Caçadores n.O 12 .
Companhia de Caçadore n.O 13 .
Companhia de Caçadores n.O 14 .
Esquadrão de Cavalaria n.? 5. . .
Esquadrão de Reconhecimento n.o"") 1
Companhia de Intendência
Destacamento do Serviço de Material
D taoamcnto de Engenharia . . . .
Centro de Instrução . . . . . . .

- 14 de Agosto
- 1 de Agosto
- 14 de Agosto
- 18 de Abril
- 18 de Abril
- 25 de Setembro
- 5 de Agosto
- 10 de Setembro

1 de Abril
3 de Outubro

- 1 de Abril

VI- PARECERES

MINIST~RIO DO EX~RCITO

Oirecçõo do Serviço de Justiça e Disciplina
R.partiçlo da Justiça • DIsciplina

Publica- e o parecer do upr mo Tribunal Militar, de 26
de Outubro de 1967, homol gado por despacho mini terial
de 14 de Maio de 1968, do teor guinte:

Acordam, m conferência, o Juíz do upremo Tribunal
Militar:
O Governo, p lo Mini téri ército, determinou ~r

portaria de 24 do mês fino ,que te upremo Tribunal MI-
litar rnita parecer acerca do eguinte problema:

a) ornpetência do tribunais para julgarem QS arguidos
acusad de rim comun, militare e essencialmente mili-
tares, com tid quando na fe tividade do serviço, que ha-
jam p ado di ponibilidad antes do julgamento.
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b) Competência dos tribunais militares para julgarem os
arguidos acusados de crime comuns, militares e essencial-
mente militares, cometidos quando na efectividade do serviço,
e que tiverem baixa definitiva do serviço antes do julgamento.

c) Meios (simples notificação, convocação, mandados de
captura, etc.) a que podem recorrer os tribunais militares
para assegurarem a comparência dos arguidos naquelas situa-
ções aos termos do processo, nomeadamente ao julgamento.

Salvo a excepção que adiante se indicará, no campo do
direito criminal militar, não há qualquer texto legai expresso
que contemple o enunciado das precedentes alíneas.

Dai as ·dificuldades que envolve qualquer dos problemas.
Por isso se tem de procurar a solução das situações refe-

ridas tanto nos princípios gerais informadores da compe-
tência dos tribunais militares como na jurisprudência sobre
a matéria.
Esta, porém, além de esca sa, só tem vi ado casos muito

restritos, pelo que a sua achega será de bem pouca relevância.
É por demais sabido, para que nos alonguemos na demon -

tração, que' os tribunais militares, como e pcciai qrue ão,
constituem um desvio dos critérios normais de competência
em matéria penal.

São órgãos que vivem num regime de excepção determinado
pela qualidade das pessoas e, em certa medida, também pela
natureza específica ou condicionali mo da infracção penal.
O princípio geral da sua 'competência tem as ento, prin-

cipalmente, no artigo 363.°, conjugado com o artigo 364.0,
ambos do Código de Justiça Militar.
Segundo aquele, abrange crimes de qualquer natu-

reza -comun , militares e essencialmente militar - prati-
cados por militares ou outras pe soas ao serviço do Exército
ou da Armada, com as limitações ou distinções expre amente
estabelecidas naquele diploma.
!Pelo segundo de tai prcceit ,e-stão ujeitos à sua juri -

dição, em tempo de paz, todo os oficiai e praças de pré nele
indicado, mas enquanto permanecer m no activo do E ército
ou da Armada ou em alguma comis ão e pecial de erviço.

Igualmente a essa m ma juri díção tã ubm tido o
indicados ofiaiai e praça quando e encontrem cm qualquer
da ituações enumeradas no artigo 365.· do referido Código,
entre a quais e menciona a di. ponibilidade.

Por sua vez, o artigo 366.· seguinte faz já certa, lirnitaçõc
ou distinções, como naquele artigo 363." e diz, ' ujeitando ainda
ao foro militar, ma õmente quando se trata de crimes pre-
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vistos no Código de Justiça Militar, todos os militares no
preceito indicados que estejam na circunstância no mesmo
mencionada.
Conforme se vê no artigo L· do indicado Código, aqueles

crimes são só os militares' e es encialmente militares.
Na citada norma já não se alude à di ponibilidade.
Por outro lado, o artigo 368.· do referido ódigo dispõe que

não entram na esfera da competência dos tribunais militares
os crim cometidos por militares antes da incorporação nas
respectivas unidad .
Das normas legais referidas emana o princípio de que o

elemento tónico para a determinação da competência doo alu-
dido tribunais re ide e sencialmente na qualidade de militar
do delinquente, na situação em que se enc ntrava na data
da prática do crime e ainda na própria n tureza deste.
As .im, e foi cometido durante a efectividade de erviço,

qUer eja comum, militar ou e sencialmente militar, está su-
jeito à jurisdição dos tribunais militares.
As dificuldades surgem, porém, quando a per eguíção judi-

cial de crim pra ticad em tais circun tânoia ocorre, em
r~lação à primeira hipóte e, e tando o militar já colocado na
disponibilidade e, quanto à egunda, e o acusado foi incor-
Porado no Exér 'to e e encontra em rviço activo.
Este último ca o foi obj cto de pr cupação de entidades

rcsPon ávei e obre ela e debruçaram a Procuradoria-Geral
da República m Parecer de Julho de 1932 e o Supremo
'tribunal de Ju tiça em Acórdão de 5 de Fevereiro de 1958.
Ambas concluíram que tai crime entravam no âmbito da

competência do tribunais comuns.
até hoje nada de novo surgiu que d virtue o valor de as

oluçõ .
Já outro tanto nã uced na prim ira nfigur da ituação,

qUe COnstitui prc i amente o c mtcúd da alin a), ou eja
qlland e não verifica o c ndicionalisrno e pr 50 no vários
J>rCCeits legai r f rid .
l'~elacionado com a matéria, já e te Venerando uprerno
I1bunal e pr nunci u no A órdã de 29 de Abnl de 1960,

J>u~licado n Ordem do Exército. L" rie, 1960, pág. 625,
CUjasconclu c e dão qui como r produzida.
Porém, a dúvida que então enCr ntou era diferente da

actual.
li Enquanto ali c trata a de d terminar e os tribunais mi-
dttares tinham .compctên ia par julgar ~m ~i~i!ar acusado

qualquer crime metido durant a di ponibilidade ou se
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deveria sê-lo só pelos essencialmente militares, hoje a dúvida
refere-se a qualquer crime praticado por militar ainda na
efectividade do serviço mas que antes do julgamento passou
àquela situação.

Quer dizer, no primeiro caso o facto oriminoso ocorreu já
durante a disponibilidade, ao passo que agora foi antes de
nela ter sido colocado e enquanto estava nas fileiras.
Em consequência das conclusões a que então se chegou

naquele parecer, mas sem dúvida com o objectivo de através
duma rprovidênia legislativa se regular o assunto, em 8 de
Novembro desse mesmo ano de 1960, publicou-se o Decreto-
-Lei n." 43299.
<Determina este diploma no seu artigo L· - «Os militare

do Exército, da Armada e da Força Aérea na disponibilidade,
licenciados e territoriais ou em situaçõe equivalente, alvo
quando na efectividade de serviço ou quando e trate de cri-
mes es encialmente militar , não estão ujeitos ao foro
militar».
Da transcrição feita se vê que as po içõe agora equacio-

nadas continuam a oonstituir caso omis o , porque este di-
ploma, que em certa medida alterou o referido parecer, tam-
bém o não resolveu.
E, em busca duma solução em ordem a uprir e a lacunas

legais, necessário é, antes de rnai , fixar o cone ito e alcance
de «disponibilidade».
A despeito de concretizado já no parecer mencionado.

convém, no entanto reafirmá-lo aqui.
No plano da legislação militar, d ignadamente na Lei de

Recrutamento e erviço Militar de 1937, tal expr . ão tem uI11
significado e pecífico típico referindo- e à ituação em que
um militar é colocado apõ o cumprimento do tempo regula'
mentar de serviço no quadro permanente.

Atravé dela o militar tran ita pt ra a vida ivil.
Ma durante o período lcg I que é mantido na di ponibili'

dade, a despeito de não estar já m cfectiv erviço, no ~-
tanto, continua a fazer parte da «tropa. activ .u que con -
titui o primeiro c calão de duração total do erviço militar.
a que. e eguem o dos Iicenci do c a e te o d tr pa ter-
ritoriais.

Pode ainda cr chamado
ordinário ou extra rdinári
poníveb.
Nos a situação subsiste. assim, a ua vinculação lei' e I

regulamento militare', p lo que a sua nduta dur nt ela.

às fileiras p ta qualquer erviço
exactamente porque é um «di-
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tratando-se de crime essencialmente militar, continua a inte-
ressar à ordem jurídica militar.
A abonar este acerto é de invocar o texto do artigo 1.0 do

citado Decreto-Lei n." 43 299.
E, se assim é para aquele tipo de crime quando praticado

já durante a disponibilidade, por maioria de razão, quando
delitos dessa mesma natureza tenham sido cometidos no de-
curso do serviço efectivo devem ser apreciados e julgados
pelos tribunais militares, ainda mesmo que o acusado haja
passado à disponibilidade antes do julgamento.

Tratando-se de crime comuns ou militares a solução é
análoga por análogos serem os princípios.

Vimos, assim, que o foro competente para o julgamento
de um militar tá sujeito como que a uma compartimentação,
conforme a infracção penal se operou antes ou depois da
incorporação. ..
De tes po tulado flui o lógico corolário de que às justiças

ca tren intere a não só a conduta do militar desde a incor-
poração até à sua pas agem à di ponibilidade mas ainda
durante esta.

Perante tais realidades e porque um militar na disponibili-
dade continua a fazer parte do Exército como elemento da
«tropa activas», t ndo ele praticado um crime no decurso
do erviç efectivo, deve continuar a conferir- ao foro mili-
tar a ua judicial per eguição.

que a ordem jurídica foi ofendida por um militar e, não
bstante colocado na di. ponibilidade, não perdeu essa qua-

lidade.
imple. mente não tá na fileira.

Ma e facto não lhe retira nem faz perder a qualidade
de militar.

fin n camp do direito penal militar,
nduta de um militar.

ta a melh r e mai: adequada
mi .II c, por tal modo, uni-

imcnt d s órga judi iári militares,
e im ne entende c, a r gra de competência para

jUlgamento de um militar nas condiçõe expo tas na alínea a)

e militar na apreciação



232 ORDEM DO EXe.RCITO N.' 7 1.. Série

ficariam sujeitas a variações conforme fosse julgado durante
o serviço efectivo, depois de ter passado à disponibilidade
ou, quando já nessa situação, fosse convocado para o serviço.
Em suma, consoante o momento do seu julgamento, o que
contraria os princípios legais nessa matéria.

Aceitando-se a orientação deflinida, além de persistir com
todo o seu valor, a qualidade do arguido a ser factor decisivo
da competência, seja qual for o momento em que venha a ser
julgado, desde que o crime haja ocorrido na efectividade do
serviço, estabiliza-se a jurisdição a que aqueles e tão sujeitos.

Nesta ordem de ideias, a respo ta à alínea b) está mais que
simplicada quanto aos crimes comuns e crimes militares.
Com efeito, assente, como ficou, ser a qualidade de 'militar

do acusado o principal pressuposto de competência dos tri-
bunais militares, quando aquele sofre baixa definitiva do
serviço dá-se uma desligação .total do Exército.

O militar regres a pura 'e simplesmente à classe civil de pido
de todas as obrigações e deveres que os respectivos regula-
mentos impõem aos que passam à disponibilidade.

Nada o vincula no passado e no pre ente às lei mülitares .
.Em suma, pela sua eliminação do Exército perde a quali-

dade de militar ficando numa ituação como se àquele nunca
tivesse pertencido.

Desaparece, assim, o elemento decisivo que nos anteriores
casos implicava o foro militar.

I pso-fac to deixa de estar sujeito a essa special juri dição.
Como ela é a medida da competência, tratando-se de cri-

mes comun ou crimes militares praticados antes da eliminação
das fileiras mas que 'Por eles tenha de er julgado d p i de
abatido, essa missão já não é da alçada do tribunais mili-
tares.
No sentido de pertencer à ju tiça cornun já o próprio

Supremo Tribunal de Justiça decidiu n s cu acórdão de
9 de Novembro de 1960 c 20 de Dezembro de 1961, B. n.·· 101
e 112 re pectivamente a fls. 499 c 415.

Como suporte jurídico de e julgado invocou- arti-
go 41.° da Lei de Recrutamento c S rviço Militar e 1.. do
Decreto-Lei n." 43299, ambos já citado.

Embora os ca os vi ados fos cm de expul ão e c trata e
de crimes comuns, esses are. to continuam no entanto com
toda a sua valia c mérito. "

Sob o ponto de vi ta tritamcnte penal, da ri ntação
propugnada não urge qualquer difi uldadc, vi to o di po j.
tivo legal da ub: tituição d s pen militar pela comun
e tabelecido no artigo 59.· do õdigo de Ju tiça Militar com
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a adaptação constante do artigo 128: do Código Penal em
relação aos vários escalões naquele primeiro preceito ainda
indicados.

Já o mesmo se não pode dizer no que concerne aos crimes
e encialmente militares.
Define-os o artigo 1.., n.· 1, do Código de Justiça Militar

vigente, como a violação de algum dever militar ou ofensa da
segurança e di ciplina do Exército ou da Armada.

São infracçõe criminais que pela sua tipicidade e especí-
fico eondici nali mo e revestem de caracterí ticas muito par-
ticulares.
Na sua punição predomina mais a natureza do delito que

a qualidade do delinquente.
om ela procura- defender não sÓ'"a oc.iedade mas mais

profunda e inei ivamente a própria e trutura das Forças
Armadas, c mo u tentáculo da ordem interna e defesa exte-
rior da Nação.

Daí a apreciação judicial do aludidos crimes se dever entre-
gar empre à juri díção do tribunai militares qualquer que
seja a tiuação do seu autor na data do julgamento, desde que
praticado quando te e encontrava em efectivo erviço.

Não só se não ofende a ética militar como se trata de tri-
bunai que, em razão da sua con tituição e natureza do crime,
e pr ume d tados da maior capacidade técnica.
D vem t r ido te motivo influenciador da redacção

do Decr to 16628, de 19 de Março de 1929, que, ao suprir
Uma lacuna da di po. içõ legai então vigentes, no seu
artigo 1.. confi u ao tribunai militar competência para
Conhecer e julgar o crime de deserção ainda mesmo quando
o arguidos tenham p rdido já a qualidade de militares, por
efeito de demi ão ou baixa de erviço.

Pena foi qu ali e não tive. e logo dado maior amplitude
ao prec ito t mando-o extensivo a todo os crim es encial-
mente milit r de que o d d s rçã é um deles.
A lacuna legal a qu alud no re. pectivo relatório pream-

bular j então nã limita a, como agora, ao crime de deser-
Çã ma. a too o d -finid no pitulo J, do Título II,
ivro I, do édigo de Ju. tiça Militar.
P o i t ,qu já habilita a tomar p íção quanto à matéria

das lín a) e b), vejamo a d alínea c).
A deci ão que n s e campo e pr tende r laci na-se lnti-

mam nte com a ri nta ão qu e v m d finindo.
Pelo que r peita . itua ã indicada na alínea a), oomporta

oluç div rsa c nf rm e trat d chamar o acusado
ant ou p i d m nd da urar a a u ção,
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Antes desse momento, como o arguido não está ao serviço
poderá 'fazer-se por simples intimação, que no direito proces-
sual comum se designa por «notificação», como se tratasse
de chamar um civil para qualquer acto processual.

Para tanto se deverão utilizar os meios que normalmente
se empregam para aquele fim facultados pelo Código de
Justiça Militar e respectivo regulamento para a sua execução.
Como antes dessa ordem o destino do proce so não está

de~initivamente fixado, pois bem pode suceder não ter pros-
seguimento por insuficiência de prova ou qualquer outro legal
motivo, nada aconselha outro proceder.

Desta sorte não se perturba os serviços da respectiva uni-
dade a que o arguido pertence nem se altera a situação civil
que está já disfrutando.

Depois da ordem para 'Ú acto acu atõrio 'impõe- e que se
façam funcionar, por quem de direito, os respectivos regula-
mentos convocando-se aquele para serviço extraordinário, pois
não sofre contestação séria que a actividade dos órgão judi-
ciais militares 'ligada e relaoionada com a ob ervâneía das
regras e formalismo processual, a culminar com o julgamento,
reveste a natureza de um serviço militar.
Tudo se prooessará depois dentro das respectivas normas

e regulamentos legais aplicáveis como e o acusado tivesse
empre permanecido ao ervíço.
Deste modo, garantida está a sua pr ença a qualqu r acto

do processo, sempre que neces áoio, designadamente ao jul-
gamento.
Em relação à matéria da alínea b), tratando- e d crime

comum ou militar, não há qualquer dificuldade, v'i to o pro-
blema já e não pôr para s órgãos judiciário militares.

O óbices e as dúvidas na' cem ó quando nfrentarn ~
crimes e sencialmente militare.

Para uprir mais essa deficiência legal há que lançar mão
dos 'princípios atrás expo tos, em nunca perd r de vi ta que
o arguido já não tem a qualidade de militar e t r cm at n . o
a pena ab tracta aplicáv I ao crime.

Sendo inferior a doi anos de presídio militar - caso em que
o acusado pode aguardar cm li rdadc o julgam nto final-
quer ante quer depois de ordenada a acusação, s tribunais
militares podem recorrer à já referida intimaçã atrave: do
formali mo indicado no ódigo de lu tiça <Militar e r p ctivo
regulamento.
iMas, na hipótese de aquele dever. r prcvcntívam nte preso

é óbvio que terá de s r capturado.
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Poderá, porém, um civil recolher às prisões militares?
Aparentemente e dentro das proposições inconformadoras

da competência e juri dição dos mencionados tribunais, pres-
sente-se certa relutância na resposta afirmativa.
Todavia é a própria lei que aniquila qualquer repugnância

na sua aceitação.
Efectivamente o artigo 1.° do Decreto-Lei n." 43 200, de

30 de Novembro de 1960, refere-se expressamente a «presos
civis» em regime de pri ão preventiva nos estabelecimentos
pri ionai militares.
Unicamente a condiciona à sujeição daqueles ao foro militar.
orno no ca o em apreço es e pres upo~to e verifica, nada

rnaí há a fazer do que requisitar à autoridades civi ou mili-
tare a captura do arguido, fazendo-o recolher aos aludidos
estabelecim nto pri ionais.
Ali guardarão preventivamente o cumprimento de qualquer

acto proce ual, designadamente o julgamento.
Em face de tudo que expoto fica, o Juíze deste Supremo

tribunal Militar formulam p r unanimidade as seguintes con-
elo - :

1.0 .:: da competência do tribunai militares:

a) O julgamento do arguid acu ado de crimes comun ,
militares e neialmente militar " cometido quando na
efectividade d rviço, ma que antes daquele hajam pa sado
à di P nibilidadc.

b) O julgamento dos arguid acusad de crim e encial-
Il1cnte militare m tid quando na efectividade de serviço,
ma que ant daquele tiv r m baixa definitiva de erviço.

2.. para o

da alínea h). a irnpl intim li para qualquer
~t1JI. inelu i c o jul zarncnto quando o acu ad pode
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aguardar este em liberdade, e requisitar a sua captura à com-
petentes autoridades militares ou civis, em caso contrário.

Lisboa, 26 de Outubro de 1967. - Carlos Costa Macedo,
General- António de Matos Maia, General- Frederico da
Conceição Costa, General- Adelino Alves Verissimo, Gene-
ral- João Moreira Rato, Contra-Almirante - Luís Celestino
da Silva, Contra-Almirante - José do Nascimento Mouga
Rodrigues - Luís Filipe Teles Correia Barreto.

VII - RECTIFICAÇÕES

PRESIO!;NCIA DO CONSELHO

Secretaria-Geral

Tendo sido publicado com inexactidão no Diário do Governo
n." 136, L" série, de 7 do corrente, pelo Mini térío do Exército,
Repartição do Gabinete do Mini tro, o Decreto-Lei n." 48422,
determino que se faça a seguinte rectificação:

No preâmbulo, onde se lê: «Tendo em vi ta o dispo to
no artigo 22.° e eu § 1.0 do Decreto-Lei n.· 41 375,
de 19 de Novembro de 1957;», deve ler-se: «Tendo em
vista o di posto nos n." 1 e 2 do artigo 6.· do Decreto-
-Lei n." 48234, de 31 de Janeiro de 1968;».

Presidência do onselho, 25 de Junho de 1968. - O Pre i-
dente do onselho, António de Oliveira alazar.

O Ministro do Exército
Joaquim da Luz Cunha

Está conforme.

O Chefe do Gabinete,



MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Ordem do Exército
I." SÉRIE

31 de Azosto de 1968.
Publica-se &0 Exército o seguinte:

1- DECRETOS

PRESID~NCIA DO CONSELHO

Gabinete do Ministro <lo Defesa Necionel

Decreto-Lei n.' 48 515

n: iderand a próxima tran Ierên ia de Washington para
Bruxei • d mi são Militar da .. A. T. O.;

onvindo que . cja criada uma mis ão militar portuguesa
a acredit r na referida l missa o Militar;

Usand da faculdade conferid: pela 1.' parte do n." 2: do
artig 109,· da on tituição, o Vem decreta c eu promulgo,
par valer c m lei. o seguinte:
Artigo I: l~ tint a mi ii militar junto da Embaixada

de Portugal cm W shin on, riada pelo artig 3: do De reto-
-Lei n." 39315. de 14 de rosto d 195. mantendo- e o
carg de adido milit r. na I c r náutico junto da mesma
Embai, 'ada,

Art. 2," N
de 14 de go to de 19 3.
gu a junto da
(DhL Al ) um
tar , ,T. O.
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§ único. A referida Missão é acreditada na Comissão Mili-
tar da Organização do Tratado do Atlântico Norte {N.A.T.O.).
Art. 3.· A Missão Militar N. IA. T. O. terá a seguinte cons-

tituição:

Um chefe da Missão, general do Exército ou da Força
Aérea, ou contra-almirante, representante permanente
do Departamento da Defesa Nacional na Comis ão
Militar N. A. T. O.

Um adjunto, oficial superior de qualquer dos ramo da
Forças Armadas. De preferência, o chefe da Mi ão
e adjunto deverão ser de ramos diferentes das Forças
Armadas.

Um ecretário civil.
Um arquivista, sargento de qualquer ramo da Forças

Armadas.
Um condutor auto, praça de qualquer ramo da Força

Armada.

§ único. O vencimento e outro abono a atribuir ao ecre-
tário civil serão fixado por de pacho dos Mini tro da Dote a
Nacional e das Finança.
Art. 4.· As nomeações do pe oal militar e civil da Mi ão

Militar N. A. T. O. são feitas por portaria do Mini tr da
Defesa Nacional e do Negócio trangeiros, bem como do
Mini tro ou Secretário de E tado do departamento a que
pertença o militar.
§ único. O pe oal militar que pre ta erviço na Mis ã

Militar em Washington, c m excepção dos adido respectiv
pc. soal de secretaria, transita para a Mi. ão Militar N.A.T.O.,
sem mais formalidad .

Art. 5.· Podem er admitido em r gime de contrato ou
de prestação de erviço, nas c ndiç e. fi adas pelo Mini. tro
da Defc a Naci nal, com a c nc rdância do Mini tr das
Finanças, indivíduo naci nais ou estrangeir ., r nh ida-
mente idóneos, no pre nchimento de lugarc previ. to. n c n .
tituição da Missão Militar N. A. T. O. para o rviço de
ecretaria c de pessoal m nor.
Art. 6." A competência di ciplinar d chefe da Mi ão Mili·

tar N. A. T. a definida na c luna 1lI u n c luna " dos
quadros a que. e refere artig 7." d Regul m nt de Dis-
ciplina Militar, conforme se trate, respe tiv m ntc, de militar
do ;xército e • r Aérea LI' d: Arrn d , e n artig 113:
do mesmo Regulamento.
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Art, 7.· O chefe da Mis ão Militar N. A. T. O., em todos
os actos inerentes à ua função, quando e tes ocorram em
território estrangeiro, tem precedência sobre os oficiais generais
de igual po to que estejam presentes, sem prejuízo do precei-
tuado no §§ L· e 2.· do artigo 24.· do Estatuto dos Oficiais
da Força Armada. m relação ao funcionários civis, é-lhes
atribuída, na me ma condições, a categoria B dos mapas
anexos ao Decreto-Lei n." 26lJ5.

Art. 8.· Além do vencimento. normai, como se estivesse
em efectividade de erviço no Ministérios do Exército e da
Marinha ou na e reta ria de tado da Aeronáutica, o pessoal
da Mi ão Militar N. A. T. O. tem direito ao abono das
ajudas de cu. to, ub idio para tran port~ e de pe as de repre-
sentação anualmente descritos no orçamento.

Art. 9.. ão aplicáveis ao pesooal da Mis ão Militar N.A.T.O.
as dispo içõ que regulam no Mini. tério do Negócios E tran-
geiro o abonos para de. p .a: de viagem de funcionários do
erviço diplomático e de ua: família, tran porte de móveis
e bagagens, bem como os abono e tabelecido aos mesmos
funcionário quando chamados m. erviço a Portugal ou
mandado. de locar m erviço dentro do paí onde a Mis ão
funciona ou para fora di.
Art. 10.° mp te ao Mini tro da Def .a Nacional regular

o actos administrativ s e autorizar as d pesas nece ária
c m a extinção da mi ã militar m Wa hington e da criação
da Mi. ã Militar r ferida n s artig s ].0 e 2." e o que
re ultarcm da tr n ferência do pe s ai e d materiai de uma
para a utra missã .
Art. 11.. re ultante. d execução do pres nte

dipl ma rão up rtad pelo rçarnento ordinário do Depar-
tam nto d acional,
Art. 12.. mpet a s 1ini.,tros d Ode a Nacional e do

Negé i cstr ngeir s fi. ar, p r portaria c njunta, a data da
extin ão d mi. o militar junt d Embaixada de Portugal
rn W hingt n e d: ta d ntrada cm funcionamento da
Mi sa Militar . T.

PUblique. e c cumpra- om nele c c nt 'mo

Pa s do o cm de g to d 1968.-
AMl'RI Drus R DR(,l S 111 fAZ - A "Iónio de Oliveira
Salazar António Jorge Martins da \fota Ve'iga Manuel
ComeI d A raúlo - A lfrcd«» Rodri 'IICI' do • antos Júnior -
Mcírio Júlio d Almeida OIla- Ulisses ruz ele Aguiar
COrlt1r_J aqulm da luz unha - refilam/o Qulntanilha
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Mendonça Dias - Alberto Marciano Gorjão Franco No-
gueira-José Albino Machado Vaz-Joaquim Moreira da
Silva Cunha - Inocêncio GaIvão Teles - José Gonçalo da
Cunha Sottomayor Correia de Oliveira - Carlos Gomes da
Silva Ribeiro - José João Gonçalves de Proença - Francisco
Pereira Neto de Carvalho.

MINIST~RIO DO EX~RCITO

Reper+içêo do Gabinete do Ministro

Decreto n.' 48 526

Considerando a neces idade Ide garantir às instalações da
Carreira de Tiro de Bragança as medida de segurança indis-
pensáveis à execução da mis ão que lhes compete;

Considerando a conveniência de promover a protecção de
pessoas e de bens nas zonas confinantes com aquelas insta-
lações;

Considerando o disposto nos artigos 1.·, 6.·, alínea b),
12.· e 13.· da Lei n." 2078, de 11 de Julho de 1955, e a di-
po ições do Decreto-Lei n." 45986, de 22 de Outubro de 1964;

U ando da faculdade conferida pelo n." 3." do artigo 109.·
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o eguinte:

Artigo 1." Fica sujeita a ervidão militar a área de t rreno
confinante com as in talaç da arreira Ide Tir de Bra-
gança, limitada como egue:

A sueste, pelo alinhamento A B paralelo e a 30 m do
limite da pr priedade militar, .cndo A e B pont s dis-
tantes 70 m do cruzamento d eixo da arreira de
Tiro com e te alinhamento;

A sudoeste, pela polig nal B C D, m que B é um
alinhamento paralelo e a 30 m da e trema d pr prie-
dade militar de te lad , ficand a 780 m de B, e
CD é um alinhamento formand um ângulo de 163·
com o alinhamento C B ;

A noroeste. Ipcl alinh mento J) E, pcrpendi ular ao eixo
da arreira .ituado a 750 m da linh de Ivo, ndo
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D situado no cruzamento com o alinhamento C D e E
um ponto simétrico de D em relação ao eixo da Car-
reira de Tiro;

A nordeste, peja 'Poligonal E F A, sendo E F um alinha-
mento que forma um ângulo de 73° com o alinhamento
E D e F A um alinhamento de 780m, paralelo e a
30 m da estrema N E da Carreira de Tiro.

Art. 2.° A servidão militar que incide na área descrita no
artigo anterior é a fixada pelo artigo J 3.° da Lei n." 2078,
de 11 de Julho de 1955. endo nes a área 'Proibida, sem licença
devidamente condicionada da autoridade militar competente,
a execução de qualquer do trabalhos ·ou actividades abaixo
indicado:

a) azer construções de qualquer natureza, me mo que
ejam enterrada ou ubterrânea, ou fazer obras
de que re ultem alteraçõ na alturas dos imóveis
já exi tentes;

b) Alterar ou modificar de qualquer forma, 'Por meio
d escavações ou aterro. o relevo ou a configuração
do 010;

c) Con truir muro de vedação ou divisórios de proprie-
dade;

d) tabeleeer depóit
materiai xplo ivo u inflamáveis;

e) Montar linha de n rgia I' ctrica ou de lig ções tele-
fónica. quer aérea, quer ubterrâneas :

f) Faz r le antamcnt t p gráficos ou fot gráficos :
g) O movimento u permanência de pões, semoventes

ou veículo durante a r lização da es de tiro.
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Art, 6.° Das deci ões tomadas nos termos do artigo 3.° cabe
recurso para o Ministro do Exército; das deci ões tomadas
no que respeita às demolições das obras feitas ilegalmente cabe
recurso para o comandante da L" Região Militar.

Art, 7.° A área descrita no artigo 1.0 serã demarcada na
planta da região na escala de 1:5000, organizando-se oito
colecções com a classificação de «Reservado», que terão o
seguintes destinos:

Uma ao Secretariado-Geral da Defe a Nacional;
Uma ao Estado-Maior do xército (3.' Repartição);
Uma à Direcção da Arma de Infantaria;
Uma à Direcção do Serviço de Fortificaçõe e Obras
Militare;

Uma ao omando da 1.' Região Militar;
Uma ao Mini tério da Obras Públicas;
Duas ao Mini tério do Interior.

Publique- e e cumpra- e como nele se contém.

Paços do Governo da República, 14 de Agosto de 1968.
AMÉRICO DEUS RODRIGUES TIIOMAZ - António de Oliveira
Salazar-Manuel Gomes de Araújo-Alfredo Rodrigues dos
Santos lúnior s-s Ioaquim da Luz Cunha-r-Tosé Albino Ma-
chado Vaz.

Decreto n.· 48 528

Considerando a necessidade de garantir à in talaçõe da
arreira de Tiro de 'oimbra as medida: de segurança indis-

pensávei à execução das funções que lhe competem;
onsiderando a conveniência de pr mover a protecção de

pessoas e de bens na. zona c nfinante com quel in: ta-
lações:

onsiderand o '<Ii. post n artigos 1.", 6.", alin b).
12." e 13." da Lei n." 2078. de 11 de Julh de 1955. a dispo-
sições do Decreto-Lei n." 45986. de 22 de utubro d 1964;

Usando d faculd de conferida pelo n." 3." do artig 109."
da n tituição, O overn decreta ou pr mulgo guinte:

Artigo 1." fica ujeita a servidão militar, área de terreno
confinante com as instalações da arreir de 1iro de oimbra,
limitada como. cgue:

A poente. p r um alinhamento A lJ de 100 ln de extens
perpendi ular ao eixo da arreíra de Tir di tando
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50 m da sua estrema, ficando os pontos A e B a 50 m
do ponto de inter ecção deste alinhamento com o pro-
longamento do eixo da arreira;

A norte, pela poligonal B CD. em que B C é um alinha-
mento de 107 m de exten ão, paralelo ao eixo da Car-
reira, e C D um alinhamento que faz em C um ângulo
de 163° com C B;

A nascente, por um alinhamento DE. perpendicular ao
prolongamento do eixo da arreira de Tiro e afastado
200 m da trema da propriedade militar, endo E simé-
trico de D em relação a esse eixo;

A ul, por urna poligonal E F A. indo E F um alinha-
mento que forma um ângulo de 73° com E D e F A
um alinhamento paralelo e a 50 m do eixo da Carreira
de Tiro.

Art. 2.° A área de crita no artigo anterior fica sujeita à
servidão militar fixada pelo artigo 13.° da Lei n." 2078, de
11 de Julho de 1955, endo proibida, em licença devidamente
condicionada da autoridade militar competente, a execução
dos trabalho e actividade eguint :

a)

c) de ved ção ou di vi ório de

de materiai.

f)

arreira de
Dircc o d

e à



244 ORDEM DO ExeRCITO N.o 8 1.' Série

Art. 5: A demolição das obras feitas ilegalmente e a apli-
cação das multas consequentes são da competência da dele-
gação do Serviço de Fortificações e Obras Militares na 2.. Re-
gião Militar.
Art. 6.° Das decisões tomadas nos termos 'Cio artigo 3.'

cabe recurso para o Ministro do Exército; da deci ões toma-
das no que respeita às demolições das obras feitas ilegalmente
cabe recurso para o comandante da 2.. Região Militar.
Art, 7.0 A área descrita no artigo 1: erá demarcada na

planta topográfica da região na escala 1:2000, organizando-se
oito colecções com a classificação de «Reservado», M quai
se destinam a cada um dos seguintes departamentos:

I

Uma ao Secretariado-Geral da Defesa Nacional;
Uma ao Estado-Maior do Exército (3" Repartição);
Uma à Direcção da Arma de Infantaria;
Uma à Direcção do Serviço de Fortificaçõe e Obras

Militares;
Uma ao Comando da 2.. Região Militar;
Uma ao Ministério da Obra Públicas;
Dua ao Ministério do Interior.

Publique e e cumpra-se como nele e contém.

Paços do Governo da República, 16 de Agosto de 1968.-
AMÉRICO Dnu RODRIGUES TIIOMAZ - A ntônio de Oliveira
Salazar=s Manuel Gomes de Araújo Alfredo Rodrigues
dos Santos Júnior - Joaquim da Luz Cunha -José Albino
Machado Vaz.

Decreto n.' 48 537

Tornando- c necessário actu lizar o Regul mente da Bri-
gadas de aminh s de Ferro, pr mulgad pel De reto
n." 5456, de 29 de Abril Ide I!.)19, P r o mesm já não tis'
fazer às exigência. a tuais;

Nestes termos;
Usando da faculdade c nferida pcl n." 3." d artig 109.0

da onstituição, o G verno decreta eu promulg O guinte:

Artigo I." (~aprovado o Regulamento d , Brig d d mi-
nh s de Ferr , que f r. parte integram do present diploma.

Art. 2." ,. ic revogado o ecreto n," 5456, de 29 de Abril
de 1919.
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Publique- e e cumpra- e como nele se contém.

Paços do Governo da República, 20 de Agosto de 1968.-
AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de Oliveira
Salazar - Manuel Gomes de Araújo - Joaquim da Luz
Cunha - Joaquim Moreira da Silva Cunha - Carlos Gomes
da Silva Ribeiro.

Para r publicado no Boletim Ohcial de todas as
províncias ultramarinas. J. da Silva Cunha.

REGULAMENTO DA BRIGADAS DE CAMINHOS
DE FERRO

CAPITULO I

Organização

Artigo I.· As brigadas de caminh de ferro ão con tituída
por todo o pe 11 ferroviário. de ambo o. exos, da linhas
de caminh d ferro da. rede: de Portugal rnetrop litano
e ultramarino, e cluindo os militares do xército e da Força
Aére da ela es af ctas à mobilização militar c o p s al da
Marinh , que deve cr m bllizado s gundo o L tema de con-
v :I vertical.

§ único. s elas e fe ta, a m biliza ão militar serã defi-
nida p r cad um do d partam nt da -orça Armadas.

Art. 2: p I da brigadas de carninh s de ferro é
di~tribuído por d is al

a) r
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b) Fazem parte do segundo escalão - pe soai relacio-
nado - todos os restantes ferroviários, independen-
temente da idade ou do sexo.

§ único. O pessoal do primeiro escalão constará do respec-
tivos livros de ordem na Repartição de Recen eamento, Requi-
sição e IMobilização da Direcção do Serviço de Tran portes
(Secção das Brigadas de Caminhos de Ferro) e na Repartição
de Estudo Gerais e Planeamento da ln trução da Direcção da
Arma de Engenharia (Secção das Brigadas de E trada e arni-
nhos de Ferro) ou respectiva delegaçõe no ultramar. O pes-
soal do segundo escalão constará de relações, eparadas por
sexos, fornecidas pelas direcções ou empresas exploradora de
caminhos de ferro, referentes ao dia 1 de Janeir de cada ano.

Art, 3.° O pessoal Ido primeiro escalão pe soai matri-
culado - tem pa sagern ao egundo e calão 1 go que tenha
baixa do serviço militar.
Art. 4." O recen earnento, in trução, in p cção e mobiliza-

ção do pes oal dos serviço de movimento, comercial. tráfego.
fiscalização da receitas, telccomunicaõcs, inalização, electri-
cidade, camionagem automóvel. via fluvial. tracção. material
circulante. revisão de material, crviço técnico c oficina e .tâ
a cargo da Direcção do erviço de Tran p rte ,'P r intermédio
da Repartição de Recen carnento, Requi ição e M bilização
(Secção da Brig da de I minho de Ferro). em c nf rmid de
com a alínea d) do artigo 129." do Decreto Lei n." 42564. de
7 de Outubro de 1959. O recenseamento, in trução, in pecção
e mobilização de pessoal de via e bra c de outr erviços
ferroviário' não mencionado ne t artigo está a arg da
Direcção da Arma de 'Engenharia. p r interrnêdi da Rcpart ao
de Estudo G rais c PI neamento da ln trução ( ec ão d s
Brigada de . trada: de aminho. de ferro). m nf rrni-
dade com a alínea d) do artigo 85." d referid decreto-lei.

§ único. Na. províncias ultram ririas de Angc la e de M •
çambique serão riadas dclegaç e. das e ocs d s Brig das
de aminho de Ferro da Din ..xção do erviço de ransportes
e da Direcção da Arma de ~ngenhari . respectivamente. tcnd •
quanto ao ultramr r. funç cs idêntic ~ às se oe da metr pie.

Art, 5." As dir ções e empresas cxpk rad ras pr moverão
a in criçãc Ido pe s ai d primeiro es aluo na R .partiçã de
Recen cament • Requisiç o c Mobiliz çà da Dirccçã do
erviço de Transportes ( e ç' O das Hrigadas de aminhos de
-err ). na Reparti ão de Estud S lerais. e Plane ml:nt da
ln~trllção d Dire rio (hl Arma de l.n 'cnharia (Se çã da'
Brig d s de .stradas e de aminhos de "crm) u r '~p' ti..as
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delegaçõe no ultramar, em conformidade com o serviço a que
pertence, logo que os agentes completem seis meses de serviço
no respectivo quadros (relação modelo n." 3).
§ único. Se o agentes nas condições deste artigo tiverem

pertencido ao quadros <Ia direcçõe ou empresas exploradoras
p lo menos durante ei me es antes da incorporação militar,
erão in rito" na respectiva brigada, logo que passem à di _
ponibilidade, se continuarem ao erviço daquelas direcções ou
ernpre a c não pertencerem a qualquer da ela es utilizada
pela m bilização militar.

Art. 6.° O p soai do primeiro calão das brigada de
caminhos d ferro é abatido ao efectivo aas respectivas uni-
dades e di trit de r rutamento e mobilização, da ecções
de mobilização do centro de recrutamento e mobilização da
Força Aérea e da Direcção do Serviço <lo P soai do Minis-
tério da Marinha, endo tran ferido o eu documentos de
matrícula para a Repartição de Recen eamento, Requisição
e M bilizaçã da Direcção do Serviço de Tran portes (Secçõe
da. Brigada de aminho de Ferro), para a Repartição de
E. tud s erai Planeamento da In trução da Direcção da
Arma de ngenharia ( ecção da Brigadas de E trada e de
arninho de Ferro) ou para a. respectiva d legações no ultra-

mar. O pe ai ujeito a obrigaçõe militare in crito no e-
gundo e calão da brigada continuará a dep nder, para
efeitos milit res, da unidade e di trit de recrutam nto e
m bilizaçã

Art. 7:

respectiva
de recru-

ccntr
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cito, à Força Aérea ou às reservas da Marinha, respectiva-
mente.
§ único. O pessoal a que se refere 'este artigo só poderá voltar

a ser inscrito nas secções Idas 'brigadas de caminhos de ferro
ou suas delegações por meio de nova propo ta das direcções ou
empresas exploradoras,

Art. 9: As categorias e especialidades do pes oal ferroviário
são indicadas pelas direcções e empre as exploradoras nas
relações a remeter à Repartição de Recensearn nto, Requisição
e Mobilização da Direcção do Serviço de Transportes ( ecção
das Brigadas de Caminhos de Ferro) e à Repartição de Estudos
Gerais e Planeamento da ln trução da Direcção da Arma
de Engenharia (Secção 'da Brigadas de Estradas e de ami-
nhos de Ferro) ou respectivas delegações no ultramar.
Art. 10." IA brigadas de caminhos de ferro ão nwncrada

e con tituida da forma seguinte:

Brigada n." 1 - As linhas do Minho e Douro e toda a
re tantes situada a norte da linha da Beira Alta e a
linha do Norte a partir da estação da Mealhada;

Brigada n." 2 - As linha férreas do Centro (linha do
Norte até Pampilhosa, do Oeste, da Lou ã, da Beira
Alta, da Beira Baixa e do Le te e ramai de áceres
e de Portalegre);

Brigada n." 3 A linha Ido Sul c ueste e ramai adstri-
t e a linha de Venda Nova;

Brigada n." 4 A linha do I ai do odre a a c i ;
Brigada n." 5 As linhas da Dir ção de xpl

Luanda;
Brigada n." 6 As linhas da Dir ç o d xpl ação de

M çârn de ;
Brigada n." 7 A linha 'da ompanhia do aminh de

Ferro de Benguela:
Brigada n." 8 As linha. d ompanhia do minho de

erro de Amboim;
Brigada n." 9 A linha da Dire çã de ·xpl r çã de!

Moçambique;
Brig, da n." 10 - As linhas da Dire de Expl de
Quelimane;

Brigad n." 11 As linha. da Dire 1[ de 'xpl r çã da
Beira;

Brigad n." 12 A linh 'i de rans-Z mbesia R ilwa)'
. dai cntral Afric Railway;

Brigada n." 13 As linhas da lnsp çã de ~.pl ruç o de!
lnhamb ne e aza:
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Brigada n.' 14- As linhas da Direcção de Exploração de
Lourenço Marque.

§

m ca o de mobilização ou convocação extraor-
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exploradoras e com as unidades e 'estabelecimento do Exêr-
cito, da Marinha e da Força Aérea.

Além dos livros de ordem, por classes, dos cadernos de cha-
mada e de outros registos do pessoal do primeiro e alão,
as secções das brigadas e suas delegações terão ficheiros devi-
damente actulizados de todo o pes 001 in cri to.
Art. 15." A escrituração dos registos de matrícula do pe soai

do 'Primeiro escalão crã feita de harmonia com o Regula-
mento Geral do Serviço do Exército e instruções subsequentes.
com a seguinte alteração, quanto à folha de matrícula:

Na casa «Colocações durante o erviço», coI. 2.. , será
mencionada a brigada a que o militar pertence. Na
casa «Habilitações profi ionais militare» con tará <I

categoria no serviço ferroviário.

Art. 16.· lAs direcções e empre as exploradoras enviarão
mensalmente à Repartição de Recenseamento, Requí ição e
Mobilização Ida Direcção do Serviço de Tran portes ( ecção
das Brigadas de Caminhos de Ferro), à Repartição de ' tud .
Gerais e Planeamento da ln trução da Direcção da Arma de
Engenharia (Secção da Brigadas de strada e Ide aminhos
de Ferro) ou às sua delegaçõe no ultramar:

a) Relação do indivíduos suj itos a obrigaçõ militares
admitidos no erviço ferroviário no mês anterior
(modelo 1);

b) Relação das alteraçõ que tiveram no mês anterior
o agentes lpertenoente ao primeiro es alão das
brigadas de caminho. de ferro (m d lo 2);

c) Relação do agentes em condiçõc de. er m in. crit
no primeiro e calão d brigada de caminho d
ferro. nos term do artig 5." d pr nte regula-
mento. ac mpanhada da: r .pcctivr cad meta
militares (m delo 3);

d) Relação do pess al d exo ma. culino nã
obrigaçõe do . erviço militar e
VIÇO d dire ç' o U emprc no mês antcri r (mO'

dei 4);
e) Relação do pe: aI do . exo feminino dmitido ao

erviço da direcção u ernprc: a n mê anterior
(m d 'lo 5).

~ único. Nã h vendo lug: r par o nvio ti qualquer ia
reI ç e menci n da. no presente artigo, . erão rcmctidl'
declaraç c. neg tiva às refcrid cs u sua delega (éS.
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Art. 17,' No rnê de Junho de cada ano, as direcções e
empre a exploradoras enviarão à Repartição de Recensea-
mento. Requi ição e Mobilização da Direcção do Serviço de
Transp rtes ( ecção da Brigada de aminhos de Ferro),
à Repartição de studos Gerais e Planeamento da Instrução
da Dire ção da Arma de Engenharia ( e ção da Brigadas de
strada e de arninho: de Ferro) ou às suas delegações no

ultramar relações nominai • referida a I de Jan iro. dos indi-
vidu d s dois exos, d gundo e calão, que fazem parte
do u quadros. - ta relaçõ serão eparada por erviços,
por brigada e por exos,

Art. 18,· Quando qualquer agente do primeiro escalão das
brigadas de carninh de ferro deixar dêfinitivarncnte o ser-
viço da direcçã ou empresa c. ploradora de cujo quadro faça
parte deverá est alter ão er c muni ada, imediatamente,
a Repartição de Recen eamcnto, Requi ição M bilização da
Dire ção do . ervi o de Transp rt (Secção das Brigadas de
C minhos de Ferro), à R partição de tudos Gerai e Pla-
neamento da Instrução da Dire çã da Arma de 'ngl:nharia
( e ção das Brigad s de trad e aminho. de erro) ou
a ua deI ga õe n ultramar, A c municação erá acom-
panhada da respe tiva caderneta militar,

únic , L go que qu Iqucr agente do s gundo e. calão
- pe al rel i nado - deixe o erviço da dire ção ou em-
prc e, pI radora crá feita, igualmente, c muni ação do facto
à rcsp tiva <10 das Brigada de minhos de Ferro ou
SU, delega ao.

Art. 19,' s dir e empres: xpl rad
Iorne er à Dirc ão
,Tvi de

PtTUIO II

iii rarquiai di 'plin
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Art. 22." A subordinação do pessoal das brigadas tem lugar,
dentro Ide cada serviço, de uma categoria para outra, segundo
a hierarquia e pecial a que se refere o artigo 20.0 e, na me ma
categoria, a obediência é devida ao mai antigo no erviço
ferroviário.
Art. 23." Em caso Ide mobilização ou convocação extraor-

dinária das brigadas, o pe soai de cada brigada fica sub rdi-
nado militarmente ao respectivo comandante de brigada, que
exerce sobre todo o pe soai da me ma a comp tência di i·
plinar adiante especificada,
Art. 24." O pe oal das brigadas, quando ta forem mobi-

lizadas ou c nvocada para serviço cxtraordinári , ficará
sujeito à autoridade, di ciplina c justiça militares.
Art, 25." Em ca o de mobilização ou convocação xtraor-

dinária, o 'pessoal que faz parte da. brigadas pode ser punido,
quer por faltas cometidas no rviço especi I, qucr por
faltas de disciplina, pelas seguintes autoridades:

a) Director da Arma de Engenharia ou director do er-
viço de Transportes, conforme o d partarnento ou
erviço a que pertença;

h) Comandante da r pectiva região milit. r ultramarina:
c) omandante da respectiva brigada de caminhos dc

fcrro;
d) uperiorcs técnico. da direcção ou empresa e plora-

dora que, pelos rcgulament da m srna dirc ção
u empresa, tenham essa c mpetênci

s único. A competência disciplinar atribuída à~ entidad
a que se referem a. alínea ) e d) deste artig é, para os
comandantes das brigadas dc caminh s de fcrro. a que o Regu-
lamento de Disciplina Militar pre creve para o 2.·' c ran-
dantes de regimento e, para . uperiores té ni o, que Ih
for conferida pelos regul mentes da respectlv dirc ção oU
emprc a.

Art. 26." A penas disciplinare a aplí r ao p ssoal do pri-
mciro escalão c aos militares do segundo es ,h o da brigadas
de caminhos de ferro sã as qu o Regulam nt de Dis iphna
Militar pre reve para oficiais, argento e pr ça , com e cp-
ção, quanto a c ·tas, de guardas c fa inas.
,A pena de detenção será sub tituí la pela 'd multa. muMa

consiste na perd: de um ou mais dias de vcn imento fi
a que o infractor tiver direito, n p I:cndo da
punição, mctad.: do referido vcn imento
30 dias dc serviço.
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Art. 270· As penas disciplinares a aplicar aos agentes da
classe civil Ido egundo escalão são as que o Regulamento de
Disciplina Militar prescreve para os indivíduos não militares
nem equiparado a militare o

CAPfTULO 1Il

Deveres do pessoal

Art. 280· Ao pes oal do primeiro e: alão das brigadas de
caminho de ferro compet m todos o devere militares consig-
nados na legi lação cm vigor, m conformidade com o escalão
a que pertença, com a. seguinte. modificações:

a) Os pedidos de ausência eventual para o estrangeiro
poderão er apr entado. directamente pelos inte-
ressado ,munido da ua caderneta militar, nas
edes da respectivas ecçõ da brigada de cami-
nhos de ferro ou uas delcgaçõe ;

b) O pedid de au ência definitiva para o estrangeiro
ou para o ultramar (para o pessoal da metrópole)
s6 rão consid rado d poi do prévio pedido de
d mis ão do serviço f rroviário;

c) Toda a. r tant s pretensões do pes oal do primeiro
calão da brigada relativa a as untos militares
rão normalrnent r metidas s secçõ ou dele-

gaçõe das brigada p r interm dio da direcções
u mprc a e. pi radoras,

u conv açao extraor-
brigadas, qualquer que
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donar o serviço ferroviário 10U, estando ausente, não se apre-
sentar comete o crime de deserção nos prazos fixados para
o tempo de guerra.
Art. 32.· Fora dos casos de mobilização ou convocação

extraordinária para serviço ferroviário, o pessoal do primeiro
escalão das brigadas de caminhos de ferro e o pessoal do
segundo escalão sujeito a obrigações militares apenas têm de
guardar os preceitos do Regulamento de Disciplina Militar
impostos aos militares da sua categoria ou do seu escalão
nas Forças Armadas.
Art. 33.· Em tempo de guerra todo o serviço ferroviário

passa a estar subordinado à autoridade rnililtar competente,
ficando as direcções e empresas exploradoras obrigadas a pôr
à disposição daquela autoridade todos os seus recursos em
material e pessoal.
Art, 34: Em tempo de paz, quando ocorrerem circunstân-

cias anormais, também as direcções e empresas exploradoras
que passem ao regime militar são obrigadas a pôr à disposição
da autoridade militar todos os seus recursos em >pessoal e
material.
:Art. 35: Em caso de mobilização ou convocação extraor-

dinária, e independentemente dos avisos regulamentares, as
direcções e empresas exploradoras, logo que tenham conheci-
mento da respectiva ordem, providenciarão sem demora e pelos
meios ao seu alcance para que todo o seu pessoal seja infor-
mado da mesma ordem.

CAPITULO IV

Disposições diversas

Art. 36: O pessoal das brigadas, quando estas forem mobi-
lizadas ou convocadas para serviço extraordinário, continua
a fazer uso dos seus uniformes especiais, trazendo, como dis-
tintivo de serviço, um braçal com a mdícação da brigada a
que pertence.

§ único. Fora dos casos previstos neste artigo, é expressa-
mente proibido ao pessoal das brigadas o uso do respectivo
braçal.
Art, 37: Os braçais a que se refere o artigo anterior serão

fornecidos, na metrópole, pela Direcção da Arma de Enge-
nharia e Direcção do Serviço de Transportes e, no ultramar,
pelos respectivos quartéis-generais. Ficarão à responsabilidade
dos agentes a quem forem distribuídos.
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Art. 38.0 O pessoal das brigadas, decretada a mobilização
ou convocação extraordinária, conservará, quando no serviço
ferroviário, os vencimentos correspondentes à sua categoria de
empregado,
Art. 39.0 Em caso de mobilização ou convocação extraor-

dinária, o pessoal das brigadas continuará a ser administrado
pelas direcções ou empresas exploradoras a que pertence.
Art, 40.0 Não devem ser inscritos no primeiro escalão das

brigadas de caminhos de ferro os indivíduos sujeitos a obriga-
Ções militares que tenham qualquer multa ou anuidade da
taxa militar em dívida ao Estado.
Art, 41.0 O pessoal já inscrito, do antecedente, nas brigadas

de caminhos de ferro, que não pertença a qualquer dos ser-
viços constantes da alínea a) do artigo 2.0, deve ser abatido
ao efectivo das mesmas brigadas 30 dias após a publicação
deste Regulamento, sendo transfenidos os seus documentos
de matrícula para as unidades e distritos de recrutamento e
mobilização de origem. Este pessoal deverá ipassar 3:0 segundo
escalão das brigadas.
Art, 42.0 As revistas de inspecção anual aos sargentos e

praças do primeiro escalão das brigadas de caminhos de ferro
serão passadas pelos oficiais das respectivas secções ou dele-
gações, nos períodos determinados na legislação militar.
§ único. Para não prejudicar o serviço ferroviário a revista

é passada, tanto quanto possível, nos locais de trabalho do
pessoal, evitando-lhe grandes deslocações. Para isso, as direc-
ções e empresas exploradoras põem à disposição das secções
ou delegações das brigadas de caminhos de ferro os trans-
portes necessários à deslocação de um oficial, UIIll sargento e,
quando for necessário, uma ordenança !por cada uma das
secções ou delegações das brigadas.
M. 43.0 A rotação e meio de transporte dos oficiais que

passam revista é dada a conhecer a todo o pessoal ferroviário
por meio de editais. O pessoal destacado ou de folga pode
Comparecer à revista em estações diferentes daquela onde
presta serviço.
Art, 44.0 IAs direcções e empresas exploradoras promoverão

a comparência do pessoal das brigadas às revistas de inspecção
em qualquer dos locais constantes dos respectivos editais, ou
nas sedes das secções e delegações das brigadas de caminhos
de ferro.

Ministério do Exército, 20 de Agosto de 1968. -O Ministro
do Exército, Joaquim da Luz Cunha.
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Decreto n.' 48 539

Tendo a prática demonstrado a conveniência de se proceder
à actualização das disposições contidas no Decreto o." 25 722,
de 6 de Agosto de 1935, qrue regula as receitas do Fundo de
Instrução do Exército (F. I. E.) e sua aplícação, não só porque
ultimamente as instituições militares têm sofrido notáveis trans-
formações, quer no aperfeiçoamento constante de armamento
e equipamento, quer nos métodos de instrução, mas também
porque a introdução do sistema de mecanização de vencimen-
tos assim o exige, pelas economias flinais que se verificarão;
Usando da faculdade conferida 'pelo n." 3.· do artigo 109:

da Constituição, o Governo decreta 'e eu promulgo o seguinte:

Artigo il.. O Fundo de Instrução do Exército (F. I. E.) é
constituído por receitas próprias, que se destinam à satisfação
de encargos Ide carácter educativo e recreativo de reconhecido
interesse para a ~nstrução militar.
§ único. Compete ao Ministro do Exército, sob proposta do

Estado-Maior 'do Exército, a distribuição dos rendimentos do
Fundo pelas várias unidades 'e estabelecimentos militares que
não disponham de outros meios financeiros nem dotações
orçamentais suficientes para satisfação das despesas referidas
neste artigo.

Art. 2." Constituem receitas do Fundo de Instrução Ido Exér-
cito as importâncias de alimentação (rancho e pão) dos cabos
e soldados, incluindo recrutas 'e instruendos dos cursos de
oficiais milicanos e dos cursos de sargentos milicianos, rela-
tivas aos dias em que:

I." Permanecerem na situação de doentes no seu domicílio,
quer a doença seja ou não justificada pelo médico:

2." Estiverem ausentes sem licença, ainda que a ausência
venha a ser justificada;

3." Gozarem licença a benefício do Fundo de Instrução do
Exército ou dispensa das formaturas por 24 horas.

§ único. Os comandos das unidades e estabelecimentos mili-
tares poderão conceder a licença a que se refere o n." 3."
deste artigo, num total até vinte dias por trimestre às praças
do quadro permanente e pelo número de dias que for 'Superior-
mente fixado quanto aos recrutas e aos instruendos dos cursos
de oficiais e de sargentos milicianos.
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Art. 3.· Com o produto das receitas do Fundo de ln trução
do Exército podem ser atisfeitas as seguintes despesa :

a) Aquisição e encadernação de livros e publicaçõe de
cultura geral ou de carácter técnico destinadas às
escolas regimentais e biblioteca ;

b) Aqui ição de material didáctico e de expediente para
uso dos instruendos e, nas e colas regimentai ;

c) Aqui ição, conservação e aproveitamento de material
exclusivamente destinado a fins recreativo ou com
intere se para a in trução militar, abrangendo equi-
pamentos desportivo, montagem de gabinete foto-
gráficos e de nino audiovi ual ;

d) Aqui ição, conservação e aproveitamento de alvos e
outros encargos relativo à in trução d tiro para
as respectivas carreira de tiro de classificação ;

e) Publicação, tradução e encadernação de regulam nto ,
conferências ou outro trabalho de reconhecido
valor militar, bem como de apontamentos para os
recruta e o instruendos do diver o cur o , está-
gios ou tirocínio ;

f) Prémios a conceder no, termos da regulamentação
militar;

g) Honorários a profe sores e instrutor
ou estrangeiro, contratados para instruç s
ciais, cuja, remunerações não e t jam previ t no
Orçamento Geral do Bstad ;

II) O, encargo de um modo geral relaci nad com o
desenvolvimento da instrução de cçã psicológica
c, ainda, quaisquer outr não e pre: amonte dcsig-
nau s nas alíneas anteriores, quand por de pacho
do Mini tro do Exército e] m considcrad rn
benefício da instrução militar, xccptuando ernuni-
ções» c artigos de «fardam .nto, rcsguard s e cal-
çado».

§ único. Na realização desta de pesa ser, bs rvado ,
na p; rte aplicável, s preceitos gcrr i de nt bilidade pública
c as disposições que cspc ialmcnte vigor m cm rclaç ao
Ministério do .xér 110.
Art. 4." No Orçamento Ieral do 'stndo será anu lmente

inscrita cm ri': cita e despesa lima verba gl bal, subl>rdiO'lda
, rubrica d'undo de lnstruçí o do Exér itos, sujeita a duplo
cabirn nto nt d taçã rç: mental nas re citas de tivamcntC
entregues nos cofres do 'si Ido.
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§ único, Os aldos apurados no fim de cada ano econõrnico
entre as receitas e crituradas nas conta públicas e no fundos
levantado serão transferidos para a gerência do ano seguinte,
a fim de ser m utilizado pelo Fundo de Instrução do Exército.
Art. 5,° .As importâncias deduzidas nos termos do artigo 2,°

do presente diploma erão entregues nos cofres do Tesouro
até ao dia 10 do rnê seguinte àquele em que forem arreca-
dada, mediante guias de receita processadas em quadriplicado
pelo re pectivo con elhos administrativos das unidades e esta-
belecimento militare,

§ único, Do dois exemplares das guias averbados de paga-
mento, devolvido ao con elho adminí trativo que efectua a
entrega, erá nviado um à 5,' R partição da Direcção-Geral
da C ntabilidade Pública até ao fim do mês em que se veri-
fique o pagamento, d tinando-sa o outro ao referido conselho
admini trativo pó ter promovido o eu averbamento na
Repartição de Verificação de Contas do Mini tério do Exér-
cito.
Art, 6,° As unidad tabelecimento militares onde exis-

t m artigo ou mal ria i ela ificado de ln trução po uirão
folha de carga organizada de c nformidade com a dispo-
içõ qu vigorem para o Mini tério do Exército,
§ 1,° O r f rid artigo ou materiai con tarão de mapas

a enviar anualment à Direcção- r I d 'azcnda Pública, no
pre cito legai e in truçõ emanada do Mini -

rcito u, empre
erviço: , ficando

ibli toca, a
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c) Expressa indicação do que porventura for aproveitável;
d) Presumível valor de venda local no estado em que se

enoon tram ;
e) Ousto da substituição ;
f) Entidade responsável pelo extravio, testemunhalmente

comprovada sempre que possível.

Art. 7.° !Fica revogado o Decreto n." 25722, de 6 de Agosto
de 1935.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 21 de Agosto de 1968.-
AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de Oliveira
Salazar - Ulisses Cruz de Aguiar Cortês - Joaquim da Luz

I Cunha.

Decreto n." 48 558

Considerando a necessidade de 'garantir às instalações da
Carreira de Tiro de Portalegre as medidas de segurança indis-
pensáveis à execução da missão que lhes compete;
Considerando a conveniência de promover a protecção de

pessoas e bens nas zonas confinantes com aquelas instalações;
Considerando o disposto nos artigos 1.., 6.°, alínea b), 12.°

e 13: da Lei n." 2078, de 11 de Julho de 1955, e as disposições
do Decreto-Lei n. 45986, de 22 de Outubro de 1964;
Usando da faculdade conferida pelo n." 3: do artigo 109:

da Constituição, o Governo decreta 'e eu promulgo o seguinte:

Artigo 1.0 Fica sujeita a servidão militar a área de terreno
confinante com as instalações da Carreira de Tiro de Porta-
legre, 'limitada como segue:

A sul: alinhamento A B perpendicular ao eixo da Carreira
de Tiro e a 50 m da estrema ida propriedade militar,
ficando os pontos A e B igualmente afastados de 100m
para um e outro lado daquele eixo;

A oeste: alinhamento B C formando com B A um ângulo
de 107°, ficando C no cruzamento com o alinhamento
que define o limite norte;
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A norte: alinhamento êD perpendicular ao eixo da Car-
reira, distando 1300m de A B, sendo D simétrico de C,
em relação àquele eixo ;

A leste: alinhamento DA formando um ângulo de 73°
com CD.

Art. 2." A servidão militar que incide na área descrita no
artigo anterior é a fixada pelo artigo 13." da Lei n." 2078,
sendo nessa área proibida, sem Iicença devidamente condi-
clonada da autoridade militar competente, a execução de
quaisquer dos trabalhos ou actividades àbaixo indicadas:

a) Fazer construções de qualquer natureza, mesmo que
sejam enterradas ou subterrâneas, ou fazer obras de
que resrultem alterações nas alturas dos imóveis já
existentes ;

b) Alterar ou modificar de qualquer forma, por meio de
escavações ou aterros, o relevo ou a configuração
do solo;

c) Construir muros de vedação ou divisórios de proprie-
dade;

d) Estabelecer depósitos permanentes ou temporários de
materiais explosivos ou inflamáveis; .

e) IMontar [inhas de transporte de energias eléctrica ou
de 'ligações telefónicas, quer aéreas, quer subterrâ-
neas;

f) Fazer levantamentos topográficos ou fotográficos;
g) Movímento ou permanência de peões, semoventes ou

veículos durante a realização das sessões de tiro,

Art. 3." Ao Comando da 3: Região Militar compete, ouvida
a Direcção do Serviço de Fortificações ,e Obras Militares ou
órgãos seus delegados, conceder as licenças a que faz refe-
rência o artigo anterior.
Art. 4." A fiscalização do cumprimento das disposições legais

respeitantes à servidão objecto deste decreto, bem como das
condições impostas nas licenças, incumbe ao director da Car-
reira de Tiro, à Direcçãodo Serviço de Fortificações e Obras
Militares ou órgãos seus delegados ,e ao Comando da 3: Re-
gião Militar.
Art. 5: tA. demolição das obras feitas ilegalmente e a apli-

cação das multas consequentes, serão da competência da
delegação do Serviço de Fortificações e 'Obras Militares na
3.' Região Militar.
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Art. ,6.· 'Das decisões tomadas nos termos do artigo 3.· deste
decreto cabe recurso para o Ministro do Exército : das deci-
sões tomadas no que respeita a demolição das obras feitas
ilegalmente cabe recurso para o comandante da 3.' Região
Militar.
Art. 7.· A área descrita no artigo 1.0 deste decreto será de-

marcada numa planta topográfica na escala de 1/25000 (car-
tas n.·· 347 ,e 359 do Serviço Cartográfico do Exército). orga-
nizando-se nove colecções com a classificação de «Reservado),
que serão destinadas:

Uma ao Secretariado-Geral da Defesa Nacional.
Uma ao Estado-Maior do Exército (3: Repartição).
Uma à Direcção da Arma de Infantaria. .
Uma à Direcção do Serviço de Fortificações e Obras
Militares.

Uma ao Quartel-General da 3: Região Militar.
Uma ao Ministério da Economia.
Uma ao Ministério das Obras Públicas.
Duas ao [Ministério do Interior.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 30 de Agosto de 1968.-

AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ- António de Oliveira
Salazar - Manuel Gomes de Araújo - Alfredo Rodrigues
dos Santos Iúnior=s-Loaquim da Luz Ounha-José Albino
Machado Vaz-José Gonçalo da Cunha Sottomayor Correia
de Oliveira.

II - PORTARIAS
MINISnRIO 'DO EX~RCITO

Repartição do Gabinete do Ministro

Portaria

'Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro
do Exército, aprovar e pôr em execução o Título IX-Código
dos Sinais de Serviço, do Regulamento de Transmissões-
Exploração das Transmissões.

Ministério do Exército, 10 de Agosto de 1968. - O Ministro
do Exército, Joaquim da Luz Cunha.
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111- DESPACHOS

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Repartição do Gabinete do Ministro

'Despacho n.c 7

Nos termos da alínea a) do artigo .5: do Decreto-Lei
n.o 45554, de 7 de Fevereiro de 1964, os alunos abatidos,
a seu pedido, ao efectivo da Academia Militar durante o
1.0 ano do curso, ficam obrigados a indemnizar o Estado
segundo o escalão menos gravoso -,escalão A - definido
pelo artigo 3.° do mesmo Decreto-Lei.
A razão que determinou a reparação segundo este escalão

filia~e, sem dúvida, na ideia de que o primeiro ano de fre-
quência da Academia Militar constitui rumperíodo de adapta-
ção e de experiência, facultando-se, por isso, aos interessados
que 'verifiquem não se adaptar ao tipo de ensino ou ao regime
em vigor neste estabelecimento de ensino, a possibilidade de
deixarem de o frequentar, sendo reduzidíssima (quase simbó-
lica) a reparação que, neste caso, ficam obrigados a satisfazer.
Solução diferente terá que adoptar-se relativamente a alunos

repetentes do 1.0 ano, pois não implicando tal repetição a reno-
vação do aludido período de adaptação, que se esgotou durante
o 1.0 ano de frequência da Academia Militar, é evidente que
a razão determinante da reparação segundo o escalão A não
tem aplicação nestes casos.
'Em faoe do exposto, não obstante a hipótese em apreço

ser susceptível de entendimentos diversos face à letra da
aíinea a) do citado artigo 5:, a verdade é que a correcta
interpretação desta disposição legal importa que s'e considerem
excluídos da sua previsão os casos das indemnizações a satis-
fazer por alunos repetentes do 1.0 ano.
Nesta conformidade, determino que os alunos repetentes

do ,1: ano, abatidos, a seu pedido, ao efectivo da Academia
Militar, satisfaçam ao Estado a reparação segundo o escalão B,
a que se refere o artigo 3: do Decreto-Lei n." 45 554, de 7 de
Fevereiro de 1964, por analogia com o disposto na alínea a)
do artigo 6: do mesmo diploma legal.
Ministério do Exército, 30 de Agosto de 1968.-O Subse-

cretário de Estado do Exército, João António Pinheiro.
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IV - DOTAÇÕES

MINISTf:RIO DO EXf:RCITO

Chefia do Serviço do Orçamento e Administração
Reper+içâo do Orçernen+e e Administreçêo

DistribuiCião de verbas atribuídas ao Serviço de Assistência
Religiosa pelo orçernen+e ordinário do Ministério do Exército
para 1968.

Unidades e estabelecimentos
militares

Chefia do Serviço de Assistência
Religiosa

Governo Militar de Lisboa

Chefia Regional
Escola Prática de Infantaria . .
Escola Prática do Serviço de Mate-
rial

Depósito Geral de Adidos .
Academia Militar .
Escola Militar de Electromecânica .
Colégio Militar. - , . . . . .
Instituto Técnico Militar dos Pupilos
do Exército

Hospital Militar Principal .
Campo de Tiro 'de Alcochete
Casa de Reclusão . -
Regimento de Infantaria n.° 1

1.' Região Militar

Chefia Regional
Regimento de Infantaria n. o 6
Hospital Militar Regional n.v 1
Casa de Reclusão .
Grupo de Artilharia Contra Aero-
naves n.s 3

I Art.231
N.· 1

(Aquisição
de

móveis)

Art. 232
N.· 1

(Conserva-
ção de
móveis)

20400$00

4400$00

4400$00
10000$00
5000$00
5000$00

15000$00

5000$00
7000$00

8000$00

3000$00

5000$00

5000$00

Art.233
N.· 1

(Artigos de
expediente
e diverso
material
não espe-
cificado)

II 000$00

1000$00
1000$00

1 000$00
1000$00
1000$00
1000$00
I 000$00

1000$00
1000$00
1000$00

1000$00

I 000$00
1 000$00

1000$00
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Unidades e estabelecimentos
militares

Art. 231
N.· 1

(Aquisição
de

móveis)

Art. 232
N.· 1

(Conserva-
ção de
móveis)

Art.233
N.· 1

(Artigos de
expediente
e diverso
material
não espe-
cificado)

Itegimento de Infantaria n. o 8
Itegimento de Infantaria n.O 13
Batalhão de Caçadores n. o 10
Batalhão de Caçadores n.o' 3

2.' Região Militar

Chefia Regional
Regimento de Infantaria n ..O 15
IIospital Militar Regional n. o 2
Hospital Militar Regional n.O 3 .
Itegimento de Infantaria n. o 7. .
Itegimento de Artilharia Ligeira n.v 4
Itegimento de Artilharia Pesada n. o 3
Itegimento do Serviço de Saúde .
Regimento de Infantaria n.s 14 .
Casa de Reclusão. . . .
1.' Companhia Disciplinar .
Itegimento de Cavalaria n.s 8
Batalhão de Caçadores n.s 6
Campo de Instrução Militar .
Escola Prática de Engenharia .
Presídio Militar . . . . . .
Regimento de Infantaria n. o 5

3.' Região Militar

Chefia Regional
Escola Prática de Artilharia
Centro de Instrução de Sargentos

Milicianos de Infantaria .
Hospital Militar da Praça de Elvas
Forte da Graça .
Regimento de Infantaria n. o 3

Comando Territorial
Independente dos Açores

Batalhão Independente de Infanta-
ria n.O 17 .

4400$00
15000$00

15000$00

2000$00
20000$00

2 000$001
10000$00
20000$00
5000$00

4400$00

5000$00

5000$00

5000$00

1000$00
1000$00
1 000$00
1 000$00

1 000$00

1000$00
1000$00

1 000$00

1000$00

1 000$00
1 000$00
1000$00
1 000$00

1000$00
1000$00

1000$00
1 000$00
1000$00
1 000$00

1000$00

10000$00
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v - RECTIFIÇACÕES

Na Ordem do Exército n." 7, -1." série, referida a 31 de
Julho de 1968, devem ser feitas as seguintes rectificações:

-Na p, '174, na alínea c) do n." 1 do artigo 3.°, onde se lê:
«atentórios», deve ler-soe: «atentatórios».

-Na p. 224, na data do despacho n." 6, onde se lê: «30 de
Julho de 1963», deve ler-soe:«30 de Julho de 1968».

o Ministro do Exército

José Manuel Bethencourt Rodrigues

Está conforme.

o Chefe do Gabinete,

•



MINISTÉRIO

Ordem do Exército
1.& SÉRIE

30 de Setembro de 1968

Publica-se ao Exército o seguinte:

1-DECRETOS

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Repartição do Gabinete do Min'istro

Decreto-Lei "_0 48 566

Tornando-se necessário alterar os quadros orgânicos das
Oficinas Gerais de Fardamento da Manutenção Militar e do
Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos,
a fim de lhes permitir dar cabal cumprimento à suas missões,
tornadas muito mais vastas com a actual situação no ultramar;
Usando da faculdade conferida pela L' parte do n." 2.° do

artigo 109.° da Consbituição, o Governo decreta e eu promulgo,
para valer como lei, o seguinte:

Artigo único. Os mapas v, vre VII anexos ao Decreto-Lei
n." 41 892, de 3 de Outubro de ,1958, alterado pelo Decreto-Lei
n." 44045, de 20 de Novembro de 1961, 'são substituídos pelos
anexos ao presente diploma.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do Governo da República, 3 de Setembro de 1968.-
AMÉRICO iDEUS RODRIGUES THOMAZ - António de Oliveira
Salazar-António Jorge Martins da Mota Veiga-Manuel
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Gomes de Araújo - Alfredo Rodrigues dos Santos Júnior-
Mário Júlio de Almeida Costa - Ulisses Cruz de Aguiar Cor-
tês - Joaquim da Luz Ounha - Fernando Quintanilha Men-
donça Dias - Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira-
José Albino Machado Vaz-Joaquim Moreira da Silva
Cunha-Inocêncio Gaivão Teles-José Gonçalo da Cunha
Sottomayor Correia de Oliveira - Carlos Gomes da Silva
Ribeiro - José João Gonçalves de Proença - Francisco Pereira
Neto de Carvalho.
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MAPA V

273

Oficinas Gerais de Fardamento

Quadro orgânico

Postos e designações

Serviços

1
2
3
4
7
1
1

Gerais

1
2

3

Sucursais

I d .. C . . Contabili-
n ustrtais omerciais dade Porto

:1
2
1

Moçam-
bique

Totais

I) Pessoal militar

'------- 1 1 1 1 1 1 -1--------1--------1--------

Oficiais:

~rector, coronel Ido IS. A. M.
Ubkliroctor, tenente-coronel Ido S. A. M... . . .
COefe Idos serviços comerciais, tenente-coronel ou
tna.ior do S. A. M. •

COefe Idos serviços de contabilidade, tenente-coronel
Ou major Ido S. A. M, '.

Cltefe de sucursal, tenente-coronel ou major do
CltS.A. M.
efe Ide serviço e de sucursal, major Ido S. A .. M.

Capitães do S. Ao M. ..
Capitães ou subalternos do S. A. 'M.
Capitães ou subalternos Ido Q. S. G. E.

Sargentos e praças:

Sargentos ou furriéis Ido S. A. M.

m Pessoal civil

A) Contratado
1) Técnico:

~ngenheiro químico industrial
"Iédicos
Capelão
tnfermeiras
~alista
cXperimenta;dor
Chefes de armazém Ide 1." classe
Chefes Ide armazém de 2.· classe
A.judante Ide fiel de .1." classe
~ncarrega:dos de serviço de 1.' classe
~ncarregaldos de serviço de 2.' classe
~llcarregados de serviço Ide 3.· classe

2) Administrativo:

rimeiros-ofíciais
~egundos-oficiais
l'erceiros-oficiais
ll.scriturãrios de 1,.' classe
~SCriturãrios de 2.· classe
Caixa de .I,.. ou 2.' classe ,.
~aga:dores Ide ,1.', 2.' ou 3.· classe
elefonista de 1.', 2.' ou 3.· classe .

3) Menor:

Continuos Ide 1..' classe
Contínuos de 2." classe
:Orteiros de 1.' classe
Orteiros de 2.' classe

4) Fabril:

MCestres de l' 2.' ou 3.' classeOnt . ,
Che/amestres de 1.., 2.· ou 3.' classe
Chets de grupo de 1.' classe
Ch es de grupo Ide 2. • classe

efes Ide grupo de 3.' classe

'B) <Assalariado
1) Op ârier rios de diversos ofícios:

Grupo A:
Electricista
Mecânico Ide L", 2.' ou 3.' classe
Marceneiro~uto de 1.' ou 2.' classe
Serralheiros ~e !.'! 2." ou 3.' classe ..
Torneiro lJlecã e.::antcos Ide 1.', 2· ou 3.' classe

niCO de 1.' 2.' ou 3.' classe. .

Direcção

{a) 1
1
1
2
2
1

2

1
1
2
2
3

4
4
2
2

1
1
1
1
1

1
2
2
4
4

4
9
2
4
4

2
3
1

7
4
6
4
10
6

1
2
3
5
5

1
1

1
-l
1
1
2

t
II
1
1
11

Angola

'I
'I
:J
-1
'1

'1

·1
'I
1
1

1
3
1

1
1
1
1
1

1
1
:J
1

2
3
4

10
3

2

1
1
1
2
2
I.
11
5
6
7
11
6

7
10
13
18
23
1
4
2

4
5
3
2

8
13
6
8
6

1
1
2
3
1



274 ORDEM DO EXe.RCITO N.o 9 L' Série

Postos e designações

Grupo B:

Sapateiros especializados de 1." classe

Grupo C:

Alfaiates de 1.' classe
Operários ide corte mecânico de fardamento de
L" classe •

Sapateiros ide 1.' classe
Sapateiros ide 2.' classe
Pintores de L', 2.' ou 3.' classe
Pedreiros ide 'L', 2.' ou 3.' classe
Carpinteiros de L", 2.' ou 3.' classe

Grupo E:

Ajuntadeiras de 1." classe
Ajuntadeiras de 2.' classe
Costureiras de barretes de 1.' classe
Costureiras Ide barretes Ide 2." 'Classe
Costureiras Ide fardamento Ide 1.' classe
Costureiras de fardamento de 2.' classe

2) Assalariados de profissões diversas:

Condutores auto de 1.' classe
Condutores auto de 2.' classe
Caixeiros Ide 1." classe
Caixeiros de 2.' classe
Lubrificador de 1.', 2.' ou 3." classe
Verificadores de mercadorias de L' classe
Verificadores de mercadorias de 2.' classe
Verificadores de mercadorias Ide 3." classe
Cozinheiros Ide 1.', 2.' ou 3.' classe .

3) Serventes:
Serventes masculinos especializados de I.' classe
Serventes femininos especializados de 1.' classe
Serventes masculinos de 1.' classe
Serventes masculinos de 2.' classe
Serventes femininos de 1.' classe
Serventes femininos de 2.' classe

Total

(a) De preferência especializado em têxteis e curtumes.

Direcção

Serviços

Gerais I d .. C .. IColI/abili-n ustriais omercuus dade

I---I~----

2

2
3

1
1
2
2
4
3

63

lO

3

3
12
24

lO
15
4
4
6
12

2

I
3
I
3

162
---- -1----1----

2
8

2
3
4

2
3
2
4
1
2

90

1---...,..·1----+-------'

21 40

Porto

1

1
tl

1
1
1
ti
I
I

1
3

2
1

Sucursais

Angola Moçam-
bique

19

13 I

16
5 I

5
7 I

13

Totais

13

6

3
13
25
I
I
1

20

I
3
3
3 ;

11

~ (

3 (
4 (
2 (

(

(

5 (
4
7 !
10
6
8

.-/
417 I

I

Pr
Pr
Pr
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MAPA VI

Manutenção Militar

Quadro orgâ nico

.~ '5 '" Sucursais Messes
'S .~ "tl

" 1; t:!
t:!C ... ...

'-'l~ e <i'" '" '" t: '" C'<:1 ee t: .g c"," ::!
.,

-ii -c Õ~ .~~ <:I '" E c ... .~
.~ '" 8 .S ... s ~ t:! .., .. <:I C 0.'

~
<:I o.J ....C s .<:l ~ C .S c c " t: ".~ '" '" t § ... .S 3 c to [ s .<:l t: c "Q '" c .~ '" " c '" liS ::! .~ C .. C ::! ".. .~ ll... C e ~ ~ i::: ll... "tl .... o.J '"'" c ~ o.J '" c

'" '" II ... c ll... :c:... ... "tl -.: ::sc'S 'c'S ___..
I<l _- _- _- _- _--- -- -- - -- _- -- - ---- - - _- - -- - -

Postos e designações

I) Pessoal militar

Oficiais:

D'S lrector, coronel do S. A. M.. .
IUOdirector, tenente-coronel do S. A. M.
~sPector, tenente-coronel do S. A. M.
hefe Idos serviços industriais, tenente-

I"t.-Coronel ou major do S. A. M. . . .
'-lIefe dos serviços comerciais, tenente-
-coronel ou major Ido S. 'A. M. . .

Chefe dos serviços de contabiltidaJde, te-
nente-coronel ou major klo S. A. M. .

Ühefes Ide sucursal, tenente-ooronel ou
Cmajor do S. A. M. .
hefe dos serviços gerais, tenente-coronel
ou major do S. A. M.

Chefes de sucursal, major ou crupitão do
S. A. M .

~juntos, major ou ca·pitão do S. A. M.
Chefes de sucursal e Ide messe, capitão 'ou
Subalterno do S. A. M. • .
Crupitã'es ou subalternos Ido S. A. M ..
Capitão ou subalterno de engenharia (e)
Capitão ou subalterno do S. M. (electro-
técnico) (e) . .

Capitão ou subalterno módico (e) • • .
Capitães ou subalterno ve~erinários (e). .
Capitão ou subalterno d'aIDlacêutico (e) .
Capitães ou subalternos Ido Q. S. G. 'E. ou
do qUaJdro de reserva (f) . _ . . .

SUbalternos Ido quadro de cOJ11plemento .

Sargentos e praças:

Sargentos-ajudantes ou primeiros-sargen-
tos do S. A. M.

i'rimeiros-sargentos, segundos-sargentos ou
furriéis do S. A. M. . . . . . • .

Seguodo-sargento ou fur·rielenfermeiro .
Segundo-sargento ou furriel mecânico elec-
tricista (frio)

i'rimeiro-cabo mecânico eleotricista. .
i'rimeiro-cabo mecânico eleotricista (frio)
i'rimeiro-cabo operaldor de motores fixos
geradores eléctricos . .....

fi) Pessoal civil

A) Contratado

1) Técnico:

~6dicos .
~édico radiologista. .
~ éd~co estomatologista
II 6ctICOS ve~erinários .
.\ar~acêuticos qufmicos analistaS
.\~s~stente social • . . .
A. Slstente Ide javdirn-escola
c:UlIiliar do serviço social
" aPelão
'-rof .
1'6c ~ssora • . . . . .

2.~ICOS Kle indústrias alimentllres de 1..,
l'~. OU 3.' classe. • . . .. . . •
.\Il'e ICO Ide moagem Ide 11.· oU 2.' classe

2. ~te técnico Ide engenharia de ),.. ou
.\n~r classse
[)ese~~-Chefe •

ador principal

2 .1 'I 2
15

3 II 2 2

ii 11 48
4 6 4 2 2 2 2 9 4 8 3 1
J -. -:;. .=- -=..' I-=-....;.

1
I 2
2 1
.1

11
11

1
1

·1 •

.1
2

.1 ,1 5 3 2 2 rI
1

11
1
1

2 3 (g) 2

2

J.

5
...J 4

(b) (c) (d) (d) .) ,1 4
{a) 28

·1

,1
4
1

15
8

)

1
1

rI 11

,1

(h) 1
5

11, ,1 1
1 ,1
'1 4

11 2
2 11

rI 1
11 1
.1 1
J 1
'1

4
4 1
II

1,)
111 1

5 5

2 3 il ,1
2 4 2
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-.~ .~
~j

Sucursais I Messes.~ oe .~<:$
<:>

I
c ... '" ~

'<:$ '" E {l ~ '" es00 0,,= ::! "i'le- 8 .s .~~ ;: " 1 ~ oPostos e designações Cl § .s '''' ... ~ ~
..o Õ'" C ..o ::: ti ~ "" .~ ... .~.~ .~ ... ~

1:: c e o ::! <:$ '"Cl Cl '" s:: .§ c § 'S .§ ..o ...:JQ "" 8 c '" 00 c ~ E" '" ~ .~ C <::!J] .~ .~ ~ o
~ 'I<l s:: C!:I .... ~ {; c ::. <::!~ "" ...:J U ....'" '" u c '" ...:J '"... ...

I c'" ~ "I:l " ~ ~
"" ~ ~-- -- - -- -- -- --

= I-=-
- - -- - -- -- -- -- -- --'~

Analista principal 1 - - - - - IChefes Ide armazém ide Il. _", 2." ou 3." classe - - 3 - - - - - -- - - - - 3

=1=
- - - - - -Desenhador de \1,.' ou 2." classe - 1 - - - - - - -' - - - - I

Técnico de serviço Ide 1.11., 2." 3." classe - - - - - -ou - I - - - - - - - - - - - I
Analista de /1.", 2." 3." classe - - - - - -ou 1 - - - - - ,1- =1- - - - - - - - - - - - --Ajudante técnico de radiologia - 1 - - - - - - - - - - - 11

~I~
- - - - - -Preparadores de laboratório " 2 - - - - - - - - - - - - - 1'- Z- - - -Encarregados de serviço de 1.11., 2." ou

3." classe - 3 4 - - 1 - - - - - - - - 10- - - - -Enfermeiro ,- o . - 1 - - - - - - - - - - - - - - 1- - - - -Fíéís Ide armazém - - 6 - - 2 11 2 2 11 - - - - - - - - 114- - -Ajudantes de laboratório Ide 1.8., 2." ou
3." classe 2 - - - - - - - - - - - - - - - 2- - - - -Ajudantes de fiel de 11.", 2." ou 3." classe - - ,10 - - 4 1 2 2 - - - - - - -- - - - 19- -
2) Administrativo:

Primeiros-oficiais - 1 2 - 2 - - - - - 11 1 - - - - - - 7- - -Segundos-oficiais ,1 ,1 3 1 2 - - - - - 1 1 - - - - - - 110- - -Guarda-livros - - - - 1 - - - - - - - - - - - - I- - - -Pagador Ide 11.", 2." ou 3.' classe ,1 - 1 - - - - - - - - - - - - - - 2- - - -Terceiros-oficiais . - 1 4 - 9 - - - - - 3 3 - - - - 20- - - - -Ajudantes de guarda-livros - 1 - - - - - - - - - - - - 1 1 1 4- - - -Escriturários de 11." classe - 1 6 2 ,114 1 - 1 11 - 4 4 - - ,1 1 36- - - - -Escriturários Ide 2,,' classe .3 6 '13 9 20 2 1 I ,J - 4 4 - - - '1 11 1 67- - -Operadores Ide mecanografia de ,L-, 2." ou
3." classe - - 3 - 6 - - - - - - - - - 9- - - - - - -!\judante de operador Ide mecanografia de -,L" ou 2." classe - - 3 - 4 - - - - - - - - - - 7- - - - - -Felefonistas Ide 11.', 2. a ou 3.a classe 2 - - - - - - - - - - - - - 2 2 2 2 2 12- -

3) Menor:
\

Chefe de movimento auto de 11.a, 2." ou
3.a classe - I - - - - - - - - - - - - - - - 1

Chefe de guaJ1d~s de fi~alizaçã~ Id~ i.':2. ~ - - - -
ou 3." classe " - 1 - - - - - - - - - - - - - t. " - - - - - -Porteiros Ide ,1." ou 2." classe ,I - - - - - - - - - - - - - 1 '1 1 I ,1 6- -Contínuos de 'L" ou 2." classe - 3 - - - - - - - - - - - - - - 3- - - - -

4) Fabril:

M'estres de l1..a, 2." ou 3.' classe - - - 3 - - - - - - - - - - - - - 3- - - -Contramestres ou chefes Ide grupo de ,1.-
2." ou 3." classe - - - 21 - 1 '1 1 2 1 - - - - - - - 21- - - -

6) !Assa!lariado
) Operdrios de diversos ofícios: ,-I~ - i-- --

Operários do grupo A de ,1.. classe - - - 3 - - - - - - - - - - - - - - 3- - -Operários do grupo B Ide 1.." classe - - - 5 - - - - - - - - - - - - 5- - - - -
Operários Ido grupo C de \L- classe - - - ,10 - - - - - - - - - - - ,10- - - - - -
Operários Ido grupo D de 11.' classe - - - 12 - - - - - - - - - - - 12- - - - - -
III) Pessoal privativo das messes
de oficiais da Manutenção Militar

IA) Contratado

Chefes Ide 11 - - - 1 11 1 \1 ,I - - 6oozinha de ,1.', 2." ou 3.· classe - - - - - - - - - -- - I \1 1 'I 1 - - 5Ecónomas - - - - - - - - - - - - 1- - - 1 ,I 1 - - 5Oleies Ide mesa - - - - - - - - - - - 1 1,1. - ~ - :1 1 1 1 - - 5Despenseiros de '1,.a, 2.a ou 3.- classe - - - - - - - - - - - - 1
Ohefes 'de copa de 11.a, 2.- ou 3. - classe : - ---- - - 1 I '1 /1 '1 1 - - 5- - - - - - - - -

--------- ----~I- ~I~--- ----Total 23 47 78 77 63 'lI 1111 15 ']6 -5- 36 34 \16 /10 110 9 9 2 2 504__ -
I

()O ._ I cOrna,gerên' ,... Of"·· ... L'ba crupltao ou subalterno do S. A. M. dos serviços gerais a.cumu a actJ!nula cla .. a Messe Ide IClalS ue ~s. ~a.
(b) Um dos capitães ou subalternos do SAM tia sucursal do ,porto. Cu 1Ç0m a gerência da Messe de Ofoclals do Porto.

. . . t 'alS a mUla d Of'" d P d(c) Um d~s ~apitã'es ou ~ubalternos do S. A. M. Idos serviços indus.fl o oU SUbalt 1Ç0m a gerência da Messe I e IClalS e, eI rouços.
(d) A gerencla será exerc~da em regime de acumulação por um capltã sse s erno do S. A. M. ou ido Q. S. G. E. (do quadro Ide pessoal

quando for IÇrirudo) ou do Q. R., em serviço na guarnição militar onde a nl
e e encontra instalada.

(e) Na falta, poderão ser contratados civis devidamente diplomrudos.
(f) Do quadro de ,pessoal, quando este f'Df criado. . tituto COnte . ]
(g) Poderão ser civis diplomados com o çurso de 'COntabilista do lOS J1Cla ou que estejam ao abrigo Ido artigo 49.0 do Decreto-

-Lei n.· 411892, de 3 de Outubro de 1958.
(h) Com a especialidad'e de pediatria.
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MAPA VII

277

laboratório Militar de Produtos Qufmicos e Farmacêuticos

Quadro argâ nico

Postos e designações

I) Pessoal militar

Oficiais:

Director, coronel ou tenente-coronel
farmacêutico o • • • o • • •

SUbdirector, tenente-coronel ou major
farmacê u tico • o • • o • • •

Chefe dos serviços gerais, major far-
lllacêutico .

Chefe Idos serviços comerciais, te-
1 nenle-coronel ou major farma-
2 <:êutico o • • • • • o • • •

Chefe dos serviços industriais, major
I farmacêutioo ., . . • . . . .
Cnefe dos serviços de contabilidade,
lllajor ou capitão do S. A. M ..

1~aj?res ou capitães farmacêutico~
aPltães ou subalternos farmaceu-
r1 t ICOS • • • • • • • •

6 apltães ou subalternos do S. G. E.
3 Uu do Qo R .•

Sargentos e praças:

3 'llleiros-sargentos, segundos-sargen-
tos ou furriéis preparadores de

27 farmáccia . . . . . . . . .
~eiros ou segundos-cabos prati-
Cantes de farmácia. . . • . ..
~eiros ou segundos-cabos escritu-

, Alários. . . . • . . • .
'<bos ou soldados condutores auto
~ldados maqueiros . . . .

m Pessoal civil
,

A) Contratado

I) Técnico:

Preparadores de trabalho de ,1•• classe
lIre1paradores de trabalho de 2." classe
Preparadores de trabalho de l." classe
Auxiliares de ,farmácia de 1.· classe
Auxiliares de farmácia de 2.' classe
Auxiliares de farmácia de 3." classe
tv16:rD ICO •••••
>.:.nferm .1: elros....
Téc~co de serviço de' • .class ~ .
Eécnloo de serviço de 2.· classe. .
ncarregado de serviço de 2." classe

2) Administrativo:
Prime' ...Seg Iros-oflcla IS • .. . •
T ul'!dos-oficiais . . . .
A~~~~ros-Oficiais • . . .
Pag~d ares de Contabilidade .
• or de 3' cl"-rquivi ta . asse. . .
E . s s .
"<:fJtUrários d'Esc .t e 1.• classe
D ti. urários Ide 2." classe
a!ctl~6gráfos

AUXIlIares (j ..•.
Auxiliares d e escr~ta de 1.' classe
Auxiliares de eSCrIta de 2.· classe
Telefonista ~ escrita de 3." classe
Telefonista deI." classe

e 2." classe

,)

.1

3

1
2
1
1
1

(c) 1

2

2 1
2 3
4 3
'2 2
1 2
4 6

(a) 4

(c) 4

3

.1
1
1

3
2
2

1
1

1
1
2
3
1
2
3

1
2

1
3
3
2

1
2
3
4
3
6
6

(b) I)

(c) 1 (b) ,I

-

2
2
3

Q.
2

2
2
2
,I
J

2

4

1
1 11
4 11

,1
1

2 ·1

1
1
2

1- -

Sucursais

(b) )

·1
1
2

2

(b) ,) (b) I

1
2

2

1
7(b) ,I (b) )

(b) 2 (b)ll (c) 'I

(e) 1 (e) 1

I~

1
:2

(b) 1 (b) 1 (b) 1

8
14
24
4
6

== ( 1{
1- j;..- ..........~--+-~.-....,...~r~---_-::.-I

j

1
2

6

12

8
2

17

5

4 28

4 5 27

3
1

16
4
3

5
11

2
4
5
2
1
3
4
8
12
8

14
23
1
1
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,~ ,~

I " Sucursais I.~ <:I'9 'I: "<:S
<:I.... " ~ ~~ - -o ~ ::l'<:1 E ] o~ I " 1!..,. o .~~ ::lPostos e designações <.)

,~

<.) <:I s ...... <:I
"l '"

...,,9- o" t:i :: ...... <:I "l <:S ..., l:: "" a "'..s 'O .9 00 o o- ......0 ...... s:: ...... .., E-<,~ .., .., o o -. "§Q o o ""8 " .., I -. il e o e E -. E 0. 5 . ..,
e too C) '5 . E.... ,~ .~ ;i;:J ;i~ 'o ~ '6 ;i;:J ;i~ ;it> ;i a" ,..

~ 1~::3 ~E-< ~~ ~~"" ....
~

\..) o" ~""-- -- - -- ._-- --II
I3) Menor: I

1 - - - - 1 - - I - I - JContínuo de ,1,," classe - - - - - - -
Contínuo de 2," classe 1 - - - - - - - - - I - - - - J- -

1 IB) Assalariado 1

I
I) Operários de diversos oit- -cios:

Grupo A:

II - - - I - - - - IMecânico auto de L" classe -

I
- -

I
- - - - -

Grupo C:

- - - ICarpinteiro de L" classe - 1 - - - - - - - - - - -

Grupo E:

Embalrudeiras de l1.n classe 3 - - - - - - J- - - - - - - - - 6Embaladeiras de 2," classe - - - 6 - - - - - - - - - - - -
I'Embaladeiras de 3.." classe - c- - 15 - - - - - - - - - -- I -

2) Assalariados de profissões Idiversas:
I

I
I ICondutor auto Ide L" classe - I - - - - - - - - - - - - - - ;Condutores auto de 2," classe - 2 - - - - - - - - - - - - - - ;Condutores auto de 1,' classe - 2 - - - - - - - - - - - - - - i~Guardas de L" classe 1 I -- 2 - - - - - 1

- - - - - - - -Guardas de 2" classe 2 -=-L_-- -r;"-_, - - - - - - - - - - 1l--=-- rEmbalador de L" classe ~ - I - - - - - - - - - - - -
3) Serventes:

Serventes masculinos especializados
4de 1.' classe - 2 2 - - - - - - - - - -- -Serventes femininos especializados
4de L" classe - 2 2 - - - - - - - - - - - - --- __ o

I
- ~- __ o

-- - ,--
111Total , 2 45 39 I 56 35 22 17 8 5 9 9 7 R 32 10 18 .....

~

(a) Chefes das secções dos serviços industriais.
{b) Chefes de delegação.
(c) Adjuntos.
(d) Um é o chefe da secretaria-geral, um é adjunto dos serviço, gerais e um exerce o lugar de caixa.
(e) Para os serviços de contabilidade e secretario.

Ministério do Exército, 3 de Setembro de 1968. o Ministro do Exército, Joaquim da Luz Cunha.
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Oirecção.JGeral da Con+ab'i'lidade Pública

Decreto n." 48 589

'C0IIll fundamento no I§ '1.0 do artigo ,17.° do Decreto
n." 1'6670, Ide 27 de Março de '1929, no artigo 37." do Decreto
n." '1838'1, de 24 de IMaio de '1930, nas alíneas a) e c) do
artigo 33: e nas alVmeasa), b), c), d), e) e g) Ido artigo 35.'
do 'referido Decreto n." '18 '3!H, no artigo 2: e seu § único
e artigo 3: do Decreto-Lei n." 24914, de '10 de 'Janeiro de '1935,
'em execução dos 'Decretos-Leis n." 48247 e 48330, de, res-
pectívamente, '21 de !Fevereiro e '12 de IA!brilde '19,68, mediante
propostas aprovadas pelo 'Ministro Idas iFinanças, nos termos
do n." 1: do artigo 9: do Decreto-Lei n." 22470, de 'll de
Abril de 19'33, e nos do mencionado artigo 2: do Decreto-Lei
n." 24914;
Usando da faculdade conferida pelo n." '3: Ido artigo 109:

da Constituição, o Governo decreta e 'eu promulgo o seguinte:

Art. 2: São abertos no iMinlis~ério das Finanças créditos
especiais no montante de 153800 809$60, destinados quer a
reforçar verbas insuficientemente dotadas, quer a prover à
realização de despesas não previstas no Orçamento Geral do
Estado em vigor:

Capitulo 4.° «Serviços do ajudante-general»:

Ministério do Exército

Tribunais militares territoriais de Lisboa

Artigo 203..° «Remunerações certas ao pessoal em
exercício» n.s 11) «Pessoal dos quadros aprovados
,por lei»:

(Durante oito meses):

Categorias
Venci- T otai
mento por

individuai classes

1 auditor . . . . . . _ . 64 000$00 64 OOO$()()
1 promotor de justiça, oficial

superior ou capitão. . . 57 600$00 57 600$00 121600$()()



280 ORDEM DO EX~RCITO N.o 9 L" Série

Capítulo 5.° «Serviços Ido quartel-mestre -Direcção do
Serviço de Intendência»:

Artigo 256.°, n.s 1) «Móveis». . . . . . . . . 2 550 000$00

2 6711600$00

ÀPt. 3.° Para compensação dos créditos designados no artigo
anterior são efectuadas as seguintes aâterações ao Orçamento
Geral do Estado em execução, representativas de aumentos
de previsão de receitas e de redução em verbas de despesa:

Ministério do Exército

Capítulo 1.0, artigo 5.°, n.s '1). . 12Jl 600$00

'Publique-se ·e cumpra-se 'como nele se contém.
Paços do Governo Ida República, '25 de Setembro de '1968. -

AMÉRICO !DEUS RODRIGUES THOMAZ - António de Oliveira
Salazar-António Lorge Martins da Mota Veiga-Manuel
'Gomes de Araújo - António Manuel Gonçalves Rapazote-c-
Mário Júlio de Almeida Costa-João Augusto Dias Rosas-
José Manuel Bethencourt Conceição Rodrigues - Manuel
Pereira Crespo - Alberto Marciano Goriõo Franco No-
gueira -José Albino Machado Vaz -Joaquim Moreira da
Silva Cunha - José Hermano Saraiva - José Gonçalo da
Ounha Sottomayor Correia de Oliveira - José Estêvão Abran-
ches Couceiro do Canto ,Moniz - José João Gonçalves de
Proença=s Joaquim de Jesus Santos.

II - PORTARIAS

IPRESID~NCIA DO CONSELHO

Gabinete do 'Mi,nistro da Defes'a Nacional

Portaria n." 23572
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro

da Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.° do Decreto n." 42559, de 3 de
Outubro de 1959, reforçar com a quantia que se indica a
seguinte rubrica da tabela de despesa do orçamento privativo
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das forças terrescres ultramarinas em vigor na província de
'Moçambique no ano de ·1968:

Despesas com o pessoal:

Artigo 11.·, n.sl) «Vencimentos do pessoal dos qua:dros». . 2 500 000$00

tomando como contrapartida as disponibilidades que se indi-
cam nas seguintes rubricas da mesma tabela de despesas:

Pagamento de serviços e diversos encargos:

Artigo ,114.·«Despesas de anos económicos findos». . . 2 SOO000$00

Presidência do Conselho, 3 de Setembro de 1968. - O !Minis-
tro da Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Moçambique.-
J. da Silva Cunha.

Portaria n." 23 573

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Minís-
tr.o da Defesa Nacional, tendo em atenção o .disposto nos
artigos 1.· e .6.0 do Decreto n." 47274, de 24 de Outubro de
19'66, extinguir, no prazo de '60 dias, a contar da data de en-
trada em vigor Ida presente portaria, o '1~abinete militar do
comandante-chefe adjunto de IMoçambique, criado nos ter-
mos da Portaria n." 22322, de '18 de Novembro de '1966.
O pessoal actualmente em serviço naquele gabinete militar

será mandado apresentar no Iga'binete militar do comandante-
-chefe de Moçambique.
O quadro orgânico Ido gabinete militar do comandante-

-chefe de Moçambique, estabelecido pela Portaria n." 20852,
de 17 de Outubro Ide \1964, é reforçado, nos termos do artigo
1.0 Ido 'Decreto n." 45 {)07, de 29 de Abrjl de '1963, oom dois
adjuntos do Exército, sendo:

Um tenente-coroneâ do C. E. 1M. ou de qualquer arma,
neste caso, de preferência com o curso complementar
de estado-maior ;

Um oficial ide qualquer arma, até ao posto de tenente-
-coronel, especializado em operações psicológicas.

Presidência do Conselho, 3 de Setembro de 1968. - O
Ministro Ida Defesa Nacional, Manuel Gomes de Araújo.

Para ser <publicada no Boletim Oficial de Moçambi-
que. _ J. da Silva Cunha.
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MINISTéRIO DO EXéRCITO

Estado-Maior do Exército
3." Rep.rtição

Portaria

Considerando que ,com a entrada em vigor IdoDecreto-Lei
n." 42564 de 7 de Outubro de ,1959, quecriou a Direcção do
Serviço de IFortificações e Obras Militares, foram constituídas
as suas delegações nos quarteis-generaís das regiões mili-
tares e comandos territoriais independentes, tornando-se
desneoessáríias as secções para o Serviço de Fortificações e
Obras Militares neles existentes, manda o Governo da Repú-
blica Portuguesa pelo 'Ministro do Exército extinguir as
secções para o Serviço Ide 'Fontificações e Obras Militares,
criadas pela Portaria n." ,104'1 de 24 de Maio de '1943.

Ministério do Exércíto, 5 de Setembro de '1968 -O Minis-
tro do Exército, José Manuel Bethencourt Rodrigues.

PRESIDêNCIA DO CONSELHO

Garbinet,e do IMi'nistro da Defesa Nacionel

Portaria n. o 23 616

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Defesa Nacionaíl, o seguinte:

Nos termos do artigo ,6." do Decreto-Lei n." 42559, de 3
de 'Outubro de '1959, reforçar com as quantias que se indicam
as seguintes verbas da tabela de despesa do orçamento priva-
tivo das forças terrestres ultramarinas em vagor na provín-
. cia de Moçambique no ano de 1968:

Despesas com o material:

Artigo 5.°, n.? 3) «Aquisições de utilização perma-
nente - Móveis» 500 000$00

Pagamento de serviços e diversos encargos:

Artigo 14.° «Despesas de anos económicos findos» 99 500 000$00
100 000 000$00

tomando como contrapartida o crédito especial de igual valor
aberto pelo Governo-Geral de Moçambique através da Por-
taria n." 21 401, de 24 de Agosto tdd968.
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Presrdência do Conselho, 21 de Setembro de 1968. - O
Minis,tro da Defesa 'Nacionat, Manuel Gomes de Araújo,

Para ser publicada no Boletim Oficiai de Moçambi-
que. - J. da Silva Cunha.

111- DETERMINAÇÕES

MINISTÉRIO DO EXÉ~CITO

Repartição do Gabinete do Ministro

Determinação n: 3

Os processos por doença contraída em serviço a que se refe-
rem as alineas A) e C) da 'Determinação n.1I 6, inserta na Ordem
do Exército n." 8, 'L" Série, de '1965, podem ser organizados,
a requerimento Idos interessados, durante o prazo de cinco
anos contado a partir da data em que se verificou o 'facto
causador da doença, carecendo de parecer favorável da
Direcção do Serviço de Saúde sempre que se 'excedam os
prazos fixados nos n." 1 e 2 daquela determinação.

O interessado deverá, juntamente com o requerimento, apre-
sentar um atestado médico comprovativo do seu estado de
saúde e indicar os meios de prova susceptíveis de fundamen-
tarem as 'razões que o levam a considerar a doença como
adquirida em 'Serviço.

Em casos excepcionais devidamente justificados pode ·ser
excedido o prazo de cinco anos, anteriormente mencionado,
mediante despacho ministerial.

Ministério do Exército, 25 Ide Setembro de '1968. -o Minis-
tro do Exército, José Manuel Bethencourt Rodrigues.

IV- DESPACHOS

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Es+edo-Meior do Exército
3.· Repartiçlo

Despacho n." 8

Considerando que a actual situação do Quartel-Generaí da
Região Militar de Moçambique é susceptível de causar impli-
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cações diversas, ide carácter administrativo, para o pessoal
que nele presta serviço, determino que:

a. Enquanto se mantiver a 'presente situação em Moçarn-
bique, o Quartel-General da Região Militar passa a fun-
cionar em Narnpula mantendo-se um escalão recuado
na sede, 'em Lourenço IMarques;

b. oBmconsequência, o Ipessoalldestinado ao Quartel-lGeneral
pode ser indistintamente colocado num ou noutro daque-
les 'escalões, conforme as necessidades da Região 'Ü exi-
girem.

Ministério do Exército, 29 de 'Agosto de !19<68.-O Minis-
tro do Exército, José Manuel Bethencourt Rodrigues.

Repartição do Gabinete do Ministro

Despacho n." 9

Considerando que constituem motivo de perturbação ca-
lendários de férias diferentes nos estabelecimentos militares
de ensino - Instituto de ALtos IEs,tudos !Militares, Academia
Militar, Colégio Militar, Instituto de Odivelas, Instituto Técnico
Militar dos Pupilos do Exército e Escola Central de Sargen-
tos -.tendo-s'e 'Corno conveniente que as mesmas se iniciem
e terminem na mesma data em todos eLes;
Considerando-se conveniente adoptar, para períodos de

férias os estabelecidos pelo Decreto-Lei n.°.47 7'13, de 19 de
Maio de '19<67;
Determino que no próximo ano lectivo, e a título experi-

mental, se observe o seguinte:

I. Os períodos de férias, para os estabelecimentos de ensino
dependentes do Ministério do Exército, são os seguintes:
Carnaval: de sábado de Carnaval a quarta-feira de
Cinzas (5 dias);
Páscoa: de segunda-feira seguinte ao domingo de Paixão
à terça-feira seguinte ao domingo de Páscoa (116 dias);
Natal: de 19 de Dezembro a 3 de Janeiro (16 dias).
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2. As férias grandes continuam a ser as estabelecidas pelos
diplomas próprios de cada estabelecimento de ensino.

Ministério do Exército, 5 de Setembro de 1968. - O Minis-
tro do Exército, José Manuel Bethencourt Rodrigues.

o Ministro do Exército
José Manuel Bethencourt Rodrigues

Está conforme.

o Chefe do Gabi'nete,





Ordem do Exército
La SÉRIE

31 de Outubro de 1968

Publica-se ao Exército o seguinte:

1-DECRETOS

PRESIDtNCIA DO CONSELHO

Decreto-Lei n." 48620

O Decreto n." 22470, de '11 de !Abril de 1933, no seu
artigo 4.", determina que as leis tenham a data da sua publi-
cação no Diário do Governo, omitindo-se neste a data da
promulgação pelo Presidente ,da República.
Daqui resulta que, muitos dias depois da exoneração de

Ministros, continua o jornal oficial a publicar diplomas assi-
nados por quem à data da publicação carece de competência
para os referendar.

Para obviar a este inconveniente, sem prejuízo da real van-
tagem em fazer coincidir a data do diploma com a da publi-
cação no Diário do Governo, adopta-se pelo presente decreto
a solução de separar a promulgação da referenda ministerial
e de mencionar a data da primeira, distinta, 'como é natural,
da da publicação, sem prejuízo, porém, de esta ser conside-
rada, para todos os 'efeitos, a data do diploma.
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o mesmo 'Decreto n." '22470 determina que as [eis, reso-
luções e decretos-leis sejam assinados pelo Governo, o que
tem sido entendido quanto aos decr-etos-leis corno implicandu
a referenda de todos os Ministros.

A necessidade de numerosas assinaturas 'faz demorar, por
vezes inutilmente, a pubãicação de diplomas de reconhecida
urgência e até longamente preparados 'e discutidos. O processo
legislativo acelerar-se-á desde que, sendo o diploma aprovado
em reunião do Conselho de 'Ministros, se dispense a referenda
dos 'Ministros não directamente interessados.

Procura-se também simplificar oexerdcio Ida competência
do Conselho de Ministros, sobrecarregada sucessivamente por
leis avulsas de tal modo que seria impossível na prática dar-
-lhes cumprimento cabal, dificuldade ladeada 'pela delegação
há largos anos feita pelo Conselho no seu Presidente de muitas
das atribuições que 'lhe ,pentencem.

Usando da faculdade conferida pela L" parte do n." 2.° do
artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0- 1.Os diplomas que nos termos da Constituição
devam ser promulgados ou assinados 'pelo Presidente da Repú-
blica serão submetidos ao Ohefe do Estado depois de refe-
rendados pelo Presidente do Conselho e pelo Ministro ou
Ministros competentes.

2. As leis e resoluções da Assembleia Nacional serão refe-
rendadas unicamente pelo Presidente do Conselho.

3. Os decretos-leis que forem aprovados em Conselho de
Ministros serão referendados apenas 'pelo Presidente do Con-
selho e pelo Ministro ou Ministros competentes.

4. Na fórmula dos decretos-leis mencionar-se-á, quando se
verificar, a aprovação em Conselho de Ministros.

Art. 2.° -1. Na publicação dos diplomas seguir-se-ão ao
texto do seu dispositivo as assinaturas do Governo, a menção
da data da promulgação ou assinatura do Chefe do Estado
e a ordem e data da publicação, com a assinatura do Presí-
dente da República.

2. A data dos diplomas é, para todos os efeitos, a da publi-
cação.

Art. 3.° -1. A competência atribuída 'por lei ao Conselho
de Ministros em assuntos correntes de administração pública
passa a ser exercida pelo Presidente do Conselho, que a poderá
delegar em qualquer dos Ministros.
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2. Compete ao Conselho de Ministros: a nomeação do 'Pre-
sidente do Supremo Trobunal de Justiça, do proourador-geral
da República, dos governadores das províncias ultramarinas
e dos vogais do Conselho Ultramarino que Ihe pertença
designar.

3. Ao Conselho de 'Ministros continua a pertencer a com-
petência que a lei lhe confira para aplicação de sanções ou de
medidas de segurança, bem como para a manutenção de actos
administrativos a que o Tribunal de Contas haja recusado o
vi'sto.
4. Passa a 'competir ao Conselho Superior da Defesa Nacio-

nal a promoção a oficial Igeneral ou dos oficiais generais de
qualquer ramo das Forças Armadas, devendo nas reuniões do
Conseüio em que as promoções tiverem lugar participar os
titulares dos departamentos a que pertençam os oficiais a
promover.

5. Ao Conselho de Ministros para os Assuntos Económicos
pertence deliberar sobre os assuntos que actualmente lhe são
Cometidos 'por lei e sobre todos aqueles que, atribuídos ao
Conselho de Ministros, respeitem à economia nacional, ou
à execução do Plano de Fomento, competindo-lhe também
pronunciar-se sobre a escolha dos delegados do Governo ou
dos administradores por parte do Estado.

6. O Presidente do Conselho poderá, quando julgue con-
veniente, submeter à resolução de um conselho restrito, con-
vocado ad hoc, quailquer das matérias que nos vermos do
n.O'1 passam a ser da sua competência.
Art, 4.° O formulário dos diplomas será regulamentado em

portaria do Presidente do Conselho,

Publique-se e cumpra-se como nele s'e contém.

Paços do Governo da 'República, '10 de Outubro de 1968.-
AMÉRICO DEUS RODRIGUES THoMAz-Marcello Caetano-
Alfredo de Queirós Ribeiro Vaz Pinto - Horácio José de Sá
Viana Rebelo - António Manuel Gonçalves Rapazote -
Mário Júlio Brito de Almeida Costa -João Augusto Dias
Rosas - José Manuel Betlencourt Conceição Rodrigues-
Manuel Pereira Cres-po- Alberto Marciano Gorjão Franco
Nogueira-Rui Alves da Silva Sanches-Joaquim Moreira
da Silva Cunha-José Hermano Saraiva-José Gonçalo da
Cunha Sottomayor Correia de Oliveira - José Estêvão Abran-
ches Couceiro do Canto Moniz-José João Gonçalves de
Proença-i-Lopo de Carvalho Cancella de Abreu.
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MLNIST~RIODO EX~RCITO

Repartição do G'abinete do Ministro

Decreto n," 48 623

Considerando a necessidade de garantir às instalações mili-
tares do Alto da Maiangavem Luanda, provincia de Angola,
as medidas de segurançaindispensáveis à execução das funções
que lhes competem;

Considerando a conveniência de ficarem bem definidas as
limitações impostas por essa servidão militar ;
Considerando o disposto nos artigos 1.0, 6.°, aãinea b), 12.°

e 11i3.0 da iLei n," '2078, de 111de Julho de '1955, 'e as dis-
posições do Decreto-Lei n, 45986, de 22 de Outubro de 1964;
Usando Ida faculdade conferida pelo n." '3.° Ido artigo 109.°

da Constituição, o Governo decreta 'e eu promulgo o seguinte:

Artigo '1.0 lFi,casujeita a servidão militar a área de terreno
confinante com as instalações militares do Alto da Maianga.
na ~1dade de Luanda, compreendida num polígono de lados
paralelos às vedações dessas instalações e distando delas 300 rn.
Esta área considera-se dividida em duas zonas corno segue:

1) Uma primeira zona com a aargura de 1100m a contar
dos Emites das lnstaíações militares;

2) Uma segunda zona com a largura de 200 m a contar
dos limites da primeira zona.

Art. '2.0 IA área descrita no n." '1) do artigo anterior fica.
sujeita a servidão particular, nos termos dos artigos 1'2.° e 13.°
da Lei n." 2078, de 11'1 de lIulho de '1955, sendo nessa área
proibida a execução de quaisquer dos trabalhos ou activida-
des abaixo indicados, sem licença devidamente condicionada
da autoridade militar 'competente:

'a) Fazer construções de qualquer natureza, mesmo que
sejam enterradas ou subterrâneas, ou fazer obras de
'que resultem alterações nas alturas dos imóveis já
existentes ;

b) ,AIlterar ou modificar de qualquer forma, por meio de
escavações ou aterros, o relevo ou a configuração do
solo;
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c) Estabelecer depósitos permanentes ou temporários de
materiais explosivos ou inflamáveis;

d) Construir muros ide vedação ou divisórios Ide propríe-
dade ;

e) Montar linhas de 'energia 'eléctrica ou de Iigações telefó-
nicas, quer aéreas, quer subterrâneas.

Art, 3.° IA. área descrita no n." 2) do artigo '1.0 !fica também
sujeita a servidão particular, nos termos dos artigos 12.° e 13.°
da Lei n." 2078, de '1'1 de 'Julho Ide '1955, sendo nessa área
proibida, sem licença devidamente condicionada da autorí-
dade militar competente, apenas a execução de quaisquer dos
traba1hos 'ou actividades mencionadas nas aííneas a), b) e c)
do artigo anterior.

§ único. São dispensadas da licença militar anteriormente
referida as construções cuja altura não. exceda dois pisos,
ficando, porém, as mesmas, bem como quaisquer outras,
sujeitas a prévia licença camarária, sem a qual as obras não
poderão ser iniciadas.
Art. 4.° tAo Comando da Região Militar de Angola com-

pete, ouvida a Direcção do Serviço de Fortificações e Obras
Militares, ou órgãos seus delegados, conceder as licenças li.

que se faz referência nos artigos anteriores.
tArt. 5.~ A fiscalização do cumprimento das disposições

legais respeitantes à servidão objecto deste decreto, bem como
das condições impostas nas Iicenças, incumbe aos comandos
dos aquartelamentos e instalações miíjtares, 'à Direcção do
Serviço de Fortificações e Obras 'Militares, ou órgãos seus
delegados, e ao Comando da Região iMilitar de Angola.
Art. 6.° A demolição das obras 1eÍltas ilegalmente e a apli-

cação das multas consequentes serão da competência da dele-
gação do Serviço de Fortsficações e Obras Militares na Região
Militar de Angola.
Art. 7.° nas decisões tomadas nos termos do artigo 4." cabe

recurso para o IMinistlro do Exército; das decisões tomadas
no que respeita à. demolição das obras feitas ilegalmente cabe
recurso para o Comando da Região Militar de Angola.

Artt. 8." A área descrita no artigo 1.0 será demarcada na
planta topográfica da região na escala de 1/5000, organizan-
do-se colecções com a classificação de «Reservado» que terão
os seguintes destinos:

Uma ao Secretariado-Geral da Defesa Nacional;
Uma ao Estado-Maior do Exército (3" Repartição);
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Publique-se ,e cumpra-se como nele se contém.

Uma à Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Mili-
tares;

Uma ao Comando da Região Militar de Angola;
Duas ao M<ini8t1ériodo Ultramar.

'Paços do Governo da República, 11 de Outubro de 1968.-
AMÉRICO IDEUS RODRIGUES THOMAZ- Marcello Caetano-
Horácio José de Sá Viana Rebelo - José Manuel Bettencourt
Oonceição Rodrigues - Joaquim Moreira da Silva Cunha.

Para ser publicado n~ Boletim Oficial de Angola. -
J. da Silva Cunha.

Decreto n." 48 629

Consilderando a necessidade de garantir às 'instalações da
Carreira de Tiro Ide Beja as medidas de segurança indispen-
sáveis à execução da missão que lhes compete;
Considerando a conveniência Ide promover a proeecção de

pessoas e de bens nas zonas confinantes com aquelas insta-
lações;
lConsideran1doo disposto nos artigos '1.0, 6.°, aíínea b), e

13.° da Lei n." 2078, de 11 de Julho de 1955, e as disposições
do Decreto-Lei n." 4598'6, de 22 de Outubro de 1964 ;
Usanido Ida faouldadeconferida pelo n." 3.° do artigo '109.~

da !Constituição, o Governo decreta 'e 'eu .promulgo o seguinte:

Artigo 1.0 'Fica sujeita a servidão militar a área de terreno
confinante com as instalações da Carreira Ide Tiro de Beja,
limitada como segue:

A suí por um alinhamento A B, perpendicular ao eixo da
Carreira IdeTiro e distando 50m da sua estrema, ficando
os pontos A e B distantes do ponto de intersecção do
alirrhamento como eixo, respectivamente, 50 m 'e 80 m ;

A oeste, !por uma poligonal B C D, sendo B C um alinha-
mento de 330 m paralelo ao eixo 'da Carreira de Tiro
e C D um aíinhamento que faz 'em C um ângulo de 163°
com CB;



L" Série ORDEM DO EX~RCITO N.o 10 293

A norte, por um alinhamento D E, perpendicular ao pro-
longamento do eixo da Carreira de Tiro e afastado 850m
da estrema ida propriedade militar, sendo E simétrico
de D em relação a esse eixo;

A leste, por UIITIapoligonal E F A, sendo E F um alinha-
mento que faz em E um ângulo de 73° com E D e F A
um alinhamento paralelo e a 50 m do eixo da Carreira
de Tiro.

,
Art. 2.° A servidão militar que incide na área descrita no

artigo anterior é a fixada pelo artigo 13.° da Lei n." 2078,
de '1'1de Julho de '1955, sendo nessa área proibida, sem licença
devidamente condicionada da autoridade militar competente,
a execução de quaisquer Idos trabalhos ou actividades abaixo
indicados:

a) Fazer construções de qualquer natureza, mesmo que
sejam enterradas ou subterrâneas, ou fazer obras de
que resultem alterações nas alturas dos imóveis já
existentes ;

b) Alterar ou modificar de qualquer forma, por meio de
escavações ou aterros, o relevo ou a configuração do
solo;

c) Construir muros de vedação ou dívlsorios Ide proprie-
dades ;

d) 'Estabelecer depósitos 'permaJnentes ou :temporários de
materiais ,explosi'Vos ou inflamáveis;

e) Montar Iinhas de energia eléctrica 'Ou de 'ligações telefó-
nicas, quer aéreas, quer subterrâneas;

f) 'Fazer levantamentos topográficos ou fotográficos;
g) O movimento ou permanência de peões, semoventes ou

veículos, durante a realização Idas sessões de timo

Art. 3.° 'Ao Comande da 3." Região Militar compete, ouvida
a 'Direcção do Serviço de Fortifi.caçõese Obras /Militares,
conceder as licenças a que se faz referência no artigo anterior.
,Art. 4.° :A fiscalização do cumprimento 'das disposições

legais respeitantes à servidão objecto Ideste decreto, bem como
das condições impostas nas 'licenças, incumbe ao director da
Carreira de Tiro de Beja, à Direcção do Serviço de Fortifica-
ções 'e Obras Militares e ao Comando da 3: Região Militar.
Art. 5.° A demolição das obras feitas ilegalmente e a apli-

cação das multas consequentes serão da competência Ida dele-
gação do Serviço de Fortificações e Obras !M]litar,es na 3.-
Região !Militar.
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Art. 6.° IDas decisões tomadas nos termos do artigo 3:,
cabe recurso para o Ministro do Exército ; das decisões toma'
das no que respeita a demolição das obras feitas itegalmente,
cabe recurso para o Comando da 3: Região Militar.
Art. 7." A área descrita no artigo '1.0 será demarcada na

planta da região, na escaãa '1: 2000, organizando-se oito
colecções com a classificação de «!Reservado», que terão os
seguintes destinos:

Uma ao Secretariado-Geral da Defesa .Nacionaâ ;
Uma ao Estado-Maior Ido Exército (3: Repartição);
Uma à Direcção da Arma de Infantaria;
Uma à Direcção do Serviço de Fortificações e Obras \Mm·

tares ;
Uma ao Comando Ida 3." Região 'Militar;
Uma ao Ministério das Obras Públicas;
Duas ao 'Ministério do Interior.

Publique-se 'e cumpra-se corno nele se contém.

Paços doGoverno da República, '15 de Outubro Ide 1968.-
AMÉRICO .oEUS RODRIGUES THOMAZ- Marcello Caetano-
Horácio José de Sá Viana Rebelo-António Manuel Gon-
, çalves Rapazote - José Manuel Bettencourt Conceição Rodri-
gues-Rui Alves da Silva Sanches.

Decreto n," 48635

ConsiJderando a necessidade de garantir ao Quartel do
Alvito, em Tornar, as medidas de segurança necessárias à
execução das funções que Ihe competem;
Considerando a conveniência de ficarem bem definidas as

limitações impostas pela servidão militar a estabelecer :
Considerando o disposto nos artigos 1.", '6:, alínea b), 12:

e '1'3." da Lei n." 2078, de '1'1 de 'Julho de '1955, e as dispo-
sições do Decreto-Lei n", 4598'6, de 22 de Outubro de '19-64 ;
Usando da faculdade conferida pelo n." 3: do artigo 109.°

da Constituição, o Governo decreta 'e eu promulgo o seguinte:

Artigo 'I." iHca sujeita a servidão militar à área Ide terreno
confinante com o Quartel do Alvito, em Tomar, compreen-
dida num polígono de Imos paralelos à vedação do Quartel
e distando dela '150 m.
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Esta área considera-se subdividida em duas zonas, como
segue:

a) Uma primeira zona com a [argura de 50m a contar
dos [imites do aquartelamento;

b) Uma segunda zona com a Iargura de 100m a contar
dos [imites da primeira zona.

Art. 2.° A área descrita na alínea a) do artigo anterior fica
sujeita à servidão militar '~ixalda pelo artigo 13.° da Lei
n.O2078, de 1'1 de 'Julho de 1955, sendo proibida, sem licença
devidamente condicionada da autoridade militar competente,
a exeoução Idos trabalhos e actívídades seguintes:

a) Construções de qualquer natureza, mesmo que sejam
enterradas 'Ousubterrâneas, ou obras de que resultem
alterações nas alturas dos imóveis já existentes ;

b) Depósitos permanentes 'Ou temp'Orários de materiais
'explosivos ou inflamáveis ;

c) Alterações, por meio de escavações 'Ouaterros, do relevo
d'Osolo r

d) Construções de muros 'de vedação ou divisérios Ide pro-
priedade ;

e) Monta'gem Ide linhas de energia eléctrica ou de ligações
'telefónicas, quer aéreas, quer subterrâneas.

Art. 3.° A área descrita na alínea b) do artigo ,l.0 fica
SUjeita à servidão militar fixada .pelo artigo 13.° da Lei
n." 2078, de '11 de Julho de 1955, sendo proibida, sem Iioença
devidamente condicionada daaut'Oridarde militar competente,
a execução dos trabalhos e actividades seguintes:

a) Construções de qualquer natureza, mesmo que sejam
enterradas ou subterrâneas, ou obras Ide que resultem
alterações nas alturas dos imóveis já exístentes :

b) IDepósitos permanentes 'Ou <temporári'Osde materiais
explosivos ou inflamáveis;

c) Construções de muros de vedação 'ou divisórios de pro-
priedade.

§ único. São díspensadas de ~i'cençamilitar as construções
cuja altura não exceda um piso.
M!. 4.° !AoComando da 2." Região Militar compete, 'Ouvida

a Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares,
conceder as Iicenças a que se faz referência nos artigos ante-
riores,
Art. 5.° IA fiscalização do cumprimento das dísposições

legais respeitantes à servidão objecto deste decreto, bem como
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das condições impostas nas licenças, incumbe ao comando
do aquartelamento, ao Comando da 2: Região Militar e à
Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares.
Art. 6.° A demolição das obras feitas ilegalmente e a apli-

cação das multas consequentes são da competência da dele-
gação do Serviço de lFortrfkações e Obras Militares na 2'-
Região 'Militar.

Art. 7.° nas decisões tomadas nos termos do artigo 4.° cabe
recurso para o Ministro do Exército ; das decisões tomadas
no que respeita à demolição das obras feitas illegalmente cabe
recurso para o comandante da 2: 'Região Militar.
Art. 8.° A área descrita no artigo 1.0 será demarcada na

planta de urbanização da Câmara .Muníoípai de Tomar, na
escaía 1:5000, 'com a classificação de reservado, da qual se
destinam cópias a cada um dos 'seguintes departamentos:
Uma ao Seoretatíado-Geral da Defesa Nacional;
Uma ao Estado-Maior do Exército (3: Repartição).
Uma à Comissão Superior de 'Fortificações.
Uma ao Comando da 2: Região Militar;
Uma à Direcção Ido Serviço de Fortificações 'e Obras Mili-

tares;
Uma ao !Ministério das Obras Públicas ;
Duas ao IMlÍlnistéri'odo Interior.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços 'do Governo da República, 17 de Outubro de 1968.-
AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ- Marcello Caetano-
Horácio José de Sá Viana Rebelo-António Manuel Gon-
çalves Rapazote - José Manuel Bettencourt Conceição Rodri-
gues - Rui Alves da Silva Sanches.

II - PORTARIAS

MINISTÉRIO DO EXI:RCITO

Repartição do Gabinete do Ministro

Portaria n: 23 651

Dados os inconvenientes de ordem administrativa que resul-
taram da extinção do conselho vadministrativo do Depósito
Geral de Material de Guerra, a qual foi consequência da
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publicação idoDecreto-Lei n." 42 564, de 7 de Outubro de 1959,
e da Portaria n." 17 5'16, de 30 de Dezembro de 1959;
Tomando-se necessário obviar a esses ínconvenientes ;
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro

do Exército:

'1.0 É criado o conselho administrativo ido Depósito Geral
de Materiaí de Guerra.
2: !E~taportaria entra em execução em '1 de Janeiro de 1969.

Ministério do Exército, 'lO de Outubro de 1968. - O Minis-
tro IdoExército, José Manuel Bettencourt Conceição Rodrigues.

Portaria n." 23 656

Considerando que razões de ordem operacional aconse-
lham, frequentemente, que se mantenham IllOS batalhões des-
tacados no ultramar os oficiais que os comandam, quando
promovidos a coronel;
Considerando que os capitães do quadro permanente se

destinam essencialmente ao comando de companhias opera-
cionais, o que por vezes 'impõe, por limitações dos quadros,
a sua substituição por majores, noutras funções que, pelos
quadros orgânicos em vigor, também deveriam ser desem-
penhadas por capitães,
Considerando ainda que a continuidade da acção de comando

e o conveniente enquadramento das companhias operacionais
contribuem consideràvelmente para uma maior eficiência da
actividade mÍ'l~tar no ultramar;
Considerando que, não obstante se encontrar em estudo a

sua regulamentação, se torna necessário tomar providências
imediatas sobre o assunto;
A título provisório:
Manda o Governo da República Poreuguesa, pelo Ministro

do Exército, o seguinte:

1: Os tenentes-coronéis comandantes de batalhão desta-
cados no ultramar, quando promovidos a coronel no decurso
da comissão, poderão ser mantidos nesse comando mediante
proposta devidamente fundamentada do respectivo coman-
dante de região militar ou comando territorial independente.
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2." As funções de estado-maior nos comandos de batalhão
que, pelos quadros orgânicos em vigor, devem ser desempe-
nhadas por capitães, poderão ser exercidas ,por oficiais do
mesmo quadro e arma com a patente de major, salvaguarda-
das as prerrogativas correspondentes ao seu posto.

Por expresso despacho ministerial, providência idêntica
poderá ser adoptada em relação a outras funções.

<MinistlérioIdo Exército, 15 de 'Outubro de 1968. - 'O Minis-
tro do Exército, José Manuel Bettencourt Conceição Rodrigues.

PRESIDI:NCIA DO CONSELHO

DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Portaria n." 23 667

IManda o Governo da República Portuguesa, pelo <Ministro
da Defesa Naoional, o seguinte:

'Nos termos Ido artigo 6." Ido Decreto-Lei n." 42559, de
3 de Outubro de '1959, 'inscrever, com a quantia que se indica,
na seguinte rubrica da tabela de despesa do orçamento pri-
vativo das forças terrestres ultramarinas 'em vigor na pro-
víncia !de \Angola no ano de 1968:

Pagamento de serviços e diversos encargos:

Artigo 8.· - A «Encargos das instalações»:

N.· 1) «Rendas Ide prédios rústicos e urbanos». . . 180 000$00

tornando como contrapartida as disponibilidades que se indi-
cam na seguinte rubrica da mesma tabela de despesa:

Pagamento de serviços e diversos encargos:

Artigo 112.· «Despesas de anos económicos findos». . . 180 000$00

Presidência do Conselho, 23 de Outubro de '1968. - 'O Minis-
tro da Defesa Na cional , Horácio José de Sá Viana Rebelo.

Para ser publicada no Boletim Oficial Ide Angola. -
J. da Silva Cunha.
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Portaria n.o 23 668

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo !Ministro
da Defesa Nacionai, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.. do Decreto-Lei n." 42559, de
3 de Outubro de 1959, reforçar com a quantia que se indica
a seguinte rubrica da tabela de despesa do orçamento priva-
tivo das torças terrestres ultramarinas em vigor na província
de Angola no ano de 1968:

Despesas com o pessoal:

Artigo 1.o «Remunerações certas ao pessoal em exercício»:
N,> 1) «Vencimentos do pessoal dos quadros». • . 30 000 000$00.

tomando como contrapartida as disponíbilidades que se indi-
cam na seguinte 'rubrica da mesma tabela de despesa:

Pagamento de serviços e diversos encargos:

Artigo 12.0 «Despesas de anos económicos findos». . . 30000000$00

Presidência do Conselho, '23de Outubro Ide1968.-oMinis-
tro da iDefesa iNacional, Horácio José de Sá Viana Rebelo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Angoía.v->
J. da Silva Cunha.

PRESID~NCIA DO CONSELHO

Secretaria-Geral

Portaria n." 23 681

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Presidente
do Conselho, para execução do disposto no artigo 4.. do
Decreto-Lei n." 48620, de 10 de Outubro de 1968, o seguinte:

1.. São aprovadas as seguintes 'fórmulas dos diplomasema-
nados da Assembleia Nacional e do Governo:
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A) 'Fórmula das leis e resoluções Ida Assembleia Nacional:

Em nome da Nação, a Assembleia Nacional decreta
e eu promulgo a lei (ou resolução) seguinte:

(Segue-se o texto).

(Assinatura do Presidente do Conselho).

'Promulgada em...

Publique-se.

Presidência da República, (data da !publicação). -
(Assinatura do Ohefe do Estado).

B) 'Fórmula dos decretos-leis aprovados em Conselho de
Ministros:

Usando da faculdade conferida pela 1.' parte do n." 2.°
do artigo 1109.°da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

(Segue-se o texto).

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. - (Assi-
naturas do Presidente do Conselho e do Ministro ou
'Ministros competentes).

'Promulgado em...

Publique-se.

Presidência da República, (data da publicação). -
(Assinatura do Chefe do Estado).

C) Fórmula d05 decretos-âeis não aprovados em Conselho
de IMinistros:

Usando da faculdade conferida pela 1.' parte do '0.° 2..
do artigo 109.. da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

(Segue-se o texto).

(Assinaturas do Presidente do Conselho e dos Ministros).
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P-romulgado em...

Publique-se.

Presidência da República, (data da [publicação). -
~Assina'tura do Chefe do Estado).

D)Fórmu'la dos decretos Ido Ministro do Ultramar, no
exercícío da sua competência Iegislaeiva:

Usando da faculdade conferida pelo n." 3.° do ar-
tigo 150.° da Constituição, o Ministro do Ultramar decreta
e eu promulgo o seguinte:

(Segue-se o texto).

(Assinaturas do Presidente do Conselho e do Ministro
do Ultramar).

Promulgado em...

Publique-se.

Presidência da República, (data da publicação). -
(Assinatura Ido Chefe do Estado).

E) Fórmula dos decretos regulamentares:

Usando da faculdade conferida pelo n." 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

(Segue-se o texto),

(Assinaturas do [Presidente do Conselho e do Ministro
ou Ministros competentes).

Promulgado ,em...

Publique-se.
Presidência da República, (data da publicação).

(Assinatura do iOhefedo Estado).

F) Fórmula Idos decretos para execução dos actos a que
se refere 'O n." 4.° do artigo '109.°da Constituição:

Usando da faculdade conferida pelo n." 4.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

(Segue-se o texto),
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(Assinaturas do 'Presidente do Conselho c do Ministro
ou Ministros competentes).

Presidência da República, (data da assinatura). ~
(Assinatura do Ohefe do Estado).

G) Fórmula 'das portarias do Govemo que contenham dis-
posições genéricas:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro de...

(Segue-se o temo).

Ministério de ... , (data da publicação). - (Assinatura
do Ministro).

2.· Nos decretos-leis feitos pelo Governo no uso de auto-
rizações legislativas, a fórmula será iniciada pela seguinte
expressão:

Usando da autorização conferida pela Lei n."... , o
Governo decreta e eu promulgo, para valer como lei,
o seguinte:

3.· A menção da data da promulgação ou assinatura pelo
Ohefe do Estado deverá acrescer a expressão «nos termos do
§ 2.· do artigo 80.· Ida Constituiçãos , quando aqueles actos
forem praticados pelo Presidente do Conselho ao abrigo do
mencionado preceito constitucional.
4.· Nos decretos-leis sujeitos a ratificação da Assembleia

Nacional, de harmonia com o disposto no § 3.· do artigo 109.·
da Constituição, será inserida, no !finall,a menção «Para ser
presente à Assembleia Nacional».

5.· Nos decretos publicados peão !Ministro Ido Ultramar nos
termos do 'o .• 3.· do artigo 'ISO." da Constituição, declarar-se-á
se foi ouvido o Conselho Ultramarino ou se se verifica qual-
quer das outras circunstâncias previstas no § 11."do mesmo
artigo.
6.· IA menção a que se refere o § 2." do artigo 150." da

Constituição deverá ser aposta no final dos diplomas res-
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pectivos, mediante O uso, consoante os casos, Idas seguintes
expressões, rubricadas pelo Ministro do Ultramar:

~<!Paraser publicado nos Boletins Oficiais de todas as
províncias ultramarinas».

<<!Paraser publicado no Boletim Oficial de ... ».

7.° Esta portaria entra imediatamenlte em 'Vigor.

Presidência do Conselho, 30 de Outubro de '1968. - O Pre-
sidente do Conselho, Marcello Oaetano.

DEFESANACIONAL•
Gabinete do Ministro

Portaria n." 23 682

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro
da Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n." 42559, de
3 de Outubro de 1959, reforçar com a quantia que se indica
a seguinte rubrica da tabela de despesa Ido orçamento priva-
tivo das forças terrestres ultramarinas em vigor na província
de Angola no ano de 1968:

Pagamento de serviços e diversos encargos:
Artigo 9.° «Encargos administrativos», n.s 3) «Pagamento
Ide serviços e encargos não especificados». . . '. . 1 455 300$00

tornando 'Como contrapartida as disponibilidades que se indi-
cam na seguinte rubrica da mesma tabela de despesa:

Pagamento de serviços e diversos encargos:
Artigo 12.° «Despesas de anos económicos findos» . 1455300$00

Presidência do Conselho, 30 Ide Outubro de 1968. -
O Ministro da IDefesa Naciona'l, Horácio José de Sá Viana
Rebelo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Angola.-
J. da Silva Cunha.
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Reper+ição do Gabinete do Ministro

Per+erie

Considerando ter sido ratificado pelas autoridades müítares
portuguesas o ST,ANAlG 'N." 2122 - Instrução de Primeiros
Socorros. Regras Elementares de Higiene e Socorros de Urgên-
cia;
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro

do Exército pôr em execução, a partir de-l S de Agosto de '1967,
o STIANAiG N.o 2122.

Ministério do iExéJ1cito,3'0 IdeOutubro de 11968.- O Minis-
tro Ido !Exército, José Manuel Bethencourt Rodrigues.

,pRESID~NCIA no CONSELHO

DEFESA N.A!CIONAL

Gabinete do Ministro

Portaria n," 23686

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro
da Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n." 42559, de
3 de Outubro de '1959, conjugado com o artigo único do
Decreto-Lei n." 44 475, de 24 de Julho de ,1962, inscrever as
quantias que se indicam, na tabela de despesa do orçamento
privativo das fOJ1Çasterrestres ultramarinas normais 'em vigor
na província de Angola para 1968:

Despesas com o material:
Artigo 6.°, n.O 1) «Material de consumo corrente - Im-
pressos» .. . . . _ . . • . . . . . .. 200 000$00

Artigo 6,°, n.O2) «Material de consumo corrente - Artigos
de expediente e diverso material não especificado» .. 250 000$00

Pagamento de serviços e diversos encargos:
Artigo 8.°, n.v 2) «Despesas de comunicações - Telefones» 50000$00

500 000$00
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tomando 'como contrapartida a seguinte disponibilidade exis-
tente na mesma tabela:

Despesas com o pessoal:
Artigo 1.0, n.O 2) «Remunerações certas ao pessoal em

exercício - Pessoal civil contratado» - 500 000$00

Presidência do Conselho, 31 de Outubro de 1968.-O Minis-
tro da Defesa Nacional, Horácio José de Sá Viana Rebelo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Angola.-
J. da Silva Cunha.

111- DECLARAÇÕES

MINIST~RIO DO EX~RCITO

5: Repartição da Direcção-Gerei
da Contabilidade Pública

De harmonia com as disposições do artigo 7.° do Decreto-
-Lei n." 25 299, de 6 de Maio de 1935, se publica que S, Ex,"
o Subsecretário de Estado do Exército, por seu despacho de
29 de Agosto último, autorizou, nos termos do § 2,° do
artigo 17.° do Decreto '0,0 16670, de 27 de Março de 1929,
a seguinte transferência:

CAPíTULO 5.°

Serviços do Quartel-Mestre

Direcção do Serviço de Material

Despesas com o pessoal:

Artigo 246..° «Remunerações certas ao pessoal em exercício»:
N." 2) «Pessoal assalariado»:

Da alínea 1 «Pessoal permanente». . . , , - 300 000$00

Para a alínea 2 «Pessoal eventual do Depósito
Geral de Material Ide Guerra». . , . . , + 300 OOO$()()
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Conforme 'O preceituado no a-rtigo '14.° do Decreto n." 48 1'64,
de 26 de 'Dezembro de '1967, esta alteração orçamentai mere-
ceu, por despacho de 20 de Setembro findo, a confirmação
de S. Ex," o Subsecretário de Estado do Orçamento.

5." Repartição da Dírecção-Geral da ContabilLdade Pública,
1 de Outubro de 1968. - O IOhefieda Repartição, Joaquim das
Neves Santos.

IV - RECTIFICAÇÕES

Na declaração oonstante da Ordem do Exército n." 7,
L" série, referida a 3'1 !de lJ'I.II1hode 1968, na página 225, onde
se lê: «Regimento de Infantaria n." 12 - 21 de 'Junho», deve
ler-se: «Regimento de Infantaria n." 12 - 211de Setembro».

o Ministro do Exército.

José Manuel Bethencourt Rodrigues

Está conforme.

o Chefe do Gabinete,



MINISTÉRIO DO

Ordem do Exército
I: SÉRIE

N.O 11 30 de Novem bro de 1968

Publica-se ao Exército o seguinte: •

1- DECRETOS

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direcção-Geral da Contabilidade Pública

Decreto n." 48 657

Com fundamento nas disposições do artigo 3.° do 'Decreto-
-Lei D.O 24914, Ide 10 de Janeiro de 11935,e mediante IPrDtP°stas
aprovadas pelo Ministro das Finanças, nos tenmos do mesmo
artigo;
Usando da faculdade conferida pelo n." 3.° do artigo 109."

da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o seguinte:
Artigo 1.0 São autorizadas as repartições da Direcçã'o-Geral

da Contabilrdade Pública respectivas a mandar satisfazer, em
conta da verba de despesas de anos económícos findos inscrita
nos orçamentos do actual ano económico, as seguintes quantias:

Ministério do Exército

Despesas dos anos de 1964, 1965, 1966 e 1967 referentes
a pensões de reforma e invalidez, subsidio eventual de
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custo de vida, correios e telégrafos, alojamento e alimen-
tação, pertencentes a diversas unidades e estabelecimentos
militares. 26334$00

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

Paços do IGoveI1Il'Oda República, 4 de Nov;embro de 19'68.-
AMÉRICO !DEUS RODRIGUES THOMAZ - Marcello Caetano-r-
Alfredo de Queirós Ribeiro Vaz Pinto - Horácio José de
Sá Viana Rebelo - António 'Manuel Gonçalves Rapazote-
Mário Júlio Brito de Almeida Costa - João Augusto Dias
Rosas - José Manuel· Bettencourt Conceição Rodrigues-
Manuel Pereira Crespo-Alberto Marciano Gorjão Franco
Nogueira-Rui Alves da Silva Sanches-Joaquim Moreira
da Silva Cunha - José Hermano Saraiva - José Gonçalo dia
Cunha Sottomayor Correia de Oliveira - José Estêvão Abran-
ches Couceiro do Canto Moniz - José João Gonçalves de
Proença - Lopo de Carvalho Cancelba de Abreu.

Decreto n." 48663

Com fundamento nas disposições do artigo 3.° Ido Decreto-
-Lei n." 24914, de 10 de Janeiro de 1935, e mediante propostas
aprovadas pelo Ministro das Finanças, nos termos do mesmo
artigo;
Usando da faculdade conferida pelo n." 3.° do artigo 109.°

da Com,tituição,o Governo decreta e eu lPromulgo .0 seguinte:

Artigo 1.0 São autorizadas 3!S repartições da Direcção-Geral
da Contabilidade Pública respectivas a mandarem satisfazer, em
conta da V1eI1bade despesas de anoseconõmícos findos inscrita
nos orçamentos do actual ano económico, as seguintes quantias:

Ministério do Exército

Despesas dos anos de 1964, 1965, 1966 e 1967 referentes
a pensões de invaltdez, ajudas de custo, subvenção de
família, vencimentos e subsídio eventual de custo de vida,
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alimentação e indemnizações por acidentes de viação,
pertencentes a diversas unidades e estabelecimentos
militares. • . . . . . . . . . . . . . . . . 658 868$50

Publique-s'e e 'cumpra-se como nele se contém.

'Paços idoGoverno IdaRepública, '6 de Novembro 'de '1968. -
AMÉRICO ,DEUS !RODRIGUES THOMAZ ~ M arcello Caetano=«
Alfredo de Queirás Ribeiro Vaz Pinto-Horácio José de
Sá Viana Rebelo - Antônio Manuel Gonçalves Rapazote-
Mário Júlio Brito de Almeida Costa-João Augusto Dias
Rosas - José Manuel Bettencourt Conceição Rodrigues -
Manuel Pereira Crespo - Alberto Marciano Gorião Franco
Nogueira - Rui Alves da Silva Sanches --Joaquim Moreira
da Silva Cunha - José Hermano Saraiva - José Gonçalo da
Cunha Sottomayor Correia de Oliveira - José Estêvão Abran-
chesCouceiro do Canto Moniz - José João Gonçalves de
Proença - Lopo de Carvalho Cancella de Abreu.

Decreto n." 48 672

Com fundamento no § 'l ." do artigo 17.° do Decreto
n." 1'6'670, de 27 de Março de '1929, no artigo 37.° do Decreto
n.O 18381, de 24 de Mato de '1930, na aünea a) do artigo 33:-
e nas aíineas b), c), d), e) e 'g) do anígo 35.° do referido
!Decreto n." 18 '3811,no artigo 2.° 'e seu § único Ido Decreto-
-Lei 111.°24914, de 10 de tlaneiro de /1935, mediante propostas
aprovadas pelo Ministro das Finanças, nos termos do n." 1.0
do artigo 9.° do Deoreto-Lei n." 22470, de 1\1de Abril de '1933,
e nos 'do mencionado artigo 2.° do Decreto-Lei n." 24914;
Usando da faculdade conferida pelo 1Il.0 3.° do artigo 109.°

da Constituição, 'O Governo decreta 'e eu prorrurlgo o seguinte:

AIit. 2.° São abertos no IMinistério das Finanças créditos
especiais no montante de 200 704 71'1$, destinados, quer a
reforçar 'verbas insuficientemente dotadas, quer a IPfOIverà
reafização 'de despesas não previstas no Orçamento Geral do
Estado em vigor:
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Ministério do Exército

Capítulo 10.0 «Abono de familia aos funcionários»:

Artigo 380.° «Despesa com o abono de família
aos funcionários». . . . . . . 1 500000$00

Capítulo 12.0 «Subsídio eventual de custo de vida»:

Artigo 382.0 «Para satisfação dos encargos desta
natureza» . . . . . . . . . . . . . . 5000000$00

6500 000$00

Estas correcções orçamentais foram registadas na !Direcção-
-Geral da lConta'bi<lidaidePública, nos termos do § único do
artigo 3'6.° 'e nos Ida parte final do artigo 37.0 do !Deoreto
n." 11838'1, de 24 de :Maio de 11930, e a minuta do !presente
decreto 'foi examinada e visada pelo Tribunal de Contas,
como preceitua o aludido § único Ido antigo 36." do Decreto
n." /1838'1.

Publique-se e 'cumpra-se corno nele se 'convém.

Paços do Governo da República, 8 de Novembro de 1968.-
rAMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAz~Marcello Caetano-
Alfredo de Queirós Ribeiro V'az Pinto - Horácio José de
Sá Viana Rebelo - António Manuel Gonçalves Rapazote-
Mário Júlio Brito de Almeida Costa-João Augusto Dias
Rosas - José Manuel Bettencourt Conceição Rodrigues-
Manuel Pereira Crespo - Alberto Marciano Gorjão Franco
Nogueira-Rui Alves da Silva Sanches-Joaquim Moreira
da Silva Cunha-José Hermano Sanaiva-José Gonçalo da
Cunha Sottomayor Correia de Oliveira - José Estêvão Abran-
ches Couceiro do Canto Moniz -José João Gonçalves de
Proença - Lopo de Carvalho Cancella de Abreu.

PRESID(;NCIA DO CONSELHO

DEFESANACIONAL
Gabinete do Ministro

Decreto-Lei n.O 48673

1. Estabelece o Decreto-Lei n." 43299, de 8 de Novembro
de 1960, que os oficiais e demais militares de qualquer dos
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ramos das Forças Armadas não perdem a sua qualidade de
militares quando na situação de reforma, continuando 'Sujeitos
à jurisdição dos tribunais milirares nos mesmos casos e nas
mesmas c~ndi,çõesestatuídGlis para os oficiais e outros militares
no activo ou na reserva.

2. Não se harmonizam 'estas disposições com a doutrina
do Decreto-Lei n." 39 672, de 20 de Maio de '1954, ao esta-
belecer o requisito da troca do boletim de condução auto
daqueles militares pela carta de condução civil, pelo que se
torna necessário adoptar adequadas providências legais no
sentido de ser eliminada a discordância verificada,

Usando da faculdade conferida pela L". parte do n." 2.°
do artigo ,109" da Constituição, o Governo decreta e eu
promulgo, para valer como lei', o seguinte:

Artígo 1: Os boletins de condução de que sejam titulares
of.jçiais, sargentos ou praças de qualquer dos ramos das Forças
Armadas continuam a ser válidos quando aqueles militares se
encontrem na situação de reforma.

Art. 2: - 1. IA utilização dos boletins de condução fica,
POl1ém, condicionada à entrega em qualquer organismo dos
três ramos das Forças Armadas com competência para emitir
aqueLes boletins de atestados médico-sanitários comprovativos
da aptidão psico-somática dos seus titulares para conduzir.

2. As datas de entrega dos atestados e os limites de idade a
que estes respeitam são os mesmos que pelo ICódirgo da Estrada
estiveretm ifixados para os til~ulares das cartas de condução.

Art, 3: 10 atestado médico-sanitário é conferido após ins-
Pecção médáca-sanitária por um médico de uma unidade ou
estabelecimento militar, observadas as mesmas exigências e
penalidades estabelecidas ruo Código da Estrada para os titu-
lares das cartas de condução de idênticas classes de veículos,

Marcello Caetano - Alfredo de Queirós Ribeiro Vaz
Pinto-Horácio José de Sá Viana Rebela-António Manuel
Gonçalves Rapazote -Mário Júlio Brito de Almeida Costa-
João Augusto Dias Rosas - José Manuel Bethencourt Con-
ceição Rod<rigues-Manuel Pereira Crespo=s-Alberto Mar-
ciano Gorião Franco Nogueira - Rui Alves da Silva San-
ches=s-sloaquim Moreira da Silva Cunha-José Hermano
Saraiva -José Gonçalo da Cunha Sottomayor Correia de
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Oliveira José Estêvão Abronches Couceiro do Canto
Moniz - José João Gonçalves de Proença.- Lopo de Carvalho
Cancella de Abreu - Fernando Alberto de Oliveira.

Promulgado em 2 de Novembro de 11968.

Publique-se,

Presidência da República, '111 de No'V'embro de 1968.-
AMÉRICO DEUS <RODRIGUES THOMAZ.

Para ser lPuMicllJdonos Boletins Oficiais de todas
as províncias ultramarinas. - J. da Silva Cunha.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direcção~Geral da Contabilidade Púb'lica

Decreto n." 48 679

lCom fundamento nas disposições do artigo 3.° do DecretJo-
-Lei n." 24914, de 10 de Janeiro de 1935, e mediante propostas
aprovadas pelo Ministro das Finanças, nos termos do mesmo
artigo;
Usando da faculdade conferida !pelo n." 3.° do artigo 109.°

da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o seguinte:

Amigo 1.0 São autorizadas as repartições da. Direcção-Geral
da Contabilidade 'Pública respectivas a mandar sarisíazer, em
conta da verba de despesas de anos económicos findos inscrita
nos orçamentos do actual ano económico, as seguintes quantias:

Ministério do Exército

Encargos diversos de unidades e estabelecimentos milita-
res referentes aos anos de 1960, 1961, 1962, 1963,
1964, 1%5, 1966 e 1%7 . 2738 133$60

Marcello Caetano Alfredo de Queirós Ribeiro Vaz
Pinto-Horácio José de Sá Vian'a Rebelo--António Manuel
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Gonçalves Rapazote -,Mário Júlio Brito de Almeida Costa-
João Augusto Dias Rosas -Jo~é Manuel Bethencourt Con-
ceição Rodrigues-c-Manuel Pereira Ore~po-Alberto Mar-
ciano Gorjão Franco Nogueira - Rui Alves da Silva San-
ches-Joaquim Moreira da Silva Cunha-José Hermano
Saraiva - José Gonçalo da Ounha Sottomayor Correia de
Oliveira - José Estêvão Abranohes Couceiro da Canto
Moniz - José Ioõo Gonçalves de Proença - Lopo de Carvalho
Cancella de Abreu.

Promulgado em 2 de Novembro de 1968.

Publique-se.

Presidência da República, 1'2 de Nqvembro de 1968.-
AMÉRICO [)EUS RODRIGUES THOMAZ.

Decreto n." 48681

Com fundamento nas d~osiçôes do artigo 3.° do Decreto-
-Lei n." 24914, de 10 de Janeiro de 1935, e mediante propostas
aprovadas pelo Ministro das Finanças, nos termos do mesmo
antigo;
Usando da ljiacutdade conferida pelo n." 3.° do al1ti~o 109.°

da Oonstituição, o Governo decreta e eu promulgo o seguinte: ,

Artigo 1.° São autorizadas as repartições Ida Direcção-Geral
da Contabilidade Pública respectivas a mandar satisfazer, em
conta da verba de despesas de anos económicos Ifindos inscrita
nos orçamentos do a'otual ano económico, as seguintes quantias:

Ministério do Exército

Encargos diversos do Ministério contraídos por unidades
e estabelecimentos militares dos anos de 1963, 1964,
1965, 1966 e 1967 . 907073$90

-1
Marcello Caetano Alfredo de Queirós Ribeira Vaz

Pinta - Horácio Iosé de Sá Viána Rebela - António Manuel
Gonçalves Rapazote -,MáriO' Júlio Brito de Almeida Casta-
Ioão Augusta Dias Rosas - José Manuel Bethencourt Con-
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celçao Rodrigues - Manuel Pereira Crespo - Alberto Mar-
ciano Gorjão Franco Nogueira - Rui Alves da Silva San-
ches - Joaquim Moreira da Silva Cunha - José Hermano
Saraiva - José Gonçalo da Cunha Sottomayor Correia de
Oliveira - José Estêvão Abranches Couceiro do Canto
Moniz - José João Gonçalves de Proença -s-Liopo de Carvalho
Cancella de Abreu.

Promulgado em 2 de !Novembro de '1968.

Publique-se.

Presidência ida República, 13 de Novembro de 19'68.-
AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ.

MINIST~RIO DO EXÉRCITO

Repartição do Gabinete do Ministro

Decreto-Lei n." 48690

Considerando que o Ipessoal civil assalariado destinado ao
serviço de alimentação do Colégio Militar é insuficiente para
o cabal cumprimento das diversas missões que llie cabe;
Considerando que a alimentação dos alunos do Colégio

Militar requer cuidados especiais e conhecimentos técnicos
que ultrapassam os dos cozinheiros civis assalariados de que
actualmente dispõe)
Usando da faculdade conferida pela L" parte do n." 2.°

do artigo 109.° da 1C0nsütuição, 10 Governo decreta e eu pro-
mulgo, para 'Valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 O quadro orgânico do Colégio Militar, publícado
em anexo ao Decreto-Lei n." 42 135, de 3 de Fevereiro de 1959,
com os aditamentos criados pelos Decretos-Leis n." 43 806,
de '19 Ide \Ju!lho de 1961, e 45 '697, de 30 Ide !AbrIl de 1964,
é aumentado do seguinte pessoal contratado:

-------\----
40800$00

Designação
Vencimento

anual

Chefe de culinária . . . .
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Art, 2.° No corrente ano, os encargos resultantes da apli-
cação do presente diploma serão .liquidados pelos saídos das
verbas do pessoaí dos quadros aprovados por lei ieonsignados
no orçamento do Ministério do Exército ao Colégio IMiIitar.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Marcello Caetano - João Augusto Di-as Rosas - José
Manuel Bethencourt Conceição Rodrigues.

Promulgado em 4 de INo'\l1embro de 1968.

Publique-se.

Presidência da República, 18 de Novembro de '1968.-
AMÉRICO !DEUS RODRIGUES THOMAZ.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO

Decreto~Lei n." 48698

A representação dos interesses da defesa nacionat na Câ-
mara Conporaüva é assegurada, nos termcs do § 2.° do artigo
1.° dolDecreto-lJei n." 43 178, Ide 23 Ide Setembro de 1960,
pelo secretário-adjunto do Secretariado-Geral da Defesa Na-
cional e pelos subchefes dos Estados-Maiores do 'E~érdto,
da Armada ·eda Força Aérea.

Considerando que, por lei, 'Ü 'lugar de subchefe do Es-
tado-Maior do Exército pode não exísdr, e que 'os subchefes
dos estados-maiores Idas restantes 'Forças Armadas, e também
do Exército, quando exista, !podem ter a seu cargo trabalhos
tão absorventes que não sejam acurnuláveis vcom 'Os da Câ-
mara Oorporativa ; .

Usando da faculdade 'conferida pela Ln parte do n." 2.°
do artigo '109.° da Constituição, o IGoverno decreta e eu
promulgo, para valer corno dei, o seguinte:

Artigo único. O § 2: do artigo 'I: do Decreto-Lei
n." 43 178, de 23 de Setembro Ide 1960, 'passa ter a seguinte
redacção:

Artigo 1:
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§ 2.° A representação dos interesses da defesa nalCional
competirá a um doo secretários-adjuntos Ido Secretariado-
-Gera'! da Defesa Nacional e a 'Um oficial general do
Exército, um da IAI'madae outro da Força Aérea para
o efeito designados pelos respectivos 'chefes de Estado-
-Maior.

Visto e aprovado em Oonselho de Ministros. - Moroella
Caetano - Horácio José de Sá ,Vi'ana Rebelo - José Manuel
Bethencourt Conceição Rodrigues -Manuel Pereira Crespo.

Promuígadoem :14 de Novembro de '1968.

Publique-se,

Presidente da República, 23 de Novembro de 1968.-
AMÉRICO IDEUS RODRIGUES THOMAZ.

MINISTéRIO DO EXéRCITO

Repartição do Gabinete do Ministro

Decreto n.° 48 706

Considerando a necessidade de garaneir ao paiol das M-
penas, na Trafaria, concelho de Almada, as medidas de
segurança íudíspenséveis à execução das funções que lhe
competem ;
Considerando a <conveniência Ide garantir a protecção de

pessoas e bens nas zonas confinantes 100m aquelas instala-
ções ;
Considerando a vantagem de ficarem bem definidas as

[imitações impostas !pela servidão militar a estabelecer ;
Considerando o disposto nos artigos '1.0, '6.°, alinea b),

12.° e '1,3.° da Lei n." 2078, de '11 Ide IJulho de 1955, e as
disposições 'do Decreto-Lei n." 459816, de 22 de Outubro
de'l964;
Usando da faculdade conferida ,pelo n." 3.° do artigo 1109.°

da Constituição, o Governo decreta 'e 00 Ipromulgo 'O seguinte:
Artigo 11.° Fica sujeita a servidão militar a área de terreno

confinante oom as instalações do paiol das IAllpenas (antigos
forte e reduto das AI1penas),na Trafaria, concelho de Aâmada,
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constituída por duas zonas delimitadas como segue:

1.' Polígono de lados paralelos e a 50 m Idos Iimites da
'Propriedade militar, com 'origem na falésia no
'Ponto A de contacto corn o [imite Ieste da servidão
militar das Instalações N. A. T. O. QDecrreto-Lei
n." 47875, de 311 de ~gosto de '1967), poíígono con-
tornando a referida 'Propriedade pelos Iados norte,
nascente 'e sul, até ao !ponto B, também na falésia,
e Ij',edhando pelo alinhamento B C, sendo C no
vértice suil do 'limite ida servidão do decreto-lei ante-
riormente referido;

2 .. Linha poligonal começando e terminando na falésia
'e envolvendo a zona anterior; por norte, nascente
e sul, a uma distância de 450 m.

Art. 2: Nestas duas zonas de segurança são proibidos,
sem licença devidamente condicionada Ida autoridade militar
competente, os trabathos e actividades seguintes:

a) Fazer construções de qualquer natureza, mesmo que
sejam enterradas ou subterrâneas;

b) Fazer escavações ou aterros que, de alguma maneira,
alterem a configuração Ido solo ;

c) !Fazer !passar, 'Ou deixar 'Permanecer, seja a que título
for, substâncias 'explosivas ou inflamáveis ;

d) EXlplorar pedreiras 'e Ibem assim 'barreiras, saibreiras
ou areeiros ;

e) Construir poços, depósitos, mimas e 'gaOerias, seja qual
for 00 rfim a que se destinem,

f) Fazer deflagrar substâncias explosivas.

Art. '3.0 Na primeira zona de segurança é ainda !proibido:

a) Estabelecer fornos, forjas 'e máquinas de qualquer
natureza, mesmo móveis, que possam ser causa de
incêndios, e conservar ou fazer transitar quaisquer
máquinas que possam conduzir ao mesmo resultado;

b) lOonservar os terrenos com mato;
c) Fumar, provocar a ignição de quaisquer materiais,

ou praticar afiguro acto susceptível Ide causar a
inflamação ou explosão das substâncias existentes
nas instalações militares,
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Art. 4.° Ao Governo Militar de Lisboa compete, ouvida
a Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares,
conoeder as licenças a que neste decreto-lei se faz referência.

Art. 5.0 A fiscalização do 'cumprimento das disposições
Legais respeitantes à servidão objecto deste decreto, bem
como Idas condições impostas nas licenças, incumbe à di-
recção do estabelecimento, ao 'comando do Governo Militar
de Lisboa e à Direcção do Serviço de Fortificações e Obras
Mili:tares.
Art, 6.° <A demolição das obras feitas ilegalmente e a apli-

cação das multas consequentes são da competência da: Dele-
gação do Serviço de Fortificações e Obras Militares no
Governo Militar de Lisboa.
Art. 7.° IDas decisões tornadas nos rterrnos do artigo 4.°

cabe recurso para o Ministro do Exército , das decisões to-
madas no que respeita à demolição das obras feitas ilegal-
mente, 'cabe recurso 'para o ,gov,ernador militar de Lisboa.

Art. 8.° As zonas indicadas no artigo 1." serão demarcadas
numa carta à escala de '/0000 (onde também vai demarcada a
zona de servidão militar das instalações N. A. T. 10.); tirando-
-se nove exemplares com a classificação de «Reservado» e
destinados:

Um ao Secretariado-Geral da Defesa Nacional.
Um ao iEstado-Maior do Exército (3." Repartição),
Um à Comissão Superior de Fortificações.
Um à Direcção do Serviço de Fortificações e Obras

'Militares.
Um à Direcção do Serviço de Material.
Um ao Governo Militar de Lisboa.
Um ao Ministério das Obras Públicas.
Dois ao Ministério do Interior.

Morcello Caetano - Horácio José de Sá Viana Rebelo-
António Manuel Gonçalves Rapazote - José Manuel Bethen-
court Conceição Rodrigues - Rui Alves da Silva Sanches.

Promulgado em ,14 de Novembro de '1968.

Publique-se.

Presidência da República, 2,6 de Novembro de 1968.-
AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ.
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Decreto n." 48 709

Considerando que as disposições do Regulamento Geral do
Serviço do Exército, aprovado e mandado pôr em execução
pelo Decreto de '6 de Junho de 1914, relativas à constituição
'da escala de serviço de dia às unidades não satisfazem as
actuais necessidades deste serviço ;

Usando da faculdade conferida pelo n." 3." do artigo -109.'
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o seguinte:

Artigo '1." A es-cala de serviço Ide dia à unidade é constituída
por todos os capitães e subalternos Ida arma ou serviço a que
a unidade pertence: e que nela estão colocados ou prestam
serviço.

§ 1.0 'Eventualmente, quando o número daqueles oficiais
for inferior a quatro ou a três, conforme se trate de unidade
superior OIU 'companhia independente, respectivamente, deverão
entrar na referida escala os capitães e subalternos do Serviço
de Administração !Militar, Idos Serviços Técnicos 'de Manutenção
de Material, do Serviço de Material e Ido Serviço Gerai do
Exército que estão colocados ou 'Prestam serviço nessa unidade.

§ 2." Quando a totalidade dos capitães e subalternos refe-
ridos no corpo deste antigo e 'Seu § 1.0 for inferior a quatro
'Ou a três, 'conforme o tipo da unidade, será nomeado '11m
oficial 'Para assistir às formaturas, que pernoitará no quartel.

Art. 2." A escala de serviço de dia aos quartéis-generais
,e às unidades ou estabelecimentos não específicos de qualquer
arma 'Ou serviço é constitulda pelos oficiais Ieferidos no corpo
do artigo '1.0 e seu § '1." que neles estão colocados 'Ou Ipres'tam
serviço.

Art, 3." Ficam revogados o § 2." do artigo <65."e o artigo 68.·
do Regulamento Geral do Serviço do Exército.

Rodrigues.
Marcello Caetano -José Manuel Bethencourt Conceição

I

Promulgado em 15 de Novembro de 1968.

Publiq ue-se.

Presidência da República, 27 de Novembro de 1968.-
AMÉRICO >DEUS RODRIGUES THOMAZ.
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MINIST~RIO DAS. FINANÇAS
Direcçêo-Gerel da Contabilidade Pública

Decreto n.o 48 716

Com fundamento no artigo LO Ido Deoreto-Lei n." 48240,
de -17 Ide \Fevereiro de 11968 ;
Usando da faculdade conferida pelo n." 3: do artigo 109."

da Constituição, 'O Govemo decreta e 'eu promulgo 'O seguinte:
Artigo 1: São abertos no Mínisoério das \Finanças créditos

especiais no montante de 1'164024$20, que serão inscritos
como despesa extraordinária nos orçamentos em vigor dos
seguintes Ministérios:

Ministério do Exército

Capítulo 14.° «Outros investimentos»:

Artigo 384..o «Despesas resultantes do Decreto-Lei
n.? 48240, de 17 de Fevereiro de 1968», n.? 1)
«Para despesas desta natureza». . 814024$20

Marcello Caetano - João AtUgusto Dias Rosas - José
Manuel Bethencourt Conceição Rodrigues - José Hermano
Saraiva.

Promulgado em 118 de Novembro de 11968.

Publique-se.
Presidência da República, 28 de 'Novembro Ide '1968.-

AMÉRICO' DEUS RO'DRIGUES THO'MAZ.

II - PORTARIAS

PRESID~NCIIA DO CONSELHO
, DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Portaria n: 23 706

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro
da Defesa Nacional, nos termos do artigo 27: do Decreto-Lei
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n.o 44 '864, de 26 de Janeiro de 1963, aprovar 'e pôr em vigor,
a pareir da publicação desta portaria no Boletim Oficial de
S. Tomé e Príncipe, os quantitativos diários para os diferentes
ralU'chosIdas forças terrestres naquela província, conforme a
seguinte tabela:

Alimentação
normal

-$-

Província Isolamento

s. Tomé e Príncipe . . . 19$00

&'ta IpO'ftaria anula, na parte aplicável, a Portaria '0.0 23 189,
de 30 'de Janeiro de'1968.

Presidência do Conselho, Í'2 de INo~embro de ,1968.-
O Ministro da Defesa Na'cional, Horácio José de Sá Viana
Rebelo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de S. Tomé e
:PríncÍJpe.- J. da Silva Cunha.

Portaria n." 23 709

Manda 'O Governo da República Portuguesa, pelo Ministro
da Defesa Nacional, 'O seguinte:

Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n." 4'2559, de
3 de 'outubro de 1959, reforçar 'Com as quantias que se in-
dÍJcamas seguintes rubricas da tabela de despesa Ido orçamento
priva'tilV'odas forças terrestres ultramarinas em vigor na pro-
vííncia de S. Tomé e Príncipe palra 19'68:

Despesas com o pessoal:

Artigo 3.°, n.? 1) «Outras despesas com o pessoal - Ali-
mentação às praças» . . . . .

Artigo 3.°, n.s 3) «Outras despesas com o pessoal-
Ajudas de custo» . . . .

130000$00

4 000$00

Despesas com o material:

Artigo 4.°, n.s 1), alínea a) «Aquisições de utilização
permanente - Móveis - iMobiliário, material de aquar-
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telamento e outros artigos não especificados nas
alíneas seguintes»

Artigo 4.°, n.v 1), alínea b) «Aquisições de utilização
permanente - Móveis - Máquinas de escrever e de
calcular, ficheiros, etc.» .

Artigo 4.°, n.v J), alínea c) «Aquisições de utilização per-
manente - Móveis - Livros, publicações, revistas e
respectivas encadernações»

Artigo 4.°, n.s 1), alínea d) «Aquisições de utilização
permanente - Móveis - Material sanitário e cirúrgico»

Artigo 5.°, n.? 3) «Despesas de conservação e aprovei-
tamento do material - Móveis» .

Artigo 6.°, n.? I) «Material de consumo corrente-
Impressos»

Artigo 6.°, n.? 2) «Material de consumo corrente-
Artigos de expediente e diverso material não especi-
ficado»

Artigo 6.°, n.s 3) «Material de consumo corrente-
Matérias-primas e produtos acabados ou meio aca-
bados»

Artigo 6.°, n." 4) «Material de consumo corrente-
Artigos de embalagem» .

Pagamento de serviços e diversos encargos:

Artigo 7.°, n.? I) «Despesas de -higiene, saúde e con-
forto - Serviços clínicos e de hospitalização»

Artigo 7.°, n.s 2) «Despesas de higiene, saúde e con-
forto - Despesas gerais de desinfecção e profilaxia» .

Artigo 7.°, n.s 3) «Despesas de higiene, saúde e con-
forto - Luz, aquecimento, água, lavagem e limpeza»

Artigo 8.°, n.v 1) «Despesas de comunicações - Correios
e telégrafos»

Artigo 9.°, n.? 2) «Encargos administrativos - Despesas
gerais de recrutamento»

Artigo 9.°, n." 5) «Encargos administrativos - Subsidio
para funerais» .

Artigo 9.°, n." 6) «Encargos administrativos - Paga-
mento de serviços e encargos não especificados»

Artigo 11.° «Despesas de anos económicos findos» .

4 000$00

5 000$00

2 000$00

4 000$00

3 000$00

5 000$00

15 000$00

lO 000$00

5 000$00

8 000$00

3 000$00

3 000$00

2 000$00

4000$00

1 000$00

lO 000$00
50 000$00

268 000$00

tomando como contrapartida as seguintes disponibilidades
existentes nas seguintes rubricas da mesma tabela de despesas:

Despesas com o pessoal:

Artigo 1.°, n. ° 1) «Remunerações certas ao pessoal em
exercício - Pessoal dos quadros aprovados por lei» .

Artigo 1.°, n.? 2), alínea a) «Remunerações certas ao
. pessoal em exercício - Pessoal de nomeação vitalícia
além dos quadros - Pessoal em comissão além dos
quadros 'por substituição antes do regresso» .

80 000$00

to 000$00
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Artigo 2.°, n.> 1), alínea a) «Remunerações acidentais-
Gratificações de funções e serviços - Pessoal militam

Artigo 3.°, n.s 2), alinea a) «Outras despesas com o
pessoal - Fardamento, resguardos e calçado às pra-
ças - Das tabelas gerais». . . .

Artigo 3.°, n.v 4) «Outras despesas com o pessoal-
Ajudas de custo de embarque». . . . . . . . .

Artigo 3.°, n.s 5), alinea a) «Outras despesas com o
pessoal - Subsídios para renda de casa - A praças» .

Artigo 3.°, n.? 6) «Outras despesas com o ,pessoal-
Subvenção de família a praças» . . .

Artigo 3.°, n.O 7) «Outras despesas com o pessoal-
Subsidio eventual de custo de vida». .

Despesas com o material:

Artigo 5.°, n.s 2), alínea a) «Despesas de conservação
e aproveitamento do material- Semovente~- Veí-
culos com moto!'» . . . . . . . . . .

Pagamento de serviços e diversos encargos:

Artigo 8.°, n." 3), alínea b) «Despesas de oomunica-
ções - Transportes -IDe pessoal» . . . . . . .

Artigo 9.°, n.s 1), alínea b) «Encargos administrati-
vos - 'Preparação militar do pessoal a incorporar na
província - Curso de sargentos milicianos do ultramar»

Artigo 10.° «Abono de família» . . . . . . .

20 000$00

8 000$00

20 000$00

1 000$00

10 000$00

2 000$00

2000$00

40000$00

50 000$00
25000$00

268000$00

Presidência do Conselho, 14 de Novembro de '1968.-
O Ministro da Defesa .Nacionat, Horácio José de Sá Viana
Rebelo.

Para ser IPublica1da no Boletim Oficial de S. Tomé
e Prinoipe. - J. da Silva Cunha.

MINISTI:RIO DAS FINANÇAS E DO EXI:RCITO

Portaria n." 23 712

A farnilia do tenente piloto aviador <Manuel <Pedro de
Sousa Franklin pôs à disposição da Academia Militar títulos
no valor de 100 000$, com a 'intenção de, através dos ren-
dimentos destes títulos, se instituir um prémio ·em homena-
gem à memória do tenente piloto aviador Manuel Pedro de
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Sousa Franlolin, que cursou Engenharia na extinta Escola
Militar entre 1931 a 1935 ·e, posteriormente, se doutorou em
Itália, com classificação muito 'elevada, falecendo 'pouco de-
pois do doutoramento;
Reconhece-se que a instituição deste premio, pelo exemplo

que representa, servirá de estimulo Ipara urna Ipr,~ração cada
vez mais cuidada dos alunos de Engenharia Aeronáutica da
Academia iMílítar.

Nestes termos:
Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Minis-

tros das Finanças 'e do Exército, o seguinte:

1.0 É instituído o Prémio Tenente Piloto Aviador Manuel
Pedro de Sousa Franklin, que é constituído pelo rendimento
anual dos títulos que, para este fim, foram assentados em
nome da Academia IMi,litar.
2. O prémio será concedido anualmente ao aluno da Aca-

demia Militar que concluir o curso de Engenharia Aéronáu-
tica Militar (tirocínio IÍiI1c1uído)com mais elevada classificação.

3." São condições indispensáveis para a atribuição do
prémio:

Classificação final mínima de 15 valores;
Bom ou exemplar comportamento.

4.° A importância relativa a cada prémio anual que não
venha a ser concedido, devido a não serem atingidas as con-
dições exigidas no número anterior, será destinada à aquisição
de um certificado de renda pel1pétua, que será assentado em
nome da Academia Militar, e cujo rendimento se destinará
a, em conjunto com os rendimentos dos certificados de renda
perpétua já existentes, aumentar o 'valor global do Prémio
Tenente Pjloto Aviador Manuel Pedro Ide Sousa Franklin.

Ministérios das Finanças ,e do Exército, 119de Novembro
de 1968. ~O Ministro das Finanças, João Augusto Dias
Rosas. -O Ministro do Exército, José Manuel Bethencourt
Conceição Rodrigues.
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PRESID~NCIA DO CONSELHO
DEFESANACIONAL
Gabinete do Ministro

Portaria n: 23 719
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-

nistro da Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo 6: do Decreto-Lei n." 42559, de 3
de Outubro de 1959, conjugado com o artigo único do
Decreto-Lei n:44 473, de 24 de Julho de 1962, que seja ins-
crita na tabela de despesa do orçamento privativo das forças
terrestres ultramarinas normais em vigor na província de
Timor ,para 1968:

Despesas com o material: •
Artigo 6.·, n." 1) «Material de consumo corrente-

Impressos» . . . . . . . . . . . . . . . . 70000$00

tomando CCYITlO contrapartida a seguinte disponibilidade exis-
tente na mesma tabela de despesa:

Pagamento de serviços e diversos encargos:

Artigo in-, n." 7) «Encargos administrativos - Paga-
mento de serviços e encargos não especificados». . 70000$00

Presidência Ido Conselho, 21 de 'Novembro de 11968.-
O Ministro da Defesa Nacional, Horácio José de Sá Viana
Rebelo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Timor.-
J. da Silva Cunha.

MINIST~RIO DO EX~RCITO
Repartição' do Gabinete do Ministro

Portaria n: 23 734
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro

do Exército:
1: O Batalhão Independente de Infantaria n." 18 e a Bateria

de Artüharia de Guarnição n." 1 deixam de ter conselhos
administrativos e encerrarão as respectivas contas no dia 31
de Dezembro de 1968, ficando a cargo do Quartel-General
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do Comando Territorial Independente dos Açores, a partir
de 1 de Janeiro de 1969, os assuntos referentes à sua
administração.
2: Os Tribunais Militares de Lisboa (1.0, 2: e 3: Tribu-

nais) deixam de ter conselho administrativo, devendoencerra!
as respectivas contas no dia 3'1 de Dezembro de 1968, ficando
a cargo do conselho administrativo do Quarrel-General do
Governo Militar de Lisboa, a partir de 1 de Janeiro de 1969,
os assuntos referentes à sua administração,
3: O Tribunal Militar Territorial do Porto e a Casa de

Reclusão Ida L" Região Militar deixam de 'ter conselhos admi-
nistrativos, os quais 'encerrarão as suas contas em 31 de
Dezembro de '1968, ficando a cargo do conselho administra-
tivo do Quartel-General da 1." Região Militar, a partir de
1 de Janeiro de 1969, a resolução dos assuntos referentes à
sua administração.
4: São eXltinltosem 311de Dezembro de 1968 os conselhos

administrativos da Casa de Reclusão da 2." Região Militar
e do Tribunal Mrlitar Territorial de Viseu, que nessa data
deverão encerrar as suas contas, passando a ficar a cargo
do conselho administrativo do Regimento de Infantaria n." 14,
a partir de 1 de Janeiro de 1969, os assuntos referentes à sua
administração.

5: O conselho administrativo da Casa de Reclusão do
Governo Militar de Lisboa éextinto no dia 31 de Dezembro
de 1968, em cuja data deverá encerrar as suas contas, ficando
a cargo do conselho administrativo do Batalhão de Reconhe-
cimento das Transmissões, a partir de 1 de Janeiro de 1969.
os assuntos referentes à sua administração.

Ministério do Exército, 27 de Novembro de 1968. - O Minis-
tro do Exército, Iosé Manuel Bethencourt Conceição Rodrigues.

PRESID~NCIA DO CONSELHO
DEFESANACIONIAL
Gabinete do Ministro

Por+_aria n," 23 737

'Manda o Governo da República 'Portuguesa, pelo Ministro
da Defesa Nacional, o seguinte:

Nos termos do artigo '6: do Decreto-Lei n." 42 559, de 3 de
Outubro de '1959, reforçar, 'com as quantias que se indicam,
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as seguintes rubricas da tabela de despesa do orçamento
privativo das forças terrestres ultrarnarinas em vigor na pro-
vincia Ide Moçambique para o ano de '1968:

Despesas com o pessoal:

Artigo 2.° «Remunerações acidentais», n.' 2) «Subvenção
de campanha». . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.° «Outras despesas com o pessoal», n.s 1) «Aju-
das de custo». . . . . . . . _ . . . . . .

Despesas com o material:

Artigo 5.° «Aquisições de utilização permanente», n." 3)
«Móveis» . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.° «Despesas de conservação e aproveitamento
do material»:
N.o 1) «De imóveis»
N.' 2) «De semoventes», alínea b) «Veículos com

motor - Combustíveis e lubrificantes» . •
N.o 3) «De móveis». . . . _ . . . . .

Artigo 7.° «Material de consumo corrente», n.v 4) «Arti-
gos de expediente e diverso material não especificado
e embalagens». . . . . . . . . . . . .

Pagamento de serviços e diversos encargos:

Artigo 8.° «Despesas de higiene, saúde e conforto»,
n.s 1) «Serviços clínicos e de hospitalização». . . .

Artigo 9.° «Despesas de comunicações», n.s 2) «Tele-
fones» . . . . . . . . .. . . . . . . . .

Artigo 11.° «Encargos administrativos», n.s 5) «Paga-
mento de serviços e 'encargos não especificados» .

Artigo 13.° «Abono de família». . . . . . . . .

2 200000$00

2 400 000$00

3 000 000$00

2 500 000$00

3 000 000$00
500000$00

1 800 000$00

2 000 000$00

150000$00

500 000$00
2500000$00

20 550 000$00

tornando 'como 'contrapartida as disponibilidades que se indi-
cam nas seguintes rubricas da mesma tabela de despesa:

Despesas com o pessoal:

Artigo 3.° «Outras despesas com o pessoal», n.' 5) «Sub-
venção de familia». . . . . . . . . . .

Artigo 14.' «Despesas de anos económicos findos». . .
5 250000$00
15 300 000$00

20550000$00

Presidência do Conselho, 30 de Novembro de '1968.-
O Ministro da 'Defesa Nacional, Horácio José de Sá Viana
Rebelo.

Palra ser publicada no Boletim Oficial de Moçambi-
que. -I. da Silva Cunha.
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III - DESPACHOS

MINIST1:RIO DO EX1:RCITO

Repartição do 'Gabinete do Ministro

Despacho n," 10

Atendendo a que o facto Ide não ser permitido aos oficiais
o uso de insígnias do novo posto durante o tempo que medeia
entre a apcsição do visto do Tribunalde Contas nas portarias
de promoção e a sua publicação em Ordem do Exército,
2: Série, causa por vezes perturbações no serviço, em
virtude de com frequência ser necessário que aqueles oficiais
passem a desempenhar imediatamente aIS funções do novo
posto;

'Verificando-se, por outro lado, que a Iegitima aspiração
dos oficiais promovidos - o 'USo imediato das insígnias do
novo posto -pode ser satisfeita sem aumento k:ieencaJ'gos
financeiros ou sobrecarga exagerada Ide serviço dos órgãos
competentes, determino 'O seguinte:

1. .A Direcção do Serviço de Pessoal, logo que recebidas
as portarias de promoção dos oficiais, devidamente visadas
Ipelo Trjbunaí de Contas, comunicará o facto às unidades ou
estabelecimentos mimares a que pertençam aqueles oficiais.
'Das referidas comunicações deverão constar as datas de

assinatura das portarias, dos respectivos «vistos» Ido Tribunal
de Contas e as da Ordem do Exército em que se prevê venham
a ser publicadas,

2. IAs comunicações referidas em '1. serão IPublicaldas em
ordens de serviço das unidades ou es:talbelecimentos devendo
desde logo os oficiais promovidos Ipassar a usar as ínsjgnias
do novo IpolStO.

3. Os vencimentos dos novos postos 'continuarão a ser
abonados Ide acordo 'com 'as disposições vigentes.

4. Esta determinação entra em vigor a partir 'de 1 de
Janeiro de 1969.

.Mínistério Ido Exército, 29 de Novembro de 1968. - O 'Minis-
tro 'do Exército, José Manuel Bethencourt Conceição Rodrigues.
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IV- DECLARAÇÕES

MINIST~RIO DO EX~RCITO

5." Repartição da Direcçêo-Gerel
da Contabilidade Pública

De harmonia com as disposições do artigo 7.° do Decreto-
-Lei n." 25299, de 6 de Maio de 1935, se publica que S. Ex."
o Subsecretário de Estado do Exército, por seu despacho de
28 de tAgosto wtimo, autorizou, nos termos do § 2.. do artigo
17.. do Decreto n." 16 670, de 27 de Março de 1929, as se-
guintes transferências:

CAPITULO 1.0

'Gabinete do Ministro

Serviço Mecanográfico do Exército

Despesas com o pessoal,'

Artigo 6.° «Remunerações certas ao pessoal em exercício»:

Do n. o 3) «Pessoal destacado de outros serviços do
Estado» . . . . . . .. 50 ()()()$OO,

Para o n.s 2 «Pessoal contratado não pertencente
aos quadros» . . . . . . . . . . . . . + 50 ()()()$OO

CAPITULO 3.·

Serviços de Instrução

Instituto Técnico Militar dos Pupilos
do Exército

Despesas com o pessoal,'

Artigo 177.· «Remunerações acidentais»:

Do n.O 2) «Gratificações pelo desempenho de fun-
ções especiais e pela acumulação de regências» - 37 ()()()$OO

Para o n.v 1) «Remunerações -ao pessoal menor por
horas extraordinárias» . . . . . . . . . . + 37 ()()()$OO
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CAPITULO 8.°

Encargos gerais do Ministério

Despesas gerais

Pagamentos de serviços e diversos encargos:

Artigo 361.° «Despesas de higiene, saúde e conforto»:

Do n.v 1) «Serviços clínicos e de hospitalização»:

Alínea 2 «Pagamento de chamadas a médicos
civis» ..............' _ 100 000$00

Para o n.> 2) «Luz, aquecimento, água, lavagem
e limpeza» + 100 000$00

Conforme o preceituado no artigo 14.° do Decreto n." 48164,
de 26 de 'Dezembro 'de 11967, as alterações relativas a verbas da
classe de «Despesas com o pessoab mereceram, por despacho
de 17 de corrente, a confirmação de S. Ex.' o 'Ministro das
Finanças.

5.' Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública,
29 -de Ounsbro de 11968.-lO Ohefe da Repartição, Joaquim
das Neves Santos.

V- AVISOS

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Administração-Geral dos Correios, Teléqrefos e Telefones

Aviso

Nos termos do artigo 30.° do Decreto n." 29708, de 19 de
Junho de 1939, procedeu-se à revisão das tabelas das entidades
oficiais autorizadas aeXlpedilr correspondência com isenção
de porte, em face das 1solicitações apresentadas dentro do
prazo 'legal, no ano de 1~67.

IS. Ex." o IMilIlistro das Comunicações, por despacho de 27
de Julho do corrente ano, autorizou que nas tabelas referidas
se fizessem as seguintes modificações, que entram em vigor
a partir 'da sua publicação no Diário do Governo.
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TABELA N.· 1

Ministério do Exército

Suprimir:

Na Repartição do Gabinete do Ministério do 'Exército:

Chefe da Secção de Expediente A

No Estado-Maior do Exército:

Chefe da secretaria do Estado-Maior do Exército A

Na Direcção do Serviço Histórico-Militar:

Presidente da Comissão de História Militar A

Na Direcção das Armas:

Directores de depósitos gerais A

Na Chefia do Serviço Cartográfico do Exército:

Chefe da Divisão de Cartografia . A
Chefe da Divisão de 'Fotografia e Cinema A
Chefe da Secção de Expediente e Administração A
Chefes de brigada A
Ohefes de equipa. A

Na Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Mili-
tares:

Repartição de Planeamento . A13

Na Chefia do Serviço de Orçamento e Administração:

Chefe de delegação do Serviço A

No Governo Militar de Lisboa:

Governador
Chefe do estado-maior

A
A

Nas unidades independentes ou isoladas:

Comandantes A

e incluir:

Na Repartião do Gabinete do Ministro:

Chefe do Centro de Mensagens A

No Estado-Maior do Exército:

Chefe do Gabinete de Heráldica do Exército
Chefe do sub-registo

A
A
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Chefe da Secção de Publicações . A
Director do Centro de Estudos de Investigação Opera-

cional do Exército . A

No Conselho Superior de Discipltna do Exército:

Prometor

No Conselho Superior do Exército:

Presidente
Secretário

Na Inspecção-Geral do Exército:

Adjuntos

Na Comissão Superior de Fortificações:

Secretário

Na Direcção do Serviço de (Pessoal:

Chefe da Repartição de Oficiais
Chefe da Repartição de Sargentos e Praças
Chefe da Repartição de Mobilizados
Chefe da Secção de Estudos Gerais

Na Direcção-Geral de Instrução:

Director-geral .
Chefe da Secção de Estudos Gerais
Inspectores de instrução dos serviços

Na Inspecção-Geral de Educação Física do Exército:

Inspectores .

Na Direcção do Serviço de Saúde:

Chefe da Secção de Estudos Técnicos

Na Direcção do Serviço de Intendência:

Chefe da Secção de Estudos Técnicos

Na Direcção do Serviço de Transportes:

Chefe da Secção de Estudos Técnicos

Na Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Mili-
tares:

Subdirector
Chefes de repartição

Na Chefia do Serviço de Verificação de Contas e Ins-
peção Administrativa:

Chefe da Inspecção Administrativa .

Na Comissão de Contas e Apuramento de Responsabili-
dades:

Chefe da Repartição de Contas .

A

AB
A

A

A

A
A
A
A

AB
A
A

A

A

A

A

A
A

A

A
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Na Agência Militar:

Chefes de divisão

No Colégio Militar:

Sudirector .

A

A

No Instituto de Odivelas:

Subdirectora A

No Instituto Técnico Militar dos Pupilos do Exército:

Subdirector A

No Externato de Santa Bárbara:

Director. . . . . . . A

Nas unidades independentes das armas e serviços:

Comandantes . A

Na Direcção do Serviço de Pessoal acrescentar sa letra B a:

Director do Serviço de Pessoal.

e suprimir a letra 'B a:

Chefe da Repartição Geral.

Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones,
10 de Outubro de '19<68.- O Director dos Serviços de Correios,
Oscar Saturnino.

o Ministro do Exército,

José Manuel Bethencourt Rodrigues

Está conforme.

o Chefe do Gabinete.





Ordem do Exército
La SÉRIE

31 de Dezembro de 1968

Publica-se ao Exército o seguinte: ..

l-LEIS

PRESID~NC'A DA REPÚBLICA

Lei n: 2137

Em nome da Nação, a Assembleia Nacional decreta e eu
promulgo a lei seguinte:

BASE I

São eleitores da Assembleia Nacional todos os cidadãos por-
tugueses, maiores ou emancipados, que saibam ler le escrever
português e não estejam abrangidos por qualquer das incapa-
cidades previstas na lei; e os que, embora não saibam ler nem
escrever !português, tenham já sido alguma vez recenseados
ao abrigo da Lei n." 2015, de 28 de Maio de 1946, desde que
satisfaçam aos requisitos nela fixados.

BASE II

Esta lei entra imediatamente em vigor.

Marcello Caetano.

Promulgada em 23 de Dezembro de 1968.

Publique-se.

Presidência da República, 216 de Dezembro de 1968.-
AMÉRICO IDEUS RODRIGUES THOMAZ.
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11- DECRETOS

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Repartição do Gabinete do IMinistro

Decreto n.o 48 724

Considerando a necessidade de garantir às instalações da
Carreira de Tiro da Gafanha (Ilhavo) as medidas de segu-
rança indispensáv-eis à execução da missão que I~hescompete;
Considerando a conveniência de promover a protecção de

pessoas ,e de bens nas zonas confinantes com aquelas insta-
lações;
Considerando 'O disposto nos artigos '1.', 16.', aiínea b), 12:

e 13.' da Lei ou.' 2078, de 11 de Julho Ide 1955, e as disposições
do IDecreto-Lei n." 45986, de 22 de Outubro de -1964;
Usando da faculdade conferida pelo n." 3.' Ido artigo 109.'

da Constitnição, o Governo decreta eeu promulgo o seguinte:

Artigo I: Fica sujeita a servidão militar la área de ter-
reno confinante 'com as instalações 'da Carreira de Tiro da
Gafanha (Iíbavo), limitadacorno segue:

A norte: alinhamento A R, perpendicular ao prolonga-
mento do eixo da Carreira de Tiro e a 50 m da estrema
da propriedade militar, ficando os pontos A e R dis-
tantes 80 m 'da sua intersecção 'com esse eixo;

A nascente: alinhamento R-C, formando com R A um
ângulo de 107', sendo C no 'cruzamento com o arco
de circulo que define o limite sul;

A sul: arco de círculo de 'raio 3000m 'de centro no oruza-
mento do eixo de C T 'com a 'estrema sul da proprie-
dade militar ;

A poente: alinhamento DA sendo D simétrico de C
no arco de oirculo anteriormente referido.

Art. 2.' A servidão militar que incide na área descrita
no antigo anterior é a fixada pelo artigo 13.' da Lei n." 2078,
de 11 de Julho Ide 1955, sendo nessa ár-ea proibida, sem licença
devidamente eondicionada Ida autoridade militar competente,
a execução de quaisquer dos trabalhos ou actividades abaixo
indicados:

a) 'Fazer 'construções de qualquer natureza, mesmo que
sejam enterradas ou subterrâneas, ou fazer obras
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de que resultem alterações nas afturas dos imóveis
já 'existentes ;

b) Alterar ou modificar ide qualquer forma, por meio de
escavações ou aterros, o relevo ou a configuração
do solo;

c) Construir muros de vedação ou divisórios da proprie-
dade;

d) Estabelecer depósitos permanentes ou temporários de
materiais explosivos ou inffamáveis ;

e) Montar linhas de energia eléctrica ou 'de Iigações tele-
fónicas, quer aéreas, quer subterrâneas;

t) Fazer levantamentos topográficos ou 'fotográficos;
g) O movimento ou permanência de 'Peões, semoventes

ou veioulos, durante a rea'lização Idas sessões de tiro.

AI't. 3.° Ao Comando da 2.' Região Mlitar compete, ouvida
a Direcção do Serviço de 'Fortíficações e Obras Militares,
conceder as licenças a que se faz referência no artigo anterior.

Art. 4.· A 'fiscalização do cumprimento das disposições
legais respeitantes à servidão objecto deste decreto, bem como
das condições impostas nas licenças, incumbe ao director da
Carreira de Tiro, à Direcção do Serviço de Fortificações e
Obras Militares e ao Comando da 2.' Região Militar.
Art. 5.· ,A demolição das obras feitas ilegalmente e a apli-

cação das multas consequentes são da competência da Dele-
gação do Serviço de Fortificações e Obras Militares na 2.' Re-
gião 'Militar.
Art. 6 .. Das decisões tomadas nos termos do artigo 3.. cabe

recurso tpflira o Ministro do Exército; das decisões tomadas
no que respeita a demolição das obras feitas ilegalmente cabe
recurso ipara o comandante da 2.' Região Militar.
Art. 7.. A área descrita no artigo '1" será demarcada na

planta da região, na escala de 1:10 000, organizando-se nove
colecções com a classificação de «Reservado», que terão os
seguintes destinos:

Uma ao Secretariado-Geral da Defesa Nacional.
Uma ao Estado-Maior do Exército (3.' Repartição).
Uma à Direcção da Arma de Infantaria.
Uma à Direcção do Serviço de Fortificações e 'Obras

Militares.
Uma ao Quartel-General da 2.' Região Militar.
Uma ao Ministério da Economia.
Uma ao Ministério das 'Obras Públicas.
Duas ao Ministério do Interior.
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Morcello Caetano - Horácio José de Sá Viana Rebelo-
António Manuel Gonçalves Rapazote - José Manuel Bethen-
court Conceição Rodrigues - Rui Alves da Silva Sanches-
José Gonçalo da Cunha Sottomayor Correia de Oliveira.

Promulgado em 21 de Novembro de 1968.

Publique-se.

'Presidência da República, 3 de Dezembro de 1968.-
AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ.

PRESID~NCIA DO CONSELHO
Defesa Nacional

Gabinete do M·inistro

Decreto-Lei n," 48 726

Considerando o facto de os militares nomeados para serviço
no ultramar, na maioria por imposição, terem quase sempre
de deixar os seus familiares na metrópole, comprometendo-se
o equilíbrio económico dos respectivos agregados pela forçada
separação, 'e tanto mais profundamente quanto maior o número
de comissões militares sucessivamente repetidas;
Considerando que os encargos de 'manutenção com esses

familiares estão sujeitos às oscilações do custo de vida na
metrópole;
Usando da faculdade conferida pela Ln parte do n." 2.° do

artigo 109.° da Constiltuição, o Governo decreta e eu promulgo,
para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 É extensivo aos militares do Exército, da Marinha
e da Força Aérea, em serviço nas províncias ultramarinas, o
subsídio eventual de custo de 'Vida nas condições fixadas no
Decreto-Lei n." 47137, de 5 de Agosto de 1966.

§ único. Este subsidio é abonado 'exclusivamente sobre o
vencimento metropolitano ,e sobre ele não incide a percenta-
gem da subvenção de campanha a que se refere o Decreto-Lei
n." 46451, de 26 de Julho de 1965.

Art. 2." Nas províncias ultramarinas onde seja possívd ins-
orever no seu orçamento ordinário a dotação necessária para
suportar os encargos resultantes da concessão do subsídio even-
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tual de custo de vida será considerada uma datação global para
o efeito a 'ser sacada pelos comandos militares em regime duo-
decimal e de acordo com as suas necessidades.
Art. 3.° lO subsídio eventual de custo de vida é devido a

partir de 1 de Janeiro de 1969.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros, - Marcello
Caetano - Horácio José de Sá Viana Rebelo - João Augusto
Dias Rosas - José Manuel Bethencourt Conceição Rodri-
gues-Manuel Pereira CreS'po-Joaquim Moreira da Silva
Cunha -- Fernando Alberto de Oliveira.

Promulgadoem 25 de Novembro de 1968.

Publique-se.

Presidência da República, 4 de Dezembro de '1968.-
AMÉRICO' 'DEUS RO'DRIGUES THO'MAZ.

Para ser publicado nos Boletins Oficiais de todas as
províncias 'ultramarinas. - J. da Silva Cunha.

Para ser presente à Assembleia 'N<l'cional.

Decreto-Lei n." 48 727

Considerando que os militares do mesmo posto, quando em
comissão militar no ultramar, auferem vencimentos diferentes
de província para província;

Reconhecendo-se ser conveniente ,e presentemente possível
unificar esses vencimentos, 'com Iprioridade naquelas províncias
onde as situações militares existentes comportem missões sen-
sívelrnente idênticas;
Usando da {acuidade conferida pela La parte do n." 2.° do

artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta eeu promulgo,
para valer como 'lei, 'o seguinte:

Artigo 1.0 Os vencimentos mensais dos oficiais e sargentos
do Exército, da Armada e da Força Aérea, os vencimentos
diários das praças do Exército e da Força Aérea e os venci-
mentos mensais 'das praças da Armada a abonar nas provia-
cias de Angola e da Guiné, nos termos do Decreto-Lei
n." 44 864, Ide 26 de Janeiro de 1963, passam a ser os que nas
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tabelas anexas a este diploma se encontram estabelecidos para
a provincia de Moçambique.

§ único. Anàlogamente, tos suplementos ao subsídio de em-
barque a abonar ao pessoal dos navios da Armada em comis-
são nas províncias ultramarinas de Angola e dia Guiné, nos
termos do § 2.° do artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 41 045, de
29 de Março de 1957, passam a ser os que se encontram esta-
belecidos para as provírrcias do índico e do Pacífico, na 2:
coluna da tabela II anexa àquele diploma.
Art. 2.° As disposições do artigo anterior serão aplicáveis

nas províncias de Cabo Verde, S. Tomé e Príncipe, Macau
e Timor, logo que seja reconhecida a sua oportunidade em
portaria conjunta dos Ministros 'da Defesa Nacional e do
Ultramar, e com o acordo do iMinistro dias Finanças.

§ único. Nos casos em que o vencimento actual do militar
de qualquer posto em serviço na1guma das províncias indicadas
no' corpo <lo artigo seja 'superior ao correspondente ao mesmo
posto na província de 'Moçambique, aquele não sofrerá alte-
ração.
Art. 3.° Este diploma Iproduz efeitos a partir de 11 de Janeiro

de 1969.
Visto e aprovado em Conselho de Ministros. -Marcello

Caetano - Horácio J10séde Sá Viana Rebelo - João Augusto
Dias Rosas - José Manuel Bethencourt Conceição Rodri-
gues - Manuel Pereira Crespo -- Joaquim Moreira da Silva
Cunha - Fernando Alberto de Oliveira.

Promulgado em 25 de Novembro Ide 1968.
Presidência da República, 4 de Dezembro de 1968.-

AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ.

Palra ser publicado nos Boletins Oficiais IdeCabo Verde,
Guiné, S. Tomé e Príncipe, Angola, 'Macau e Timor.
- J. da Silva Cunha.

Para ser presente à Assembleia Nacional.

PRESIDI;NCIA DO CONSELHO
E MINIST~RIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n," 48 729

Por este decreto-lei permite-se o ajustamento, para execução
li partir de 1 de Janeiro de 1969, dos quantitativos das ajudas
de CU8to a abonar aos servidores do Estado pelas suas deslo-
cações em serviço .público:
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É aconselhável proceder desde já à publicação do respectivo
diploma, para ser possível incluir nos orçamentos em prepa-
ração o aumento de encargos que resulta desta providência;
Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pela 1.' parte do n." 2.°

do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo, para valer como lei, o seguinte:
Artigo 1.0 - 1. A tabela de ajudas de custo, a que se refere

o artigo 11.° do <Decreto-Lein." 40872, de 23 de Novembro
de 1956, poderá ser alterada mediante portaria assinada pelo
Presidente do Conselho e pelo Ministro das Finanças.
2. As uabelas a que se refere o artigo 10.° do Decreto-Lei

n." 33 834, de 4 de Agosto de 1944, !poderão ser alteradas
mediante portarias assinadas pelo Ministro das Finanças e
pelos Ministros que superintendam nos .departamentos inte-
ressados .
.Art, 2.° Em casos excepcionais de representação, os encargos

com a alimentação e alojamento inerentes a deslocações em
serviço .público, no continente e ilhas adjacentes, poderão ser
satisfeitos contra declaração, devidamente visada, das despesas
efectuadas.
Art. 3.° O n." 3.° do artigo 4.° do Decreto-Lei n." 33834,

de 4 de Agosto de 1944, alterado pelo artigo 12.° do Decreto-
-Lei n." 40872, passa a ter a seguinte redacção:

3.° Pelas deslocações em que a saída da residência
oficial e a entrada se observem dentro de um período de
vinte e quatro horas abonar-se-ão as percentagens· se-
guintes:

Duração da deslocação:

Mais de quatro até doze horas
Mais de doze horas sem dormida
Mais de doze horas com dormida

Percentagem

35
70

.tOO

AI1t. 4.° O presente diploma entra em vigor no 'dia 1 de
Janeiro de 1969.
Visto e aprovado em Conselho de 'Ministros. -Marcello

Caetano - João Augusto Dias Rosas.
Promulgado em 25 de Novembro de 1968.

Publique-se.
Presidência da República, 4 de Dezembro de 1968.-

AMÉRICO !DEUS RODRIGUES THOMAZ.

Para ser presente à .Assembleia Nacional.
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PRESID~NCIA DO CONSELHO
EMINIST~RIOS DO EX~RCITO E DA MARINHA

Decreto-Lei n." 48 730

Considerando que ,o acentuado desenvolvimento tecnológico
do material das Forças Armadas requer do pe oal do seus
quadros uma capacidade técnica cada 'Vez mai evoluída:
Considerando que os requisi-tos que esse facto faz incidir

sobre as .praças dos quadros permanentes só podem er atin-
gidos mediante uma cuidada preparação profissional e uma
prolongada permanência mos quadros;
Considerando que os actuais 'Vencimentos da referidas praças

não correspondem à preparação profis ional exigida nem cons-
tituem motivação suficiente para a sua prolongada perma-
nência nos quadros;
Considerando ainda a necessidade de manter o indi pensável

equilíbrio entre os vencimentos dos diferentes po tos;
Usando da faculdade conferida pela L" parte do n." 2:

do artigo 109: da Constituição, o Governo decreta e cu pro-
mulgo.ipara valer como lei, o seguinte:

Artigo 1: O vencimento mensal dos furriéis do Exército
e da Força Aérea, incluindo os especializado em pára-que-
dismo, passa a ser de 1800$. Este mesmo vencimento será o do
subsargentos dos quadro de complemento da Armada quando
este posto vier a ser criado.

Art. 2: Os vencimentos men ai do cabos e marinheiros
da Armada de qualquer ela e, incluindo a da taifa, passam
a ser os seguintes:

Oabo
Marinheiro .
Grumete reconduzidos

1800 00
1550$00
1330 00

§ único. O vencimento estabelecido 'Para o marinheiro é
também abonável às praças da Armada que ainda xi tcm c m
o posto de primeiro-marinheiro.
Art, 3: O aumentos de pré por cada 'pcríod trienal de

readmissão a abonar às praças readmitida: do 'xércit da
Força Aérea, incluindo as especializadas cm pára-quedismo,
pa arn a ser os cguintes:

a) Primeiros-cabos:
1.0 período
2: período.
3: período .
4.° período e seguintes.

20$00
25 00
30 00
35 00
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h) Segundos-cabos e oldados pára-quedistas:
1.o período 15${)()
2." período 20$00
3: período 25$00
4." período 30${)()

Art. 4: O di posto nos artigos anteriores não é aplicável
ao pe soai que se encontra abonado de vencimento nos regi-
mes e tabelecidos pelos Decreto -Leis n." 43 773, de 1 de
Junho de 1961, e 44 864, de 26 de Janeiro de 1963; nesta con-
formidade, os vencimentos des e pessoal não ofrem altera-
ção, nem nos eus quantitativo, nem no descontos que obre
eles incidem.

§ único. om a única restrição enunciada neste artigo, os
vencimentos fixados nos artigos I", 2: e 3: passam a ser os
correspondentes ao po tos neles indicados-para todos os efeito
legai, n meadamente no que se refere ao cálculo de pensões
de reserva, de reforma e de invalidez.

Art. 5." Os abonos estabelecido por este diploma ão devi-
dos a contar de 1 de Dezembro de 1968 e para suportar no
ano corrente o encargos resultantes serão abertos créditos
e, peciais com cobertura em anulação a efectuar em verbas de
de pesa ou em alteraçõe representativa de aumentos de pre-
visão de receitas.
Vi to e aprovado em onselho de Ministros. - Marcel/o

Caetano - Horácio José de Sá Viana Rebelo - João Augusto
Dlas Rosas - José Manuel Bethencourt Conceição Rodri-
gues - Manuel Pereira Crerpo-· Fernando Alberto de Oli-
veira.

Promulgado em 22 de Novembro de 1968.
Publique-se.
Presidência da República. 4 de Dezembro de t 968.

AMf.RICO DLL' RODRIG Tllor_fAZ.

Para er pr ente à A sembleia acional.

MINIST~RIO DAS FINANÇAS
Direcçêo-Gerel da Contabilidade Pública

Decreto n." 48737

C m fundamento nas disp siçõcs do artigo 3." do Decreto-
-Lci n." 24 C}14,de IOde Janeir de 1935, e mediante pro-
po ta aprovadas pelo Ministro das finanças, nos termos do
mesmo artigo.
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Usando da faculdade conferida pelo n." 3.° do artigo 109.°
da Constituição, o Governo decreta e eu Ipromulg'o o seguill1te:

Artigo único, Sãoa.utorimda:s as repartições da Direcção-
-Geral da Contabilidade Pública respectivas a mandarem satis-
fazer em conta da verba de despesas de anoseconómicos findos
inscrita nos orçamentos do actual ano económico as seguintes
quantias:

Ministério do Exército

Encargos diversos do Ministério contraídos por unidades
e estabelecimentos militares nos anos de 1960, 1963,
1964, 1965, 1966 e 1967 . . 1 220 570$40

Marcello Caetano-Alfredo de Queirós Ribeiro Vaz
Pinto - Horácio José de Sá Viana Rebelo - António Manuel
Gonçalves Rapazote - Mário Júlio Brito de Almeida Costa-
João Augusto Dias Rosas - José Manuel Bethencourt Con-
ceição Rodrigues-Manuel Pereira Orespo-Alberto Mar-
ciano Gorjão Franco Nogueira - Rui Alves da Silva San-
ches-Joaquim Moreira da Silva Ounha-José Hermano
Saraiva-José Estêvão Abranches Couceiro do Canto Moniz-
José João Gonçalves de Proença - Lopo de Carvalho Cancella
de Abreu.

Promulgado 'em 25 de Novembro de1968.

Publique-se.

IPresidência da República, 5 de Dezembro de 1968.-
AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ.

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Repartição do Gabinete do Ministro

Decreto-Lei n.o 48 739

A .possibilidade excepcional de os tribunais militares reque-
rerem a presença de testemunhas domiciliadas fora da comarca
impõe que estas sejam indemnizadas dos prejuízos que venham
a sofrer.
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Reconhecendo este principio, o artigo 203.° do Regulamento
para a Execução Ido lOódigo de Justiça Militar 'previa já, nestes
casos, a concessão de um subsídio diário, posteriormente
revisto ,pelos artigos 1.0 do Decreto n." 19099, de 6 de Dezem-
bro de 1930, e 5.° do <Decreto-Lei n." 46206, 'de 27 de Feve-
reiro de 1965.

Verifica-se, !porém, que o montante fixado não está de
harmonia com as realidades actuais e que o seu carácter de
fixidez não permite arbitrar o subsídio de acordo com o pre-
juízo efectivo que a presença em tribunal haja determinado
e com as despesas realizadas por esse motivo,

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pela 1.' parte do n." 2.°

do artigo 109.° da Constituição, o Governo decretae eu pro-
mulgo, palra valer como lei, 'Ü seguinte: -

Artigo único. o subsídio diário previsto no artigo 203."
do Regulamento para a Execução do Código de Justiça Militar
será arbitrado, entre 25$ e 150$, [petas entidades que recla-
marem a presença nos tribunais militares de alguma testemu-
nha domiciliada fora da comarca.

Marcello Caetano - Alfredo de Queirós Ribeiro Vaz
Pinto-Horácio José de Sá Viana Rebelo-António Manuel
Gonçalves Rapazote - Mário Júlio Brito de Almeida
Costa -João Augusto Dias Rosas-José Manuel Bethen-
court Conceição Rodrigues - Manuel Pereira Crespo -
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira-Rui Alves da
Silva Sanches - Joaquim Moreira da Silva Cunha - José
Hermano Saraiva - José Gonçalo da Cunha Sottomayor
Correia de Oliveira - José Estêvão Abranches Couceiro do
Canto Moniz - José João Gonçalves de Proença - Lopo
de Carvalho Cancella de A breu.

Promulgado em 22 de Novembro de 1968.

Publique-se.

Presidência Ida República, 5 de <Dezembro de 1968.-
AMÉRICO <DEUS RODRIGUES THOMAZ.

Para ser presente à Assembleia Nacional.
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direcção-Geral da Contabilidade Pública

Decreto-Lei n." 48 748

Usando da faculdade conferida pela L" parte do n." 2."
do artigo 109." Ida Constituição, o Governo decreta e eu pro-
mulgo, para valer corno lei, o seguinte:

Artigo 1.0 É aberto no Ministério das Finanças um crédito
especial no montante de 200000 000$, devendo a mesma impor-
tância ser adicionada à verba inscrita no artigo 318." «Forças
militares extraordinárias no ultramar», capitulo 14." do orça-
mento de Encargos Gerais da Nação para o corrente ano
económico.
Art, 2." Para compensação do crédito previsto no artigo

anterior, é adicionada igual quantia à verba inscrita no capí-
tulo 9.", artigo 284." «Produto da venda de títulos ou de em-
préstimos», do actual orçamento das receitas.
IAnt. 3." Este diploma entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de 'Ministros. -Marcel/o
Caetano - Horário José de Sá Viana Rebelo - João Augusto
Dias Rosas.

Promulgado em 25 de Novembro de 1968.

Publique-se.

Presidência da República, 6 de Dezembro de 1968.-
AMÉRICO !DEUS RODRIGUES THOMAZ.

Para ser presente à Assembleia Nacional.

Decreto n." 48 749

Com fundamento nas disposições Ido artigo 3." do Decreto-
-Lei n." 24914, de 10 de Janeiro de '1935, e mediante pro-
postas aprovadas pelo Ministro das Finanças, nos termos do
mesmo artigo.

Usando da faculdade conferida pelo n." 3.° do artigo 109."
da Constítuição, o Governo decreta e eu promulgo o seguinte:

Artigo único. São autorizadas as repartições da Direcção-
-Geral da Contabilidade Pública respectivas a mandarem satis-
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fazer, em conta da verba de despesas de anos económicos
findos, inscrita nos orçamentos do actual ano económico, as
seguintes quantias:

Ministério do Exército

Encargos diversos do Ministério contraídos por unidades
e estabelecimentos militares dos anos de 1962, 1963,
1964, 1965, 1966 e 1967 . . . . . . . . . . .

1 240 401$50

Marcello Caetano - Alfredo de Queirós Ribeiro Vaz
Pinto - Horácio José de Sá Viana Rebelo ~António Manuel
Gonçalves Rapazote - Mário Júlio Brito de Almeida
Costa - João Augusto Dias Rosas - José Manuel Bethen-
court Conceição Rodrigues - Manuel Pereira Ores<po-
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Rui Alves da
Silva Sanches-Joaquim Moreira da Silva Cunha-José
Hermano Saraiva-José Gonçalo da Cunha Sottomayor
Correia de Oliveira - José Estêvão Abranches Couceiro do
Canto Moniz-José João Gonçalves de Proença-Lopo
de Carvalho Cancella de Abreu.

Promulgado em 27 de Novembro de 1968.

Publique-se.

Presidência da República, 6 de Dezembro de 1968.-
AMÉRICO DEUS RODRIGUES TH9MAZ.

MINIST~RIO DO EX~RCITO

Repartição do Gabinete do Ministro

Decreto n." 48 762

Considerando a necessidade Ide garantir ao Quartel do
Baluarte da lConceição,em Setúbal, as medidas de segurança
indispensáveis à execução das funções que lhe competern :
Considerando a conveniência de ficarem bem definidas as

limitações impostas pela servidão militar aestabelecer :
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Considerando o disposto nos artigos 1.", 6.", alínea b), 12."
e '13.° da Lei n." 2078, de 11 de Julho de 1955. e as disposiçõe
do Decreto-Lei n. 45986, de 22 de Outubro de 1964;

Usando da faculdade conferida 'Pelo ,n." 3.° do artigo 109."
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o seguinte:

Artigo 1." Fica sujeita a servidão militar a área de terreno
confinante com o Quartel do Baluarte Ida Conceição. em Se-
túbal, distante 70 m dos seus muros de vedação e em toda
a sua periferia.

Esta área considera- e subdividida em duas zona, como
egue:

a) Uma primeira zona com a largura de 30 m a contar
-dos limites do aquartelamento;

h) Uma segunda zona <com a Iargura 'de 40 m a contar
dos limites da primeira zona.

Art. 2.° A servidão militar que incide na área descrita na
a'linea a) do artigo anterior é a fixada pelo artigo 13.0 da
Lei n.' 2078, de 'II Ide Julho de 1955, sendo nes a área proi-
bida, sem licença 'devidamente condicionada da autoridade
militar competente, a execução dos trabalho ou actividades
abaixo indicados:

a) Construções de qualquer natureza, me mo que sejam
enterradas ou subterrâneas, ou obras de que re: ul-
tem alterações nas alturasdos imóvel: já existentes;

h) Construções de muro de vedação Oll divisórios de
'proprieda'de ;

c) Depó itos penmanentes ou temporários de mat riais
explosivos ou inflamávei: ;

d) Montagem de 'cabos de energia eléctri a ou de liga-
ções telefónica .• quer aéreas. quer subterrâneas.

\

Art. 3." A ervidão miiitar que incide n área descrita na
alínea h) do artigo 1." é a fixada 'pelo antigo 13." da Lei
n." 2078, de 11 de Julho de 1955. endo nessa área proibida ..
sem licença devidamente condicionada da aut ridade militar
competente. a execução dos trabalhos ou actividades abai o
indicados:

li) on: truções de qualquer natureza, mesmo que sejam
enterradas u subterrâneas. u obras Ide que resul-
tem alteraçõe nas alturas do. imóveis já exi tentes;
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h) Depósitos permanentes ou temporários de materiais
explo ivo ou inflamáveis.

Art. 4.· Ao governador militar de Li boa compete, ouvida
a Direcção do erviço de Fortificaçõe e Obras Militares,
conceder as licenças a que e faz referência nos artigo 2." e 3."

Art. 5.') A fi calização do cumprimento das di posições
legais re peitantes à ervidão objecto deste decreto, bem como
das condições impostas nas licenças, incumbe ao comando do
aquartelamento, à Direcção do Serviço de Fortificaçõe. e
Obra. Militares c ao Governo Militar de Lisboa.

Art. 6." A demolição das obras feita ilegalmente e a apli-
cação das multa consequentes erão da competência da Dele-
gação do Serviço de Fortificações e Obras-Militare no Governo
Militar de Lisboa.

Art. 7." Das deci: ões tomadas nos termos do artigo 4." cabe
recurso para o MIni tro do Exército; das decisões tomadas
no que re peita a demolição da obras feitas ilegalmente cabe
recur o para o governador militar de Lisboa.

Art. 8." A área de. crita no artigo 1.') está demarcada numa
planta t pográf. a, na e ala de I: J 000, com a classificação
de «Reservado», da qual e destinam cópias a cada um dos
oguintes departamentos:

Uma ao S retariado-Geral da Defesa acional.
Uma ao Estado-Maior do Exército (3" Repartição).
Uma à omissão Superior de Fortificações.
Uma à Dirc ção do Serviço de Fortificações e Obras

Militares.
Uma ao overno Mil.tar de Lisboa.
Uma ao Ministério das Obras Públicas.
Duas ao Ministério do Interior.

Marcello Caetano - Horácio José de á Via/la Rebelo
António Manuel Gonçalves Rapazote Iosé Manuel Bcthen
court Conceição Rodrigues Rui A lves da i/va Sanches.

Promulgado cm 30 de Novembro de 1968.

Publique-se.

Presidência da República, 13 de Dezembro de 1968. -
M(,RICO 01 t s ROnRI(1I IS TIIOM v..
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PRESID~NCIA DO CONSELHO

Defesa Nacional

Gabinete do Ministro

Decreto ...Lei n." 48 765

Verificando-se que o Decreto-Lei n." 39044, de 19 de De-
zembro de 1952, é omisso 1110 que respeita ao regime a observar
quanto a praça;
Considerando que o mesmo diploma tem dado origem a

dúvidas na sua Interpretação:
Usando da faculdade conferida pela 1.' parte do n." 2.° do

artigo 109.0 da onstituição, o Governo decreta e cu promulgo,
para valer como lei. o seguinte:

Artigo 1." O artigo 3.° do 'Decreto-Lei n." 39044, de 19 de
Dezembro de 1952, passa a ter a seguinte reda ção:

Art. 3.° Os oficiais, sargentos e furriéis ou equiparados
e praças que tenham c. tado presos, C ainda os . uspcnsos
das funções de serviço, nos termos do artigo 170." d
Regulamento de Di ciplina Militar, serão indemnizados
dos vencimentos e mais ab nos deix d s de per eber por
aquele motivos, incluindo os relativos a pr m cão
ocorrida tardiamente, se vierem a ser ilibados de responsa-
bilidade.

Art. 2." h a revogado o Decreto Lei n." 42835, de 8 de
Fevereiro de 1960.

Marcello Caetano A ljredo de Queirós Ribeiro ClZ
Pinto Horácio José de Sá Viana Rebelo - A ntônio Manuel
Gonçalves Rapazote Mário Iúlio Brito de Almeida osta
João A ugusto Dias Rosas Jo.\(o Manuel Bcthcncourt 0/1

ceição Rodrigues - Manucl Pereira respo A lbcrto Mnr
ciano Gorjão Franco Nogueira Rui Alves da ilva an-
chcs - Joaquim Moreira da Silva unha - JO\" If (,I'/IIono
Saraiva --José G onça/o da 'unha Sottomayor arreia de
Oliveira - Jrl\{~ Estêvão Abranchcs ouceiro do (11110 "'''0
ni: - JO.l'{: João Gonçalves de Proença - Lopo de íarvalho
Cancela de A breu - Fernando A lha/II de Oliveira.

Promulgado cm 4 til: Dezembro le 1% .
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IPUbliq ue-se.

Presidência da República, 16 de Dezembro de 1968.-
AMÉRI o DEU RODRIGUES THOMAZ.

Para ser presente à Assembleia Nacional.

MINIST~RIO DO EX~RCITO

Repartição do Gabinete do Ministro

Decreto n." 48 773

onsiderando a nece idade de garantir <às in talações mili-
tare Ido Entroncamento as medidas de segurança indispen-
sávei à execução da funçõe que lhes competem ;

on iderando a conveniência (te ficarem bem definidas as
limitaçõe impo ta pela ervidão militar a estabelecer;

on iderando o di po to no artigo 1.0, 6.·, alínea b), 12."
e 113."da Lei n." 2078. de 1'1 de Julho de 1955, e a di posições
do Decreto-Lei n. 45986. de 22 de Outubro de 1964;

Usando da faculdade conferida pelo n." 3.· do artigo 109."
da Constituição, o Governo decreta eu promulgo o eguinte:

Artigo I." Ficam ujeito a ervidão militar terreno con-
finante com a in talaçõ militare do Entroncamento, cons-
tituídos por dua zona, de egurança:

I.' z na: limitada interiorm nte pela vedação de cada
uma da. referida ln. talações militar e exteriormente
p r um p lígono traçado paralelam nte ao limite inte-
ri r dele di tante 50 m;

2.' z na: limitada int riormente pelo .perímetro exterior
da L' zona cxteri rrnent pelas .eguintes referência:
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A sul, por uma linha recta desde o quilómetro 105
até ao cruzamento Ido caminho de Ca ai, Ca telo
com o 'limite do concelho do Entroncamento;

tA oeste, pelo limite do concelho até ao cruzamento
com a estrada da Meia Via.

Art. 2: A área da L" zona descrita no artigo anterior fica
sujeita à servidão militar fixada pelo artigo 13: da L i
n." 2078, de 11 de Julho de 1955, endo proibida, sem licença
devidamente condicionada da autoridade militar cornpet nte,
a execução <do trabalhos e actividad eguinte :

a) Construçõe Ide qualquer natureza, mesmo que sejam
enterradas ou subterrâneas, ou fazer obra de que
resultem alterações nas alturas dos imóveis já exis-
tentes, inclusivamente coberturas em terraço;

h) on truções <de muros de vedação ou divi ório de
propriedade ;

c) 'Depósitos permanente ou temporário de materiais
explosivos ou inflamáveis;

d) Alterações ou modificaçõ do relevo ou da confi-
guração Ido solo.

Art. 3: Na área da 2: zona de segurança de. crita no
artigo 1.0 ão di pensada de licença militar a construçõe que
não excedam dois piso, devendo, em qualquer caso, ob er-
var- e o di posto no artigo 6.0 e eu § único do Decreto-Lei
n." 45 986, de 22 de Outubro de 1964.

ão também 'di. peno adas de licença militar a. c n: truções
de plataforma de via férrea e a in: talação de apar Ih de
sinalização de via, bem IC mo quai quer pas agen ubterrânea
para 'Circula ão Ide pcõe entre o cais de embarque.
§ único. 1!, !porém, proibida, sem licen a devid mente c n-

dicionada da autoridade militar competente, a execuçã de:

a) I onstruçõ de mais de doi. pi o ;
h) Dep sito permanente. ou t mp rário d materiais

explosivo ou inflarnáv is.

ArL 4: IAo Comand Id 2.' R giã Militar c mpete, uvida
a Direcção do erviço de ortificaçõe: e Obra Militares, con-
ceder a. licenças a que se faz referência no, artig s anteriores.

Art. 5: tA fiscalização do cumprimento da di. pi ',Iegai'i
respeitante. à ervid: obie t de te decrct • b m c m das
condi ões impostas nas licenç s. in urnbe ao comand do
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aquartelamentos, ao Comando da 2.. Região Militar e à Direc-
ção do Serviço de Fortificações e Obras Militares.

Art. 6.° A demolição das obra feitas ilegalmente e a aplica-
ção da multa con equentes ão da competência '<IaDelegação
do Serviço de Fortificaçõe e Obra Militares na 2.. Região
Militar.
Art. 7.· Das deci ões tomada nos termo do artigo 4.. cabe

recur: o para o Mini tro do Exército; da decioões tomadas no
que re peita à demolição da obra feita ilegalmente cabe
recurso para o comandante da 2.. Região Militar.
Art. 8.. A área descrita no artigo 1.. s rão demarcadas

na carta n." 330 do erviço artográfico do Exército na escala
de 1:25000, organizando- e dez colecçõe com a ela sificação
de «Re ervado», que terão O. eguinte de tinos:.

eoretariado-Geral da Def a Nacional.
tado-Maior do xército (3.. Repartição).

Uma à omi são uperior de Fortificaçõ .
Uma à Direcção do rviço 'ele Fortificações e Obras

Militare.
Uma ao omando da 2.. Região Militar.
Uma ao Mini tério da Obras Públicas.
Uma ao Mini tério das omunicaç.õe.
Dua ao Mini tério do Interior.
Uma à mara Municipal do Entroncamento.

Marcel/o Caelano- Horácio José de Sá Viana Rebelo-
Antonio Manuel Gonçalves Rapazote ._ José Manuel Bethen-
court onceição Rodrigues - Rui A lves da Silva Sanches-
J()st! Estêvão A branches Couceiro do Canto Moniz.

Promulgado em 9 de Dezembro de 1%8.

Publique- 'c.

Presidência da R publica, 19 de D Lembro de 1968.-
AMLRI Dr '. RODRr TH MAZ.

Decreto n. 48 774

nsiderand n· id d de garantir ao futuro quartel
oina, na margem uI do Tejo. as medid de gurança
ria' . e ecução da funções que lhe competem ;
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Considerando a conveniência de ficarem bem definida as
limitações impo tas pela servidão militar a estabelecer;

Considerando o disposto nos artigos 1.0, 6.°, alínea b), 12.°
e 13.° da Lei n." 2078, Ide 11 de !Julho de 11955, e as dispo ições
do Decreto-Lei n." 45986, de 22 de Outubro de 1964;

Usando Ida faculdade conferida Ipelo n." 3.° do artigo 109.·
da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo o eguinte:

Artigo 11.° Fica sujeita a servidão militar a área de terreno
confinante com o futuro quartel (te : oina, na margem uI
do Tejo, compreendida numa Ipoli'gonal de lado paralelo ao
limites do aquartelamento e distando dele 300 m.

!Esta área considera-se subdividida em dua zona, como
segue:

a) Uma primeira zona, 'com a largura de 100 rn, a contar
Idos [imite Ido futuro quartel;

b) Uma egunda zona, com a largura de 200 m, a contar
do limites da ,primeira zona.

Art. 2." IA área de cri ta na alínea a) do antigo anteri r fica
sujeita à servidão militar fixada pelo artigo 13: da Lei
n." 2078, de 11 de !Julho de 11955, endo proibida, em licença
devidamente condicionada da autoridade militar competente,
a execução dos trabalhose actividade eguintes:

1) Construçõe de qualquer natureza, m mo que ejam
enterradas ou , ubterrâneas ;

2) Depósitos permanentes u temp rário de material:
eXipl ivos ou inflamávei ;

3) Alteraç es por meio de escavações ou aterro d relevo
do 010;

4) IC nstruçõe 'de mur s de vedação u divisório d
Ipr priedade :

5) Montagem de linha 'CIeenergia léctrica ou de liga s
telefónicas, qu r aéreas, quer ubtcrrân a ,

Art, 3." A área d crita na alín a b) do artig 1." fica. ujeita
à ervidão militar fixada 'Pclo artig q 3: da L i 'O." 2078, de
11 de Julho de 1955, . ndo Iproibid , um lic nça devidamente
condi ionada da autoridade militar competente, a ex uçã dos
trab lh s e activid d coo tante das alínea 1), 2) 3) do
artigo ant rior,

§ único. o di pcn adas de lic nça militar a con truç c
cuj altura nã ex eda rei i pi
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Art. 4.· Ao governador militar de Lisboa compete, ouvida
a Direcção do S rviço de Fortificações e Obras Militares,
conceder a licenças a que e faz referência no artigos ante-
riore .
Art. 5." IA fiscalização do cumprimento das di posições legais

re peitantes à servidão objecto de te decreto, bem como das
condiçõe impo ta na licenças, incumbe ao comando do
aquartelamento, ao governador militar de Lisboa e à Direcção
do erviço de ortificaçõe e Obra Militares.

Art. 6.· A demolição da bra feita ilegalmente e a apli-
cação da multa con equent ão da competência da Dele-
gação do erviço de Fortifieaçõe e Obras Militares no
Governo Militar de Li boa.

Art. 7." Da deci õe tomada no termos do artigo 4." cabe
recurs para o Mini tro do xército; da deci ões tomadas
no que re pita a d molição da obra feita ilega'lmente cabe
recur o para o g ernador militar de Li boa.
Art. 8." A área de crita no artigo I." será demarcada na

planta d urbanização da região na e ala de 1:10000, com
a ela ificaçã de eRe ervados, da qual e destinam cópias a
cad um d gumte departamento:

ecretariad - eral da Defesa Nacional.
ma a tado-Mai r do Exército (3.' Repartição).
ma ao overno Militar de Li boa.
ma à Dir ção do erviç de ortificações e Obras
Militare.

Uma ao Mini tén d bra Públicas.
Dua a Mini t ri d Inten r.

Marc 1/0 a tano=s-Horácio José de Sá Viana Rebelo-
Alltóllio Manuel Gonçalves Rapazote José Manuel Bethen-
comi OIlC ição Rodrigues Rui Alves da ilva enches.

Pr mulgad em 9 d Dezembro de 196 .

Publique- e.
Pr idên i d Repúbli a, 2 de Dezembro de 1968.-

AMl.RJ(' Dr s R DRI(, r 1 HOMAZ.

Decreto-Lei n. 48 781

n." I 6, de de overnbro de 1960, per-
muru ingrc« d áriox alferc no qu dro permanente do

rviç de ateria] ( crvi o té ni s de manutenção - ramo
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armamento e munições), sendo oonsiderados na sua nova
situação desde 19 de Setembro Ide 1961, data Ido termo do
estágio necessário para ingresso no referido quadro.

2. Posteriormente, por divergências de interpretação dos
textos Ilegais entre o .Ministério do Exércko e outro órgãos
de administração acerca da contagem Ido tempo de serviço
necessário para a promoção a tenente, foram aqueles oficiai
promovidos ,em 1964, contando a antiguidade no novo posto
somente em 1 de Dezembro de te ano.

3. Muitos dos oficiais 'interessados, não e conformando
oom esta solução, dela interpuseram recurso para o Supremo
Tribunal Militar, Dos recur o já julgado foi dado provimento
a todos eles, com excepção do interpo to extemporânea-
mente.

4. Os recorrentes a quem foi provido o re pectivo recurs
passaram a ser considerado como promovido a tenente em
19 de Setembro de 1963, contando a antiguidade de de 1 de
Dezembro de 1963, sendo hoje um ano mai antigo que o
seus camaradas, quando anteriormente todo ele e encon-
travam em idêntica ituação. lA inju tiça d sta s luçã é reco-
nhecida pelo próprio Supremo Tribunal Militar, que, f rçad ,
pela aplicação do texto Ilegais, a não conhecer d s recur
interpo to fora de prazo, não deixa de con iderar iníqua
divergência e tabelecida,

5. O presente diploma tem em vi ta, exactamente, corrigir
as distorções que e verificam, em virtude d s Ia to. exp s-
,to na rula de antiguidade do oficiai do erviç de M te-
rial, escala e ta cuja 'imp rtância é n t6ri , vi to r uma das
principal c ndi i nant da carreira do militar, qu r n que
respeita a prom ões, quer no tocante mobiliza s e utras
norneaç es lpara O erviço.

Neste termos:
Us ndo da faculdad conferida pela I" part d n." 2." d

artigo 1 ." da n tituição, o overno de reta e cu pr mulgo,
para valer como lei, o cguinte:

Artigo I." ofi iais que tenham ingre. mo alferes
no quadro do ervi o de Material (servi s t' nic ~ de m nu-
tenção rarn arrnament c muniçê es) cm 19 de etembro
de 1961 c nsideram-se pr movid s ao st imedi to em t 9
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de Setembro de 1963, contando a antiguidade como tenente
desde 1 d Dezembro de 1963.

Art. 2.° Os tenente ao quais, por aplicação do artigo 1.0,
corr ponda um lugar na escala à direita de oficiais do mesmo
quadro já promovido a capitão deverão ascender a esse posto,
indo ocupar o lugar que lhe pert nça, ficando com a anti-
guidade, no po to, do oficial que se itue na escala imediata-
m nte à ua e querda.

§ único, O oficiai pr movidos no termo deste artigo
ficam supranumerári s ao quadro até à abertura de vaga.

Vi. to e aprovado em on elho de Mini tro . - Marcello
Caetano - Horácio José de Sá Viana Rebelo - José Manuel
Bethencourt Conceição Rodrigues. •

Promulgado em 11 de Dezembro de 1968.

Publique- e.

Prc. idência da República, 21 de Dez mbro de 1968.-
AMÉRI o Dr RODRI(j ES 1 flOMAZ.

MINIST~RIOS DO INTERIOR E DA JUSTiÇA

Decreto-Lei n." 48 783

p rtuguesa pune criminalmente a emigração
n lderando c mo tal a realizada por indivíduos

que iam d Pais L1l1 pa sap rte, c m pa saporte fal o ou
pa sado em n me de outrem, p r nqu I . que, mbora muni-
o ~ de passap rte, Mio umpram a idr do Pais a Iorrnali-
dadc~ neces árias e p r aquele qu , tendo int n ão de fixar- e
no e trangeiro, não "tejam rnurud s de pa saporte que a tal
o~ h' bilite (pJs, porte de emigram e).

Tendo cm convidcraçã que muitos d e encontram
in ur s nc se crime foram induzidos a pr ti ã-lo na ign rân-
cia d m I usado c que de jam gora regularizar a ua
situ ção perante a < ut rid dcs p rtugue-: s, de modo a pode-
rem ir ul: r livremente m Portugal. pare cu, ao G vemo,
p rtuno on edcr na pre .. mte (. o lima mnisua que tal

p'rmiti .
De te modo, Os emigrante

de\tinlh dei. m d 10 orrcr
fa to, pratlc do atf . da t

p lrtu rucses onsid rado clan-
c minadas para o
d reto c poderão
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legalizar a sua situação, beneficiando, aliás, de providências
espectais tomadas pelo Ministério do Interior, desde que se
apresentem a requerê-Ia às entidades competentes,
Escusado será notar que tal legalização não será possível

se, além da irregularidade resultante da falta de passaporte de
emigrante em ordem, os interessados 'houverem cometido qual-
quer outro crime ou delito pelo qual hajam de responder pe-
rante os tribunais,

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pela 1." parte do '0.° 2: do

antigo 109: da Constituição, o Governo decreta eeu promulgo,
para valer como lei, o seguinte:

!Artigo único -1. 'É amnistiado o crime de emigração clan-
destina previsto no n." 4: do artigo 85: do Decreto-Lei
'O: 39749, de 9 de tA!gostode 1954, com a redacção dada pelo
Decreto-Lei n." 435'8.2, de 4 de Abril de 1961, 'e no artigo 3:
do Decreto-Lei 'O: 46939, de 5 de !Abril de 1966.

2. Este benefício não aproveita aos 'reincidentes, delinquen-
tes de difícil correcção, 'vadios e equiparados,

Visto e aprovado 'em Conselho de IMinistros. - Marcello
Caetano - António Manuel Gonçalves Rapazote - Mário
Júlio Brito de Almeida Costa.

Promulgado em 20 de Dezembro de 1968.

lBublique-se.

Presidência ida República, 21 de Dezembro de 1968.-
AMÉRICO !DEUS RODRIGUES THOMAZ.

Para ser presente à -Assembleia Nacional,

PRESIDI:NCIA 00 CONSELHO

Oefesa Nacional

Gabinete do Ministro

Decreto-Lei n." 48 793

Usando da faculdade conferida pela L" parte do 111: 2:
do artigo 109: da Constituição, o Governo decreta 'e <eupro-
mulgo, para valer como ~ei,o seguinte:

Artigo I:É incluída na tabela n." 10 (gratificações men-
sais de oficiais do Exército) anexa ao Decreto-Lei n." 44 864,
de 26 de Janeiro de 1963, a gratificação de 2250$ para des-
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pesas de 'representação Ido 2.° comanda:nte do Comando Terri-
torial Independente de Macau.
Art. 2.° O encargo decorrente do abono desta gratificação

é suportado pelo 'orçamento privado das forças terrestres ultra-
marinas da !província de 'Macau.

Visto e aprovado em Conselho de IM·inistros.-Marcello
Caetano - Horácio José de Sá Viana Rebelo -João Augusto
Dias Rosas - José Manuel Bethencourt Conceição Rodri-
gues-Joaquim Moreira da Silva Cunha.

Promulgado em 18 de Dezembro Ide 1968.

Publique-se. •

Presidência da República, 216 de Dezembro de 19,68.-
AMÉRICO /DEUS RODRIGUES THOMAZ.

Para ser publicado no Boletim Oficial de Macau.-
J. da Silva Cunha.

Para ser presente ,à Assembleia Nacional.

MINIST~RIO DAS FINANÇAS

Direcção-Geral da Contabilidade Públice

Decreto n." 48 809

Com fundamento no § 1.0 do artigo 17.° do !Decreto
n." 16!670,de 27 de IMarço de 1929, no artigo 37: IdoDecreto
n." 18381, de 24 de Maio de 1930,.nas alíneas b), c), d), e g)
do artigo 35: do referido Decreto n." 18381, no artigo 2:
do Decreto-Lei n." 24 914, de 10 de Janeiro de 1935,mediante
propostas aprovadas pelo 'Ministro das IFtinanças, nos termos
do n." II: do artigo 9: do Decreto-Lei n." 22470, de 1 de
Abril de 1933, e nos do mencionado artigo 2: do Decreto-
-Lei n." '24 914 ;
Usando da faculdade conferida pelo n." 3: do artigo 109:

da Constituição, o Governo decreta e eu Ipromu~goo seguinte:

Artigo 1.0 São transferidas as quantias adiante indicadas
dentro do orçamento do Ministério do lEx:él1cito:
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No capítulo 2.°:

Do artigo 41.°, n.v 2) «Manutenção dos serviços
dos adidos militares». . . . . . .

Para o artigo 40.°, n.? 1) «Transportes» ., +

No capítulo 3.·:

Do artigo 66.°, n.? 2), alínea 1 «Pessoal perma-
nente» . . . . . . .

Para o artigo 67.°, n.? 1) «Gratificações pelo
desempenho de funções especiais ... » .

Do artigo 87.°, n.s 1) «De semovente », allnea 1
«Veículos com motorr

Para o antigo 88.°, n.? 2) «Artigos de expe-
diente ... » . . .

Do artigo 111.0, n.? 1), alínea 1 «Alimenta-
ção ... » . . . . . . . . . . .

Para o artigo 110.0, n.? I) «Luz, ... » .
Do artigo 123.0, n.o l), alínea 1 «Alimenta-
ção ... » . . . . . . . .

Para o antigo 122.°, n.? 1) «Luz, ... » .
Do artigo 176.", n.o 1) «Pessoal dos quadros ... »
Para o artigo 178.0 «Outras despesas com o

pessoal»:

N.o I), «Alimentação» -t
N." 2), alinea 1 «Fardamento do pessoal

menor (civil)>>. . . +

No capitulo 4.0:

Do artigo 218.0, n.v 1) «Móveis» .
Para o artigo 219.", n.o 1) «De móveis»

No capitulo 5.":

Do artigo 263.", n.? 2) «Mõvcis» .
Para o artigo 264.", n." 2) «D~ móveis»

No capitulo 7.0:

Do artigo 314.", n.v I) «Móveis». .
Para o artigo 316.", n.v I) «Impressos»

No capitulo 8.":

Do artigo 356.", n." 5) «Alimcntaçllo ... » .
Para o artigo 355.°, n." 2) « ubsldio de guar-

nição» . +
Do artigo 358.0, n." 2) «Móveis» .
Para o artigo 357.", n.v 1) «Instalução de linhas

telefónicas privativuss

131 000$00
131 000$00

26 000$00

t 26000$00

15 000$00

+ 15 000$00

100 000$00
+ 100 000$00

50 000$00
+ 50 000$00

122 ooosoo

110000$00

12000$00

+
10000$00
10000$00

+
10000$00
10 000$00

+
9000$00
9000$00

000 000$00

000 000 00
50 000$00

~O 000 00
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No capítulo 9,°:

Do artigo 365,", n.v I) «Pessoal de nomeação
vitalícia além dos quadros», , , , , ,

Para o artigo 367,· «Outras despesas com o pes-
soal»:

N,· I) «Ajudas de custo» +
N.? 2) «Alimentação, , .» +

Artigo 368,":

Do n.v 2) «Material de defesa, , .a . '
Para o n.v I) «De scmoventcs», alinca ) «Ve!-

culos com motor» , +

420 000$00

120 000$00
300 000$00

70000$00

70000$00

Art. 2,· São aberto no Mini tério das Finanças, a favor
do Ministério do Exército, créditos espéciais, no montante
de 30265911$40, destinados quer a reforçar verbas insuficien-
temente dotadas, quer a prover à realização de despesa não
previ ta no orçamento re peitante ao corrente ano económico
do egundo do mencionado Mini tério :

Capitulo 1.0 «Gabinete do Ministro - Serviço Mecano-
gráfico do Exército»:

Artigo 6,·, n,· 2) «Pe oal contratado , , .» , , ,
Artigo 13, o ~ ncargos adrnini: trativos»:

,. 3) « ncargos resultantes da execução do
artigo 15,0 e seu § único do Decreto-Lei
n.v 44 662, de 3 de Novembro de 1962»

Artigo 14.", n," 1) «Força motriz» , ,

apítulo 2," «E.tado-Maior do 'xército órgão»
centrais» :

Artigo 17,0 «Material de consumo corrente»:

,U I) «Impressos» , , . .
,. 2) «Artigos de expediente, ,»

Arti o 18,", n." I) «1.U7, • , ,»

upítulo 3,"« ervi os de instruçã »:

Instituto de Altos Estudos Militares
(Pedrouços)

Artigo 70," «Dc"pc~ s de conservação , . ,»:

." I I, alínea I « urros imóveis. , .
,0 2), alínea I «Vclcutov com m tor»

N," 3) «D... móveis» .".

Artigo 71.·, n,· Jl «Arti' ., de expediente , , ,.

50 000$00

70000$00

50 000$00

40 000$00
135 000$00

70 000$00

15 000$00
50 000$00
15 000 00

140 OO()$oo
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Academia Militar (Lisboa)

Artigo 78.·, n.? 1) «Móveis»
Artigo 79.· «Despesas de conservação ... »:

N.· 1), alínea 1 «Outros imóveis»
N.· 3) «De móveis»

Artigo 80.°, n.· 2) «Artigos de expediente. .»
Artigo 81.· Despesas de higiene, ... »:

N.· I) «Serviços clínicos ... »
N.· 2) «Luz, ... »

Artigo 83.· «Outros encargos», n.s 2) «Actividades
recreativas e culturais». . . . . . . . . .

Escola Central de Sargentos (Agueda)

Artigo 90.·, n.? 1), alínea 1 «Despesas a realizar
por conta das receitas arrecadadas . . .» . . .

Artigo 91.·, n.v 1), alínea 1 «Auxílio para alimen-
tação e alojamento». . . . . . . . . . .

Campo de Tiro de Alcochete

Artigo 101.° «Material de consumo corrente»:

N.· I) «Impressos» . . . .
N.· 2) «Artigos de expediente. .»

Artigo 102.", n.· I) «Luz, ... » •

Escola Militar de Electromecânica
(Paço de Arcos)

Artigo 109.", n.· 1) «Matérius-prlmnv
Artigo 112.", n." I) «Força motriz» .

.»

Escola Prática de Artilharia (Vendas Novas)

Artigo 121.· «Material de con: umo orrcnlc»:

N.· 1) «Impressos» . . . .
N." 2) «Artigos de expediente»

Artigo 122.·, n." 1) «Lu7, ... » .

366 410$00

30000$00
15000$00

10000$00

50000$00
100 000$00

240 000$00

5 320$00

719 320$00

000$00
40 000$

60000$00

70 000$00
15 000$00

5 000$00
20 000$

so sOO
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Escola Prática de Cavalaria (Santarém)

Artigo 126," «De pesas de conservação , , .»:

N,' 1), alínea 1 «Outros imóveis» ,
N,o 2) «De móveis» , , , , , ,

Artigo 127,' «Material de consumo corrente»:

N,o 2) «Irnpre: os» , , , , ,
N," 3) «Artigos de expediente, , .»

Escola Prática de Engenharia (Tancos)

Artigo 134,° «Despesas de conservação, , .»:

N," 1), al1nea I «Outros imóveis» ,
N,· 2) «De móveis» , , , , , ,

Artigo 135,° «Material de consumo corrente»:

N," 1) «Matérias-primas, , ,»
N,· 3) «Tmpres os»

." 4) «Artigo de expediente, , ,»

Artigo 136,°. n.o 1) «Luz, ' , ,» , .
Artigo 137,°« sncar o. udministrauvos»:

N," I), allnea 1 «Alimentação , ' ,lO

N," 2) «Estudos técnicos, , ,» ,
,0 3) «' tudos experimentai ,. ,»

Artigo 138,", n,O 1) «Força motriz» •

Escola Prática de Administração Militar
(Lisboa)

Artigo 149," «Material de coo umo corrente»:

N," 2) eIrnpr O\lO • • • , , •

N," j) «Artigo de c pediente .. ,lO

Artl' 150,", no· I) .LUl, . , ,lO , , •

Escola Prática do Serviço de Material

Arti o 152,", n,O 1)« ratific ç pelo de empenho
de Iun ôe ~pcciai" .. lO. •

Arti'o 1.4,·, n.· 1) 4< mõvei lO •••••••

10000$00
10000$00

10 000$00
25 000$00

20000$00
lO 000$00

20000$00
20 000$00
50 000$00

150000$00

200 000$00
10000$00
5 000$00

20 000$00

60000$00
80000$00

80 000$00

140 000$00
5 000$00
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Artigo 155.° «Material de consumo corrente»:

N. ° I) «Matérias-primas . . .»
N.o 2) «Impressos» . . . .
N.? 3) «Artigos de expediente. .»

Artigo 156.°, n." 1) «Luz, ... » .
Artigo 158.", n." 1) «Força motriz»

Instituto Técnico Militar dos Pupilos
do Exército (Lisboa)

Artigo 179.°, n.s I) «Móveis» . .
Artigo 180." «Despesas de conservação .»:

N.? 1), alínea I «Veículos com motor»
N." 2) «De móveis» . . . . . . .

Artigo 181." «Material de consumo corrente»:

N." 1) «Matérias-primas ... »
N.O 2) «Impressos» . . . .
N.? 3) «Artigos de expediente ... »

Artigo 182." «De. pesas de higiene, ... »:

N.· 1) «Serviços clínicos ... » • .
N.O 2) «Luz, ... »

Artigo 183.°, n." 1) « ubsídio do stado ... »
Artigo 184.°, n." 1) «Forca motriz» .

Ca pítu lo 4. u «Serviços de ajudantc-gcncra 1»:

Pessoal dactilográfico e menor do Ministério

Artigo 200.", n." I) «R munerncõcs <10 pessoal
menor por horas extraordinárias»

Tribunais militares territoriais de Lisboa

Arti o 205." «Material de consumo rr nte»:

N." 1) «Impressos»
N." 2) «Artigos de expediente ... »

Artigo 206." n." 1) «Lu7, ... lI

Tribunal Militar Territorial de Viseu

Artigo 214.". n.O I) d lI/ •.•• »

40 OOOSOO
ic 000$00
25 000$00

30 000$00
10000$00

61 800$00

60 000$00
66 000$00

15 000$00
12000$00
40 000$00

8 000$00
112000$00

300 000$00
9000 00

:!()() O(}()$O(}

1500500
2 3 sOO

I soo 0(1

~ 000500



I.' Série ORDEM DO EXl\RCITO N.' 12 365

Presídio Militar de Santarém

Artigo 217.", n.s 1) «Alimentação, ... »

Comando Militar do Forte da Graça (Elvas)

Artigo 220." «Material de consumo corrente»:

." 1) «Impressos» . . . . .
N." 2) «Artigos de expediente ... »

Artigo 221.·, n.O l ) «LU7, ... » . .
•

Casa de Reclusão do Governo Militar
de Lisboa (Trafaria)

Artico 222.° «Material de consumo corrente»:

.' 1) «Impres os» .

.' 2) «Artigos de expediente »

Arti!(o 223." «Dcspe~~ de higiene, ... »:

N.· Il «Luz, ... » . . • . .
." 2) « erviços de limpezu •.. » .

Casa de Reclusão da I.' Região Militar
(Porto)

Aui 'o :24.· «\1nlcriàl de con U010 corrente»:

." I) «Imprc\so» . . . . • •
N." 2) «Artigo de c pcdicnte ... »

Arligo 225.· « spc s de higiene,. .»:

" 1) el.uz, •.. » .. . •
' .• 2) «. crviço de limpeza ..• »

I.' Companhia Disciplinar (Penamacor)

rti'022 .• «\fat.aial de con 111110 corr ntc»:

" II clOlpr o •.•.•
• 2) «Ani s de e p li nt •. »

Ani 'o 229.'. n.· 1) .Luz, .» •.

65 000$00

10000$00
20 000$00

10000$00

500$00
2000$00

3 000$00
3000$00

3 50()$OO
4 600$00

8 500$00
2000$00

3 OOO$O()
~ 000$00

H 000$00
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Capitulo 5.° «Servicos do quartel-mestre»:

Direcção do Serviço de Saúde

Artigo 242.' «Material de consumo corrente»:

N.O 2) «Impressos» .
N." 3) «Artigos de expediente » .

Direcção do Serviço de Material

Artigo 248.' «Aquisições de utilização permanente»:

N." 1), alínea I ... : «Automóveis» . .
N.· 3), alínea I «Artigos de armamento,. .»

Artigo 250.", n.v 2) «Munições»

Direcção do Serviço de Intendência

Artigo 255.", n.· I) «Remunerações ao pCS oal
menor por horas extraordinárias» .

Artlgo 256.", n.· I) «Móveis». . .
Artigo 258." «Material de consumo corrente»:

N." I) «Impre sos» . . . . .
N." 2) «Artigos de expediente ... »

Artigo 259.°, n." I) «Luz, ... » . .

Capítulo 6." «Regiões militare c comandos territoriais
independente» :

Governo Militar de Lisboa

Artigo 271." «Material de consumo corrente»:

N." I) «lrnpressos» .
N." 2) «Artigo de expediente »

Artiao 272.·, n." I) «Lu7, ... » . .

I: Re'1ião Militar (Porto)

Artigo 274.", n." I) «De s 1110V ntc. », rllnca
«Vctculos om motor». . . . . .

Artigo 275." «Material d con ..umo corrente»:

N." I) «Impressos»
N." 2) «Artigos de P 'dicl1t' •.. »

Artigo 276.", 11." I) «Luz, •.• » . .

30 000$00
45 000$00

133 522$00
8 431 368$70

3 723 492$00

82 500$00
200 000$00

20 00
50 000$00

0000$00

25 000$00
65 000$00

50000$00

20 soo

28
30

s
s

0000 00
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2: Região Militar (Tomar)
Artigo 278,·, n," )) «De scmoventes, alínea 1 «Veí-

culos com motor» , . , , , , , ,
Artigo 279,· «Material de consumo corrente»:

,. I) «Impressos» • , , . '
,u 2) «Artigos de expediente .»

Artigo 2 O,", n.: 1) «Luz, ' , ,», ,

3.' Região Militar (~vora)

Artigo 284," «Material de consumo corrente»:

,. I) «Imprcs os» , . , , •
,0 2) «Artigo de expediente , , .»

Artigo 2 5,", n." I) «I,UI, •• ,»

apítulo 7," «Orgãos hospitalarc »:

Hospital Militar Principal (Lisboa)

Artigo 297.", n,· 1) «M6\eis:t . . , . •
Artigo 298", n,· I) «De móveis». • ' ,
Arti TO 299,° «:\.1atcrial de consumo corrente»;

,. 2) «Impresso » , . • .
,. 3) «Artigos de e pcdicntc , ,»

rti o 00,° «Dcsp S3 de hi 'icn<, •.. »:

,0 I) «, crviço
,0 2) «Lu/,

línicos .. ,»
,»

rti o 101.·, n.· 1 t:f'orça motri/»

Hospital Militar Regional n." I (Porto)

Arti 'o 103,·, n,· I) «:\lo\'ci »
rti 'o 104,·, n,· 1). "nc.1 1 « on ena 0, sub ti-
tuiç o c h ncfi í ~ O de m I rial nit.lrio de
ho pitalí/.H;. i', ... »
rti 'O 106,·, n.· 21 d U7, • , .» ., • , ,

Hospital Militar Regional n." 2 (Coimbra)

rti o 311.. « 1.llcrinl de con limo n cntcs :

• ,. II «lrnpr os»
.e 21« rtle d pedi nte .»

rtigo 12.°, n," _) d uz, .. » •

50 000$00

20000$00
40 000$00

35 000$00

5000$00
15 000$00

20 000$00

200 000$00
200 000$00

200 000$00
200 000$00

120000$00
150 000$00

!iI) 000$00

72 500$00

26 000$00
35 000$00

8 OO()$OO
17 000$00

30000$00
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Hospital Militar Regional n." 3 (Tomar)

Artigo 316.· «Material de consumo corrente»:

N.· 1) «Impressos» . . . . .
N.· 2) «Artigos de expediente ... »

Artigo 317.°, n.? 2) «Luz, ... » . .

Hospital Militar da Praça de Elvas

Artigo 326.° «Material de consumo corrente»:

N." I) «Impressos» .....
N." 2) «Artigos de expediente .»

Artigo 327.", n.v 2) «LU1, ... » .

Hospital Militar de Doenças
Infecto-Contagiosas

Artigo 331.0 «Material de consumo corrente»:

N." I) «Impressos» .•...
.u 2) «Artigos de expediente ... »

Artigo 332.°, n.v 2) «LU1, ... ». .

apltulo 8.0 «l:ncnrgo, gerai-. do Minist~ri »:

Sargentos e praças de pré

Artigo 342.", n." 1), ullnea 2 «Ordenado .. de .,,11-
gentes c pr~ .. de primeirox-cah s ... » .

Conselho Fiscal dos Estabelecimentos Fabris
do Exército

Artigo 349,", n." I «Purticipnçt c, ~1l1 cobrança .. nu
rccchav», dine.' I «1) '~p' 's do 1\\ rlhu
fiw;l1 ... » . . • . • . • • • • . . . •

11 000$00
35 000$00

35 000$00

2 94D 00
8 102 00

25 937 00

8 (XX) !lO
12000 oo
40 000 00

401! (X)() 00

()<) ()(X) )
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Despesas gerais

Artigo 357.", n." I) «Instalação de linhas telofó-
nicas privativa» . . . . . . . . . . 475 980$00

Artigo 359.°, n.O 2) «De emoventcs», alínea 2 ....
«Combustíveis, ... ». . . . . . . . . 3 000 000$00

Artigo 360.· «Material de consumo corrente»: '

Artigo 361.·, n.· 2) «Luz, ... »
Artigo 362.·, n.O 2) «Tel fone.»
Artigo 363.°, n.O 3) «Publicidade
Artigo 364." «Outro cn rgos»:

.»

000 000$00
000 000$00

900 000$00
200 000$00
60 000$00

.0 I) «Impressos» . . . . ,

." 2) «Artigo. de expediente .»

." I) « or a motriz ... » . . . , . ,
,. 4) «Tratamento, pen õ s, funerais. , ,» ,

80000$00
900 000$00

apítulo 9." «Força .. eventualmente constituldas
rncnto de Artilharia Antiaére ixa (Queluzls :

Regi-

Artiao :no.", n.· 2) «Luz, ' , .»
Artig 371.°, n." J) I't'Força m triz»

20000$00
10 000$00

apítul 1J.· «O. p•• IS de ano c onómi os Cindo'»:

rtigo 3 3,· «D' pe I' de anos eccn mieos findos» 1 01 319$70
O 265 911$46

d no artigo

Orçam nto da r cita do E itado

arti 'U 66,· «

li ti bcle-

12 866 012 lO
5 320$00

3 175 635S70
209 OOOSOO

16 25S 967S80
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Ministério do Exército

Capítulo 1.., artigo 2.", n." I) . . . .
Capitulo L", artigo 5.", n." I). . . .
Capitulo 2,", artigo 38.0, n.? I), alínea 5
Capítulo 2.·, artigo' 38.", n.s I), alínea 6
Capitulo 2.", artigo 39.", n." I), alínea 4
Capítulo 2.", artigo 39.·, n." 1), alínea 6
Capítulo 2.·, artigo 39.·, n.? 1), alínea 8
Capítulo 2.·, artigo 39.·, n.· 3), alínea 3
Capítulo 2.·, artigo 39.·, n.? 3), alínea 5
Capítulo 2.·, artigo 39.·, n." 3), alínea 6
Capitulo 2.·, artigo 41.·, n." 2). . .
Capitulo 3.·, artigo 66.0, n." I). ' .
Capitulo 3.", artigo 66.·, n." 2), allnca
Capitulo 3.0, artigo 75.0, n." I)
Capítulo 3.·, artigo 82.", n." I)
Capitulo 3.0, artigo 84.°, n.o I)
Capítulo 3", arligo 92.", n." I)
Capitulo 3.·, artigo 100", n." I)
Capitulo 3.·, artigo 100.0, n.? 2), alínea I
Capítulo 3.0, artigo 104.", n.? 2). . . ,
Capitulo 3.·, artigo 104.", n" 3), alínea 1
Capítulo 3.0, artigo 129.", n." I), atínca I
Capitulo 3.", artigo 176.0, n." I) , . .
Capitulo 3.", artigo 176.", n." 2), allnca
Capitulo 3.0, artigo 177,", n" 2)
Capitulo 4.0, artigo 202.", n." 2) . . .
Capitulo 5.", artigo 263.", n." 2) .
Capítulo 7.", artigo 296.", n." I). . .
apitulo 7.", artigo 296.", n." 2), alínea I
apítulo 8.", artigo 340.", n.o I). . . .

Capítulo 8.", artlgo 341.", n." I) . . . .
ap.tulo 8.", artigo 354.", n" 1), alínea 2
apltulo 8.0, artigo 356.", n.. 5)

Capitulo 9.", artigo 368.", n." 2) .

12 000$00
450 000$00

4 375$00
15 312$50
115 290$00
55 022$50
127 750$00
15 75Q$00
3 937 50
6 562 50
1400000

39600000
24 000 00
100 000 00
240 000$00
192 320 00
86 400$00
85 000$00
55 000$00
150000 00
40 000 00
85 000$00

828 000 00
5000000
23 00000
40000$00
70 223.60

438 000$00
210000 00

8 012 000 00
500 000 00
35 000$00

500 000 oo
~() 000 00

14 009 943 60

10 265 911$40

I; tas correcçoes rçarnent is f rum regist: das na Dirc ção-
Geral da ontabilidade Pública, nos termos do * único <ln
artig 36." e nos da p rte final do artigo ~7,· I De r to
n." 18381, de 24 de Maio de 1930, c minuta do presente
decreto f i examin d c vis. da pcl Tribunal de nt s, mo
preceitua o aludi lo § único do artigo 36." do Decreto n." 18 381.

Murccllo C(/('((/III1- A Ijrcdo de QIII'iró.l· Ribeiro Vai:
Pinto «ll orácio JiJ.I'é de Sá Viall(/ Rebelo Antánio ,\((/1111('/

Gonçalvcs Rupazot» Mário Júlio Brito de' Almeida 11.1 la -
João A IIg/HIO Dias HO.l'as - JO.I·(: Ahllll/t'l lh'lh"/1 (lurl o/lc('i·
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ção Rodrigues - Manuel Pereira Crespo - Alberto Marciano
Gorjão Franco Nogueira - Rui Alves da Silva Sanches-
Joaquim Moreira da Silva Cunha - José Hermano Saraiva-
José Gonçalo da Cunha Sottomayor Correia de Oliveira - José
Estêvão Abranches Couceiro do Canto Moniz-José João
Gonçalves de Proença - Lopo de Carvalho Cancella de Abreu.

Promulgad em 20 de Dezembro de 1968.

Publique-e.

Presidência da República. 30 de Dezembro de 1968.-
AMf.RICO DEL"s RODRIGlIES TIIOMA7.

•
Decreto n. 48 81 7

Com fundamento nas dlsposlçõe do artigo 3." do Decreto-
-Lei n." 24 914. de IO de Janeiro de 1935, e mediante propo tas
aprovadas pelo Ministro das f-inanças. nos termos do mesmo
artigo:

sande da faculdade conferida pelo n." 3." do artigo 109."
da n: tituição, vem de reta e eu promulgo o se-
guinte:

Artigo 1.' lo aut rizadas a reparti ões da Direcção-Geral
da' ontabilidade Públi a rcspe tivus a mandarem satisfazer.
em c nta da erba de despesas de anos económicos findos
ins rita n s rçarnentos do tual uno económico, a. seguinte
quantias:
·.0 0,0 "0 •• 0 •••••••• 0 •• 0 ••••• 0 0.00.0 •• • •• "0 0.0 "0 0.0

~1ini. tério do Exército

( ~ nesas dov alio de (9 9. 1 6 • 19{>6 c 1%7 referente-
a vencimentos pcn õcs dr reforma c de invalidez, sub-
\ cnç o de fumítia, lndemni/: <;0, por "idcnlc o.:a,íonado
p r um.i \ialUIII milit Ir c fl mente de erviço c cncar-
'o não c pecific do u liquidar flor dri.I\ unidade, c
csrabclccirncnt militarcv 371 336 40

\larrd/Cl íactano Alfredo ele Queirós Ribeiro Vaz
Pi1lto -lIorácio José <ir Sei Vialla Rebela-r: Antônio Manuel
G01lralw.\· Rapa.ote - Mário Júlio Brito de Almeida Costa - .
)não ALI /I to Dius RO\(/I·-Jo.\· .....\fanu('/ IkthC1Ico/lrt Concei-
rüo Rndr] ~11t.~\_ ,\[{///II I Pereira Crc l/O - Alberto Marciano
Gorjei" I' ra1lro j ovucira - Rui A Ivcs dei Silva Sanchcs>«
)O(/(/lIilll More ira (ia Sil\"cl (11111111- JowJ IIl!rma1lo Saraiva-
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José Gonçalo da Cunha Sottomayor Correia de Oliveira - José
Estêvão Abranches Couceiro do Canto Moniz -José João
Gonçalves de Proença - Lopo de Carvalho Cancella de Abreu.

Promulgado em 31 de !Dezembro rele1968.

'Publique-se.

Presidência Ida República, 31 de Dezembro de 1968. -
AMÉRICO IOEUS RODRlaUE THOMAZ.

III - PORTARIAS

PRESID~NCI~ DO CONSELHO
E MINIST~RIO DAS FINANÇAS

Portaria n.' 23 745

Manda o Governo da República Portuguc a, lpelo Presidente
do Con elho e pelo Ministro das inanças, no termo do
artigo I." do Decreto-Lei n." 48729, de ta data, que a tabela
de ajudas de cu to a que e refere o artigo 11.· d Decreto-
-Lei n.' 40872, de 23 de Novembro de 1956, eja substituída,
a parair de 1 de Janeiro de 1969, pela que eguidarnente se
publica:

Designação

Importância a abonar
por cada dia

de ajuda til' custo

1.' grupo

280$00

10000
160$00
12000
110$00

$00

Minivtros, ccretário e ubsccrctárics de
'stado .

Categorias a que se refere o artigo 1.. do
Decreto-Lei 11." 42046. de 23 de De/cm-
bro de 1958:

A e B .
a

G a M.
NaT
Outras .

260$00

Presidente
Ministro das -inan s, João Augu-a» Dla«octano.

Rosas
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MINIST~RIO DO EX~RCITO

Repartição do Gabinete do Ministro

Portaria n. 23 760

iendo conveniente definir a noção e o de tino da sobras
de género de rancho. a fim de garantir um eficiente contrôle
do seu mo imento:

Manda o Governo da República Portugu a, pelo Ministro
do 'xército, o cguinte:

I.' onsiderarn-se obras de género de rancho:

(I) s e cedente encontrado no balanço 'de armazém
a que se refere o artigo 10.' do Decreto n." 12949,
de 1 de Julho de 1927, alterado pelo Decreto
n. 20937, de ::!6 de 'cvereiro de 1932;

h) A qu ntidades que não sejam onfeccionadas por
m tivo de di pensas concedida aos militares ou
de flutuação de efectivo .

2. nsiderando a sua natureza e destino, a sobras de
gén rov de rancho dividem-se em duas categoria:

vinagre. etc.

3,·
mente

nscrvação duradoura poderá s r dado

s:

li)

h) pr ')., de armazém,
ontinuar na unidade. :, ordem

im for a rrdado :
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c) Venda às mes es ou cantinas da unidades ou estabele-
cimentos;

d) Venda directa ao rp oal em serviço ne a unidade
ou estabelecimentos, desde que não exista cantina.

6." A venda dos géneros ó é permitida e não for nec ária
ou conveniente a sua utilização para reforço ou melhoria
do rancho.

7.° Os género destinado a venda são previamente aumen-
tados ao regi to de armazém da unidade ou e tabclecirncnto,
ao preço indicado 'Pela Manutenção Militar para a ompra
de sobras.

8.· Desde que a obras se encontrem em bom e tado, é obri-
gatória a ua aquisição Ipor parte da !Manutenção Militar,
de 'de que a unidade não pretenda dar-lhe outro do de tinos
previ to no n." 5."
9." da re ponsabilidade do re pectivo con elh admi-

nistrativo o e tabelecimento de um eficiente contrôle do movi-
mento da obras, o qual deverá também. er bj cto de c pe-
cial atenção por parte do inspectores,

'Mini tério do xército, 7 de Dezembro de 1968. o Minis
tro do Exército, José Manuel Bethencourt onccição Rodrigues,

PRESID~NCIA DO CONSELHO

Gabinete do Ministro da Defes Nacionol

Portaria n." 23 772
Manda o verno da República Portugue: a, pelo Mini tr

da Defesa Na ional, o eguinte:
N s termo d artig 6." do Dccret ·Lei 11." 42599, de 3 de

Outubr de 1959, rof rçar m as quantias que 'e indi um
as eguinte rubricas d tabela de de. p 'S, do orçamento priva.
tivo d f rça: t rrestres ultramarinas n rrnais cm vig r na
província de Angola n c rrcntc ano:

Despe. 11$ ('om o pt·.\'.I'OIII:

Artigo I.", n." I) «R muncracõcs Certas lIO pessoal cm
exercício Vencimentos do pcsso: I dos quadros». . 61 96(i 740 00

Artigo 2.", n.· I) eRemuncruçõc: cidcntuis - rati-
ficaçõcs» . . . . . . . . . . . . . . . . I 200 000 00

Artigo 2.n, n.· 2) «Rcrnuncru õc~ ucidcntuix - Subo
venção de campanhne . . . • .

Artigo II." «Abono de Iumilina , • . • . • . • .
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tomando como contrapartida os seguint valores:

aldo do crédito aberto pela Portaria n.? 15 420, de
21 de Fevereiro de 1968, em depósito à ordem da,
Forças Armadas nas contas de operações de tosou-
rarin . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 858 873$60

Crédito a aluir com contrapartida m excedentes de
receita 25 107 866$40

83 966 740$00

Presidência do on elho, 14 de Dezembro de 1968.-
O Mini tro da Defesa Nacional, Horácio José de Sá Viana
Rene/o.

Para er publicada no Boletim" Oficial de Angola.-
J . da ilva Cunha.

MINIST~RIO DO EX~RCITO

Esredo-Me.or co Ex..rcito

3' R.per tiçlo

Portaria

Manda o overno da República Portuguesa, pelo Ministro
do ixer it , aprovar t! pôr em e. ecução ,eguintcs títulos
d Regul mente de Transmis e,:

r itulo
'1 itulo

'I clcfónico p r f-io»
nimais Treinado, e Meio ...

l xercno, 19 de Dezembro de 196. -O Mi-
ni-tro do L rcito, lOI,! ,\11111/1/'/ Bcthcncourt onccição Ro·
dri '/leI,

PRESID~NCIA DO CONSELHO

d.

Defesa Nacional

G b nete do Mir>istro

Portaria n." 23 802

crno da Rcpúblic Pc rtugucsa, pelo Ministre

0\ termo do s rtigo 6.° do D r '10'1. i n." 42559. de 3 de
Outuhro de 1< I}, r -1< r Ir in rl'\ r cm a~ quantia, que
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se indicam as seguintes verbas da tabela de despesa do orça-
mento privativo das forças terr:estres ultramarinas norma1is
em vigor na pr ovincia, de 'Macau:

Despesas com o pessoal:

Artigo 3.°, n.? 3) «O~tras despesas com o pessoal - Ajudas
de custo» 47 500$00

Artigo 3.°, n.? 6) «Outras despesas com o pessoal - Subsí-
dios para renda de casa» . 9 500$00

Despesas com o material:

Artigo 4.°, n." 1) «Aquisições de utilização permanente-
Móveis» 40 000$00

Artigo 5.°, n.v 1) «Despesas de conservação e aproveita-
mento do material - Semoventes» 50 000$00

Pagameno de serviços e diversos encargos:

Artigo 7.°, n." 1) «Despesas de higiene, saúde e conforto -
Serviços cltnicos e de hospitalização» . •

Artigo 8.°, n.v 3), alínea b) «Despesas de comunicações-
Transportes - De Ipessoal» .

Artigo 10.°, n.v 2) «Encargos administrativos - Curso de
sargentos milicianos»

Artigo 10.°, n.? 7) «Encargos administrativos - Pagamento
de serviços e encargos não especificados» .

Artigo 10.°, n." 8) «Encargos administrativos - Subvenção
de família» .

Artigo 13.° «Despesas de anos económicos findos» .

20 000$00

285 000$00

60000$00

14 000$00

34 000$00
140 000$00

890 750$00

tomando como contrapartida as seguintes disponibilidades na
mesma tabela de despesa:

Despesas com o pessoal:

Artigo 1.0, n." I) «Remunerações certas ao pessoal em
exercício - Pessoal dos quadros aprovados por lei». 465 000$00

Artigo 1.0, n.? 2), alínea a) «Remunerações certas ao
pessoal em exercício -!Pessoal de nomeação vitalícia
além dos quadros - Pessoal além dos quadros por subs-
tituição antes do regresso» . 112 000$00

Artigo 2.°, 11.° 1), alínea a) «Remunerações acidentais-
Justificações de funções e serviços especiais - Pessoal
militar» 68 000$00

Artigo 3.°, n. ° 2), alínea a) «Outras despesas com o pes-
soal - Fardamento, resguardos e calçado às praças-
Das tabelas- gerais» . 28 500$00
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Artigo 6.°, n.O 2), alínea b) «Outras despesas com o pes-
soal - Fardamento, resguardos e calçado às .praças-
Fatos de trabalho e artigos especiais para cozinheiros,
motociclistas, serventes de viaturas motorizadas e blinda-
das, praças hospitalizadas, etc.» . . . . . . . . .

Artigo 3.°, n.s 5) «Outras despesas com o pessoal - Subsí-
dias de interrupção de viagem» .....

1 000$00

5 000$00

Despesas com o material:

Artigo 4.°, n.v 2) «Aquisições de utilização permanente-
Material de defesa e segurança pública» . 19 000$00

Artigo 5.°, n.v 2) «Despesas de conservação e aproveita-
mento do material - Móveis». . . . . . 23 750$00

Artigo 5.°, n.s 3) «Despesas de conservação e aproveita-
mento do material- Material de defesa -e segurança
pública» . . . . . . . . . . 47 500$00

. Artigo 6.°, n.v 4) «Material de consumo corrente - Muni-
ções» . 40 000$00

Pagamento de serviços e diversos encargos:

Artigo 10.°, n.s 1) «Encargos administrativos - Recrutas» 81 000$00

890 750$00

Presidência do Conselho, 24 'de Dezembro de 1968.-
O Ministro Ida Defesa Nacional, Horácio José de Sá Viana
Rebelo.

Para ser publicada no Boletim Oficial de 'Macau.-
J. da Silva Cunha.

IV - DESPACHOS

DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despache

Assunto: «Reposiçãode subvenção de família indevidamente
abonada».

Tendo-se suscitado dúvidas no Ministério do Exército quanto
à generalidade da 'reposição de subvenção de família quando
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indevidamente abonada, sob proposta daquele Ministério, com
a 'concordância do Subsecretário de Estado do Exército, escla-
rece-se, ao abrigo do disposto na Instrução 20:, da Portaria
n." 22635, de ,18 de Álbr1ilde 1967, Ipara execução nos três
. ramos das Forças <Armadas, e além do previsto na Instru-
ção 14: da mesma Portaria, que

Faca expressamente consignado que sempre que seja abo-
nada indevidamente subvenção de famiiia a mesma
deverá ser reposta pela praça beneficiária.

<Defesa Nacional, 5 de Dezembro de 1968. -10 Ministro
da 'Defesa 'Nacional, Horácio José de Sá Viana Rebelo.

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Repartição do Gabinete do Ministro

Despacho n: I 1

O Comandante do !Pelotão ideComando e Serviços do Regi-
mento de Artilharia de Costa tem a competência disciplinar
prevista na cobuna VIII do quadro a que se refere o artigo 79."
do Regulamento de Disciplina Militar.

Ministério do Exército, 17 de Dezembro de 1968. - O Mi-
nistro do Exército, José Manuel Bethencourt Conceição Rodri-
gues.

Despacho n." 12

1. A partir do ano lectivo '1968/1969, a 'importância a receber
pelos estabelecimentos Ide ensino, em relação a cada aluna ou
aluno matriculado, passa a ser de 700$00 mensais.
IAs mensalidades serão pagas Ipelos respectivos encarregados

de educação e pelo Estado, nos quantitativos abaixo indicados,
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conforme os grupos em que os alunos se encontram ou venham
a ser classificados:

Designação dos alunos

Órfãos
Filhos de praças
Filhos de furriéis e 2.°' sar-

gentos
Filhos ele 1.°, sargentos e

sargentos-ajudantes
Filhos de alferes e tenentes

e equivalentes .
Filhos de capitães ou equi-
valentes

Filhos tele majores e ten-cor.
ou equivalentes

Filhos de coronéis ou equi-
valentes

Filhos de oficiais generais
• ou equivalentes

Classi-
ficação

I
Quantitativos mensais

a cargo .

I Dos encar-

I regados de Do Estado
educação

1.° Grupo
2.° Grupo

-$-
130$00

190$00

220$00

250$00

300$00

400$00

550$00

700$00

700$00
570$00

510$00

480$00

450$00

400$00

300$00

150$00

3.° Grupo

4.° Grupo

5.° Grupo

6.° Grupo

7.° Grupo

8.° Grupo

2. É fixada em 20$00 diários a importância destinada à ali-
mentação de cada aluna ou aluno.

A Idiferença eotre a verba de alimentação e a mensalidade
estipulada no número anterior (700$00) destina-se a diversas
despesas com os alunos, compreendendo entre outros o
arranjo e a Iavagem de roupa, etc.
3. No Orçamento do Ministério do Exército será inscrita,

para cada um dos estabelecimentos, a correspondente dotação,
de modo a que cada um deles receba a importância necessária
para completar a mensalidade de 700$00 devida por cada
aluno.
4. O constante dos números 1, 2 e 3 entra em vigor em
I de Janeiro de 1969.
5. A mensalidade a satisfazer pelos 'encarregados de educa-

ção das alunas ou almas filhos de civis passa a ser a seguinte:

9.° Grupo

- A partir de 1 de Janeiro de 1969:

Colégio Militar. . . . . . . 1 700$00
Instituto ele Odivelas e Instituto Técnico Militar dos

Pupilos do Exército . . . . 1 400$00

- A partir do ano lectivo ele 1969/70:

Todos os estabelecimentos. . . . . . . . . 2 000$00
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Esta mensalidade inclui a verba destinada à conservação
t: renovação de mobiliário a que se refere o Despacho n." 5,
de 21 de IJ,ulho de 1964, publicacío na Ordem do Exército
n." 7, 1." Série, de 3'1 de Julho de 1964.

Ministério do Exército, 30 de Dezembro de'1968. - O Sub e-
cretário de Estado do Exército, João António Pinheiro.

v - PARECERES

MINIST~RIO DO EX~RCITO

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Itepartlç30 de Justiça e Disciplino

Publica-se o parecer do Supremo Tribunal Militar, de 7 de
Novembro de 1968, homologado por despacho mini terial de
26 de Novembro do corrente ano, do teor seguinte:

Acordam, em conferência plena, no Supremo Tribunal
Militar:
Em Portaria datada de 7 de Outubro de 1968, manda o

Governo, atravé de Sua x.' o 'Ministro, que este tribunal
emita parecer sobre as seguintes equacionada 'e relacionadas
questões:

Qual o juiz auditor (o efectivo ou o sub tituto) que deve
intervir no julgamentos que, p r força da lei, se devem rea-
lizar em férias,

Quai os actos que devem ser realizados lpelos [ulz ub
titutos, na formação de proce so , durante as féria.

A lei militar é omissa na regulamentação de certas parti
cularidades da matérias acima equacionada.
Tem, portanto, que funcionar como direito ubsidiário o da

lei comum, e, desta lei, a norma ou normas referentes à.
matérias consideradas, respeitant a magistrado judiciais.

Nenhuma lei no dá um conceito d férias.
Mas, do significado lexicológico da palavra, e do precei-

tuado no artigo 137.0 do, tatuto tludiciãrio. rp de inferir- e a
noção de que e 'deve con iderar tempo de férias o do r pOU!

profissionai em determinadas épocas do ano marcada. na lei.
Mas gozo de férias está condicionado à autorização do

superior hierárquico.



I." Série ORDEM DO EXtRCITO N.o 12 381

Diz a mesma di posição que o juízes não têm direito a
licença gracio a, aquela licença que, quando existia, podia equi-
parar-se à chamada licença di ciplinar regulamentada no
artigo 109.· do Regulamento de Disciplina Militar.

E, como já se disse, a ausência do erviço, nos períodos de
féria, está condicionada de uma maneira geral, e em primeiro
lugar, à autorização uperior, e sempre à imposições da lei
no que se refere à in trução preparatória e ao julgamento dos
proces os.

IA normas que regulamentam o serviço em proces os, e as
que com e. t se ligam quanto a movimento, são, como se sabe,
o artigos 405: e 406." (nova redacção do Decreto-Lei
n." 46206) do ódigo de Ju tiça Militar.

Ma , comanda, ainda hoje, a matéria que re peita ao esca-
lonamento, para a entrada em erviço, durante a férias, dos
juízes, o artigo 19." do Decreto n." 19892.

Este preceito, combinado com o que e prescreve no
artigo 5.", § 4:, do Decreto n." 11990, de 30 de Julho de
1926, e 22: do Decreto n." 14580, de 17 de Novembro de
1927, dá a respo ta à pergunta equacionada em primeiro lugar.
Os proce o organizado para a per eguição dos crime

rnenoiona'do nos doi, referido. decreto correm em féria
até final julgamento, tanto quanto nela con te, egundo os
prazos a observar.
Ora o artigo 19.", citado, regulamenta para as três eguintes

hipóte: es:
Territoriais de Li boa, do Porto, e para outros tribunais

militare. territoriai ..
A consulta quer referir-se à ub tituição de juíze .. durante

férias, cm outro tribunais, que não de Lisboa e Porto.
A parte final do preceito, qu não c, tá r~vogado ou alterado,

diz-nos que «o auditor lerá substituido pelo juiz de direito
da comarca, e. no impedimento deste, pelo respectivo substi
tuto se for formado em Direitos .

. quem sã s ubstitut do juiz da c marca?
Re p nde o artigo 61:' d tatuto udiciário.
om c tes dad s legai já e pode diz r que. no. julga-

mentos a realizar cm f ria por er m d proce sos meneio-
nad s naqueles decret ·1 i , cuj s prazo decorr m em tais
perí dos. de e ter intervenção o juiz auditor subotituto que
não esti r impedido, cgundo a ordem e. tab lecida no
artigo 6t." do E .t tut Judiciário.
T I dever é incr nte à fun ão pública que, n rmalmente,

des mpenhr juiz ubstituto, e dessa inerência resulta a con-
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vicção legal de que o funcionário permanece apetrechado para
levar a bom termo o serviço a que é chamado.
A não ser que «circunstâncias excepcionais o impuserem»

(porque, então, o pres.j'dente do tribunal, íntérprete de sa
situações, convoca o auditor efectivo), é ao juiz auditor
substituto, não impedido, que cabe funcionar.

O artigo 405." do Código de Justiça <Militar fala-nos de «for-
mação de 'processos até à audiência de julgamento».

Esta frase tem de ser entendida tendo em mente a tais
circunstâncias a que se refere o artigo 406.°, circunstâncias
que respeitam aos casos dos Deretos 11 990 e 14580, e ainda
«aos actos necessários para garantia da liberdade individual
e para a soltura de R. R. presos ou quaisquer outros, impostos
por necessidade urgente» - artigo 76.", § 3.", do ódigo de
Processo 'Penal.

Quaisquer actos de instrução que e Ipratiq1uem em férias,
se «as conveniências do serviço o exigirem», têm inteira
validade, segundo o artigo 405.°

Depois das precedentes considerações, e em respo ta à con-
sulta, emite-se o seguinte Parecer:

I

No julgamentos que hajam de reaíizar- e em féria, deve
intervir o substituto legal do auditor efectivo, que não estiver
impedido.

No entretanto, o auditor efectivo pode er convocado pelo
presidente do tribunal durante as férias, se circunstâncias
excepcional impuserem C! sa medida.

II

Ao auditores subo tituto: cabe Ipraticar todo actos de
instrução e po: teriore, respeitantes aos pr cess S c diligência.
que, segundo a lei, são de efectuar me mo durante a férias.
exactamente como o que. e passa na. Ju tiça: ordinária.

Lisb a, 7 de N vcmbro de 1968. arlos Costa Macedo,
General .António Augusto de Voladares Tavares, General
António de Matos Maia, General - Antônio Maria Meira I.'

Cruz, General Francisco Gouveia Splnola, Contra A 1111irantc
- LI/ÍI' Filipe Teles Correia Barreto Jo,\'6 do Nascimento
Mouga Rodrigues.
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o Ministro do Exército,

José Manuel Bethencourt Rodrigues

Está conforme.

o Chefe do Gabinete,












